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DOCUMENTO DE OFICI 
^LLZAçLO 

DE DEMANDA

DFD no 06812025 - DAAC/CMI

pelo presente instrumento, encarninhe-se à consideração do Gabinete da Presidôncia da

Câmara Municipal de Imperatriz - MA o Documento de Ofici alizaçáo de Demanda - DOD

paÍa a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de tbmecimento de

link de acesso a internet via r-rbra óptica, com equipamentos em comodato, conforme abaixo

especificado:

1. Identificação da Demanda

1.1. Objeto:

[ ] Aquisição de materiais de consumo;

Aquisição de materiais pernlanente ou equipamento;

Prestação de serviços não continuado;

Prestação de serviços continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra;

Prestação de serviços continuado com dedicação exclusiva de mão de obra;

prestação de serviços técnicos de natureza predorninantemente intelectual;\-,

t

Ix

I

t

l
l

[ ] Prestação de serviços de engeúaria.

1.2. O presente ctocurnento manifesta a necessidade da contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de fornecimenÍo de liú de acesso a internet via fibra óptica, com

equipamentos em comodato, confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste instrumento.

1.3. O objeto deverá ser executado

1.3.1. Forma «le Execução: A execução do objeto será em conformidade com as

necessiclades da adnrinisti"ação, ou seja, de acoldo com as quantidades constantes na "Ordem
de Serviço". Assint. do ode

UNIDADE
ITEQUISITANTE:

Departamento Adrn inistrativo e Atividacles Complementares

RESPONSÁVNI
PELA

FORMALTZAÇLo/
DA DEMANDA:

Dan-velle Walkiria Flor da Conceição MATRÍCULA:
Portaria no

00y202s

ort as da

exped da "Ordem de tl

7.3.2. Local «le Execução: A execução do objeto deverá ser no seguinte endereço: Câmara

Municipal de Imperatriz - MA, sito na Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro,

- MA ou outro local designado por esta.

Rua Simplício Moreila. no 1185. Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.01 9/0001 -09
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ESTADO DO MARANHAO

CÂUANA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO E ATIVIDADES COMPL

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇAO DE DEMANDA

DFD no 06812025 - DAAC/CMI

Pelo presente instrumento, encaminhe-se à consideração do Gabinete da Presidência da

Câmara Municipal de Imperatriz - MA o Documento de Oficializaçáo de Demanda - DOD

para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fomecimento de

link de acesso a internet via fibra óptica, com equipamentos em comodato, conforme abaixo

e'specificado:

Municipal de Imperatriz-}i4.A, sito na Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro,

- MA ou outro local designado por esta.

Rua Simplício Moreira, no 1 185, Centro,Imperatriz- MA
CNPJ 69.555.01 9/000 1 -09

DE
CÁMARÁ MUNICIPAL

Fís

/,I/PER ATRIZ-MA

Proc.

UNIDADE
REQUISITANTE:

Departamento Administrativo e Atividades Complementares

RESPONSÁVNT
PELA

FORMALTZAÇLO
DA DEMANDA:

Danyelle Walkiria Flor da Conceição
MATRÍCULA:

Portaria no

00y2025

l. Identificação da Demanda

1.1. Obieto:

[ ] Aquisição de materiais de consumo;

[ ] Aquisição de materiais permanente ou equipamento;

I I Prestação de serviços não continuado:

[x] Prestação de serviços continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra;

[ ] Prestação de serviços continuado com dedicação exclusiva de mão de obra;

[ ] Prestação de serviços técnicos de natureza predominantemente intelectual;

[ ] Prestação de serviços de engenharia.

1.2. O presente documento manifesta a necessidade da contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de fornecimento de link de acesso a intemet via fibra óptica, com

equipamentos em comodato, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste instrumento.

1.3. O objeto deverá ser executado:
1.3.1. Forma de Execução: A execução do objeto será em conformidade com as

necessidades da administração, ou seja. de acordo com as quantidades constantes na "Ordem
de Serviço". Assim, o regime de execução do obieto será o de "EMPREITADA POR
PREÇO UNITÁRIO"" segundo as necessidades da administracão no momento da
expedição da respectiva "Ordem de Serviço".
1.3.2. Local de Execução: A execução do objeto deverá ser no seguinte endereço: Câmara
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DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO E ATIVIDADES COMP

1.3.3. Prazo de Execução: O pra:;o de execução do objeto será de doze meses, a

partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorogado por iguais e sucessivos

períodos até o limite de dez anos, nos moldes do que preconizam os arts. 106 e 107, da Lei

no 14.133121.

1.3.4. Prazo de Garantia: A contratada deverá observar o disposto na Lei n" 8'078/90 -

CDC.

1.3.5. Necessidade de Profissionausuporte técnico especializado:

A prestação de serviços de fornecimento de link de acesso à intemet via fibra óptica, com

disponibilizaçáo de equipamentos em regime de comodato demanda acompanhamento técnico

especializado haja vista a complexidade envolvida na instalação, manutenção, configuração e

monitoramento da infraestrutura de rede. A continuidade dos serviços de conectividade é

essencial para o regular funcionamento das atividades administrativas e legislativas do Poder

Legislativo Municipal, que dependem de acesso inintemrpto à intemet para comunicações

institucionais, tramitação eletrônica de documentos, transmissões de sessões plenárias e

operaç ão do s si stemas informati zado s interno s.

Nesse contexto, é imprescindível que a empresa contratada dispoúa de profissional técnico

capacitado e habilitado para supervisionar e executar as ações necessárias à implementação e

ao suporte dos serviços contratados, atendendo prontamente a eventuais falhas, intemrpções

ou ajustes de configuração nos equipamentos fornecidos. A presença de suporte técnico

especializado visa garantir a observância aos princípios da continuidade do serviço público,

da eÍiciência e da economicidade, conforme previsto no artigo 11 da Lei n' 14.13312021.

Além disso, o acompanhamento técnico permanente assegura a aderência do serviço

contratado aos parâmetros de desempenho e qualidade exigidos nos anexos do termo de

referência ou projeto básico, em consonância com o artigo 18, da Lei no 14.13312021. Tal

exigência contribui para mitigar riscos contratuais, prevenir prejuízos decorrentes de falhas no

serviço e viabilizar o cumprimento das metas de desempeúo estabelecidas pela

Administração Pública.

Dessa forma, justifica-se a necessidade de que a empresa contratada manteúa à disposição da

Câmara Municipal profissional técnico especializado para o acompanhamento e execução dos

serviços de fomecimento de link de internet. durante toda a vigência contratual, garantindo o

adequado suporte técnico-operacional e o pleno atendimento às demandas do órgão

contratante.

1.3.6. Imediato ou Cronograma: A execução do objeto seguirá um cronograma de

execução definido em conjunto com a contratante, de forma a otimizar o processo e garantir

a qualidade.

1.3.7. Informações Adicionais: A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos

materiais, equipamentos, ferramentas e pessoal necessários à perfeita execução contratual.

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s55.0 I 9/0001 -09
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2. JustiÍicativa da Necessidade de Contratação e Essencialidade dos Seruiços
2.1. A contratação de ernpresa especializada na i:restação de serviços de fomecimento de

link de acesso à internet. via fibra óptica- coin disponibilização de equipamentos em regime

de comodato, mostra-se medida indispensável para o adequado funcionamento das

ati','idades adrninistrativas e lereislativas rio Foder Legislativo l,Íunicipal.
2..2. A conectividade estávei e de alta capaciCade constitui requisito essencial para a
execução das rotinas adnrinistrativas. financc'iras e operacionais da instituição, uma vez que

diversos sistemas e platatbrmas governamentais exigem acesso contínuo à rede mundial de

computadores. Entre essas atividades" destacam-se o encaminhamento de informações aos

orgãos de controle externo (como Tribrrnztis de Contas e Ministério Público), a alimentação

regular do Portal da Transparência. a enrissào de empeúos, liquidações e pagamentos de

despesas públicas. bem como o trârnite inlerno de docurnentos e processos eletrônicos.

2.3. A inexistência de um link oe intcnret cour qualidade, estabilidade e segurança

tecnológica compromete diretamente a efetividade .las ações administrativas, podendo gerar

pre.juízos à publicidade e à transparência rlas informações públicas, princípios basilares da

Adrninistração Pública previstos no ar-rigo 37, caput, da Constituição Federal. Além disso, a

adequada prestação clo serviço público legislativo demanda disponibilidade inintemrpta de

rede para garantir a transrnissâo de sessões pic'rarias, o acesso remoto a sistemas de votação

e gestão legislativa, e a inanutenção da ccmunicação institucional com a socie<iade e demais

órgãos públicos.

2.4. Assirn, a contrataçãc proposta visa assegurar a continuidade e eficiência das atividades

desta Casa de Leis, bem como o t umprimento das exigências legais relativas à

transparência, ao controie social e à boa governança pirblica.

2.5. O obieto demandaclo c,.rnsta tla listagern do Plano Anual de Contratações da Câmara

Municipal de Imperatriz - I\Í4, no erercício de 2025.

3. Quantidade do Objeto
3.1. Para atender a demanda pelo período anuai se estima o consumo, conforme as

quantidades estabelecidas na tabela a sc-giiir:

Rua Simplício lr,[oreira. n' 1 185, (]errtro. in'rperatriz - MA
cNt J 69.555.0 I 9i0001 -09
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ITEM QTD
QTD

MESES

t22

2

Fornecimento de link de 0l (um) Gb sirnétricr.r, com
redundância de rotas distintas para acesso à intenret r,ia fibra
óptica

Equipamentos ern :'eginre ce coi:'rodlto: I)crnto de Acesso rle

Wi-Fi 6 coir! as seguintes características mínimas: CobeÍura de
até 175 mts, 32. SSiD, 256 clienres sirnultâneos @.t
equinamento, PoE, Clontroladora crn ;iuvem. qualidade do
serviço: 802.11 e/WIt'lM, \/LAN, ToS, Suporie de Teto,
1'ecnologia MLJ-À4IMO 2x2:22.4 GHz 313'2) 5 GHz de Banda
Dupla com xtra rarge, 5 antenas indiviriu,ris. Padrões cle \\'i-Fi:
IEEE 802.1I wblglnlclax, Velocidade Agregada de 3 Cbps.

UND

TIND

rede Mesh Portais Cativos.

DSSCRT(lAO

LINK

rta cabeada de I Gi

JJ

\,
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3.2. Estimou-se a quantidade do(s) item(ns) a ser(em) contratado(s) com

necessidades solicitadas pelos setores competentes, com especial ênfase ao Departamento de

Tecnologia da Informação e Manutenção. No entanto, esta poderá ser realiúada conforme

conclusões obtidas nos Estudos Técnicos Preliminares.

4. Previsão de Data em que Deve Iniciar a Execução do Objeto:

4.1 . A execução do objeto está previst a para iniciar a partir do mês de dezembro de 2025.

4.2. A data prevista poderá sofrer alterações considerando a dinâmica administrativa e os

trâmites para a consecução da contratação.

4.3. O futuro contratado deverá iniciar a execução do objeto no prazo indicado na Ordem de

Serviço.

5. Indicação do Servidor ou Equipe que irá elaborar o Estudo Técnico Preliminar

5.1. Os servidores acima foram cientificados acerca da atribuição constante neste item

conforme assinatura a seguir

Deivon
Assessor do inistrativo

Responsável pelo Técnico Preliminar
PORTARIA/GRAT/PR n" 001/2025

6 Indicação do Servidor ou Comissão que irá Atuar na Fiscalização da Contratação

Rua Simplício Moreira, n" 1185. Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 1 9/0001 -09

FIs

Proc,

Ír,

,1,í,494 íluvrC,r,
nrg,z 

- ,1r.1

IDENTIFI

NOME DO SERVIDOR Deivon de Aguiar Santos

MATRICULA PORTARIA/GRAT/PR n" 001/2025

LOTAÇÃO Assessor do Depaúamento Administrativo
Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar

Dejamir Sousa SilvaNOME DO SERVIDOR

PORTARIA /DIV/PR N" 015/2025MATRÍCULA

Diretor do Depanamento de Tecnologia da Informação e ManutençãoLorAÇÃo

IDENTIFICAÇÃO DO INTEGRANTE
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6.1. O servidor acima foi cientificado da atribuição constante neste item conforme

assinatura a seguir:

ir Sousa Silva
Fiscal do Contrato

PORTARIA/DIV/PR n" 015/2025

7. Responsabilidade pela Formalíz'açáo da Demanda e Conteúdo do Documento

7.1. Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos

motivos expostos no presente documento, e que esteÍraz os conteúdos previstos na Instrução

Normativa SEGES/MP no 512017, conforme modelo constante no Anexo II daquela IN.

7.2. Ademais, atesto ser verdade as informações descritas neste instrumento.

7.3. Diante do exposto, submeto-lhe o presente Documento de Formalização de Demanda

para apreciação e aprovação para que, por fim, se dê os demais encamiúamentos pertinentes.

Vindo a aprová-lo, queira encamiúá-lo para autoridade competente.

ImperatrizlMA, 08 de dezembro de2025

@Urr""r*rns
Danyelle Walkiria FloJ da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n'00112025

Autoridade Superior:

Rua Simplício Moreira, n" 1 185. Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 1 -09

Proc

cimraa
tri ! i: Í(

t.tUNICIPAL ]:
liilz - MA

Declaro que estou ciente da demanda e

autorizo o prosseguimento do feito.

Data: I I

Assinatura:

Declaro que estou ciente da demanda. No

entanto, não autorizo o prosseguimento do

feito. pelas razões em anexo.

Data: I I

Assinatura:

áa
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ETP n' 03912025 - DAAC/CMI

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta

os devidos estudos para a contratação de solução que melhor atenderá à necessidade descrita

abaixo. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a melhor solução

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração

Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento Administrativo e Atividades

Complementares no planejamento da contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de fornecimento de link de acesso a internet via fibra óptica, com equipamentos em

comodato.

Ademais, como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de

contratação, este instrumento tem por finalidade caracteizar o interesse público envolvido,

identificar a melhor solução dentre as possíveis e analisar os cenarios para o atendimento da

demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda - DFD n' 06812025 -
DAAC/CMI, Processo Administrativo no 10312025,bem como demonstrar a viabilidade técnica

e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar

o respectivo Termo de Referência ou Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da

contratação.

1. TNFORMAÇOrcS BÁSTCAS

1.1. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento

de link de acesso à internet via fibra óptica, com equipamentos em comodato.

1.2. Modalidade de licitação a ser adotada: Pregão, na forma eletrônica.

1.3. Critério de julgamento: Menor preço.

1.4. Critério de adjudicação: Global.

1.5. Registro de preços: Não

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09

Página 1 de24
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2. JUSTIFICATIVAS

2.1. Para a contratação:

2.1.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fomecimento de

link de acesso à internet, via fibra óptica, com disponibilização de equipamentos em regime

de comodato, mostra-se medida indispensável para o adequado funcionamento das atividades

administrativas e legislativas do Poder Legislativo Municipal.

2.1.2. A conectividade estável e de alta capacidade constitui requisito essencial paÍa a

execução das rotinas administrativas, financeiras e operacionais da instituição, uma vez que

diversos sistemas e plataformas governamentais exigem acesso contínuo à rede mundial de

computadores. Entre essas atividades, destacam-se o encaminhamento de informações aos

órgãos de controle externo (como Tribunais de Contas e Ministério Público), a alimentação

regular do Portal da Transparência, a emissão de empenhos, liquidações e pagamentos de

despesas públicas, bem como o trâmite interno de documentos e processos eletrônicos.

2.1.3. A inexistência de um link de internet com qualidade, estabilidade e segurança

tecnológica compromete diretamente a efetividade das ações administrativas, podendo gerar

prejuízos à publicidade e à transparência das informações públicas, princípios basilares da

Administração Pública previstos no artigo 37, caput, da Constituição Federal. Além disso, a

adequada prestação do serviço público legislativo demanda disponibilidade inintemrpta de

rede para garantir a transmissão de sessões plenarias, o acesso remoto a sistemas de votação

e gestão legislativa, e a manutenção da comunicação institucional com a sociedade e demais

órgãos públicos.

2.1.4. Assim, a contratação proposta visa assegurar a continuidade e eficiência das atividades

desta Casa de Leis, bem como o cumprimento das exigências legais relativas à transpaÍência,

ao controle social e à boa governança pública.

2.1.5. Ante o exposto, justifica-se a contratação dos serviços supra, objeto deste instrumento.

2.1.6. A contratação de uma empresa especializada é fundamental para garantir a qualidade dos

serviços e a segurança dos usuários. A empresa deverá possuir:

2.1.6.1. Profissionais qualiÍicados: A prestação de serviços de fornecimento de link de acesso

à internet via fibra óptica, com disponibilização de equipamentos em regime de comodato

demanda acompanhamento técnico especializado haja vista a complexidade envolvida na

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09
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instalação, manutenção, configuração e monitoramento da infraestrutura de rede. A

continuidade dos serviços de conectividade é essencial para o regular funcionamento das

atividades administrativas e legislativas do Poder Legislativo Municipal, que dependem de

acesso ininterrupto à internet para comunicações institucionais. tramitacão eletrônica de

documentos. transmissões de sessões plená e oneracão dos sistemas informatizados

internos.

Nesse contexto, é imprescindível que a empresa contratada disponha de profissional técnico

capacitado e habilitado para supervisionar e executar as ações necessiírias à implementação e

ao suporte dos serviços contratados, atendendo prontamente a evenfuais falhas, intem.rpções ou

ajustes de configuração nos equipamentos fornecidos. A presença de suporte técnico

especializado visa garantir a observância aos princípios da continuidade do serviço público, da

eÍiciência e da economicidade, conforme previsto no artigo l1 da Lei no 14.1331202I.

Além disso, o acompaúamento técnico permanente assegura a aderência do serviço contratado

aos parâmetros de desempenho e qualidade exigidos nos anexos do termo de referência ou

projeto básico, em consonância com o artigo 18, da Lei no 14.13312021. Tal exigência contribui

para mitigar riscos contratuais, prevenir prejuízos decorrentes de falhas no serviço e viabilizar

o cumprimento das metas de desempeúo estabelecidas pelaAdministração Pública.

Dessa forma, justifica-se a necessidade de que a empresa contratada manteúa à disposição da

Câmara Municipal profissional técnico especializado para o acompaúamento e execução dos

serviços de fornecimento de link de internet, durante toda a vigência contratual, garantindo o

adequado suporte técnico-operacional e o pleno atendimento às demandas do órgão contratante.

QualiÍicação Técnica-Profissional: comprovação de a interessada em contratar com a

administração possuir em seu quadro permanente, na data prevista para enüega da proposta,

ao menos um Engenheiro (Eletricista, de Têlecomunicações ou Eletrônico) ou Técnico

Habilitado (Eletricista, de Telecomunicações ou Eletrônico), que será(ão) responsável(eis)

pela execução dos serviços (Lei Íro 5.194166), detentor(es) de atestado(s) de

responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou

Conselho Federal dos Técnicos-CFl acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de

Acervo Técnico - CAT ou Têrmo(s) de Responsabilidade Técnica - TRI, que ter

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.55s.0 I 9/000 I -09
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o profissional capacidade para execução de serviços com características semelhantes e de

complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto deste procedimento. (art.

67r1, da Lei n" 14.133/21).Para a comprovação do vínculo profissional do responsável

técnico com a licitante deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho

(CTPS), contrato social da empresa, contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração

de contratação futura do proÍissional detentor do atestado apresentado, desde que

acompanhada de anuência deste. (ACORDÃO n.o 1447t20ÉnCU -Plenário).

2.1.6.2. Equipamentos adequados: Ferramentas e equipamentos modernos para

realizar os serviços com eficiência e segurança.

2.1.6.3. Agilidade no atendimento: A empresa deve ser capaz de atender às demandas

da Câmara Municipal com rapidez.

2.2. Previsão no Plano Anual de Contratações:

Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso IX da IN/SEGES no 4012020 a

contratação pretendida está em conformidade com os ditames legais, uma vez que encontra

previsão no Plano Anual de Contratações para o exercício de 2025.

3. DESCRTÇÃO »OS REQUISITOS DA CONTTG-TAÇÃO

3.1. Sugere-se como requisitos da contratação:

3.1.6. O objeto do presente estudo abrange a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de fornecimento de link de acesso a internet via fibra óptica, com

equipamentos em comodato.

3,1.7. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados e devidamente

equipados com os EPI's adequados;

3.1.8. A contratada deverá fornecer os equipamentos, ferramentas e mão de obra necessiírios

para a perfeita prestação dos serviços especificados neste Documento, arcando inclusive

com os custos de mobilização e transporte;

3.1.9. Os serviços serão executados pela empresa vencedora, não se admitindo recusa da parte

daquele sob o fundamento de sobrecarga na sua capacidade.

3.1.10. Para f,rns de formulação da proposta comercial, as empresas licitantes deverão observar

as particularidades e dificuldades inerentes à execução do objeto.

Rua Simplício Moreira, n" I185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 l910001 -09
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3.1.11. Para que o objeto seja prontamente executado, o licitante deverá comprovar que mantém

sede, Íilial ou escritório na cidade de Imperatriz/MA, dispondo de capacidade

operacional para receber e solucionar qualquer demanda do Poder Legislativo

Municipal, conforme prazos indicados nas "Ordens de Serviço". Caso não possua,

apresentar declaração que instalará, no prazo máximo de 30 (rinta) dias, filial ou

escritório no Município de ImperatrizlMA, a partir da vigência do contrato.

3.1.12.A prestação de serviços deverá ser iniciada em até 15 (quinze) dias após a emissão da

Nota de Empeúo ou Ordem de Serviço.

3.2. Os critérios de qualiÍicação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

3.2.1. A habilitação dos interessados deverá compreender a documentação relativa à

habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à

regularidade fiscal e trabalhista, à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas

federal e municipal, além do cumprimento do disposto no artigo 7o, XXXIII da

Constituição Federal. Esses requisitos estão previstos nos artigos 62 e 63 da Lei no

t4.t3312021.

3.2,2. Considerando que a contratação de uma empresa sem experiência pode comprometer a

qualidade dos serviços executados, recomenda-se que seja adotada, para fins de

comprovação da capacidade técnica da contratada, a apresentação de no mínimo 0l

(um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de

Acervo Técnico (CAT) ou Termo(s) de Responsabilidade Técnica - TRI, que comprove

ter a interessada em contratar com a administraçáo capacidade para execução de

serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais

equivalentes ou superiores ao objeto da contratação. (art. 67,1I, da Lei no 14.133121);

3.2.2.1. Considerando que o grau de complexidade do objeto a ser contratado não é elevado,

recomenda-se um tempo de experiência mínimo de apenas 01 (um) ano na prestação

dos serviços a serem contratados, sendo aceito o somatório de atestados de períodos

diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem inintemrptos. Quanto ao

critério quantitativo, recomenda-se 30% (trinta por cento) do montante estimado pafaa

Rua Simplício Moreira, no 1 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 l 9/000 1-09
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3.2.2.2.Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido pelo menos um ano do início da sua execução, exceto se firmado para ser

executado emprazo inferior, conforme item 10.8 doAnexoVII-AdaIN SEGES/MPDG

n' 5l20ll.

3.2.2.3. Registro da empresa no CREA/CFT, em vigência.

3.2.2.4. Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) para prestar

os serviços especializados de SCM - Serviço de Comunicação Multimídia (Licença

SCM expedida pelaANATEL. em nome da empresa adjudicatária), em vigência.

3.3. Do regime de execução

3.3.1. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço

Unitário, nos termos do artigo 6o, inciso XXVil da Lei n' 14.13312021.

3.3.2. Na empreitada por preço unitário (art.6o, XXVIII, Lei no 14.133, de202l), o valor é

fixado por preço certo de unidades determinadas e os pagamentos corespondem à

medição dos serviços efetivamente executados, de modo que os riscos dos contratantes

em relação a diferenças de quantitativos são menores. Tâl regime é mais apropriado para

os casos em que não se conhecem de antemão, com adequado nível de precisão, os

quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das "unidades" se dará de acordo

com a necessidade observada, com a realizaçáo de medições periódicas a f,rm de

quantificar os serviços efetivamente executados e os correspondentes valores devidos

(TCU. Acórdão 1978, de 2013-Plenario, TC 007.109, de 2013-0, relator Ministro Valmir

Campelo, 31.7.2013).

3.3.3. Na empreitada por preço global, cada parte assume, em tese, o risco de eventuais

distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores

àqueles originalmente previstos na planilha orçamentaria da contraÍaçáo. Esse regime

pressupõe um adequado nível de precisão das especificações e quantitativos do serviço,

fornecendo aos licitantes todos os elementos e informações necessários para o total e

completo conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna (art. 6o, XXIX,

Lei no 14.133, de 2021), para evitar distorções relevantes no decorrer da execução

contratual (TCU. Acórdão 1978, de 2013-Plenario, TC 007.109, de 2013-0, relator

Ministro Valmir Campelo, 3 I .7 .2013).

Rua Simplício Moreira, n' I185, Centro, Imperatriz - MA'
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3.3.4. No caso concreto analisado neste Estudo, a escolha do regime de execução "Empreitada

por Preço Unitário" se deve aos seguintes fatores:

a) O estudo aponta para a escolha de uma modalidade flexível que remunera apenas

o serviço efetivamente executado, ou seja, os custos serão mensurados por

serviço prestado e demandado pela fiscalização do contrato. Este modelo

permite a redução dos custos inerentes à execução dos serviços e tem

demonstrado eficácia para o processo de pagamento e controle.

b) Embora teúa sido realizada uma estimativa da quantidade de serviços a serem

executados periodicamente, não se conhece previamente, com adequado nível

de precisão, os quantitativos totais dos serviços a serem realizados, de modo que

a mensuração quantitativa será obtida após a realizaçáo de medições periódicas,

a fim de quantificar os serviços efetivamente executados e os correspondentes

valores devidos. Nesse sentido, o valor a ser pago será calculado a partir da

quantidade de serviços realizados e do respectivo custo unitiário, previamente

definido para cada tipo de serviço.

4. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As quantidades a serem contratadas, inicialmente foram estimadas em consonância com

os serviços prestados nos exercícios f,rnanceiros anteriores, bem como as demandas e

levantamentos realizados pelos setores administrativos do Poder Legislativo Municipal, com

especial ênfase ao Departamento de Tecnologia da Informação e Manutenção.

Tabela 01: Levantamento consolidado dos serviços

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
QTD

MESES

I

Servrço de Lrnk Dedrcado lnternet tsanda Larga - 1.000
Mbps - Circuitos dedicados com 129, sem
compartilhamento, full duplex, disponibilidade mínima
de 99,9%o com tecnologia de fibra óptica.

LINK 2 12

2
Equipamentos em regime de comodato: Ponto de Acesso
de Wi-Fi 6 com as seguintes características mínimas:
Cobertura de até 175 mts, 32 SSID, 256 clientes

UND 55 t2

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 l -09
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simultâneos Dor equiDamento, PoE, Controladora em

nuvem, qualidade do serviço: 802.11 e/WMM, VLAN,
ToS, Suporte de Teto, Tecnologia MU-MIMO 2x2:22.4
GHz 3x3:2 5 GHz de Banda Dupla com xtra range, 5

antenas individuais, Padrões de Wi-Fi: IEEE 802.11

alblglnlclax. Velocidade Agregada de 3 Gbps, porta

cabeada de I Gigabite, rede Mesh, Portais Cativos.

DESCRTÇÃO »OS SERVIÇOS

1. A empresa contratada será responsável pela prestação de serviços de acesso à internet

banda larga,com as seguintes especificações e condições:

a) Fornecimento de Link Dedicado: O acesso à intemet deve ser dedicado, com

garantia de banda contratada, sem compartilhamento e disponibilizado em modo

full duplex.

b) Tecnologia de Conexão: Todos os pontos de acesso devem ser atendidos via fibra

óptica, garantindo alta velocidade e estabilidade na conexão.

c) Nível de Seruiço (SLA): Garantia de disponibilidade mínima de 99,90Á, com

suporte técnico 24horas por dia, 7 dias por semana.

d) Monitoramento e Manutenção: O serviço deve ser monitorado continuamente.

Falhas devem ser identificadas proativamente pela contratada, com informação ao

adjudicante em até 30 minutos e previsão de resolução imediata.

e) Equipamentos Inclusos: Fomecimento, instalação e manutenção de todos os

equipamentos necessários (ONT/ONU e os descritos no item 02 databela 01) serão

de responsabilidade da adjudicatária, em regime de comodato.

0 Ajustes de Banda: Alterações na velocidade contratada, em até25oÁ, deverão ser

realizadas remotamente pela prestadora em até 24 horas a partir da solicitação do

Poder Legislativo.

g) Relatórios Periódicos: A prestadora deverá fornecer relatórios mensais detalhando

o desempenho do serviço, incluindo dados de disponibilidade, intemrpções e

manutenções realizadas.

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 l -09
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

As soluções de mercado disponíveis apresentadas neste item e que atendam aos

requisitos da contratação foram pesquisadas considerando o parâmetro IV do artigo 5o da

Instrução Normativa SEGES/I\4E No 65, de 7 de julho de202l e suas alterações.

5.2. Análise das soluções:

5.2.1. Consultando-se os modelos utilizados por outros órgãos e entidades da Administração

Pública, bem como as práticas atuais do mercado privado pila execução dos serviços

em questão, identificou-se as seguintes soluções para atendimento da necessidade a que

se refere o presente estudo.

5.2.2. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de link

de acesso à internet, via fibra óptica, com disponibilização de equipamentos em regime

de comodato.

5.2.2.1. E o modelo mais adotado por instituições públicas e privadas na contratação

de serviços de fornecimento de link de acesso à intemet, posto tratar-se de

serviço comum cuja execução não implica em elevado grau de complexidade.

Vantagens Desvantagens Riscos

o Transferência de riscos

de atividade a terceiros;

o Maior

vulnerabilidade

comportamento

mercado.

ao

do

o Não se aplica.

5.3. IdentiÍicação das soluções:

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55s.0 I 9i000 l -09

I
Abertura de processo licitatório para a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de fornecimento de link de acesso a intemet via fibra óptica,
com equipamentos em comodato.
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5.4. Análise comparativa das soluções:

Rua Simplício Moreira. n" I185, Centro, Imperatriz - MA
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A Solução encontra-se implantada em

outro órgão ou entidade da

Administração Pública?

Solução I x

Solução 1 x
A Solução estrí disponível no Portal do

Software Público Brasileiro? (quando se

tratar de software).

A Solução é composta por sofmtare livre

ou software público? (quando se tratar

de software).

Solução 1 X

Solução I x

A Solução é aderente às políticas,

premissas e especificações técnicas

definidas pelos Padrões de governo

ePing, eMag, ePWG? (quando se tratar

de software).

A Solução é aderente às

regulamentações da ICP-Brasil?

(quando houver necessidade de

certificação digital).

Solução I X

A Solução é aderente às orientações,

premissas e especificações técnicas e

funcionais do e-ARQ Brasil? (quando o

objetivo da solução abranger

documentos arquivísticos).

Solução I x

Página l0 de 24
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5.5. Pesquisa de mercado:

5.5.1. Pwarcalizar a pesquisa de mercado e a definição dos preços foram verificados preços

públicos decorrentes de licitações realizadas, a busca de contratos vigentes de objeto

similar e atas de registro de preços. Os documentos relativos à pesquisa de preços estão

contidos no Anexo I[.

5.5.2. No quadro a seguir, apresenta-se as propostas recebidas para a Solução e a média dos

valores por item:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
QTD

MESES
P. UNT.

I

Serviço de Link Dedicado Internet Banda Larga -
1.000 Mbps - Circuitos dedicados com /29, sem

compartilhamento, full duplex, disponibilidade
mínima de 99,9%o com tecnologia de fibra óp!!ça

LINK 2 t2 2.712,85

2

Equipamentos em regime de comodato: Ponto de

Acesso de Wi-Fi 6 com as seguintes características
mínimas: Cobertura de até 175 mts, 32 SSID, 256
clientes simultâneos por equipamento, PoE,

Controladora em nuvem, qualidade do serviço:
802.1I e/WMM, VLAN, ToS, Suporte de Teto,
Tecnologia MU-MIMO 2x2:2 2.4 GHz 3x3 :2 5 GHz
de Banda Dupla com xtra range, 5 antenas

individuais, Padrões de Wi-Fi; IEEE 802.1I
alblglnlclax, Velocidade Agregada de 3 Gbps, porta
cabeada de I Gigabite, rede Mesh, Portais Cativos.

UND JJ t2 150,88

Rua Simplicio Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
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Haverá a necessidade de capacitação de

servidores para a execução da

contratação?

Solução I x

Haverá a necessidade de adequação do

espaço físico da instituição para

execução da solução?

Solução I x

Haverá necessidade de aquisição de

bens pela instituição para execução da

solução?

Solução 1 x
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5.6. Soluções identiÍicadas como inviáveis:

Não houve soluções consideradas inviáveis.

5.7. Análise comparativa de custos:

Solução - A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

fornecimento de link de acesso a internet via fibra óptica, com equipamentos em comodato,

apresentou a seguinte pesquisa de mercado, sendo:

Pesquisa: O valor obtido na pesquisa é proveniente da consulta realizadajunto ao Banco de

Preços, o qual trouxe à baila mais de três contratos firmados, conforme a coluna P. UNT da

tabela supra.

Conclusão: O valor total estimado para a contrataçáo totaliza RS 124.856188 (cento e vinte e

quatro mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos).

6. DESCRTÇÃO O.q, SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.2. Considerando o estudo realizado e levantamento das soluções possíveis para o

suprimento da necessidade em questão, considerou-se a mais adequada e economicamente

viável, a(s) seguinte(s) solução(ões):

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.5ss.0 l91000t -09

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD QTD
MESES

V. UNT. V. TOTAL

I

Serviço de Link Dedicado Internet Banda Larga -
1.000 Mbps - Circuitos dedicados com /29, sem

compartilhamento, full duplex, disponibilidade
mínima de 99,9Yo com tecnologia de fibra óptica

LINK 2 t2 2.712,85 65.108,40

2

Equipamentos em regime de comodato: Ponto de

Acesso de Wi-Fi 6 com as seguintes características
mínimas: Cobertura de até 175 mts, 32 SSID, 256
clientes simultâneos por equipamento, PoE,
Controladora em nuvem, qualidade do serviço:
802.11 eiWMM, VLAN, ToS, Suporte de Teto,
Tecnologia MU-MIMO 2x2:22.4GH23x3:2 5 GHz
de Banda Dupla com xtra range, 5 antenas

individuais, Padrões de Wi-Fi: IEEE 802.1I
alblglnlclax, Velocidade Agregada de 3 Gbps, porta
cabeada de I Gigabite, rede Mesh, Portais Cativos.

UND JJ 12 150,88 59.748,48

TOTAL 124.856,88
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6.2.1. O objeto da contratação abrange a prestação de serviços de fornecimento de link de

acesso a internet via fibra óptica, com equipamentos em comodato.

6.2.2. Para esse tipo de serviço optou-se por uma solução que remunere apenas o serviço

efetivamente executado, cuja demanda deverá ser previamente ordenada pela

fiscalização do contrato. Essa modalidade tem demonstrado eficácia para o processo de

pagamento e controle da execução contratual.

6.2.3. Considerando tratar-se de serviços essenciais, o pÍazo de vigência da contratação será

de doze meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos até o limite de 10 (dez)

anos, na forma dos arts. 106 e 107. da Lei n" 14.133, de 2021 .

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS

7.1. O parcelamento da solução não é recomendável ante a indivisibilidade do objeto por itens.

A contratação de serviço de fornecimento de link de acesso à internet via fibra óptica, com

cessão de equipamentos em comodato, exige uma análise técnica que justifique a

impossibilidade de fracionamento do objeto entre diferentes fornecedores, sob pena de

comprometer a qualidade, a segurança e a gestão do serviço prestado ao Poder Legislativo

Municipal.

1. Natureza integrada do seruiço e dos equipamentos

O serviço de fornecimento de link de internet via fibra óptica é, por sua própria natttrezatécnica,

um serviço de telecomunicações integrado, em que o link (conectividade) e os equipamentos

de acesso (como ONU, roteadores, switches e demais dispositivos de terminação) funcionam

como um conjunto único e interdependente. A Lei n.o 9.47211997 (Lei Geral das

Telecomunicações) def,rne o serviço de telecomunicações como o conjunto de atividades que

envolve a transmissão, emissão ou recepção de sinais, por meio de sistemas de

telecomunicações, o que pressupõe a integração entre infraestrutura fisica, equipamentos e

configurações técnicas. No caso de link via hbra óptica, os equipamentos fornecidos em

comodato são específicos para o tipo de tecnologia, protocolo e rede da prestadora vencedora

do certame. Equipamentos de diferentes fornecedores, mesmo que compatíveis em tese, exigem

configurações distintas, firmware específico, políticas de segurança e padrões de

monitoramento, o que inviabiliza a operação conjunta em uma mesma rede.

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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2. Inviabilidade técnica da divisão entre link e equipamentos

A divisão do objeto em dois contratos distintos - um para o fornecimento do link e outro para

a cessão de equipamentos em comodato - apresenta sérias dificuldades técnicas e

operacionais:

. Incompatibilidade técnica: Equipamentos de diferentes fornecedores podem não ser

compatíveis com a tecnologia de fibra óptica adotada pela empresa que vencer o

fornecimento do link, o que pode gerar falhas de conexão, instabilidade, perda de

pacotes e indisponibilidade do serviço.

. Responsabilidade fragmentada: Em caso de falha no serviço (queda de link, lentidão,

intermitência), a atribuição de responsabilidade torna-se complexa. A empresa do link

pode alegar defeito no equipamento, e a empresa do comodato pode alegar problema na

rede, o que prejudica a gestão e a prestação de contas.

. Dificuldade de gestão e manutenção: A administração teria de lidar com dois

contratos, dois prazos, duas garantias e dois canais de atendimento. Isso aumenta a

complexidade da gestão, sobrecarrega a equipe técnica e reduz a eficiência na resolução

de incidentes.

3. Necessidade de gestão uniÍicada e qualidade do serviço

Para garanÍir a excelência do serviço de internet, é essencial que a prestação seja feita por uma

única empresa, responsável por:

. Fomecer o link de fibra óptica com as características técnicas exigidas (banda larga,

baixa latência, alta disponibilidade);

. Fornecer os equipamentos de acesso em comodato, compatíveis com sua rede e

tecnologia;

. Configurar, monitorar e manter todo o conjunto (link + equipamentos);

. Garantir a continuidade do serviço, com suporte técnico integrado e responsabilidade

única por eventuais falhas.

A gestão uniÍicada facilita a frscalização e a aplicação de penalidades, nos termos do

art. 58 da Lei n' 14.13312021 (Lei de Licitações).

5. Conclusão da justificativa

Diante do exposto, conclui-se que:

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperahiz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09
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o O serviço de fornecimento de link de internet via fibra óptica com cessão de

equipamentos em comodato é, por natureza, um serviço técnico integrado e

interdependente;

o A divisão do objeto entre empresas distintas para o fornecimento do link e paraacessão

dos equipamentos é tecnicamente inviável, pois gera incompatibilidade, fragmentação

de responsabilidades e dificuldade de gestão;

o A contratação unificada, por meio de um único contrato, é a forma que garante a

qualidade, a segurança, a continuidade do serviço e a eficiência administrativa do Poder

Legislativo Municipal.

7.2.Por isso, justifica-se a contratação de empresa especializada para a prestação do serviço de

forma integrada, sem possibilidade de fracionamento do objeto entre fomecedores distintos.

8. DEMONSTRÂTIVO DOS RESULTADOS OBTIDOS

8.2. Dentre os beneficios a serem alcançados com a contratação, podemos destacar o

seguinte:

a) A contratação integrada do link de acesso à internet via fibra óptica, com cessão de

equipamentos em comodato, proporcionará resultados concretos em termos de

qualidade do serviço, economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis, em consonância com o art. 18, §1o, IX, da Lei

14.13312021. Acarretará no aumento da disponibilidade do serviço, redução de

ocorrências de intemrpção e maior agilidade no suporte técnico, emrazáo da existência

de um único responsável por toda a solução (link e equipamentos), o que simplificaráo

atendimento e a resolução de incidentes.

b) Do ponto de vista econômico e de gestão, a unificação do objeto em um só contrato

rcduzirá custos indiretos de administração contratual (menor tempo despendido com

gestão, fiscalizaçáo e solução de conflitos entre fornecedores) e mitigará riscos de

incompatibilidade entre equipamentos e infraestrutura de rede, evitando retrabalho,

deslocamentos técnicos repetidos e desperdício de recursos públicos. Ademais, o

modelo adotado favorecerá a padronização dos equipamentos, facilitando inventiário,

controle patrimonial e planejamento de futuras manutenções, o que contribui para maior

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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eficiência e continuidade dos serviços essenciais prestados pelo Poder Legislativo

Municipal à população.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

9.1. Para melhor execução do serviço contratado é necessário que a instituição faça um

cronograma de execução dos serviços com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da

data designadapara o início da execução contratual.

10. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRÂTAÇÃO

10.1. O valor total estimado paÍaa contratação da solução é de RS 124.856188 (cento e vinte e

quatro mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos), conforme quadro a

seguir:

1I. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da contratação

pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9i000 I -09

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD QTD
MESES

V. UNT. V. TOTAL

I

Serviço de Link Dedicado Internet Banda Larga -
1.000 Mbps - Circuitos dedicados com /29, sem

compartilhamento, full duplex, disponibilidade
mínima de 99.9% com tecnolosia de fibra óptica

LINK 2 12 2.712,85 65.108,40

2

Equipamentos em regime de comodato: Ponto de

Acesso de Wi-Fi 6 com as seguintes características
míninras: Cobertura de até 175 mts, 32 SSID, 256
clientes simultâneos por equipamento, PoE,

Controladora em nuvem, qualidade do serviço:
802.1 I e/WMM, VLAN, ToS, Suporte de Teto,
Tecnologia MU-MIMO 2x2:22.4 GHz3x3:2 5 GHz
de Banda Dupla com xtra range, 5 antenas

individuais, Padrões de Wi-Fi: IEEE 802.11

ahlglnlclax, Velocidade Agregada de 3 Gbps, porta
cabeada de I Gigabite, rede Mesh, Portais Cativos.

UND J) t2 150,88 59.748,48

TOTAL 124.85ó,88

Página 16 de24



CAMARA MUNICIPÂ'
IMPE IZ.MA

&aln re ersultll§

ESTADO DO MARANHÃO
CÂUaNA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINI S TRATI VO E ATIVIDADES C OMPL

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. O princípio do desenvolvimento nacional sustentável está previsto na nova Lei de

Licitações (14.13312021), em seus artigos 5o e l1:

"Art. 5o Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade. do planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do

Decreto-Leino 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro).

Art. i 1. O processo licitatório tem por objetivos:

I -...

IV - Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável."

12.2. A Administração Pública deve seguir diretrizes previstas no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis (6 edição, link https://www.gov.br/agúpt-

br/composicaolcgúcgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdÍ), de setembro de

2023, daAdvocacia Geral da União.

12.3. Nesse sentido, após a devida consulta do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

destacamos a inexistência de quaisquer recomendações específicas acerca da contratação do

objeto, sem prejuízo de que a contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de

acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com os artigos 5o e 11

da Lei n' 14.13312021.

12.4. Aplicar as norÍnas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR,

referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis.

12.5. Visar economia na utilização de máquinas, equipamentos e ferramentas contribuindo para

a redução do consumo de energia, bem como na utilização de tecnologias e materiais que

reduzam o impacto ambiental, em conformidade com a Lei de Eficiência Energética no

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Lnperatriz - MA
cNPJ 69.s5s.0 1 9/0001 -09
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10.295101 e o decreto n" 10.77912021, que estabelece medidas paru a redução do consumo de

energia elétrica no âmbito da administração pública federal, aplicável subsidiariamente in casu.

12.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários à execução dos

serviços erealizar programas internos de treinamento de seus empregados, nos primeiros meses

de execução contratual, para as práticas de sustentúilidade, observadas as norÍnas ambientais

vigentes.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A viabilidade da contratação se justifica, pois ao longo do estudo verificou-se que a

solução proposta se mostra mais adequada, econômica e eficiente para o atendimento da

necessidade apresentada.

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

E p.ru equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base

neste Estudo Técnico Preliminar.

13.1. Aprovação e assinatura:

Em vista das informações apresentadas neste documento e considerando que foram

cumpridos todos os requisitos para sua elaboração, estão de acordo com as soluções os agentes

públicos signatários.

Imperatriz - M4,08 de dezembro de2025

Assessor do
Santos
Administrativo

Responsável pelo Técnico Preliminar
PORTARIA/GRAT/PR n" 001/2025

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 r 9/000 l -09
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Aprovação da Autoridade Competente

Considerando a declaração de viabilidade de contratação dos setores técnicos,

APROVO o Estudo Técnico Preliminar, na forma da Lei.

Imperatriz-MA, @de JL a"zozS

\- t-
de

Presidente da Municipal

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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ANEXO I

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
(X) Gestão do Contrato

ANÁLISE DE RISCOS

\-

E AltaX Baixa tr Média

X AltaE Baixa tr Média

Impugnação do edital; atraso no processo licitatório; anulação da
licitação; prejuízo financeiro e danos à imagem do órgão

1

1

Revisão do edital por
equipe multidisciplinar;
utilização de modelos de

editais atualizados;
consulta aos órgãos de

controle; treinamento da
equipe responsável pela
elaboração do edital

Equipe de planejamento
Fase

preparatória

I

Correção imediata do
edital, se possível;
suspensão do processo
licitatório para revisão clo

Agente de Contratação
Fase

preparatória ou
imediato à

20 de24

\-.

ros da etapa preparatória com especificações
técnicas inadequadas

Probabilidade:

Impacto:

ID Dano

ID Ação Preventiva Responsável Período

ID Ação de Contingência Responsável Período
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edital; divulgação de

comunicado esclarecendo
as correções

identificação da
falha

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 l -09

n AltaE Baixa X Média

n AltaImpacto: E Baixa X Média

1
Atraso no processo licitatório; necessidade de revisão do edital; aumento

dos custos do processo

PeríodoID Ação PrevenÍiva Responsável

ID

1

Elaboração de edital claro
e objetivo; divulgação do
edital com antecedência;
disponibilização de canal
para esclarecimentos de

dúvidas

Ação de Contingência

Equipe de planejamento/
Agente de Contratação

Fase
preparatória/
Seleção do
Fornecedor

Período

Análise criteriosa da
impugnação; decisão
fundamentada sobre a

impugnação; divulgação
da decisão aos licitantes.

Agente de ContrataçãoI
Seleção do
Fornecedor

Probabitidrd*, 
I

X Baixa tr Média I Alta

Impacto: 
I

E Baixa X Média E Alta

ID

Pâgina21

RISCO 02: Impqgnação do edit*l:por liciÍ*ntes

Probabilidade:

ID Dano

Responsável

RI§CO 03: Desistência dos licitantes *pós a fase de habilitação

Dano
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Atraso no processo licitatório; necessidade de contratação de

remanescente; possibilidade de reabertura da licitação

Seleção do
FornecedorAgente de Contratação

Análise criteriosa da

documentação de

habilitação; verificação
da capacidade tecnica e

financeira dos licitantes.

Seleção do
FornecedorAgente de Contratação

Convocação do próximo
licitante classificado;
reabeúura da licitação, se

necessário

I

Probabilidade: tr AltaX MédiaE Baixa

X Altatr MédiaE Baixa

Prejuízo financeiro; Danos à imagem do órgão; Necessidade de nova

licitaçãoI

Execução
contratualGestor do Contrato

Análise criteriosa das

propostas dos licitantes;
verificação da capacidade

técnica e financeira dos
licitantes; elaboração de

contrato detalhado e com
cláusulas claras;
acompaúamento da

execução do contrato.
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ID Ação Preventiva Responsável Período

1

ID Á.ção de Contingência Responsável Período

RISCO 04: Não cumprimento do contrato pelo fornecedor vencedor

Impacto:

DanoID

PeríodoResponsávelAçâo PreventivaID

1

PeríodoResponsávelID Àção de Contingência
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ç

Deivon Santos
AdministrativoAssessor do

Responsável pelo Preliminar
PORTARIA/GRAT/PR n' 00 1 /2025

Rua SimplÍcio lVloreira, n" I185, Cenlro, imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09

Imperutriz - MA,08 de dezembro de2025

1

Aplicação de penalidades
previstas em contrato;
rescisão do contrato, se

necessário; abertura de

nova licitação;

Gestor do Contrato
Execução
contratual
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ESTADO DO MARANHÂO
cÂvnna MLTNICTPAL DE TMPERATRIZ

Rua Simplício IVloreira, no I 185, Centro, imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 l91000 I -09

Página 24 de 24



Câmara Municipal de Imperatriz-MA
t.NPJ: 69.555.01910001-0S

Reslronsável: Deivon de Aguiar de Santos

Matrícrla: PORT. 001/2025

'IeleÍone: {99} 99132-9844

IJepirrt;Irrrento: Departamento Administrativo / Responsável Tétnico pelo ETP

Pesquisa realizada entre 08/1212025 t0:20: 12 e O8lL2l2O25 10:37 :.17

{
u
ts

"",
{.?arn t:qBúíS

PREÇOS I

PROPOSTAS

1ü i 1.ql

Pre(o Comprâs

Governantentais

QUANTIT'ADT] PREÇO

ESTIMAI}O

R$ 2.712.85 {un)

PT]Rt]§NTUAI,, PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 2.71?,BS

o/o VALOR

GLOBAL

52,1§/o

Iilelilúri{, Sr}à{lo no di* $& 1 J, jl}3li I lli+ l: I.l} {l}'r 1 ti8.1fr?.12.f73)

\

t:i!r corlionnidade com a Insrução Normativa No 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" f4.133)

Itenr l: Sew-iço de Link Dedicado Interner Banda Larga - 1.000 Mbps - Circuitos dedicados com /29, sem compartilhamento, full duplex, disponibilidade rnini

rle de 99.9-oó cotn tecnologia de fibla óptica

2

IdentiÍicação

Dispensa de

LicitaÇão N'
900 I 1 t20?5

l-tASG: 16()50t

f)ispensa de

Licitaçào N"

fro47t2025

UASG: t02l19

Dispensa de

Liritacão N'

90010.êü25

UASG:929878

f)ispensa de

Licitaçãô N'

9)ro7/2025

UÂSG: 158124

.16694139110018+.1-

000791/20?5

N"Prcgão:90003202.r;

U;\S( i:389I75

I]OTAI.,

Rs S.42S,70

Data

Licitâção

29i08/2025

Preço

R$ 1 .1 53,99

19,Í08i2025r R.$2.784,50

2Ut$?,!20J:t R,$1.740.ü0

I li08/20?5 RS 2.289,99

;i

Órgão Púbtico

MINISTÉRIO DA DEFESÀ I Comando do Êxército I Secreuria Geral do Exértito I

Diretúriâ de Assurüos Culturals I Museu l.listórico do l,xircito e fone de Copacatrana

GO\|IRNO DO IiSTÂNO DE SÀO I'A[N.O I11SP.S[:CRI'IARIAD[ (,,IENCIÀ

TECNOL E INO\",\Ç.{O I ESP-INSITLITO O(IEONOGR,II:lt-O - USp

(,,ÂMARA MtrI\ICI},ÂL DE VEREADORES D[ SAN.I.A TI11I,,l:NAiPR

IUINISTÉRIO DA EIIUCAÇÃO I Secretaria Executiva I Subsecreuria de lllanejamento e

Or(amentil I Instituto Federal de fiducação, Ciêencia e'T'ecnologia Goiann

46. 69.,1. 1 39,'0Í.t01-83 - I\.II.INICIPI0 DE JÂfi,lR[I I 1 - GIIL{L

(:ONSIiLII(J RIí-iIONAL DE MIDILINA DO ESTADO DO PIAl-JI

85.442.380/00{ l-38 - PODER JUDICIÁRIo I Justiqà Federal I Seção Judiciária do

Disn'ito Ijcderal

N?regão:900232025 ü910712025 R$3.824,50

LIASC:09()0!3

4

31/07i2015

'2i:lL\72025

riÍ;3.ü00.00

RÍ; 1.820,ü0

Relatório gerado no diaoglI2l2O25 10:41:15 (lP: 168.197.12.173)
Código Validaçáo: BlLF3StdzKAQmlwavowGlZRkm4lxdsihxgoÍpLLWgqHUSnPtrn6WA%3d0Á3d
lilf]l8!Âü441!ll!lÊpíecos.cor n.Lr /CetriiicadoAuterticidadeâoken:E1LF-lAkJzk3fQm1yúavovmGlZRkrn4lxJSilrxCSIp@SgL&le8@ljlE@lgi&l

IMP

UUNICIPÀL §i
- tilA

Cotacão: CONTRATACÀO DE EM
DE FÔRNECIMENTO DE LINK D

PRESA ESPECIALIZA}A }JÀ FRTSTAÇAO DE
E ACESSO A INTERNHT VIA FIBRA OPTICA,

COM

de
OS
UIPAMENTOS EM COMODATO

§ffi 7 l2A

\-

.l

ii



- Ijundação Cannélia lvíaria de'Souza rlc Cultura e Comunicação

AR;\ MTJNICIPAL DL CtJBAl-:'\o

Dispensa de

t,i(itação N"

90007i2025

I.l:\SG:931396

161062025 R$ 2.382.UC

I Dispensa dc

Licitaçiio N'

900í.),1t2025

t.r,{SG:929425

toiú4t2025 lts:1.300,00

Valor

Preqo

Público
Órgão Público Identificação

Data

Licitação

ü2t1Õnlts

R.$ 2..'r88,33

I'rÍrço

R$ :l.l:r3.1,!;(il\írnir: ípio de (.iuaponrrra

Órgão Público

Ii{inistério do Flanejarnento e Orçanrento | fundação hxtituro t]rasileiro de Geografia e

Estatísticã | ijnidade EstaLlual do IUGE no Rio Craude d* Srrl

PREIEITURÂ IT,IUNICIP:\1" DE I{[:NASCENÇ {

PREIiII'I U}LA I\ILINX]IPÂL

ü2.0ti9.80810001.-50 - ASSOI.TAÇ.Ão DE ApOI0 t)(] Lrol.ÉlLlI0 h,s:rADr.JAt.

,{NThNOR B,\RRUR;\TO

lrlentiÍícação
Data

Dispensa tle

I-icitaçãri N' 63,/2015

IjÀSG: l l4tl?5

Lícitação

l2109,'20?5

NoPregão:901)562{125 Ql,/{l8r.lr}:.'r I{5 1-'l.tlir

U ASG:9U780!)

àa!o7i2075 I{5 172,5ir

Dispensa de

Licitação N"

90005i 1025

UASG:930850

24tq6i2025 lts 165,9ú

N"Pregão:S){X}8?025 17i16i?ü25 R$ 1 bÍl.ljí)

(.tASG:91J5421

Rs r50,88

t\,tLi-30rü25-

I'rcgào

Eletr-ônico

Valor Unitário

Preço Compras

Governamentais

R§ 3.833,50

Item 2: Eqúpamentos em regims de comodato: Ponto de Acêsso de WiFi 6 com as seguintes calacterísticas mÍnimas: Cober"tu'a de aré 175 mts, 32 SSID. 256

n,:*

PREÇOS/ QUANTIDAOE PREÇO PXRCENTUAL PREçOEST. %VALOR TOTÂL
PROPOSTAS ESTIMÁDO CALCI,.ILADO GLOBÂL

-; t 2\ 33 R$ I 50.88 (un) - R$ 150,88 47,9%' R$ 4.97s"0,r

I

Prtço

tts I.1.1.1)i:i

2

3

4

MUNICIP;\t. DF. IVFIN(lF.Sl., t\U BR.ÀZ

Valor Unítário

Mediana dos Preços Obtidos: P§2.762,25

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 160,00 Média dos Preços Obtídos: R$ 150,88

ffi Relatóíio geÍado no d iao[tr2l2o2s co:4t:rs (tp: 168.197.12.173)
1fiilffi códiso viidação: BlLF3gtdzK3temlwavo\ÀclzRkm4lxdsihxdoÍpLLwgqHUsnptm6wA%3d0,ó3d

Valor Glotral: R$ 10.4(},1,74

2l2A

Média dos Preços Obtidos: RS 2.712,85



Valor do item em Ídação ao total

t 1) ServiÇo de Link...

S ;) Equrparr:entcs
Ért,,,

Quantidade

I t jnidades

7.5

5.0

Quantidade de

0.c
Itenr 1

Detalhamento dos Itens

Descrição

Senüiçú de Link Dedicadü Intemet Banda Larga - 1.tXl0 lVIhps - Circuito-r rledicarbs com /29, sem c(lmparlilhâmento. full duplex, disponibilida

dc uünima de 99,9oar com tecnologia de ííbra óptica

Obsenação

\,

\,

Preço (Compras Govêrnamentais) l: Mediana das Propostas Finai§

Inc. I Àrt 5'da lN 65 dt 07 dt Julho dt 202f $ri n'l41nt)

ÓTgão: IT,ÍINISTÉRIO DÂ DEFES;\

C,on-rando do Exértitr.r

Secrcuria Geral do Élxéncito

Diletoria de Assinrtos Culturais

Museu Histórico do Exército e Fone de Copacabana

Objeto: Aquisiçào rle Materiais de hrformática

Descrição: Switch - SWTCH. QLIANTIDADE PORTAS 8 LIN,'flP0 PORTAS 1000I}ASE SX,

VELOCIDADE PORTAIOOO MBPS, SI-iPORTE VLAN'i I\,í8, ÁLÍMFNTAÇÃO

1 00i240 v. rREQUÊNClÀ 50/60 HZ,CARÂCTERiSTTC,\S ÂDICIONi\IS SUPORTE

coru Lrr-nÇÃo L3, IE EE 802-3. NON B LOK rNG.,.{ PL r C AÇÃO CONECT:AR

SERVIIX]RES E EQUIPAMENTOS EM REDE

CâtMat: 261521 - Srsitch - Quantidade Portas: 8 LtN I Tipo Ponas: I 000 Base Sx I Velocidade

Porta:l000MbpslSuponeVlan:3MIllAlüneütação:100i240VlFrequência:50i60

IIZ I CaracterÍsricasAdicionais: Suporte Comutação L3, leee 802-3, Nonbloking, I

i\plicaçào: Conecrar Sewidores E Equipamentos Enr Rede

[INPJ

40.708.É,47i0001 -97
*\iEN(:LDOR*

Est.rdo:

RO

Razão Social do Fornecetlor

DI,I] COIüE,RCtO Dg PRODLITOS D}: IN}:OIIMAIICA T]IRIit,I

49..190.I83/0001-tiú T1. SOLUC()BSTECNOI,OGICÀS t]rD,\

Data: 29,'0&2025 14:07

Motlalidade: Ilispensa

SRP: NÃo

Identificaçào: Disprnsa de Licitação N' 90011,'?025,'

Lii\SG;1ú0501

15

l.ink,\(ô

rl4i09/2Í)25 I 3:0:l

www. g0v.bri r0lnprzs,/pcbr

:]

linidadtr

RJ

Lote/Item:

Ata:

Homologaçãol

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Email:

dlblic'itacoesiâ'gnrail. corur

Ijnrail:

t.l.solucoes@hoLrnail.com

RÍi t.153,99

R$ 567,00

Valor da Propusta Final

Ríi 5I9,?]

Ckladr:

rlriqurmes

Endereço:

.ry í,i,\N.\Â, 1000

Thldone:
(ô9) 3s3$3811

Endrrrço:

R SIiTE DE SETEMBRO,643

Telefone:

(46) 9r l9-82213

Á I .19ti.l l3ill0tll -07 6l .19§-l 13 I\{ÂRCC}S PAtiLo BÂIAO Benefício l\,Ie,;Irpp: Sinr Plograma de inte$idâde:

Sim l ll: entlereço: MC

Endtreço:

RelatóÍio geÍado no diaOAlL2l2O25 70:41:15 (lP: 168.197.12.173)
c&igo Validação: BlLF38tdzK3tQmlwavomGlzRkn4lxd5ihxgofpLLWgqHUBnptm6wA%3d%3d
htlpl4ulgLu4lggggpreÇ06.conr.brlcertiÍicadoAutenticidade?roken--B1LF38tíJzk3rQmlWavovmGlZRkm4lxdSjhxgOfuLLWgaHUBnPt,n6WAíí253d,)É253d

?/;;ffi1, §erviço de Link Dedicado InÍernet Banda Larga - .l.0ü0 
Mbps - Circuifos dedicados corn /29, sem cornpartilharlreuto, full duplex

l,idisponibilidâde mínin:a de 99,9')í com tectiolog,ia dr: fibla ópLica

Preço Estimado: ltS ?.711.83 lutt) Percentual: - Preço Estimado Calcularlo: R$ 2,712,85

ffi# 3l2A

R$ 659,00

47.9o/o 52.r

Módia dos Preços Obtidos: tt$ 2.712,85



CNPJ Razão Social do Fornecedor

113 IJIAIICA FERRF:lRA Drj l.ÍNli\ NCxjUElR.{ UI endereço: RJ

valor da Prrposta Íi irkrl

R$ (i6u,Íi0

(-.{BITAI IJF Bi\ R$ 700.r,0

MÀRClO CESAIT DIr l,IÂft,)S (;()LiES I.lli enclereço: Sli R$ 721,53

Endertço:

YOLANDA SCOTT DE OLIVEIRA. 3220

Telefone:

(16t 3727-6286

Email:

mgt.dig@)gmail.coul

Cidade:

52.446.2r0i0001-01 52.446.210AM'HONYVIEIRÂ fERRARESI

Endercço:

r!,ÍÁR lo PERNATVÍBUCrO, 374

42.9ti 1.053i00ü1- r I

Endercqo:

ÊLoRA SANU()S DE SotlZA.20

E(ItJiPÂ T,I 1.]N I1]S }'A H À'I N I"'ORM,ATIC A I,]'DA

TeleÍonr:

( il ) 2645-9049

Trlefone:

121) 9&5&ti406

Enlail:

avf comerciosen'icos{rilglna i l.coni 1
11$ ilEi/.l]!: -

R$:'311,48

Errail:
unia{rps(ârbrtur lx}.a0rn

Email:

gotopemÍÍ(Agmail-corr

R$ 75r,ri(,

33.UtX. 155iff,01-97 EVÂNDRO GOMSS FERREIRA 0161951 3?5ü R$ Íi87,:lll

It$i 88ri,Oil

Estado: Cídade:

PÀ tseuevides

Endereço:

R NOV,\ ESPERANCÂ, 05

lYome de Contato:

[.vnrdrc

Telefone:

(2r) 768G6989

ltleÍonr:
i3l) 9911$45ri7

Emil:
f eneirab2g@)gmail.cum

Email:

comeÍ(Íal@microbusiners.com. br

08.528.ü7tilü0í11-04

Estado: Cidade: Nolnc de CoilaÍo:
.IARDII!í, 

'úO
Elianl Gatrriela Perez Alvarez

33-279.320/0001-81 33.279.320 GÂBRIEL FERREIR;\ X.,\VIER LIF endereço: G() R$ tJ90,rio

Endereço:

sQs.l10 Bloco N, sN

Teleíone:

Íil)932r-71j23

Email:

gabrielxavie120 I 6iárgnrail.corn

5ú.232.454/00ü1-6ti

F.ndereço:

5TI.23].454 ALEXSSANDRO COS'IA SEÂ}]Ri\ RT 1.u7r'1.7:l

Ils L0]:i,:l'l

RS 1.073,8i

R5 i .u7.i.!JÍl

1

59.298.287^1001-20 59.298.287YAIIlíA IIIIHNAM)F:.Z AGIi[,R0 Iit: ender'Éco: ES

Élndereço:

48_040.995/0001-40

Endereço:

JOSÊ CLTSARTI*I, 3?

RIBE{RO DE LtiCENÀ t695691.1771

Teleíone:

(21 ) 642!5933

Email:

luúorcomercio@gmai l.com

Emaíl:

luurosconsultoriatec(4Bmail.conr

51.382.835i 0001-94 L IIMOS CONSLI.TORII\ It] TECNOLCXiTÀ i.'I DA

Estado:

I!íCi

Cidade:

( ássia

Endcreço;

RUA STLENL ITA}L{H, .II2
Telefone:

i35) 99Éi2-157s

Rêlatório gerado no diao8lL2no25 to:47:15 (lP: 168.197.12.173)
Código Validação: BlLF3StdzK3tQmlwavovmGlZRkT4lxd5ihxgOfpLLWgqHUgnPtm6WA%3d%3d

4l2A

1'clefon€:Endereço:

RilA AIIO!:IRA (S1 HAI) P1}] l'!)dtA), §i N



CNPJ Razão Social do fornecedor

4?) -4'.37.ü27 t{JÍ:)01 -72 48.$7.A27 EDSC}}ri L AZDÊNI\S

Êndrrtço:

.:l!.092.1 r4i 0tl(i I -0{i E XpRIISSVPS TECNOL.OGI i\ I TDA

Entlerrço:

da Proposta Fínal

R$ 1.074,00

R$ 1.r49,86

t:r.275.12rj0001-50 SUPER LICII'Ê LICnÂC(J§S III{ELI Rti 1.149,98

Esta(lo:

s(

Cidade:

Sào .losc

Endereço;

T{ JÂCOB FERRE,IRA DE T{F.LI.O. 19?

Telefonr:

(48.t 302+í1528

§mai|:

su perli c i tr' g-agmã i l.(3m

49.r,(16.412i0001-28 49.0t16.412 CLEW-SSON DE ALENCAR {LV[]S DO NASCIMENT

Endtrtço:
() QR r00 coN.lllNlu P, 12

'I'clelone:

(6t) 91;}.5998

Rs 1.150,00

§,mail:

c0ntaro.caango(4lgmail.conr

:,2.?83.6ti4/0rxll-09 52.183.664 LUIS PHILIPE PINHEIRO DA CRIIZ LIt endereço: RJ

Endtrcço:

§9.71 4.698/0001-S0 Í19"714.698 PALjLO VITOR I\'IOR AIS PI.RHR,{ LjF entlereqo: R.I

Endereço:

ti8.674.2:]4i0001.-46 NOVÁES SOLI.ICOES IIITEGRÂI];\S I,Tf)A {J[ endeÍeqi]: R.l

Enderrço:

Rs r.1s0,00

U RS i .l 50.00

R$ 1.150,00

59.1 2ri.o48iüír01 -93 59.1 26.(X8 SIt.VIA ü.RCi AN(i MAlÍlS

Íiln{ltreçü:

32.005.1 7Bl0001- I 1

Estado: Cidade:

Siio Paulrt

R$ 1. r 53,99

EI{GESÂ EMPRESA DE GERENCITII!ÍEI{TO DE SOBRESSdI ENTI.S [,

ATJTOM,ACÀO EIRELI

Ilndereço: Nome dt Contato: l'eldoru:

R l,^l.iRINDO DE BRITO, .::92 IOÀ(] (11) 4801-3111SP

Êmail:
jjuniusaraiva@gmail-cam

32-970.666/0001-69 IlTARCOS VINICruS FELICISSIMO DE SlQl-JtilR;1 l34551145705

Estado: Cidade: Endenço: Nom! de Contato:

RJ Nova lguaçu Rl-lA DOLITOR SERCIO AROUCA, S/N Marcos

Rs 1.158,00

ç Telefone:

(2r ) 9694+09n6

Email:

marcosviniciusfsiqueira@gmail.com

4e.2 J1.606i00ü 1-46 49.221.60ti IS;\BELL A CAETANO MAGÀLHÂli;S tit',Tl(]l.

Endrreço:

lilr.9í;1.lilliLl0ír1-2'2 51i.9"11..1t22 DANI}IL CARVAL.II() h,llRAliDÀ l1F enrleri:çr: Il..l

[::nderÍço:

62.145.:110/0r)01-51 62.143.310IVíARCIÂ CRISIINADACOS'IÀ t.TF t'ndeveço: SF

Endereço:

R$ r.158,00

R$ 1.158,00

Refatório gerado no diao8h2l2o25 Lo'.4f:15 (lP: 168.197.12.173)
código Validação: BlLF3StdzK3tQmlwavowGlZRlm4lxd5ihxgofpLLWgqHUanPtm6WA%3d%3d
lllp-rlwbancodêpíecos.coni. C9Íp.ryS-.1t&|9!e]I]]j@,!!8lffi* 5l2A

R$ 1.157,27

R$ 1.158,0C1



Razâo Social do Fornetedor

ROSA MARIA MAR'|INS t)li üt.lV;:llH,i

'l'lleíone:

c1) 91182-181r

I-TÜÂ

Endereço:

..-1V N()\â YofiK, 53ü

Nomr de Contato:

Fabio

36.513.36310t)01-78 MC CONÍERCIO D[ INIIORI,!I\IIC."\ E t,iTllltt,\l]E Ll I)ri

Valor da Propusta Írinal

R$ '1. lF,t],ít{i

Email:

lirinÍx{cs(Agnuil.conr

R$ 1. I 5ti.r,c

Estado: Cidade: Élndcreço:

SP Suano .qVÁRÀ{ÁNDo SALI-I.S DF.l OLIVFIIRA. Íi63

Estado: Cidade:

ES Vir(idâ

Endenço:

R .IAIT\,ÍE VILT.AS BOA5, 250

Nomê dê Contât0:

C.hr ist ia ne

Tclcfoner

(2 1) 222$2988

Telefone:

í2?) 989.1-r.138

Email:

rn2zsolucms(ôgmail.cour

Email:

chnstiaueha ldo(à13nrai l.cLrrn

Euraill

rick-ctúato@hmil.com

Emâil:

iramidemantc(Êhotnlàil.corn

Nonrc ds Contato:

Rick

'IekÍone :

(11) ?6rjG08Í14

RS 1.1ldi.úíi

RS l.llrii,llil

Rs 1. I :it.![;36.663.39010001-17 1'H'IEC I'ECNOLOGIA COli{[R[][O lll,' tÍji.nP.\l\'lENlrlS DÊ lNÍORN'l ,\tIC À Ll'DÀ

Êstado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

B/\ Salvador .AV EST.{DOS UNIDT}S. i}97 (71) 3241-2091 adnrinlôthtec.conr.hr

^\
I9.38:).437i000l-l9 R$ r.tsu,25 \

Rs 1.1.5Íl,rí:,

Estado:

56.6(t7.3.'r2i0001-64 56.607.351,\[lC[ STIPI{ÂNNY SjUI.J[,lRi\ l;ON1IS

Erderrço:

Cidadc.

r-ortàleza

Endrmço:

R EDI,I-ARDO PIiRDICAO. !íi7

I'eleÍont:

CE

47.'1 74.031 /0ú01-:2 BLArRlZ SEN:\ S0ÀltF]S 490743 I 7iJ39

Estado:

SP

Endereço:

R$ 1.i§,'j,U7

Cidadc:

Sâo Vi(enle RI,IA i\D{]LFO Cr[/-A I -(:Al]'I I 163

Iblefone:

(35) 9r r]B-is{is

Enrail:

hiasoasena@gmail.c our

í2.542..r$8100ül-rr1 P&YCOtvtER(;t0\,' RltilsTÀ Í.TD.,l

Endereço:

49.335.709i0t101-78 PRINCESS SOLLI(IOES EI,l §ERV]{,OS I COIVIU]ICIO LI'DA

Endertço:

:;t]. 4:t4.87 7 

^'){fi 
1 - i ü 5Íi.4:t4.tl'i'j tlR ll l-'f (] ( i,\l\.1 Â}t C o

[:lnílereç0:

1 9.079.325iü001-30 NPÂ TELECOM [, ],I EIRELI

Tekíone:

(2 r .) 910G0049

Email:

npà.f emanda(4gmai Lcorn

RS r.l1it,2;;

I{Ji 1.lI;U.r7

R§ 1. ilii,l;/

lls 1. r18.:i1

RS 1.200,r,í)

a

Estador Cidade:

Il-1 Duqüe de Caxias

End*rrço:

R CUNDI:l Dta P()l?lIJ .i l..l:(ll{I, "}:7

5€i.122.r 33ílt)0 t-95 56.122.133 Àt.,ESSÂNDRO ]ONE I.tí.INDO

Endereço:

ET]UARDO CI,)RY,80

'I?lcfonc:

{ 1 7) -t271:14:lJ

Flrrail:

lunri,arendirrrento(ôgnruil-conr

Relatório gerado no diaogll2l2o25 10:47:15 (lP: 168.197.12.173)
Codigo ValidaÇão: BlLF3StdzKSQmlwavowGlZRkm4lxdsihxgOÍpLLWgqHUBnPtm6WA%3d0Á3d

6128

RCK SOLI"ICOES E NEGOCIOS ]-1tR[:1.,1

(85) 3r03r412



CNPJ Razâo Social do Fornecedor

.'r7.225.4 I 5/0011 1 -80

Endrreço;

CVR Cti,NTR AL. ENGEIT..H ARIÁ tll'DA

17.839.055/000i-91 ESTRTjTTOSLTDA

Estado: Cidade: Endereço:

SP SãoPaulo RDIONISIOPEDRELLTI§I. ll9

Fínal

Rs s.000,ü0

sernernail(r!)gma i I.ctrn

R5 5.ü00,ú0

Tclefone:

( l r) 3999-S9ee/ ( r 1) 366$6666

Nomr de Contato: Tekfone:

.hliao, (21)2?72-n37

.}7.563.497íX}Ü1.66 Jt,i[I..1.NÀDE, OLIVf,IR.ÀCÀROI,iNO MÁNHÂES COIUERCIO

Estado: Cidade:

R., Duqile dc Càxiâs

Endrreço:

RI'A ITACIBA.477

i;3. 1 1 t.íjt;0/í1001 -7r_) oPR soll JCO§,S coNsLiLTI\,,cs 1.1)A

Endercçol

stt 1()t1 I, QNP 23 CJ H Lr ti, S,',N

R$ 2ú.íJ00,00

TeleÍone:

(ô1) 812S6740

Email:
gpsolucoesconsultivas(A gmail.com

2:1.929.71 9/ü[101-07 PITOPÂGA 14ULllVENDÀS E SERVI(:OS INI[CR;\DOS LIDÁ R$ 59.900,00

TblcÍom: Êmail:

(2'l)306$6030 prnpagamultivendas@gmail.com

Estâdo: Cidatk:

H.í Duque de Câxias

Endmço:
Itl ;:\ MA\lt !Et, ttANfJÉtRA. 6

Nomr de C.ontato:

I.,UCTÂ NC]

\,
Ilreço (Compras (iovernanentais) 2: Mediana das Propostas Iinais
Inc. I Àrt 5'da IN 65 de 07 rle .Iulho <lt 2021 (Lti n' 14.133)

n$ 2.784,50

Órgão:

Objeto:

Descrição:

CatMatl

í-NP.I

GOVERNO DO ESTADO DE SÃOPAULO

ESP.SECRET,{RIA DE CIENCIA'TECNOL E I NOVAÇÃT)

ESP{NSTITIJIÜ OCEONOGR{FICO - L]SP

Disco Rígido

Unidade Disco . UMDADE DISCO, TIPO R,GIDO, CAPT\CIDÂDE 12 TB.,

:rAr\{ÂN}{() 3,5 POL, VELOCIDADE5.400 RPM. APLICÁÇÀ() SERVTDOR

STOI{AGE, MEMORIA CÁCHE 128 MB

610786 - Unidade Disco -'l'ipo: Rígido I Capacidade: t2 I'ts. | 
'lhnuuho: 3,5 POt I

trrelocidade: 5.4C10 RPM I Aplicaçâo: Servidor Storage I lt{en:ória Cache: 1 28 MB

R:zão Social do Fornecedor

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Homologação:

Fontei

Quantidade:

Unidade:

UF:

29.O8/',2025 r0:36

Dispensa

NÃO

Dispensa de Licitação N" 90047 l')tt)S I

LIASG: t0Il l9

II

Link Ata

08i09/2025 I l:20

www. gov.br'/compras,ipt-br

B

Lnidade

SP

55.2til .68ír/0001 -66
*v[N(,t]D()lt*

Entlereço:

\iÍoi_F.Ti\ Ilf, iv{EI,o, 278

r.TDA

RS 1.510,03

\-
Teleíone:

(3ir 871íl-0439

4"1.82t1.258i0001-I:6 CLEIDE PEREÍRA DOS PASSOS I 3233479(iB9

Endereço:

Teltfgne:
(a1j 9:05,.1958

2ti.964.1 t5l000 r-67 stt.vtA AlâRECIDA FOR]'I.rNAT0 0633387096{)

Endereço:

RS l.ü20,00

Relatório gerado no diaOBlL2l2O25 LO:4L:15 (tP: 168.197.12.173)
Código Validaçâo: BlLF3StdzK3temlwavomGlZRkn4lxdsihxgOÍpLLWgqHUBnprn6wA%3d%3d
hltpr,'lvs"ru.irar,codeprecos.ron.br/ceilificadoÂutsnlicidade?(.ken.B1LF38tdzK3rQm1wa\,owclzRkm4lxcsihxgglpllu4goHUSnptm6wÂ%253d%253dffi#

7 l2A

Émail:

Rs 1.500,00

!'alor «la Proposta Final

R$ 1.?14,0:,

Rs 2.000,0ü

Email:
n spc ôm er( Ír Côgrnn i l. (rrl

54.135.399/0001-09 54.155.399 NICOLAS SA&1t"rEL pf,RDIRÀ

Endereço:

c{lr-SEL.I-{E}rio LÁLrnTNDO. 557

.MA



llazão Social do ['ornecedor Valor da Proposta Fín;rl

DINI ÍJf errtir.reçu: SP R9 2.0]5,íJr)

G C LUZ LTDA Beneíício i\{e./Epp: Sim {lF endereço: PR Irs l.úti8,23

(4r) 30r

Email:

masterFlus(22@rguâil.(:onl

ItS 2.ú70,ü()

RS 2.127,r-r958.434.87710001-70 58.4y.877.ERIVELTO CAIVíARGO

End?raçoi

39.951.699/0t10'l -00 r\LEKSÂNDE}i NtJNIS M ARQt]1,5

Estâdo: Cidadr: Endrreço:

SP l.,imeira RU.A SAO VtCÊNlTl Dl; PAIJ{,O. 726

Its 2. t:H,u{r

TeltÍone:
(19) 912499!ul

Email:
samaldisrribuidor" I (àgmaii.coln

53.249.470/0001-S0 SISTECNICÂ INFORIT{ATICA E SERYICOS LTDA tts 1,1 7Íl.rrl, '-

Estado:

sp

Cidade:

São Paulo

Endereço;

RI,JA COITON[II., FRIAS, 240

Tele{onr:

(.ll't5071-4$40

Email:

carlos(ôsistecnica,rul,lrr

Estâdo:

SC

Cidade:

lloriaaôpolis

41.3i8.941/0001-89 PTN I'ARTS INFOR\,ÍATIC,\ E SISTE]\{I\S I,'I]Ü,\ RS 2.r90,0ú

Telrfone: Email;
(4{t) 3l:i7-1607 conraÚú,purfals.ctun.lr

Endereço:

R CÀlUp0LtN0.{t\r§s, 3Í10

47.82 r.089i000r - r ü Í.tcr]'A'rECH coMÉ.}l'ctc) t TllÀ

Estado:

SP

Cidade:

Banreri

Endereço:

AV,ANDROMEDA, 72:]

Telefone:

(1r).r.46t-tJ809

Eurail:

(onrat{rLA,asà(oiltnhiliriado.conr-lu

46.31 4_ r 36/000r -77 LR MLIL.TICOÀ,IERCIi\L LTDÂ R$ l.3l3.tlaj

Estado:

SP

Cidadr:

Cotia

Endereço:

R C]\STRO ALT/ES, :II

Trlefone:

(tt) 42s7-o327

Email:

lmnldromercial(ir)$na il.com

59.495.996íX)ú1-114 GL0IIALBID C0N4Utt.lt(] E SEI{Vt(_L)S t.l D,,\

Endereço;

48.355:.003/u001 -74 T{OR-{C CORPORM]oN IÍDÂ

n$ 2.:J50.ú0

H$ 2.411,:i.t

1

Estado: 'I ekfqnr:

(21) 6983-4030i (0m0) 0rB&ü000

47.t;75.t 21tfiil)l)t-l,t .\N11 NLGOCIOS L',l t).\

Estado: Cidade: Endrrtço:

SP Crarulhos IlLlÀ oÍ.,ARlA.4:n

,18.855. 116.,000r-39 48.855.116 SLII- ENFI VâNF,SSA ÀNDR:IDE DOS S AN'IÍIS

Cidade:

Sio Paulo

Endrreço:

ÂvPAlrl.ls',m, rü6
Email:

maüeusimd breno(i) gmâil.c om5P

TeleÍone:

( r 1) B95r-888s

Email:

contato@anmnegmios.ronr.lrr

li$ ?.4q6, ,.1

R5 2..19ir.r4

Endcreço:

&{ANIJÊ]I- BANDI.-] R,C, ?í2

Email:

(?1) 99íl$-:i502 andradr.prodserv(tlglnai l.t our

RelatóÍio gerado no dia OBI L2l2o25 7o:4L115 (l P: 168. 197. 12. 173)
código Validaqão: BlLF3StdzK3tQmlwavovmGlZRkm4lxdSihxgofpLLWgqHUBnPtm6WA%3d0Á3d
l!p:íS{Ie!ê!§ggfprecos.corrr.i}'/CerlificadoAutê Ír 1lâJíivüvínGlZi.lkrn4lxdt,iiixgC)fp-Lt!!gÍtHUâ[F1irr6V./Â.]4253d':425:i.l

1l r:Itíone:

ffi at2a

43.978.9ti5iur01-13 M.,lRlÂP C0\.lEltCIAL L'IIÀ

Endrttl"o:

{:o}isL I.,HETt{O t. ÀLTRINDO, 600

Trhfore:



CNPJ Razâo Social tlo Fornecedor

D P I U0N,t!.RCIO Dlt i--LtTRO F.t.ETRON|COS tTDA

Proposta Fínal

Rs 2.496, r s

r{s 2.535.42

t)8.257.348tüOO1-7ü

Estado: Cidade:

SP Botucatü

Endrreço:

RUÁ AMERICO GIR,{I,DELA. 75

Nome de Contâtoi

Ronaldo de Caryalho (14)

47.:2ü.593/000 t -65 FT AVIÂ DOS SANTOS CONSTÀI{TINO SII.VÀ 21243231ffi4

Estado:

SP

Cidade:

Bady Bassitt

Endcreço:

l0 !t .lor\QUII\í N{OR;\ES. 62:

.iü. I 10.404r(X)ú1-2ii l\.l.s.p l-lcll\coEs LIN{l.I:{D,r

Enrlereço:

r;1.446.210/ü001-01 52.446.210 AMI'[{ONY VIEIRA FERRARESI

Enderrço:

MÀRIO PERN-ÀIVTBI]CO. 374

Rs 2.5:15,43

TrleÍone:

(1U 264'9049

:v.:t:,4. I 3tvti1l01-67 PtÍuL rc sl{oP EL E]'RO Et ETRONICOS EIRELI

Trltfont:
(i4) 9151-2r r l

Email:

IiritapublicQrgrna il.com

R.§ 2.574,06

R5 t.l;í17,ú0

Eslado: Cidade:

SP Boucatu

05.207.{24i0Uü l-45

Endrrcço:

AVI,NIDA DT.PUTADO DANTTJ DEI,MAIiIÜ, I396

v
Iistado: Cidade; Endercço: Nom€ dê Contato:

IRt:Cl{O SÍATRECIlt) 1 LO]E 2.t{] BÍ"OC() A SAl,.{ 216. Vinicius Chavu dos
nf llrasí]iâ' SN Santos

Telefonr:

«ir) 35ô&

9192

Emaíl:

3Éj.981.651/(1001-57 Gl SI-iPRIMEN'IOS DE INIr(lRMr{IIC,\ LI L)A

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Codalo:

DF Brasília QL;/\DR\ SRES QU.A"DRÁ 4 BLOCO G. SN GEI-SON lUNlOt{ FIr..{CALOSSI

R$ 2.6.10,00

Tcldonc: Email:
(61) 811?-3998 gelsonjrS2@tgmail.com

4ü..'.r52.141i00r11 -(iíJ 40.552.241 FRANCISC() NIJNITS DOS 5AN-ÍOS NI]]'O

Enderc(o:

17.41,í.llBi(rc01-58 l\'Í&N{ IMPORI'ÀCAO I EC]OMMERCE D[ INIORM]{llc,{ LI'D.'\ R5 2.647,00

Estado: Cidadc:

SP Santana de Parnaiba

Endercço:

A[. r]AS pEI{Ot}AS, r 1ü

Telefonc:

(1r) 232r-3880

Email:

caiomomi@gmail.tom

15.Ú50,Ü83/0001,.78 3 GIGAIiOX NF,TWORK E INITORMAIICA I,I'DÀ

RUAALIRORA, 168

'ltleÍone:

(11\ 3121-G t'42

2.769,00

\- Eilail:Estado:

5P

Cidadt:

Sào Paulo

52-{i56.5;63/0001.-ll6

Endereço:

52.656"tíi3 JOV,qtNE pR0T^ZIO Tlll-rl.{1.IH,r1.lNIOR Rs 2.799,99

d9.fi1 ú.:tíJ0i{ltiü 1 -55 Àt,}:A AUT(-)i\'10TM

L'I'DA tII endereço: SP

Endrreço:

i.9.298.182ÍX)ü i-20 59.298.287 YAIl\{A HERNAND!.Z ,'\GLIt:R0 L,ll entlercco: E,S

Endereqo:

ffi Retatório gerado no d iao|t72l2o2s 7o:47:1s (tp: 168.197.12.173)
lHffiUm códiqo vJidaÇão: BlLF3StdzK3tQmlwavovÀclZnlm+rxosnx{otplrwgquuanctm6wA%3d%3d

ffi$ ',np','".^S4{!4isgggfirêcos.co''n.b rnllvav()vmclzRkm4lxJliihÍgQIp@C§llJ@l!43!

Rri 2.860,ú0

I t28

flaúa-constautiro(alhotrlail.conr

Email:

avícomercioserücos(.i) gmail.cont

Rs 1.500,00

RS:.646.00

R5 2.400,ü0

Trhfimr
(1r) 471&2333



Razão Social do Fornecedor

L'r].)Á

§ndrrcço:

AVFJ.IIIDA RÂ.]Â G.{BAGI,L{, 2OOO

Valor tla Proposta I;íral

R$ 2.Uiirj,Íi(l

(:i1) ff].r4-?794

Ênrail:

linatr( e irma dnr. nrÍ(r_1 grnai l. c our

IiS l.ô91.rí)

N{&

55.991.204 N.j\TAl,I:\ OLIVEIRA DA SÍLVA

PECAS L'I'DÁ r{.5 2.89:,r14

lt$ :J.08:i,Í")t)
54.419.299/MO1-42 ROIJSON DOS SANI.OS ZANI-TTO I,T'I]A

[!:nderrço;

lOME L{OREIRÀ

Endrreço:

50.984.1 l&,0001-70 5ü.984.1 l8 DANIEL SOUTO KERR

Endenço:

R$ :1. l (x1,0ú

R5 :1.1 77.{:i:l \
^\

COSTA RS 3.199,0{)

I 7.263.5U/0001-05

EndeÍcço:

f:l

Endrreço:

Estado: Cidadr:

RI Rio de Janeiro

1 7.263.504 JOSH ROUFlR',t 0 N.l,\RQU r S D q S I V^ r't Ní(J'ü](_)

TEiXF,IRrl tlF ÊndereçD: BÂ

Endenço:

Av NOVA YORK, 530

Nome Ík Contato:

Fabio

Telefonr:

(?l )22:2U2988

Emâil:

mlzsolucoes@gmail.corn

Rs 3.2{',i(),Ílu

R5 3.200,ü0

Its 3.200.ü0

IrS 3.:i;:;,{i(i

3ú.87ü.355i00ü1-00 Ir{22 sOI,L]coES IN'I'EGILàDAS tr[D..\

I

36.663.390/0001-?7 'I'HT'EC TucNoloclA cot\{ERCto D0 Eeljrp:\r\.rEN1üs DE rNr'oRn4 ATrcA ['t'DA

Estado:

Br\
Cidade:

Salvador

Endrreço:

AV ESTADOS UNIDOS, 397

Telefone:

(7t ) 3241-2091

Email:

adntin@útec.rom.br

R$ i1.270,.i(t

RS 3.270.úl)

Endereço:

dia oal 7212025 r1:47t75 (tP i

DT- LItlJtANDA

fi t2a

CNPJ

50.346.552/0001-24 ALESSANTJRO I ÍtE OLMIIRA

Endereço:



CNPJ Razão Social do Forneredor

51.5:j0.737lü001 -8r 52.550.737 DrOr\rR rAGLrNDr,S.rUNIOL

t::ndêrfço:

{2.]66.194/800r-76 E.r\S SOI.UC()ES E SERVTCOS EIRELI 3.270,06

Estado: Cidade:

SP Jacareí

Endtreço:

H D01l11lH POI!ípILlíJ IvíERCÂD/\N1lj. 398

Nomr de Contato:

Iizrqriel

Tdefonr:

í11) 395.i-4221

Fínal

3.270,06

56.607.352r0i81-64

Endenço:

56.607.:JSl ÀL ICE S'I'EPrIÀNNY Sl(ltJErlL{ (;ON{[S

RIiliiIRO COI\.IIIRCIO DF, \âIllIlDADIiS ti APOIO IÍl)A

Telefone:

I{S:1.270.06

43.23íl.9il?i0001 -33

Endcmço:

rx)§ CÀPtlâES t\,t()Rr.s. t.!,{ô

Estado: Citlade:

DF Tlrasr'lia

Endercço:

IIUA ÀROEIRA (ST HAB PTE TENRA), S,T,i

I{s 3.:70,íi6

fiilail:
( l1) 5979-333-t rerifetirhonnàil.mm

2t .157 .270t01){)1-80 { iNIÀ() COMLRCTO DE EQUI PAMEVI'I)S PÀ R A INr'ORtVÍ Àl]CÂ rt'DA Rs 3.270,06

Trldone:

$t) 3484-777s

Email:

utriaops@'bÍturbo.com

v !i8..:|2l.l86r00tl l-9:r 5tl-:321.2Íj6 À,f t lRll,() ROI)RIGL.;ES WEl.l..trR {..;F endereço: 5}

lindcrcço:

J4.705.204^1001-.1t1 LC VENDAS E CONSLILTORI:\ LTDA

Endtrtço:

RS 3.:100,00

I 7.75 I .U76/U{J01 -51

Endereço:

17.751 .076 f,DL,i\iNf.l DijÂRl L. BÀRBOSÂ UIr endereço: SC

25,]35,I 33/OOO I.78 SIVIS COMERCIO E SERVICOS LTDÂ R5.1.ú00,ü0

\-

Estador Cidndt:

I\,ÍC Contagenr

54.5.r4.916i00ü1-9§

Enderrço:

vENEZi.rEt.A,95

Endcreço:

A\IENIDI\ TROPICAL, 2565

Nomê {h Conta(oi

Cassiana

Tclefone:

(31 ) 4r l2-202r

Email:

licitnrasnra g@Bmail.com

54.5,t4.926 DOMINGOS EITTÉ18 ALEL I"ILÂ

Íllefone:
(24 9927-i584

Emil:
dta@tritlr.tlm

46.67U.0:t9/000r -6:l'tucl.lRIO EGII)E COMtiRClAt. L',l'DA

Emil:
lmrourera@yahm.com

R$ 10.0r)0.000,00

R$ 2.740,00

Flstôdo:

5P

Citlade:

São Paulo

Endereço:

RUAItflRVÂI,, 1279

'I'rlcfonr:

(1r) Íi303-9552/', (0000) 0000-0000

Preço {Compras Goverrramelltais) 3: Mediana das Proposlas Finais

Inc. I Ârt. 5'dã IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

ffi Retatório gerado no d ia ogtL2tzo2s Lot4l15 (tp: 168.197.12.179)
§ffi código vJidação: BlLF3atdzK3temlwavovàcEnrn+rxasinxjotpt-t-wgquuanetrn6wA%3d%3d

ffiffi l,ttpi,',iv.4,,ry.iral()Üdeprecos.com.bdCedficadoAulênticidâde?(rken:B1LF3BtdzH3rQm1lvayovmGlZRkm4lxdSihxSqjptll&SgUlPlm6WA4§3!b2§3d L[128

Rs 3.270,r 1

R5 3.34ü,92

It5 7,ü00,ü0



ediçào e

Objcto:

CÂIúARA MLiNICIPAI, DE vERÊAIX]R§S DIT sA!Y.I.A I{EI,ENA/I,I]

de empresa, tnra prestàção de sewiços de sorroriz-ação de pequeno porte,

de equipanrentos, seruiços de {ilrragem, gravaçào, ediqào e rônsmissào a{l

locação dos equipamentLls e serviÇos de organizaçào, locação e

conÍornre dcmanda, cm atcndinrento clo Progranra (.1ânura Itinerartte

ãr: n" 190/2025. parir a Íealizâção das Sessa)es l(inemntes n0

I{elena.

/ §olenidads - Prestação de seruiços de íilrnageul Bravação,

ao vivo dassessões itinerantes pelo canal dr: Yoututr cla Câmara cle

e denrais páginas oficiais, incluindo a locação dos equipantentos neccssários,

os seguintes itens e especificações: no mínilnír 0l câmeras (filrradora) 4k, saída

SDI/HDMI; com tripe para urelhor captação das itr. gels; 0l ntesa de col.te, con] no

mínimo 0.1 entradas, supone 1080 px, recursos de pitture-it1-picture. com permissâode

inscrção de artes. legendas e virüetas; ü1 mesa dc som, gravadcrr e n-rixerde áudio,

entrada XLR, gÍavação multiuack mínimo 4 canais, 8,lavâçAo irrtegral cm {úrmato Mp4

4K, conr backup; 03 Iluminaçâo em Led, luz fria, nrÍnirno de 200 rv, triple com no

mÍnimo 2,5 mts de alnrra cada; 01 Notebook ou microcorflputadol; com Êspecificações

minimas para atender o objeto, contendo um soí($are degrâvação e uansnrissão ao vivo

enquanto durar a sessão; Í,ink de conectividade de intemet igual ou superior a 20 MBPS

corn bacL'up 4Gi5G, incluindo mão de obra, transporte, demais equipamentos,

cabeânlentos e materiais necessários a tlansrnissão ao vivo e gr.rvaçào da sessão

itinerante; {conrpanhanrento técnico

17019 - Decoraçãô - Eventos I Solenidades

Razão Social do Fornectxlor'

Dala:

Modalidade:

SRP:

Identificaçào:

Lot€/Item:

Ata:

Homolugação:

FoÍ!te:

Quantidade:

Unidade:

UF:

2&'08/2025 16:33

Dispensa

NÃo

Disp€nsa de L,icitação N" 9üO1ty2O25 i

[iASG: 929878

!3

l,ink Ata

10/09/2()25 09:05

www. gov.br/compms,?t-br

10

LTNIDADE

PR

CatSer:

CNPJ

07.849.387/0001-02 ÀJ SALVT&CIAL'I'DA
*\TENCT-DOR*

Endtrcço:

RUÁ .{RüÊN IlNÁ, ESQIJINÂ COM Rtii\ DAS r\\1E}tlCÁS. 1031

I 9.631.641 /0001 -97 OltG,{NIZi\ t V F:N'I'OS LTDA

Valor da Proposü Fínal

Rs 2.450,Q(l

Estado:

SC

Cidadr:

Sào.losÉ

Endertço:

AVENIITA DAS r\GUIAS, 231

TeleÍone:

(48) 880çr414

Teleíonr;

(.ls) l26tJ.2rj6 r

Email:

omegadez(@yahm.corrr.lrr

Email:

marcclloacel ino(álnre.corn

Rs:t.499,i)(r

R$ r.63:1.ü0

ItS 2.65ü.u{l

R^T 2.7{Xi,0(l

R.$:.7tJ0,i.i(l

R5 ?.?ÍJít.lJ()

RS 2.780.ílii

10.609.826/00ü1-13 IRÂNCIS(.1o (-lL.l.iYSON DIj ]!tOIiRr\ Lf endrreçil: Pl

Ilndcreço:

1 5.210.480i0001-54 15.230.480 CH ARL ENE PA MELL.A. RtslS P[,ltE ll.t Â tJIi endercço: PR

Endereço:

i;7 .'223.177 fi{t?1-74 57 .!2'3.177 S ÀR AII YA §I4li\ PIIR [S l\'lOl)l: S]{ ) til endereçri: PB

Iindercço:

24.116.015,0001-88 24.116.015 FERN..LTIDA PENr\ BtiSSLER

Estado: Cidadr: Enderrço:

PR rWÍiNII)A PÀll:\Nr\. ]5
ThleÍone:

{45) 3268-3394

Email:
mauribussler@lhotrrrail.conr

Teldom:
(45) 326$1337

Email:
escritoriogloboshlôgnrail.com

Sn0ta llelena

I 7.77§.021í10ü1-35

Estado: Cidadr:

PR Sântn Hclt'nâ

ANA MÀI{CIA KÀUÍ,

Endereço:

VI. 1,.R. §EM DENOMINÁCÀO L]OI,, DR, AFFONSO. SN.",I

07.691.3S7i0001-02 EDITORÂ JORNÂLISTICA CORREIO DO t, r\GO LTDA

Estado:

PR

Cídade:

San€ Helena

Endereço:

R PAR.\GUÁI, IO89

Tilefone:

{ 1r:12ffi -287 2 ! (45) B8O7 - 37 40

ffi RelatóÍio geÍado no d iaoatL2tzo2s to:4t:ls (tp: 16g.197.12.173)
§ffi código vãidaÇão: BlLF3StdzK3tQmlwavovàGlzRkm4lxdsihxóoÍpLLWgqHUsnPtm6wAoÁ3doÁ3d

§ffit http:/ífleba;codflrecos. m L\llavôvmclzRkm4lxils,hxgolpllwuflHugnPnnówÂrÁ2s3d 7-253d t2t28



CNPJ Razáo Social do For-necetlor Final

2.780,ü0

R$ 2.289,99

33.3(X,.448lú001 -97

Endereço:

GAIJ}IIF]I., VINICIUS Df; PÁUI"A NE'TI]Ü

i ti.§il.l56i0tl01-07 M;\RC0 A lllÀS TEI\EIRA IVENTOS

Estâdo: Cidade:

PR Francisco Belnào

Endereço:

RUr\ Sr\O JOÀQUIM, 792

Nonre de C0ntâto;

TvIARCO .\URÊt,tO
Telefone:

(«i) 99103-1:r23 meBatopcventos@)hot nail,conr

Preço (Compras Governalnentais) 4: Mediana das Propostas Finais

Inc. I 
^ft,5" 

da IN 65 de O7 dc.Iulho de 2021 (1.,.i n" 14.1.33)

Órgão:

Objeto:

DesrriÇão:

CâtSer:

I\,ÍINISTÉRIO D A EDI"IC A ÇÃC)

Secretaria Executiva

Srlbsrcretaria de Plarcjamento e Orçan)ento

Instituto Irecleral de EducaÇão, Ciêencia e Tecnologia Goiàn(l

Contraração de serviços de empresa especializada na prestação de serviço de enlace dê

ínternet (ink dedicado) para o tnstitutD Federsl Goiano - Canrpus lpül'á' nos termos da

tabel,a abai:ir:. confômle condições e exigências estabelecidas neste instnlmenlo

Acesso a Internet Via Cabo - Serviço de enlace de in(emet flink dedicado) cabeada -

com instalação - lHocidade 500Mbps Para o lF Goiano Campus lporá

2M84 - Acesso a Intemet Via Cabo

R.ar.âo Social do l-ornecedor

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificaçáo:

Lote/Item:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

\-

CNPJ

RS 1.999,70

.')4. 2 ir3. 5ii9/f.)0t) I - 79

*VÍ:lNCIjt)(]R*

Entlerrço:

97.528.702/OOOI.84 ,{T[ AL SERVICOS E COMUNICACAO LTDA

Estndo:

MG

Cidade:

Utnraba

Endereço:

RI.,IA AT, AOR PR,{t]\, 2}

TEI,ECJOIVI LTDA

Telefone:

í:j4) .):l1d-tj894

Email:

atualconrunicat aofdlerra,cont.br

28.097.989/8001-12 C,,L\,íOA R$ 1.899,99

Endereço: Telefone:

(€il) 3034-81185

Email:

àraüisamC4gmâil.com
Estadü: Cidadt:

I)F llrasília Q SCLtilN 711 R|..,OC(] C; l..C).14, 39

12.415.618íXX)l-55 "\l,X AGITOPECUARIAIíDA

Etrdereso:

34.92.1.7I7ru001-41 NOAII TF:LECOI!',IUNICACOES LTI)À

Enderrço:

AL\ilRES PENI]-i\D0.

ItS 2.ú00.üil

0u.14.q.81?/ü001-05 lP AIIIERICA'I ELEC(]r4 Lr'114.

EndÊrêço:

Rt.iA AL,TREDO VOÍ.,pÍ. i5:!

R$ 2.288,99

Telefonr:

(il ) 421 0-6677

Email:

contaro@ipamerica.com,br

.14. ;t{)5.1()4i00ri l -40

Llndrruço:

l.C VENDAS I.I, CONSI,]t]T'[}RIA I..TDA R5:.289,9Í1

Relatório gerado no diaOglA2O2S LOI4L:15 (lP: 168.197.12.173)
Codigo Validação: BlLF3StdzK3tQmlwavovmGlZRkn4lxdsihxgOÍpLLWgqHUSnPún6WA%3d0Á3d
htpJ4Â!4@dgprêcos.coff.br/CerlificadoAutenticidade?r.ken=B1LF38tdzK3rQlLl]l@yMjlz@L:Bllsqglpllu{giHUSnPtm6WÀ.á253dcÁ253.1ffi

àr't'H,.E 73t24

780,Í.X)

11i08/?02,': l6:42

Dispensa

NÃO

Dispensa de Licitação N'901 07,/2025 /

LIASG:158124

il
l.inh.{ta

19,'08/2025 L9:3íi

www. gov. bri compras,/pt-br

12

N,tEG A BII'S/SÊGLTNDL]

GO

Valor da Proposta Final

Rs 1.200,00

R$ 2.000,00

Email:

diretorÍa(;hoahteleconl.org

Teleíone:

(1 r) 4979-B7ll5

- tlÀ



Razão Social do l'orneredor

ô1.010.839i(X)01-03 SPACEVOÀ IELECOIUI.TNICÀCOI_ l,'I Di\ Í.ili rudereço: Sp

Endercço:

L]T:flCOM SOI.,UCOF,S I,1\,í'I-L]CNí'-,I, OGI,{ I1DA

Nome de Contato: TelrÍone: Emil:
SOFN QIIÀDRA' 1 CONruNT0 C, Sll'í FR.{\CESC0 COELHO IMPROIÂ (61) 302S6010 finaúceiro@geticom.com.br

ISNET RIO TEt,ECOIVÍL)}{ICACOES I TDÂ {lF enderêço: R

Valor da Proposta íinal

R$ 2.:9ü,ílü

R$:.443.r1*

It$ 2.J7!),:i0

l{s 2.:ii:i,ilii40.273.957100{.11 -16

E*ado: Cidad!:

J[OZ.AD.{Q{JE LIRA SILVA t}2863.15r 103

Endcrcço:

R NíE1lCADO" Ofi

Nomú de Conlato:
JEOZÀDAQI.I§ t-1RA §ir_vMA Ilurili(upu

I Í}-843.645/0001.5I'I'ELECOMLTNICACO6S BRA§ItIÂ LI'DA

Estado:

Tblefone:

(98) r]436-5777

Email:

contal oGlilsilvaltdâ.cirm

Email:

cmtâto(c)0endex.c0n,b.

DF

Cidade:

[3rrsí] ia

Endereço:

IrLIA 47, r1 r

Nome de Contato:

IIAII\!iJM)o Flll'fOSr\ i\1.[iNCAir
Trkfone:

í6r) 999ti,4-6628

Email:

raimündo.alencarfdtelebrasiiiô.com

It$ 2.5r{),í)tr

R$ 3.ürX).ú0

Rri 3.000,00

08.?19.t32/0001-47 IV1ENDEX NE"|WORKS.l-li[UC0N.Í1.]Nl[:A(.(.)FS l TIl,\

a

Estado: Cidadr:
SP Pariquera-Açu

lirdercço:

RIJA ANTON]O CÁN,ÍPOSIIIINI, I97
Nomr de Contato:

Rodrigo íil;rudirnor Mendes

Tclefonc:

(13) 38§ç43r r

Preço (Compras Governamentais) S: Mediana das propostas Finais
Inr. I Aí. S'dâ IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n. 14.133)

CNPJ:

órgão:

Objeto:

Dexrição:

4{i.694. I 39i0001-83

IVíUNICIPIO DE JACAREI i 1 . GERAL

CONTRATAÇÂO DE EI\'PREsA ESPECIAI,TZAD,\ PAR,\ PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS llE LINK lltjDlCr\Do PLANO A DE 400\.!B , VlSt'O 

^REDUNDÂNCTA DE L1]\í [,INK DNDICJ\DO PARIl SE,CRHT,{RIA DI]
INFRAESTRUTI,IRA QI'L] GAR,qNIIRÁ AI"'Ià DISPO^-I1.}ILTDADII DE IN'I'ERN}]1'
I\I.JNíEI{TI\NDO A EFICIÊNCIA OPERI\CIONÁI, MES]IIO E]\,í CASOS DH FALI,IT\

N0 LINK PRTNCTPAL - CONDrÇÕES Dt: pA(;Â\.íFtNTll: t5 DFS _ pl:RÍODO DÊ D5

NíBSHS (AGOSTO Á nUZrnUnol

EMPRESA ESPECIALIZADA EspecifiGçãor CONTRAIAÇÂO DE EMPRESA
ESPECtff TZATTA pARÂ PRESTAçÃO DE STTRVIÇOS DE LINK DEDICADO
PI-ANO A DE 4OOMB , VISTO A REDI'NDÀNCIA DE UM LINK DEDICADO
PARA SECRETARIA DE INFRAESTRUTTJRA QUE GARANTIRÁ ALTA
DISPONIBILIDADE , DE IIITE - EL{PRESA IISPECIALIZÂ DÀ EsprciÍicaçâo:

coNTnA'r'AÇÃO DE EMpnF.SA ESpECrAr.rzADA pAr{A pnHsl.AÇÂ0 i)rj
SERVIÇOS DE I.INK DEDIC.{DO pLANO A DE ;100}Í8 , VIST0 A

REDUNDÂNCLA DE UM LINK DEDICT\DO I',{fuI SEI]RE'IAR]i\ DE

INFRÂESTRLITLTIL{ QIIE G;\RÀNI'IRÁ AtTl DISPOMBIL IDÀDE, DE

INI'ERNI,T ALTT\,íENTANDO À ET'ICIÊNCL4 ÜPERACION AI, M§SIVÍO EM C,ÀSOS

DE FÂL}IÂ NO LINK PRINCIPAL - CONDIq]ÔES Dtj pAGAMENTO: l5 DIS -
PERÍODO DE 05 MESES (AGOSTO Á DEZEMBRO) \'.cLOR N{ENS,\r : Rg 599.90

SIl\{flTRIÂ DÊ IIANDA LARGA: 100oá DOWN / l00oÁ Ltp GAtt.4NT't:\ It[ TJANDA:

IOOYO IP: ESTÁTICO / Í}2 SLA: 4I{ORÂS . Ft]I,,I,, DI,JPI-EX

Data: 3l/07/2025 l.l:ti8

Modalidade: Dispensa

SRP: l\ÀL)

Identifira(ão: 46694 139üÍl()l Í13-t -0t)ü791 i2í)-l:;

Lotey'Item: 'li I
Atà: NIA

Homologação: :il i07i20?5 (Xl:00

Fonte: https:,iwrr+,.gov.b|rilrcpipr-br

Quantidade: I

Llnidade: Seniço

tlF: SP

Valor da Proposta §inal

R$:t.00Í1.00

CNI,,I Razão Social do Fonrecedor

:1r.976.241/0001-0? VrvÀS TEt,EC0MUNIíIÀCOr5 l.Tr)i\
+1'ÊNCIDOR*

Endtrcço:

Rêlatório gerado no diaoü12t2o25 Lo:41:15 (p: 168.197.12.173)
Código Validação: B1LF38tdzK3tQmlWâvOvmGlZRkm4lxd5ihxgOfpLLWgqHUBnptm6WA%3doÁ3d
!]!!p://mw.ba,rcodeorecos.corll.brCenificadoAutenticidade?ioken:BlLF3SrdzK3rQmlwavowclzFtkm4txc5rlrxgofr)LLWgílHU8npin6wÂ3Á253d,i4 2S:ríJffi t4t28



Preço (Comprâs Governamentais) 6: Mediana das Propostas Finais

lnc. I Art. 5" da IN 65 de 07 dc Julho dr 2021 (Lei n" 14.133)

órgào:

Objeto:

Descrição:

CatSer:

CONSIiLI{O RIGIONAt D[ MEDICINA DO IISTAI]O DO PIAI,II

ContÍatàção de sewiços especializado; em fomecintento de conexões dedicadas de

acessr: à intemet, por rneio de fibra óptica, com velocidade de pelo rnenôs I Gbps pam a

sede clo CRÀ,í-PI etll Teresina e pelo nrenos 200 Mbps para cada unra das f)elegacias

Regionais do CRIví-PI, localizadas nas cidades de Picos e Parnaíba no Piauí, conforme

condições, especiíicações e erigências estabelecidas no Edital e em seus anexos.

Seniço de Link Via Cabo - Link dedicado de a(esso à Intemet, com velocidade de no

nrirrirno 200 Mbps, nráscara tle rede 255.255.255.252, a ser instalado na Delegocia

Regir:nal de Picos dn CRL{Pl na Rua Jóão XXIII, N"274, 1'Andar, h{alva, CEP 64.60&

:ll?, Pi.osiPI, com garantia on-site por um peíodo de 1 2 (doze) meses.

26506 - Serviço de Link Via Cabo

Rarzão Social do Fornecedor

Data:

Modalidade:

SRP:

ldmtificação:

f,ote/Item:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

NÃO

l1

LinkÀtâ

I4l0u12025 I5:09

www. gov.br,compras;pi.br

12

I.JNIDADE,

PI

CNPJ

J t,644,22t1lü110r-15 tlB3 s[,R1ilcos D[,'I'ELEC0MUNICÀCOEs S..\
+VI i'.1C].D(-)R*

Estado: Cithde: Endtmço:

Ct fonalea r1VENIDÀD-A-'\IJOLIC.{O,41íi6

\hlor da Proposta Fínal

It$ 3úü,Oii

\-
07.129.744/00{11-35 IltiO'I'ÊLÉCOIvI fI'D;\ nÍi 400,0t)

Email:

àtendimento@côn1,ôdgestaorontabil.com.hr
Estado:

Pi

Cidade:
'Ieresinô

Endcreço:

RLTA AREOLINO DE ABREIT. 1880

Trlefone:
(86) 2107-6100

1 :r.4üíJ. 1 4:10ü01 -íi1l l\{EG A I'EI.EINI ORIU.{rICA Í-TIIA

Flstado: Cidade: Endereço:

fi liloriaro ÀVÍiNIDABI.XjRNE{O. 1088

R$ 450,ü0

Email:

rorpoíátivo(almegàlinkirt emet.com.br

]2.81 5.345í)&] I.36 OR,{ SE.RV ICOS DE 'I'EL ECOM LINICACOIS L I'DA R$ 500,00

Estàdo:

PI

Iistâdo:

(-i.

Cidade:
'l u'tsina

End.nço!
AV INDUSTR'IAL GII., MA ETINS, 29Í18

TêlêíonÊ:

(86) 3235-45s5

Email:

cbttontabil@yahoo.com.br

04.60I.397iOIX}1.?B I]RISANET SERVICOS D§ TELT,COMI.,INICAT,OtlS S,À,

Cidade: Endcreço:

RODoVTA (.r[]-138. SiN (Ít4) .r3s:""101:

:]7.594.8J0/OOO1.O2 G IO SERVICOS E CONS(,ILTORIÀ Ei\4 1 E(,NOLOGIÂ D.'\ INFORMACÀO LTDÂ R$ 9OO,OO

Endereço:

04.202.Ü]9í)001.71 BSBTIC SCJLUCOES L,TDA Rs 1.400,80

Pelein:l

\-

Estado: Ciíladri Endtreço:

Df Brasilia SETORCíIMERCIALSU1QUÁURA01BLOCOC.30

Noms (l! Contato: Telcfone: Email:

Irabricio Chavcs Cavalcatrte (61) 32:â72?1 mbmcontabúlbol.com.br

0t1.219-232/0001-47 MEI.IDEX

Estâdo: Cidade:

SP PâÍiqueFÁçu

'TELECoIULINIC;\(lOÊS LIDÂ

9?.528.7 02it\0ü t -84 A n.lAl. §!.RVICOS E CON{II NICACAO t :l. DA R$ 1.720,ú0

f.lstado:

MC

Clidade:

i lheralla

Endateço:

RL}AAL.{.OR PRÀI]{, ?3

Tbl€íone:

(M) ll31+8894

Email:

atualIomunicâcao@rtema.com.br

ffi Retatório seÍado no d iaogtL2t2o2s Lo:4t:15 (tp: 168.197.12.173)

ffi codigo vJidação: BlLF3StdzK3tQmlwavovÀGlZRl(n4lxd5ihxdOípLLWgqHUSnPtm6WA%3d%3d
Fr€üAEt rntr.iÍsg44lrilll§gdÊD m lwavovmclzRkmq txJsihxaoÍp!!i4,rq&q!EEgMl!?§.11u-425L1 75t24

Telefone: Email:

fiscal@cüüec tacontâbil.cotrl

R$ B.í5,00

E[lâil;
roberto(à)tnisane t. corn.br

R5 r.100,ü0

Email:

coutâbilidade(Aittncl.roül.br
Endenço:

,AVENIDÂ MIGLTT,I, ROSÀ. 165&À

(8ri) 3r9&3055

Trlefone:

(86) 998111515

0ú.608.881 r00ü 1-28 rl' TECNUI.,OGIA E INFORI\{A[i\O L"fn.{

'l'eleíont:lrstâdo: Cidade:

PI Teresüra (86) 3131-8000

Teleíone:

(r 3) 3856-.{3r I
Email:

contàro(@mr[(iex.com.br

tt$ 1.620,00

Endenço: Nome dr Contato:

FIIA AliÍONÍO CAMPOSTRINí. 197 Rodti3o Claudionor il{endes



CNPJ Razão Social da for:netedor

BItÂSII-.IA L.I'DA

Nome de CorrtÀto:

RÀIMIINDO FIrlTOSr\ AI-l N(.:ÀR

Â PONTO TELECO]\,ÍI,iNICÂI]I,)ES I)O BR,\SIT LTDA

Trleíone:

cAllíARA, {]4245 {2 r ) 728i6070

Valor da Proposta Í ín;rl

R.§ 1.íl.r{),ijo

Itldone:Eadcrtço: EmiI:
raimundo.aleucar@relebrâsilia.conl(61) 99964-6628

Emôil:

adminis$ativo(a:)ptpteleconr.torn.br

RS l.979.rli)

IL§i 2.ú00.0i)

(6918423-8723 suporre1406@Bmail.rrm

0U.1 49.t112/0t 01 -05 IP AMIRICA ]'El.F-COIvl [,fI]A.

Endercço:

RIiÂ ALiTREL]O VOLPI, 152

Rs 2.010,0i)

TellÍone:

(11) 42.tO-6677

Email:

conla0Gl,ipameric a,c0m.b'

27.1 lf3.039irx)01-64 ELTON VItiiltÀ Ir$ 2.0i1(),00

Ír1.01 0.839i000 1-03 SPACI]VOX TEL ELO\{IINICACü| l:IDA l.lF ender*ço: Si)

Endrreço:

40.273.937 /0001-26 JEOZÂD;IQI lE I- I&{ SIVÂ 02t]{;:l4li1. l0:l

Estado: Cidade: Endemço: i§omr de Contflro:

§ti\ Iluiticupu R MliR(1AD().06 ]ÊOzr\i)A(l1lli LIIL{ SILV

RS 2.t]37,ítr)

Tblefone:

(98) 8436-.r777

Emil:
cmtatoG)ilsilvaltda.c0m

y.924.7 l7 10001 -41 NOAH -t'Fit.HCOM 
UNTCACOES t;tDA

Endrrcço:

AI-\âI{Es PENTEADO. 177

.49.45i'.652/0001-i7

36.77u.097i0t1J1-69 Clts EMPREENIIIMENIOS II!.tOBlt,lARlOS LIDÀ

Endrrcço:

D,IAI,.!\{À TORRES, 557

Teleíonr:

(r1t4979-87:i5
Emaill

diretoria@noahtelecom.org

Rs 2. 117,0'.,

Rs:.137,ti7

Endenço:

Telefone:

(38).167(;6772

Email:
( it.contato(ilf ederal lrading.or8

R5 2.18:r,62

R.$ 4.011ü,0i1

R$ 3.824,30

l;.ttÍi.ti$5i0ü01-8r., oHLltl,i:I il I ItC()Ml.Jr\tc.{('()t § r. INÍTORL{AíIICA I.;|DA

Estado: Cidade: Endereço:

SE rOR SÍ§ QU-CDR { :t CErYIlto C(J11,ÍF]R(:IÀL t}1.(](.() BDF Brasíl:in
NTJ]IíERO,99

Nomc de 
Trrdone:

Lontato:

rril r 30:JI-
F,DN{r\R IvíEI,O

41 05

Email:

edrrurj r@orhitel.c.rm.l)r

Preço {Compras Governamentais) 7: Mediana das Proposlas finais

lnc. I Art. 5'da IN 65 dr 07 de Julho de 2021 (Lti n" 14.133)

ffi Rehtório gerado no d iaoatt2tzo2s !o:4t:15 (tp: 10e.197.r2.173)
lttffi código vJidaqâo: BlLF3StdzK3temlwavovàclznkmardSihxóoÍpl-LwgqHUsnptm6wA%3d%3d
ffi hrc:/íÀlue.badqgocplplas.sorn.bricenificadoAutenticidede?rokeã*É1lF3õtdzK3iQu.:-u&gpc!ZB]@lgjj]IsQÍp@ggtj@!,1§!JA@§!1ll]@qffit43 t6l2a

111

Endoreço:

AVÊNID:\ DR. ivÍtai(.;nl, VÍF.1R,\ IEnItEÍRA, n865

Telefone: Email:

37.007.414Ot!ü1-52 P L Pi\LVES COMEIiCI0 E SIrlllVIitOS D[" lNI:OltM;]iIlCÀ

Estado: Cidad€:

R(J Novo Horizonte da 0cste

Enderrço:



CNP.I: 05.2142.380í10{]l -38

Órgão: PÍ.)l)HR JLlDICIÁ Rt(J

Iustiça Federal

5eÇàcr Judir:iária dtr Distnto Federal

Ot jeto: Fornecinrento clo serviço, sr.rL, demanda, de l.ink dedicado de lnternet a ser utilizado em

eventos extenlos da SJDF.

Descrição: Assinatura do Serviço de Link Via Satélite - Fomecimento di: Serr.'iço, sob demanda,

de t.ink dedicado de Internet a ser utilizado em eventos extemos da SJDF, com o

Íomecinrento dos access points (pontos de accsso) para disponibilização, via

infraesfrutura de rede Wi-Fi, do link de acesso à lnemet para os dispnsitivrrs alocados

pam uso nestes event0s.

Catser: 26565 - Ássinatura do Serviço de Í.,ink Via Satél ite

CNPJ Razão Social do Fornecedor

Data: 09,iü7l1025

Modalidade: l'regão

SRP: NÃO

Identificação:

Lote/Iteln3 /1

Ata: LirüÂta

Homologação: 06,/08/2025 17:12

Fürlte: u.ha\,.9ôr.irr/courtrlrasipt-ltr

Quantidade: 6

Unidade: tiNlDi\DIl

UF: DF

Valor da Proposta Final

{U.202.019111(}01-71 tlSB TIC SOLLICOES LTDÁ
*vl-N(,,filDt)ll*

Estado: Cidadr: Endrreço:

Dtj lfrasília SEI"OR í-OMÊRCIÂL Stit. Qt-]ADIt.{ 0t tsLOCO (.-, 3(,

-t4.914.717j0tl0l-4I NOi\H TEL,I.CON'ÍUNICACO].S ITDA

Endemço:

AI.VÁI1ES T'ENTIiADO, I 77

liontr íh Côntato: Tele{onr:

|ahirio ChavesCavalcâne (61) J22+722I

Email:

mlmrcontab@bol.cour.br

n5 2.850.00

Teleforre:

(1 1) 4979-87J5

Email:

diretoria@)noahtelecom.org

\.
3..:.6(i1.960i00(.1 1 -u3

Endrrrqo:

GtrIf l-\ SOltlCOtiS I)lGlTlAIS t.'IDA Uf endereço: lil)

lrl.4t\4.':)2AKtO01-U{ 'l liE}{,\'l t Lti(.1()\4 LII\il:flADr\ Benefici0 l\'leltrpp: Sim ProgÍatrra de inlcgídade: Não [.lF

tritlereço: Ci()

Endereço;

Rs 2.900,00

R$:1.000,00

Endereço:

:17.f1$2.037iül(ll-35 NV\ FIBRÂ LTDA UF endereço: SP

Endtrrço:

ús.281.lg:t/0001-7ü

Estado: Cidadt:

l)f tlrasília

CAMON

Endereço:

tIUADÍri\ QI 616 CONJUN"tO B l.tn !i, 06

RS 4. r 50,00

(61) 396!.5454 moacit@camon.com.br

R$ 4.800,Í10

IIü'ERNET LTDA

Email:

47 .567 .673tü0Q1 -91 NFIB TEL f.üt)§{tiNlcÀcí)É,s I-'l',I)A

Enderrço:

1 5.635.0261í1001 -45

End$.ço:
Rt ir\ DAS PfIANGI-tE{tir\S, S

Tehíone:

í-i1) 957rr-4L.'r5i (61.) 2 780-0.ll8

111.8.í3.6"15i00ú I-5 r I T.L,ECOIUUNICACOES BRASII. {A 1-'Í'D.\ R$ 3s0.000.00

Estado: Cidade:

DF Brasíliâ

Endcreço: Nomê d€ Contato:

RUA.l7, lll. Ri\IMI.INDOI'EITOS.{.A,LENCÂR

'lthíone :

«il) 9996+6628

Email:

raimurdo.aletrcar@telebrasilia.com

ffi Relatorio gerado no d iaútt2l2o25 1o:4t:15 (tp: 108.197.12.173)
código vJidaÇão: BlLF3StdzK3rQmlwavovàclzRkm4lxdsihxdoÍpLLr,vgqHUBnPtm6wA%3d%3d

Fre* lrlt,',/ü,^tlv.bancodeprecos.co|n.b F3 l,.1zi{3rQm1\&AvcvmclzRkm4lxdliihxÍ.}OÍDLLwgqHugnPnn6wÂcÁ253d,X253r'l 77 t2A

Tehfone:

Email:

contatü(dfedênl0 adiog-org

R$ 3.499,00

Fs 4.71 1.72

Ii.s 4.840,8:



lnr. I 5" da

I

Descrição:

Govsrnamentâis) 8: Mediana das ProFostâs Fiuais

dr 07 tle Julho cle 2021 (I.,ei n" IJ.!..t3)

Maria de Souza de Culnrra e Crurunicaç;io [\ihlica.iFS

dc sr'rviços de conectividade pírr empresa especiali;:ada, abrirngendo r.t

de link dedicado à InEniel com tP púhlicc fi:o, parâ utilizi(,ào conlo rede

e de circuitos de interconexão ponto a ponto em Íihla tiptica, incluindo

instalação e manutençào, destinados ao tr'áfegn de sinais BTS (Broadcast

Stream;, senr dedicaçào exclusiva de nrâ.: de obm, confonle c,.lndiç,ics,

e exigências estabelcritlas no ''l ll,

Acesso a Internet Via Cabo - I'I'EIIí I - Intenrt link dedicado corn a iiriiização de IP

Príblico fixo para utilizaçâo conro rede ser:rindária ll'['úbiii: Fixl lPY4,.' IPVt]:

Enregar no formato de Fihra (itica; Velocidaric de lB0 rnega, srndo lOtr,Nlbps de

download e 100 Mbps de upload gararrridos por ionrr(.ltrr e serl limite de tráfego, tráiego

ilimitado ;'l'er uma latência de no má-rimo 2Í,ms coflr o ren iel.)r do GooÂlcl hrsrdlàção

do ponto na Fundação Carmélial Assisaência térrica 24i.7. com leltlirne t)80ü para

abemrra de chamado; etc ITEIVÍ 2 - Interconexãc.Dooio a pon«r i:ie fitrra rintica j:stridio

Fundação Carmélia x I,arque dc Transm.issâo I'cute (:.;r.rrde. Cirruito de ürteI{'onexàr,

pouto a ponto, irrlúndo insmiaçào e nranute»ção para úáiego d,: ts'I S; l) circuiro deve

permidr o uáfego de qmlquer faixa de It sem blrrqr.rr:io de or0tosolos ou p()rifls errü'e os

dois pontos da instalaçào; Instalaçào, Interlig.rÇão. mânuten,;ão rj l\{ílrritorlrnento dr.rs

pontos de Fibra àptica; Cunexão comvelocrclade rnínirna de 5D lVlbps s:mrtri:ir

(Download = Upload), enr link full duphx; v. irrtr'rliqrç.io das lucalidadcs: Seie da

Fundação Santa Luíza, Vitória - ES,29045-401 hntalaçào da ,Ja'Iont TVII mr l\{arm da

Fontc Grande: etc

Catser: 26484 - .{cessr) a Intentl Via (lalxr

CNI'.' Razão Social do Forrrecetlor

97.520.702/0001-t)4 /mJÁI SERVICOS E COMIJNICI\íI:\O IÍDA
*VÊNCEDOR

Estado:

R$ 2.382,ü0

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Itenr:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UT:

16/0612025 l0:.Í9

Disp€nsa

NÀO

Dlsperlsa de l-icitaçào N" 900ü7/1025 i
UASCi: 931 396

]L

Lirk Atà

25106,'?025 11:"18

r'*rr. gol'.brirontprasçt-br

t:
MEG"\ TiTTSiSF-GUNl]O

ES

I

l\.16

Estado: Cidade:

ES !'itória

Éndereto:

r$rEMIlr\ NÀlR ÂZIilrf.DO §11.V,\. q5Í)

Email:

li(ita( notr ast(:rix( olela:(url.r. rlfi.iil.

Email:

atualcmrünicacaoú.Ima.com.br

Elmilil:

contal0(dnendex.c0m.bÍ

Valor da Proposta Final

R$ 1.45í1,ü0

R$ 1.{írt,ir0

R$ 1.6:J(1,(ji)

Rs 1.83-q,Íi',il

Rs r.850,0(,

R$ l.:.1Ír:.üíl

Cidade:

Uberaba

Ii,ndereço:

Itl IA Al..r\OR PRÀII{. 2l'j

'IeleÍonc:

(34) 33148894

3U.014..109i0001-30 I!ÍVFTEI ECOM E SERVICOS llDr\.

Endercço:

?2.41 6.591í10ü I -1 5 ÀS]}iRIXCü',IHI HC]OM 1.,1DA

l\ome di í:01íaio:

Cilllíi]..-\

'irleÍone:

(27t 3?3i]-5051

^
tjl.0l0.839/0001-03 SPI\CEVOX TELECON{t.lNIC,,\C{tl; |.,'fllÀ 1.i}: cndrrem: lr!'

Enderrço:

47.89:.037/0001-35 NVX FIBRA LTDA UF endercço: §i)

Endrrcço:

(N.219.23210007-47

Estado: Cidadc:

SP Pariquera-Açu

IlI ENDEX NETWORKS T[I,. ECOIVJI.J NlCACO[ S I.T DA

Endereço: Nomo dr Contato:

RUÂÀNTONIO C,{MPOSIRINI, 197 Roüigo Claudionor \Íendes

Tclefone:

(13) 3856-4311

29.{i05.3:9i0001-68 EDSON IIOIIRIG0 t\,tELL;\D0 Dt L illtA

EstàÍlo:

R5 2.3r]3.:i:l

Cidadt:

São Paulo

Endemço:

ITLIA L.lfJIlIl.{l 6;\1lr\1t{), il-r1

TeleÍona: §mail:

rodri golinra-logistica(gltotnrri Lr:rnr§1' u.r) 47s7-1?23

Relatório gerado no diaoBl72l2o25 7o:4L:15 (lP: 168.197.12.173)
código Validaçáo: BlLF3StdzKgtQmlwavomGlzRkm4lxdSihxgofpLLWgqHUBnPtm6Wr\%.3d0lo3d
llllp.águ4&ê!§9g.Ep@F3tudzKslQ&L]44ílgfyinÉiiBEE-41$@ss!p!wÍr!1H.!,giÉ!r§!yaiáz§!g%2i&ffiH 7Al2a



CNP.I R.azâo Social do fornecedor Proposta Fínal

R$ 2.3ti3,33I 9.803.2{í/ü001'01

Éstado: Cidadt:

Iríquaquecetubâ

NI]\FUI,,I, INIJOIi]\,ÍAfIÜ.\ iJ Sf]RVK]OS I)IVT,HÍií]S I,'] I);\

Eudereço:

(ll)\I) r§ tNID.{ R(](;HEDO Dtl MINÀS. 264

26.804.18010001-84 NOVi\REN.{SCER ITDA

Estado:

1 l\,t

Cidado:

Maoàus

Endereço:

RlJ,\ ivl,\.t0R C,lUR]EL, i974

15.â;5.016í10ü1-45 IlNl 'IRrlDE 
^ND 

IâClLl'I'lES LI'DA

Hndrmço: Telefone:

r{t j A t).\s Pll-AN6t lElI{^S. -, (61 ) :15?ú-41;ir iÍil} 278ít-0324

R§ 2.4110,00

Email:

conta«r@federalradin g.otg

,,1.4?5.49r/üiÍt1-ii2 l.iNl't'Y S(lt.Llc(l[s E sERvlc()s LI'DA

Ilndereço:

§i{s (luADtt{ 6 coN]i-rNlt).\ B1,oC0 A. 5/N

Êrnail:

uniryservicosdf (uignail.com

preço (Conrpras Governamentais) 9: Mediana das Propostas Finais

lnc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho dt 2021 (I-ti n' 14.133)

R$ 3.300,00

Rs 4.000,0{l

\. órgão:

0bjeto:

Descrição:

CaÍSer:

CNPJ: 51.il2.63S/00t11.-23

CAIUÀIL{ M LINICIPAL DE CLIBÀIÁO

Contrataçãr:, pcr dispensa de licitaçâo, tlo serviço de acesso à Internet através de links

dedicados conr conexâo em llbtz óptica e de banda larga pàftt os prédios da Cânlara

Municipal de Cubatão, nos termos da Ebela aba:ixo, conlblme rondições, quântidades e

especificações deste .Aviso de Con&atação Direta e seus anexos

Acesso a lnternet Via Cabo - Serviço de Link Dedicadil de acesso à Intetret,

bidirecional e simétrico, na velocidade de 500 mhps, para o edifício sede da Câmara

Municipal de Cubatâo. Atentar para item 2.2.1. do Termo de ReferÊucia.

2648.1- ilresso a lilemet Via Cabo

Data:

Modalidade:

SRP:

IdentiÍicação:

Lotelltem:

Ata:

Homologação:

Fontê:

Quanüdade:

Unidade:

UF:

1.0i04r2025 l5:59

Dispensâ

NÂo

Dispensa de Licitaçào l\" 90004/?025 /

UASG:929425

l'l

Link Atâ

2.{i04,'1025 1 3:?Lt

m-gov.bricompras/pt-br

t2

\{EG-\ I]I'I'S/SEGUNDO

SP

Valor da Proposta FinalCNP.I Razão Social do liornecedor

08. i 7ü.8.19í100 r- 15 DESKTOP S. A.

*VI]NC§DOR+

Estâdo: Cidade:

Sumarú

Endercço:

Rti ATEoDOR CoN DI LlV. g.'4.jSP

TelcÍonr:

{r9) 351,r3100

5ú.866.íi99í10ül-45 uP S(]LuTloN 1'l:1.EC(]NÍ t.'fDi\

Endrreço:

R$ Éi7s),ü0

\-

ttl.79l-i.248i{X,01-5r,, B I{ A SERVICOS Dn Cc.}lvÍiINICA(I.AO IllRrI I

Estâdo: Cidade:

\rudredo

R$ S50,00

TehÍone:

(11) ?s0&616r i (il) 2500'6i40

Email:

5P

OÍ],149.81]iOOO1.O5 IPAIV1ERICÀ'IEI,ECOIU LI'DA.

Enderrço:

Ri:A ALTREDO l'OI-PI, I5?

Rs:1.284,00

'Itlcfon€:

( r l) 42 r&6677

Email:

con rato@ipamerica.cr:m.br

08.21 9.232i()0ü1-47

Estâdo: Cidade:

TEI- K'COMI-'NICACOES LTDA

SP Pariquera-Áçu

ffi Retatório qerado no d iaoan2l2o2s to'.41:1s (tp: 168.197.12.173)
Stffi Cà'qo viioaçao: BlLF3SrdzK3rQmlwavounclZnkn+rxdsinxdofpLLwgqHUBnPtrn6wA%3d%3d

fft riripl!4ggg4fsurecos.com.br/ceniÍicadoautenticidaiie?rokei=d1i-F3ãrdzK3teerrlva.vowGlZRfrEllxrjsihxgglpqLi&ggHUBfPrm6wAoÁ253d,/r2s3íl

Endrnço: Notrto de Contato:

Rl].{iU,il'ONmC,{MPOSITIINI. l!}7 RxlrigoClauüionor}lendes

Telefon€:

(13)'ltt5&431t

79124

\

R6 r.383,33

Email:

caval cante.erantabil{1I,gsmi l.con1

Emaü:
juridico@desktop.net.br

R$:1.285,00

Teldone:

(9?) 4141-164{

'I'elefonr:

(ti-t) 935r-5731

Enrkrrço:

RilÀ oc'riwro PrNIIÀ1'À, 87

Email:



CNPJ Razâo Social do Irornccgtlor lirlor: da Proposl.a Irinal

I]ST} T'IC 5O[,T;COiiS L'IÍ],\

Endereço: Nomr Ílr Cültato: Teklbnr: Email:

FabrÍcio Cha*s (la!"icantê (611 .1224-7221 nltnuconmb(obol.corn.br

fi$ 3,:9U,ÍX)

(:oMF.RClÂi. SLA QL;ÁDRÂ 01 Bt,frCO (-, i)(,

n$ 3.100.00

TcleÍorrc:

( I 7j 97:5-lrür;i

Email:
j oaoalexandrcabdala(i)outJooli.conr.br

-72 INFRÀ SERVICOS 'i'ERi- ClliIZ r,i)()) & iEr.NOI-0(;li\ L fDÁ { r} eodereço: SP Its 3.-lOt],Í)r]

H$ 3.5i10,{iJ

R$:t.5{ll),ii(l

R5:1.500.r)0

Enderrqo:

58.291 .882/0m1-7r .Ê18.291.882 ROZATYG;;; DA SrLvA tUr:DES r j[ pn,:tercÇr:: {C

End*cço: lbltforr:
vÍToRrNo prNmrRo D() NÀscrMr:Nro, 100:| (11) i1959-9844

Email:

marielcombilidade@gmil.com

29-61)5.329/(}l)01-68 EDSON R{JDRIGC) 1!lEI.L,\DCf L-l:. r ir\,1,\

Estâdo:

SP

Cidade:

Siio Paulc

11.655.ü:6i000i-45

Enderuço:

RUÁ DNS PITANGUEIR4.S, 5

Endereço:

RUA t.lti[]Rc []ÀÍ)A,tí1. i0t
Telpfane:
( t t) 4797-1225

Email:

rodli gol i nra_lortistir J(ilhotnld il..r nri

Í!c Coritalo; 'Ibhfânr;

l9t4) 813(?;777

Emril:
cmtato(Ojlsilvahdô.conrt.tRir, Slt.Y

RNL TR;\D[.{-ND L\CIL]TIÊS l-rl'D i

Tr:.le{on*:

R5:1.5-a0,:]!)

(61_.r 957i!4155,' (61) :78Gü3.tt]

Email:

cunta«)(.i)Íed(ralüadifi g.or8

Rs 4.0t)ú,Írü

RS 3.83i],5n

Estado: Email:

atualcornunir:acaoliillerrd,cr)m.hrruG

l

Relatório gerado no diaOB|1A2O25 lOt4L:15 (lP: 168.197.12.173)
Código Validação: BlLF3StdzK3tQmlwavowGlZRkm4lxdsih)gOfpLLWgqHU8nPtm6y,/A%3.joz:rri
Ittp:#ffibancodepÍêcos.c ilr1w.rvt-lvri;fl;:!@LEg!lI0oÍpllwgnHu8,rPr'o6wÂJ'r251;d,4253íl 20124

Cidadr:

Ubpraha

J..q,TELF.COM líDr1 UF c'nclercçu: §P

40.273.957 |QAO {-26 JEOZADAQ{ rE I_ IRA .SrL\,? il:rít6.145 r 1 (}:l

Ilstado: Cidadc:

l\íA lluÍiti(upu

08.8i14,36?i0001-47 FACHINT.LI CON{LINI( tA(.Â(} t.'r',.ir.

Enderrço:

RI-IA ALAOR PRAT;\, 2:i

'Ihlsfme:

(.1,i) 99tgd-:]tll

Preço (Outros Errtes Púbücos) 1: Mediana das PropDstaÍi Fit?ais

luc. Il Art- 5" da IN 65 de 07 dr Julho de 2021 íLei n" 14.113)



,.1

Órgão: l\'ÍunicÍpio de (iuaporema

Obj€to: ConrrâtaÇiioDeênrprêsaparalealiz"arserviçoI)cliorn€cinlentol.)e[.inksIJe Intrmet

para os depaÍtarlrentos tla pruÍeinrra de liuaporenraiPR

Data:

Modalidade:

SRP:

Identifrcação:

Lote/[tem:

Ara:

Fonte:

02r'1 0i2025

Pregão

Ni\O

1.11

Link Ata

ç

ci&4i.itúcoes

Quantidade: 12

UF'r PR

ffi Retatório gerado no d iaoatL2t2o2s to:4t:1s (tP: 168.197.12.173)
ldfHffi códrso virdaÇão: BlLF3BrdzK3temlwavovàctznkmarxosinxjoÍpLLwgqHUsnptÍn6wA%3d%3d

Effi nttpl@ggdggçgurecos.com.bricentiicadonutenticidadezrokeã--dtLFeãtàzrsrem.r.wavomctzBknr4lxcsihxgq[p!]ryygoHUBnPnn6wÂ%253d,]Í2s3d

u

2tl2a



DCSCTiçãO: NTERNET FIBRA ÓFTICA DET'ICÀDA I? FIXÜ 2OO MB PO}l PCIYTT}

NTERNET FltlP.^ OPTICÂ DEDICAD,\ lP f tXO ?ü0 N{l.l PO}t t'ONí'o.

mento De lp lrixa (Válido) Link Sinténico lle Downlúa<i [. lJ;-'].r:d Ccnr

Nâo lnferior r\ I00 Mb, Alat:tr I)o lonter:iurcrtttr Dc l:,quipamctttos Fint

De I (Llm) Aparelho Onr.r E 1 (Unr) Roteador Senr f imi(e DB'lidír.go pin'

Sem Crrsm, Com Sural ltri-I;i, Nect'ssÍdos Ào Iiiirrionarnt''nro Oos

Mu[icipâl tle (iuapon'marl>R. Lirili l)edicado i00 NIb À Ser

l)e Conectividade Ii Cr.rnunicaçàr ilt' Dados, InstÍ{àqão, Ma,:,utenção

De Via Fihra Óprica (lom Vrluure Dc Banrla Dcdir:ada De rt)Ortrlb/S

Incluir Instalaçào, iVanutenção E I\'líxitôrnnren!í) (lontinuo [-]a

A cobrança só iniciará aptís o efetivo serv-iço rrn funciorr:rmentrr. ,\ irstalação,

e nronituanrento cofltÍuul nâo gerará r:ustos parâ ã adrniiisllãç.ão- [.irk

Dedicado de Internet. Prcstação de serviço de ace.-)so à Inttmc:t .lí:di{iado rrn aii:r'a óptica,

sünétrico, com gaÍônüa de banda e IP fixo, induindo in«alação. fclnecjrncnto de

equipômentos em conrodato, cabeanrento e silporte tcjinic0 ?4/7.'fccr.:ologia e h,leio

Físico: Fibra óptica dedicada, ponro a ponto. sem (r)nrpilrrilhamenro tie circuito conr

outros clicntesi Imunidadc a ruídos e intertcrêncios; tnfmeslnrtura cntrcgt:c prolto r,üra

operaçãq incluindo calrcamento interno c exteÍno ni:cessádo. Velocidade e Bartda: 200

Mbps de download e upload (siménjco), coin garantia nrfuirrg ile 9v,5';i, dc

disponibilidade; Tráfego ilimitado, sem limit,rçào rJe ponas ou volume: (lapacid:de de

upgrade de banda futura, confr:rme demanda do nunicípirr. L.rdcrcç:: Il?: f'Ííniaro Cr 1 IP

{ixo púlÍico Pt}R PONTO, válido e lbrrrecidc stm custo adicie'nid; Possjbili.lade tic,

expansão de II,s cturfonne necessidade. Eqilipail€ttos 9 lnfJ?(strlirlr'i: 1lrrErp.imrnrfo dê

ftiteado[. moderl switches e demais equipàDúnt(]s Í:r-'cessáÍios (:m regiinc rle rrimudato;

Instalação, configuração e ajuste de todos os riisi:ositivos, garantindo pieno

funcionamento do link; Cabearnento esmrmrado, iacks e supones para aconr*dlçâo c'e

eqripamenLos. Suporte e Sl,A: Atendinlento técnir:n 24hr'dia. ','dia;s pcr srrna*a;

Diagnóstico remoto e solução de pnrt lemas prioritalia, iudu;Nlo manuirr]Çào prc.ientiva

e co[etiva; Registro e acompànhamento de incidentcs e geração d,: relattirios J..eriúdicrrs

de rrátego e desempenho. Condições de Execução: Piazo máximc' de 0i diâs âpós

assinatura dr: connato para instalâç5o contpletn; Testes de aceitaq'àr rrhriiíatr:ri.s.rrtes da

cobrança inicial; Nio contabiiização de até 5 intern:pçõcs anrr:is irtentladls paiir

lnünuxenção, dcsde que comrnricados previarnrn«r. 0 Lirrh Lle-,\crsso A ínierilet Deve

TerGarantia I)e Banda: Deve Ser lromecido Corlr llelo lüenos i tltlereçl De ip l:ixo E

Válido; Deve Ser Fornecido Tbdos Os Equipamentos E.{(essóil()s Necessário }aro fJ

[,orreto funcionamenÍo Do SeNiço De Interier Em Regime De (.,Dmodarô; À Contmradà

Deve E xecutar Toda À Instalação [, (lunfiguraçâu l',os Equ\)ànrcntos Neiessár ios Para L)

Funcionamenro (lorreto Do l.ink: A C(,nuataCa Dcve Oferucer SuJxurr 24 Ij,ríãs.rdia

Qrantu À Manutenção Dos Serviços E Etluipamentos.;\tendendr.r Qualquer Strlicrtação

Feita Pelos Canais De ;\tendimento Nos Prazos Acorrlados. Yelor:idade: 200 Mbps l:ull,

Dedicado Para Upload E Download. Garantia De No l!Íilinro 59,19á. Srrrr Llnrite 1)e

Download,{-ipload. além de todos os rrateriâis r. cabeânrenlos necessiril- ari; ronerão.

0t(um) IP fixo, velocidade de download e uph,rail de 2í,0 mbfs ((hrzefilor rnegahits pr.rr'

segundo). Para o correto dimensionamento e eiabnração de sua proposta. o IicilantL'

poderá realizar vistoria nas instalações do locai d,: etecuçàu dos servrç'.:s, âcürllpanhado

por selvidor designado para esse fim. íJ circrrito <ir:.arerso nào potlerá ser te'mpartilhado

com nenhum outr{l cliente dij licitànte. O ciÍcurlo de acesso dtverii púsÍjibiiiriii Dslo

menos 99,5olo do tráfego. garaniindo o não descarie de pacotÉs rrds pt)Ilirr do backbone

para a velotidade contratada. O uteio iísico dcr circuiro dr acesso deverê :)er ailtrcgue enl

fibra óticâ, devido à imunidade rie ruídos e utaior caJracidndr: fir:al de irarir-rn. i.làr) seÍão

aceitas soluçôes dil'erentes da tecnoloÍíie inÍ(trmada aciiua, s,:rcit nr:cessário quc ambos

os linls àtend.rm às especiíicações dctendnadas. Na prupostâ ;çrcscntada dt'r'erào estar

contemplados todos us custos envolvidos na pre;taçãu dos serviÇrjs, irTcluindo: aluguel

dos nteiris de transmissão e dos equipamentos ulilirades, despesas r:orn rrênuiei\:âo, etc.

A Contratada devení oferecer endereço de IP válidr: como padrões e isentâs de quâlguer

cus(ü adicionül, pai:a o link. Devtrd ser pennititlo o 'upgrudc' de hãndâ Erfre .Jsi priotos

interconectados {escalabÍlidade). Dentrc os se$iÇos agregâdüs à disponil;iiização dos

links devem estar:.4 supervisão e gerencilment* rle toda recit em'real tinlt' (24h por dia,

7 dias por semana).4) diagnósticú e solução dos problenus rernotànrenÍc

(preferencialmente). Registro e aconrpanhalnenro dos i,rcitlentes e SL;\s Í5c.rrice l.evel

Agreements Acordo de Níveis de Seniço) em pelo nrcnos 99.59á. (ieraçâo rle relatórios

de tráfegos de cada cliente pora fornecim.rnto de infonnaçties quando solicitado;

Execução de aúvidades de nlânutê4ão prtventivd e conetivâ visaudo a nrelhoria dos

índices de lunsmissõo e conectividade solicitados: A conexâr: geràdr d.ivelii estar

dispoúvel 24h (\,'inte e quatm horas) por dia, l,t? (sele) dias por semana. i'lào serão

ffi Relatório gerado no d iaort72l2o25 ro:47:r5 (tp: 168.197.12.173)
iqilffi cooiqà viidacao: BlLF3std2K3tQmlwavounclznlmlrxosinxdoÍpLLwsqHUSnpm6wAg63i!eáiíj

2212A



conrpuÉdas no cálculo de disponibilidade mensal âté 05 (cinco) intemrpções anuais do

ser.r/iço a serern utilizadas círmo jauelas para manulenção cúrretiva e preventiva, desde

que agendadas enr conruur acordo e conr antecedência rníninra de ü2 {dois) dias, ent

perÍodr: eventualmente conceüdr: pelo murúcípio. A licilante vencednra terá o prazo de

05 (cinco) dias, contados da data de assinatura do conrato, pala completar integra.hnente

toda a insialaçâo, ativação, configuração. ajustes, etc, dos serviçus contratadus. deixando

a rede conr o ttxal da funcionalidade ora contlatada. Os strruiçÜs seràtl iniciadÜs após tt

prazo esBhelecido nào podendo ser realizada nerüuma cobranÇa até que seja lesrado o

funcionamento do link principal e somente após o primeirr: mês dc utilização a contar da

prirneira conexão de cada um dos serviços. Valor da instalaçâo já incluso no serviçtr.

Razão Social do Fornecedor

tlÜfri€lPâ:-i
f,iÀ

Valor da Proposta FinalCNI'J

i )li. 7l iI. 9[iti;tll)t) l -35
*v[.N(.[]IloR*

Endrreço:

órgão:

Objeto:

Descrição:

CatSer:

GtlApüR[]]víA - SI:R\IICOS DII tlol\{LINIt AC.qO N{Ui.TlMlUlA I,r'DÀ

Enrail:

reche42(ihonnail.cont

R5 3.IJ.IJ,50

Obsen ação

R$ 13498

'l'eleíone;

{4J) 91 3g-?Gt(li (4.}) 914& l4?3

Quantidade

:l:l tlnirlâdes

\!-flNIDÂ i1Ài)ItE EI|ALDO FELDHALTS, 121

Descrição

l.quipail]erros eilr regime de cornodato: ponril de Accsso de Wi-]ri § com as selfiiutcs caracteísticas mírinras: Cobenura de até 175 m1s, 32 SS

ID. 256 clientes

Preço (Conrpras Governamentais) 1: Mediâna das Propostas Finai§

Inr. I Art. 5" da IN 65 dt 07 dt Julho de 2021 (Lti n" 14.133)

Ivlini*ério do Planejamento e Orçamemo

Fun(lação Inslituto Brasileiro de Geografia e Estatística

tlnidade Estadual do IBGE no Rio Grande do Sul

Contratação de serviços de interner por Banda larga cornpaÍilhads com âcesso

preferencialnrente em fibra óptica parâ as agôncias do IBGEfRS

Acesso a Internet Via Cabo Actsso a Internet Via Cabo - Unidade de lornecimênto

assinatura mensal - Accsso a Internet Via Cabo Âcesso a lntemet Via Cabo - Unidade

de fornecimen«l assinatura merual

26484 - Acess0 a IÍltemet Via Cabo

Razáo Social do Fornecedor

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote,{tem!

Ata:

Homologaçào:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

12.09,'2025 08:00

Disperxa

NÂo

Díspensa de Licitação N'631?025 i
UASG: 114625

/')

Link /\til

0l:'1 0i2025 14: t0

wwrv. gov.br,'comprcslpt-hr

l2

IUEGÀ BITSiSEGI.JNDO

RS

CNPJ

04.202.019ifi)01-71 llsBl'lc SOLLICOES LTDÁ
*vFtNC}]L]0]t+

Estado: Cidâd!: Endercço:

DÍi tsrasília 5E1'OR COMERCIÁL StiL QtiÀDRÁ 01 BLOCO C-, 30

Nomê dê Comato: TelcÍone:

Fabririo Chales Cavalcante (61) 3224-7221

Valor da Proposta FiÍal

R$ 131,00

Email:
mlmcontatr@bol.cour-br

U.II)4.7171O0O1.41 NOAH I'ELECOIUI.JNICACOES LIDÀ

Tekfone:
(1i) 497§-8735

27.147.548/ü001-1 5 Mli TllL,liCON{ SERVICOS DE INTERNIiT LTDA lleneficio Me,rlipp: Sim Progranra de

integridade: Sim UF endereço: 8..\

Teleíone:

{87) BS36-32CÍI

Endereço;

\l\fl tltí(:o T.{Nl lItY 3

R$ 133.u0

Endercço:

ÀT,\ARES P!:NTE ADO, I 77

Email:

diretori a 6nGhtelecom .org

Êmâil:

R$ 134,98

hemandes@ihmais.com.br

ffi Retatório qerado no d iaoana2o2s Lot4t:15 (tp: 168.197.12.173)
§tffi códrgo validação: BlLF3StdzKaemlwavovàolznrn+rxasinxjofpLLwgqHUfiPtm6wA%3doÁ3d

f hfp_!g!Ag,lu4Il!:!4Êprecos.cílrr.brrcenificaíJoAutenlicidâde?roken.,Elt.F38!EK3tQnúv/a\cvmGlZrlkm4lxdSihxgglpllwgllHUBnPtmôwÂ%253d%253d

Item 2: Eqúparnentos em reg}me de comodato: Porrto de Acesso de Wi-Fi 6 com as seguintes Lar.rcterÍsucâs minirnas: Cobertura de até 175 mts. 32

SSID, 256 clientes

Média dos ?reços Obtidos: RS I iü,tJttPreço Estimado: RS l5(l,lt$ {Brr) Percentual: - Ià"eço Estinrado Calculadol R.§ ls{j,ttlt

23128



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor tla Proposta liínal

40.273.95710001-26 JEOZ.AD,{QUr. LIRA SILVA 02863451 I 03 R$ l:,8,Íi{i

Ir$ r 21,00

Estado: Cidadr:

IvL{ Buriticupu

Endereço:

R IvÍERC.\D0. t.)6

Nome de Contato:

JL]OZAL]AQLIll 1.. I Rr\ SIL\r

Teleíone:

(.9»44:j{vi>777

Trlelone:

(íi1) !19$ri4-6628

Email:

conta«r@jlsiJvaltda.cor;

Emlil:
rai$undo,âlencar(ül,telehrasilia.com

R$ i.l0.ilíl

Endmço:

IrEl'I'OS;\ r\LL,NCÀR

Governamentais) 2: Mediana das Púopostas liinais

65 de 07 de Julho de 2021 (Í.€i n' 14,133)

I'REFI,ITI]R A ]\,II ; NIC} P,\ L D[ R Ii NÀ SIIEN(, 1

Objeto: Conrrataçãodepessoajuídicaparalornecersertiçosdeinstalação,locaçãu,

configumção e manutenção de links de intemet e wifi em recnolügia de tihra ói)tit:a,

estabelecendü inteÍconexào por meio de rede Lan'lo Lan flr:ral ár'ea nenvork), para

arender as demandas da prcfeitura municipal de llenascença.

Descrição: Aresso a InternetVia Cabo -;\cesso a hrternet Via tlabo

CatSer: 26484 - Acessr: a Inremet Via Cabo

CNPJ Razão Social do Fornecedor

c4.596.419/00ü1-09 .\tUp[,RNtf - I:IDÁ
*VF]NCL]f'OR*

Lstâ(lo: Cidatfur

llR r\nrpóre

Email:

í46) 999 i 6-0nsü sandro@)anrpenrct.cum-br

Dau:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lole/Item:

Atai

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unirlade:

u[':

01,'/08/'102S 0B:00

Pregào Flletrônic,:r

N{()

N"Pr egâo:9005ti2015 1 U;\ SG:987809

i5

Liuk r\ta

19,i08i2025 09:28

rurc. gov.br/c ompras.pt-lrr

ll
IvíE(;Â BITS/SEGUND0

PR

Valor da Proposta I;inal

Norns tin Coníotol

l_i^Ni)Rr)

Tph{one:

R$ 121.ull

Il$ 172,50Preço (Compras Govenramentais) 3: Mediana tlas Propostas Finais
Inc- I ArL 5" da lN 65 de 07 de Julho dr 2021 (Lei tr' lrl.133)

Órgão: PREFEI'ruRÂ MLTNICIPAL DE SAN'IA MÀRlÀiRS

Objeto: Registm de Preços para a prrstação de serviÇos de comunicaçào de dados. conÍilnle
condições, quanúdades e exigências estabelecidâs no 1êrrlo de Referência.

Descúçâo: .A.cesso a InternetVia Cabo - INTERNETWI-FI blM ÁREÀS pl:rBt.tcr\S (t.ocação de

1 ponto equivale a l2 serviçoimês -'lbral ele pontos: t00) CONI-{IRMir;I"I1RMO DE

REFERENCIÁ

Cat§er: 26484 - Acesso a [ntemet Via Câbo

CNP.' Razão Social do F'ornecedor

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentiíicação:

Lote/Itemi

Ata:

Homologaçâo:

Fonte:

Quantidarle:

Unidade:

Uf:

lltl/()7i2{)15 Ut'l:{..}l)

Pregàtr Elenônicr:

SIM

N'Prcgâo:9ü0552t)15 I t1;\SG :Í18§8J I

iB

I-ink A{a

22lÍlti.r20l5 09:50

wBv. gov.bÍ/compras,'pts br

1..200

N{E(IA BI'TSISIi(;I.INDO

RS

Valor da Proposta !'irral

R$ 911,9!lllDÁ t.iI endereço: SP

Endenço:

Relatório gerado no diaOAlL2l2O25 lO:47:15 (lP: 168.197.12.173)
Código Vaiidaçáo: BlLF3StdzK3tQmlwavovmGlZRkm4lxd5ihxgOtpLLWgqHUSnPtm6WAoá3d963d
!$pf[4941@lgprecos.cor]r.brlcenificadoAutenticidírde?rôken.-B1LÊ38lrJzl..3ÍQm I\ÀJd!()vmiljÊkmálxLjSrhxgOfpLLWgíHUAnpxnCWÂx253d a25:ii 24124

Àrt. S"

TELEIIOIvILiNICACOES BRASILIT\ l.TD:\

Enderrço:

Rl.IÀ BRÀSlLI.\, 95$



CNpJ Razâo Social do l:ornecedor Valor da Proposta F'inal

RS 1fr6,61

n$ l 70,00

r)7.736.651iü001 -55

"V'ENChDOR*
Estàdo: Cidade:

I]IiASII,,'IÊCPA R SERVIL]OS D}, T'EI,b](IO]!ÍUN]C,\CC)HS 5.,{

its Santa l\{aria

Endcrcço:

A\,ENII)A FERNANDO FERRÂR{, I2AO

l ti.343.u45/0001 -51 l ELl,C0NlUNlLrACOI,S IIRÂSll IA lill)r\

(5ii)

lstado: Cidade:

DF Brasília

Iindereço: Nome dê Contàto:

R{ii\47.111 R-{IMIJNDOFEITOST\:\l.EN(.lAR

IX,]02,019/OOÜI-71 BSB TIC SOLUCOES LTD.\

Estâdor Cidade: Endereço: r*om€ dt Contato: Telefone: Email:

D[ Brasília 5El-OR COMERCIÂL SUL QUÀDR.q 0l BLOCo C,30 F-abricio Chaves Cavalcan{e (61) 32+722.1 mbmcontdb(dbol.com.br

r6.804.280i000 l -84

Estãdo:

At\,í

49,450.bS]/OÚ01.1 7 A.S,L. RIIPRESEI\IIâü)IS LTDA

Enderego:

Cidadr: 'Ielefone:

(92).114l-tiiin

t1$ 170,ú0

Email:

cavalcante.ecoDtabi I €)grnail.«)nr

RS li2,l,()

\-
71.2r)it.516/0D0]-74 r\LG;\R I'[ILECOM S,'A

Estado: Cidader Endercço:

N'lC Llbt'rlãndia RUA JOSFI ÂI.VES Gr\RCIA, 415

172,54

R$ I 71.50

R$ 172,50

.\4.9)4.7 17 r}t)ú I -4t N(JAll TELECON{UNICACOES I.TDA

F.ndcreço:

AI.,\A IiIiS PENI-T.ADO, I 77

25:.078.65710001-tl0 PONTO

Endrreço:

ÀV]1N I I)À IIOI\'I l{Flt,DI, n CÂ N4 

^ 
lt A, 04245

Trleíont: Êmail:

t'21) ? 28U607\1 administlativo(ôpphlecôm.com.ttr

Trleíont:
( 1r) 4979-8731i

TeleÍune:

í 11) 38É;8-98s0

Email:

din'toria({rn0ahtel e(om.org

Email:

rcnnt0.r05a(Aawio.com.br

ü5.S72.8 l41000i-3ú

Estado: Cidade:

5p SÀo Panlo

26.580.I0ti000l-73

Endrreçc:

IITLIIJE DIi GIJ§MÂO. 123

Endereço:

AVENIDA PROF VICENTE RAO. T262

VOGr,l SOI.UCOIIS tllví IEL ECOiUUN IÜÀCUI1:S E INFOR ivÍ iY[lCA S..'1.

18. t82.577I000t.27 SITE,I,BRA SISTT,MA I]E TEI.,F]COI,ÍIIN}CACOTS DO B}TA5II, lÍDA R$ 189,75

Estado: Cidade:

DF Brasília

Endereço: Nomt de Contâto:

Q SOFN Qtir\DRA I CoNltrlvT0 C, S,t{ RAFF{EI.E COELHO t:\ípROTA

Teldonc: Email:
(61) 302&6010 fiuanceiro@sitelbra.cotn.br

011.2 t 9.232ru0íl 1 -.{? IUENDIIX NET\^jORN S TllL rCOfvlLIN ICAC0}:S I.IDA

Cidade: [:ndÊÍeço:
pailquera-Âçu RIIAANTONIOCAI\ÍpOSl'Ri1\i, 197SP

tilstado:

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais

hrc. I Art. 5'da lN 65 de 07 de Julho de 202I (L€i tr" 14.133)

Relatório gerado no diaoal1.2l2o25 !O:4L:15 (lP: 168.197.12-173)
Código ValidaÇão: BlLF3StdzK3tQmlwavomGlZRkm4lxd5ihxgOÍpLLWgqHUBnPtm6WA%3d%3d
hnp:,'M.irmggprecos.cúm.br/CertificadoAuten fl r1W?vovnGiZRKn4lrJSihxSqp!!4CÍlH!|9!e!Ill4El&[íEJ

Nomr ds Contàto:

Rodri gír (llâüdirn{n \,iendês

ffi 25t24

Inrail:
ràimüDdo-aleu(e(rrslcllrasilia.co[l

R$ 1Éi8,0ü

T'eleÍone:

(61) 99964-6628

TlleÍone:
(r 3) 385{il31 l

Êmail:

con taro(iimendex.com.br

R$ 172,s0

RS 1 77,73

R$ 200,t]0

Endcruço:

I{UA M.{OR Cr\BRlEt., 19?4

Email:

algar@lalgnL66In.5t

Tekfone:

(34) 2r.83-00110

TbhÍone:

( n) :i:5s-4399

Email:

dalessardr0Cq)apponte.com.tr

R$ 165,90



CNPJ

0?.ü69.8í]8,/000 t -5ü

AÇÀo DE ApotÕ DLr colÍ.6tLr ESt ,,iDLrÁ1.. AN'I-ENoR F.ti\RitEIRA.t'o

de empresa especializad;r para prestaçio de sen,içrrs tie ecrlrio à intemer

2C0i\{B l\{ensai

InternetVia Cabo - CÂ§IÀ[iA Iii] Mtt.R[iFí)T()ai[,"\liI\. i\rÍirV!i :

DE I\,ÍICROTOTOGR.\ FI \
a Intemet !'ia (laho

Razâo Social do l'ornecedor

Data: 24iÍ)iri2Í)25 Ug::i I

Modalidade: Dispenstr

SRP: N.\()

klentificação: I)ispensa dr,. I icit;rçãt N" 90lJll1i2úli i
ll.\S(i: i)ll0Í150

Lot{y'Itern: il

Ata: Lipli.lra

I{omclogação: 10r()7/2025 1,i;15

ForrÍe: ww.gov.hricompi"sipt-br

Quanridade:'12

Unidade: N{llG A tlII'SiSIGiiNDO

. U[: 'l{.)

Valor da Proposta Íiínal

R$ 1{i5,9ü

R$ ! ÍÍ;,gii61 .0 i 0.8:19/t)001-03 SPACIVO\ 'IELECOMIT]I lCÂCOt, t.Tt)Â 1i r ,:nitertÇír: S t,

Iindcrcçol

Email:

di retori a (ritn oa htelt'com .or(

Ioms de (ilntltú: Tdcfonr: Email:
lli..Oc{} {:, 30 lfaiTiciíl Clrdves CJvalcõnte (61.! J?2+2221 mbmcootab(nbol.corn.br

Al_\.11RtS

r1$ 165,3.r

Prêço (Compras Governanlentais) S: Mediana das Fruposr,as Finais R$ 160,{i0
In(. I Att. 5" da IN 65 dc 07 de Julho dr 2021 (L.i n. !4.133)

CNPJ: 7[t.920.800^)001-92

Órgão: PRIFEITI.TRA MUNICIPÀI- DL, WENC[;SI.AI,, UIiAZ

Objeto: Connatação de enrpresa especializada pan: prestaçãr, de serviçr de acessr clg internet.

sendo na árca urtrana e rrrul, insralaçào ile link dedi(íido ! iríj,,i6 via Íihra inrir.ir.

Descrição: A(essoalnternetviacabo-l)isponihilizai:àoil::ares-qoàjnrenri:r: vjati!;r;rárica.
velÔcirlade: li00Mbps FtiI_L. ijSO CRAS CXNTRTI Dr RilrFRÊN(,tr i)ll
ASSISl'ÊNCIA SOCIAL,

CatSer: 26484 - Âcesso ü Inrenrer Via Caho

CNPJ Razão Social do Forneiedor

12.M2.877t00.1-i1 FI.ÂSH TEL [CO]\í LTIIA
+VENCTiDOR*

Daü:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Homologação:

Foute:

Quantidade:

Unirlade:

UF:

1:106i2025 Í18:00

Iàegàú Eldtrônico

N,iO

N"Ptegãu:900082025 i tJ,\SLi:981>4t l

i5

I..ink,\ta

|)7/$7!2t\15 )0i28

\rww. g,0v.bÍit: ompÍas/pr-Llr

60

I\{I$ A BIT SISETjI.I Ni)O

l\íG

a

Valor da Proposta Final

R$ 119^ixl

jia ''52.04(;.008/0ü)t-92 ÀR\,tAND0 SFiMEGt{INi Nr.t',ro

Endemço:

DUQUE DE C,{XÍAS, 1324

Tekfone:

í16).?7á:1-7ll:l

ffi ã*ilTüji#,#Bil?sill:í.?ô',',1í1,;à',flã:fl?*?i,Ê1,-'ÀÍplLwsqHu.nptm6!vAo/03c04Íd

ffi[ lÍtp44u&@ggprecos.corr.trilCe i.:liRím.gxcg:lugolpLlwgqHu8npr,r6vyÀlúS3d,:1a25s4

Email:

dirlastia.ti üanaeira@homrail.com

2612A

14.924.71 7/00t-) 1 -.{ I
*\iEi"lcliD{]R*

Endrreço: TeieÍcnr:

í i , I 11{ ;q. i'l :ji;

M.2O2,O19iOOO1.71 BSB TIC SOLUCOES LTDI\



CNPJ Razão Social do I-'ornecedor

47.891.U37lú001--15 NVX IrlBltA l.'Í'l)Á UF endereço: SP

Enderrço:

Rêlatório gerado no diaoqlL2l2o25 10:41:15 (lP: 168.197.12.173)
Código Validação: BlLF3StdzK3tQmlwavovmGlZRkm4lxdSihxgOfpLLWgqHUSnPtmSWA0Á3d0ó3d

\ralor da Proposta Fínal

ns 1ri4,69

Fffi 2712A

- titr\



1t;t:r Extrato de Íontes uíilizadas neste relaÍ.ório

Fontes utilizadas nesta cotação:

I - Conrpras,gov.br

wrrr,v. gov.br/compras/pt-br

2 - Portal Nacional de Contratações hiblicas
https :/tuww. gor'. br/pncp/pt-br

3 - Prefeitura Municipal de Guaporema/PR

http:/il 86.250.239.17 0;7 47 4 I t atr§;parencia.4icitacoes

Í\$

gtoc'

Dau: 08/ 1.2/2025 I A: 2 7 : ll7

Acessar a fonte gqui

Dato: 08t1 2/20 2 5 1 0: 30 : 2 l)

Acessar a fonte glgi

Datu:0412/2425 10:28:M

Acessar a fonte 4qui

1

ffi Rêlatório geÍado no d iao,tLzzo2. Lo.4ru5 (rp: 16g.197.12.173)
mffi código validacão: BlLF3StdzK3tQmlwavomclzRtm4lxdSihxgoÍpL,-wgqHUanPún6wA9ó3oe43c

ffi trttp;ftryEgfupprecos.conr.tilcerrincaAonutenticiJaoezt*eí=Atli.aãtàzx:rQmlwavoyüc12. Alim4lxi]5ihxgoÍpt-LWgqHUBnptm6WA%253dc^253d 2Al2A



:.;-.::-.tlN§§ -

ffi.§ffiJ

'ffi:rJSüqt

Câmara klunicipal de knperatriz-MA
I §P.i; 69,555,01 910001-09

*,t.1t*tzz;iv*lt lleivon dr Àguiar ílr SanÍos

llatr írutc: POR I.. 001/2025

l, lrl,rrirr i991 99132-984.1

1.tí'p,\tràN*nlÉi []epartnrnento Administrativo I R€sponsável'Iêcnico prlo ll'I'P

Mapa Comparativo de Preços

êBOrr trÊBrsrS t

à4./L PmÇss rx..!ri!ínrrtte rlrvêdú5: ràlomr su!r(r'iorrs a llC'% dâ midia do ml de çr[q:os obtidos

lAl,t ln::re5uívri r;rlc;,rs lrl€tâiÍ'5 â 70% dii üriÍiiilj» ru, dn prqer alrri,l(s

allitériei tstntÍ!ti.r$ por il.rl

Ítem
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c MUNEIPÀI, ";ÀulRn z.-MA

i Relatório Memorialde Cálculo

^,1^ _.

-:áÉY'-

&
Câmara Municipal de lmperatriz-MA
CNPJ: 69.555.0I 9/0001 -09
Responsável: Deivon de Aguiar de Santos
Matrículâ: PORT. 001 /2025
Telefone: (99) 99132-9811
Dêpartamânts: Dêpartamento Adminisl.atfuo / Responsável Técnico pêlo ETP

íffiffi§
i-'oovar:ru:t --'i,0ogg 

1 5g166rt'{§

Item 1 - Serviço
disponibilidade

Rslaióriü ge.?do qo dia tsil ?.12íJ2§ lil {2::â {tp: 1 ãs. I 97.1 2.173)

, de Link Dedicado lnternet Banda Larga - 1.000 Mbps - Circuitos dedicados com 129, sem compartilhamento, full duplex,
mínima de99,9"/" com tecnologia de fibra óptica:

Preço (outros Entes Públicos) 'l: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

08.705.966/0001 -36

Valor da PÍoposta lnicial

RS 3.833,50

Valor da Proposta Final

D( x at? qll

'1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3833.50

2. Valor Calculado: RS 3.833,50

Preço (compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Relatório gerado no diaOAll2l2O25 10'.42:26 (lP: 164.197.12.173)
Código Validação: gsjGcqeyrYsm%2ÍBD3OOeOgkJbFD4H5hzRGil54vUc2Ckb%2bL2vcVlSGVLCLsyJ6qZtRsB6vAhDvEgKbRA%2bolokKg%3d%3d

http://M.bancodeprecG.cm.br/ceniticadoAutenticadade?token=gsjGcqeyrY5m0/6252ÍBD300eDgkJbFD4HshzRGans4vuc2Ckb%252bL2vcV1SGVLCLs
yJ 6qztR s B6vAh DvEB KbRA%252bol okK goÂ253do/o253dffi Ll7



1

2

3
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5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

2a

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

CNPJ

40.708.647|OOO1-97

49.490.1 83/0001-ó0

61.1 96.1 1 3/0001-07

34.934.1 13/0001-86

62.038.517 t0001-27

51 .128.29710001-06

21.1s7.270{OOO1-80

52.M6.210t0001-01

42.961 .0s3/0001 { 9

33.884.1 55/0001-97

08.528.076/0001 -04

33.279.320tOO01-81

50.232.454/0001 -66

59.298.287/0001-20

48.040.995/0001 -40

51 .382.835/0001 -94

48.437 .027 t0001-72

35.092.1 7410001 -06

33.275.1 20l0001 -50

49.006.412/0001-28

52.283.664/0001 -09

59.71 4.698/0001 -50

60.674.234/OOO146

59.1 26.048/0001-93

32.005.178/0001-1 1

32.970.666/0001 -69

49.221.606t0001-46

55.971.52UOOO1-22

ó2.1 45.31 0/0001 -51

50.996.832/0001 -88

30.870.355/0001 -00

36.51 3.3ó3/0001-78

37.68s.672./0001-98

36.663.390/0001 -27

1 9.385.41710001-19

56.607.352/0001-64

47.174.O31{OOO1-22

42.542.508t0001-61

49.935.709/0001 -78

58.434.877/0001-70

1 9.079.325/0001 -30

56.1 22.1 33/0001-95

57.225.415t0001-80

1 7.839.055/0001 -92

37.563.497|0001-66

53.1 1'1.650/0001-70

23.929.719t0001-07

Valor da Proposta lnlclal

R$ 1.150,00

Rs i.1s0,00

Rs 889,79

Rs 660,00

R§ 1.s0q00

Rs 1.1 58,2ó

R§ 1.1 s8,26

Rs 7s1,60

Rs 1.'r s8,27

R§ 1.1 58,00

R§ 2.Ô00,00

Rs 890,00

R§ 1.1 59,00

R$ 1.1 59,00

Rs 1.1 58,00

Rs 1.180,00

R§ 1.074,00

Rs 1.760,00

Rs 2.316,53

R§ 50.000,00

R§ 1.150,00

Rs 1.1 s0,00

R§ 1.1 50,00

Rs 1.1 s3,99

R$ 1.1 57,27

Rs 1.1 58,00

Rs 1.1 58,00

Rs 1.158,00

R§ 1.158,00

Rs 1.1s8,00

R§ 1.1s&00

Rs 1.1 s8,00

R§ 1.158,00

Rs 1.1 58,00

R$ 1.158,25

Rs 1.1s8,26

Rs 1.1s8,27

R§ 1.1 s8,27

R§ 1.1 s8,27

R§ 1.1s8,27

R§ 1.158,78

Rs 1.200,00

R§ 1.s00,00

R§ 5.000,00

R$ s.000,00

Rs 20.000,00

Rs 59.900,00

ValordaPrcpocta Flml

Rs 519,22

Rs 567,00

Rs 659,00

Rs 660,00

Rs 700,00

Rs 721,59

Rs 736,48

R§ 7s1,60

Rs 8eru5

R§ 88238

R§ 888,00

Rs 890,00

R§ 1.073,7s

Rs 1.073,76

Rs 1.073,84

Rs 1.073,98

Rs 1.074,00

R$ 1.149,86

Rs 1.149,98

Rs 1.1 s0,00

Rs 1.1 s0,00

Rs 1.150,00

Rs 1.150,00

Rs 1.1 53.9S

R§ 1.15227

R§ 1.158,00

R§ 1.1 s8,00

Rs 1.1 s8,00

R§ 1.1 58,00

R§ 1.1 58,00

Rs 1.1 58,00

Rs 1.158,00

R§ 1.1s8,00

Rs 1.1s8,00

R§ 1.1s8,2s

Rs 1.1 58,26

Rs 1.1 58,27

Rs 1.158,27

Rs 1.1 s8,27

Rs 1.1 58,27

Rs 1.1 58,78

R$ 1.200,00

Rs 1.500,00

R§ 5.000,00

Rs 5.000,00

Rs 20.000,00

R§ s9.900,00

1

^

1. SêlêçÉo dos velores do meio do conjunto: 1 1 53.99

2. Valor Calculado: RS 1 .153,99

Preço (Compras Govemamentais) 3: Mediana das Propostas Fineis

217

ffi Rehtório gerado no d ia oatTztzo2s to:42:26 (tp: L6B.LI7.L2.L7D)
lffi código Va]idação: gsjGcqeyÍY5m%2ÍBD3o0eDgkJbFD4HshzRGa54wc2ckb%2bL2vcvlsGVLcLsyJ6qztRsB6vAhDvEBKbRA%2bolokKg%3d%3d

ffi iHJffiBíliBHái.rÊ'ÁU[!í:,:f,l;i,1"âllX]iddade?token=esiGcqêvrYsmo/.2s2ÍBD3o0eDskrbFD4HshzRGans4vuc2ckboó2s2bl2vcvlsGVLcLs



1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

CNPJ

s5.26'1 .686/0001-66

44.828.258t0001-56

54.1 55.399/0001-09

28.964.1 55/0001 -67

41 .909.778t0001-03

58.733.880/0001 -95

49.978.985/0001 -1 3

58.434.877t0001-70

39.951.699/0001 -00

53.249.470/0001 -50

41 .3s8.941 /0001 -89

47.821.089/0001{ 0

46.314.13610001-77

59.495.996/0001 -04

48.3ss.003/0001 -74

47.675.1201OOO1-52

48.855.1 1 6/0001-39

08.257.348/OO01-70

47.220.593t0001-65

48.1 30.404/0001 -26

52.M6.210/0001-01

34.354.1 90/0001-67

05.207.424/0001-45

36.981 .651 /0001 -57

40.ss2.241too01-64

27.414.128/0001-58

1 5.050.089/0001 -78

52.656.563/0001 -36

49.61 0.200/0001 -55

59.298.287/OOO1-20

48_9M.20A0001-18

s5.991 .20410001 -23

57.91 3.538/0001-04

34.419.299/0001-42

57.480.347/OOO1-04

50.984.1 1 8/0001 -70

58.21 6.22510001-60

'r 7.263.504/0001-05

61.918.162/0001-06

30.870.355/0001 -00

50.346.552t0001-24

36.663.390/0001 -27

50.595.094/0001 -ó7

52.550.737l0001 -81

42.166.294/0001-76

56.607.352/0001-64

43.230.932/0001-33

21.157.270/0001-80

58.321.286/0001-97

34.705.204/0001-40

17.751 .076/0001-51

?5.235.133/OOO1-78

54.534.926/0001-96

Valor da Proposte lnlcial

Rs 3,270,06

Rs 3.270,00

RS

Rs 3.200,00

Rs 2.914,00

Rs 3.270,06

Rs 3.200,00

Rs 3.271,00

Rs 3.200,00

Rs 2.990,00

Rs 3.200,00

Rs 3.s00,00

Rs 3.270,10

Rs 3.270,00

Rs 3.270,06

Rs 3.270,03

Rs 5.000.00

Rs 3.270,00

Rs 3.270,00

Rs 3.270,00

Rs 2.s3s,43

Rs 3.270,00

R§ 2.587,00

Rs 3.270,00

R§ 3.260,00

Rs 2.647,00

Rs 3.270,00

Rs 3.269,00

Rs 3.500,88

Rs 3.271,00

Rs 3.270,06

Rs 3.26e,00

Rs 2.89e84

Rs 3.270.00

Rs 3.100,00

Rs 3.269.77

Rs 3.270,00

R§ 3.270,00

R§ 4.000,00

Rs 3.200,00

Rs 3.25s,00

Rs 3.270,00

Rs 3.270,05

Rs 3.270,06

Rs 3.270,06

Rs 3.270,06

R$ 3.270,06

Rs 3.270,06

Rs 3.270,11

Rs 3.300.00

Rs 4.270,06

Rs 6.000,00

Rs 7.000,00

de PÍopost Flml

Rs 1.21403

R§ 1.s10,03

R§ 2.000,00

Rs 2.020,00

Rs 2.039,00

R§ 2.068,23

Rs 2.070,00

Rs2.127,99

Rs 2.128,00

Rs 2.179,0s

Rs 2.190,00

R§ 2.3123s

Rs 2.329,00

Rs 2.350,00

R§ 2.454,28

Rs 2.496,13

R§ 2.496,14

Rs 2.496,1s

Rs 2.500,00

R§ 2.s3s,42

RS 2.535,/B

Rs 2.57406

Rs 2.s8200

Rs 2.640,00

R§ 2.646,00

Rs 2.647,00

R§ 2.76e,00

R$ 2.799,99

R§ 2.800,00

Rs 2.860,00

Rs 2.878,80

R§ 2.891,00

Rs 2.89e84

R§ 3.083.00

Rs 3.100,00

R§ 3.17l,69

Rs 3.199,00

Rs 3.200,00

Rs 3.200,00

Rs 3.200,00

Rs 3.2s5,00

Rs 3.270,00

Rs 3.270,05

Rs 3.270,06

Rs 3.270,06

R$ 3.270,06

Rs 3.270,06

R§ 3.270,06

Rs 3.270,11

Rs 3.300,00

Rs 3.340,92

R§ 4.000.00

Rs 7.000,00

Relatório gerado no diaoBll2l2025 70:42:26 (lP: 168.197.12.173)
Codigo Validação: gsjccqeyÍY5m%2ÍBD3O0êDgkJbFD4H5hzRGan54Wc2ckb%2bL2vcvlSGVLCLsyJ6qZtRsB6vAhDVEBKbRA%2bolokKg%3d%3d
httpJ^illw.bancodeprecos.cm.br/CeniÍicadoAutenticidade?token=gsjccqefYsm%252Í8D3O0eDgkJbFD4HShzRGilS4Wc2CkboÁ252bL2vcv1SGVLcls
yJ6qZtRsB6vAhDvESKbRA%252bol okK g%253doÂ253d 317
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2

3

4

5

6

7

I
9

10

54

CNPJ

46.678.039/0001 -ó3

1. SeleÉo dos valores do meio do coniunto: 2769.00,2799.99

2. Soma das propostas selecionadas:.2769.OO + 2799.99 = 5568.99

3. Divlsão pela quantidade selêclonaóa: 5568.99 / 2 = 2784.50

4. Valor Calculado: RS 2.784,50

Preço (Compras Govemamentais) 4: Mediana das propostas Fínais

CNPJ

07.849.387t0001-02

1 9.632.641 /0001 -97

30.609.826/0001 -1 3

1 5.230.480/0001.54

57 .223.177 /0001-74

24.1 1 6.01 5/0001-88

17.778.021t0A01-35

07.691.357t0001-02

33.30ó.448/0001 -97

1 6.651.256/0001-07

1. Seleçpo dos valores do meio do conjunto: 2700.00, 2790.00

2. Soma das propostas selecionadas: 2700.00 + 2780.00 = 5490.0C

3. Divisão pela quentidads selecionada: 5480.00 / 2 = 274O.AA

4. Valor Calctlado: RS 2.740,00

Prêço (CompÍas Govsmamênbis) 5r Medlana das propoetas Finals

Cl{PJ

1 54.263.569t0001-79

2 97.528.70U0001-84

3 28.097.989/0001-12

4 22.415.618/0001-55

5 34.924.7171000141

6 08.149.812./0001{5

7 34.705.20/,t0001-40

I 38.299.789/0001-04

9 49.633.956/0001-10

10 61.010.839/0001-03

11 40.273.957/0001-26

12 18.84ít.645/0001-51

13 08.219.23U0001-47

1. Seleção dos valores do meio do coniunto: 2289.99

2. Velor Calculado: R$ 2.289,99

Prêço (Compras Govemamentais) 6: Mediana das propostas Finais

CNPJ

1 31.976.241t0001-02

1. Seleçpo dos valores do meio do conJunto: 3000.00

2. Valor Calculado: RS 3.000,00

Preço (Compras Govemamentais) 7: Mediana das Propostas Finais

Valor dB Propostâ lniclal

R$ 10,000.c00,00

Valor da Proyrsta lniclal

Rs 2.775,00

Rs 2.700,00

R$ 2.698,00

R§ 2.780,00

Rs ?.70900

R$ 2.780,00

R$ 2.780,00

R§ 2.780,00

Rs 2.780,00

Rs 2.780,00

Valor da Prcposta lniclal

Rs 2.s13,49

Rs 2.550,00

R§ 2.499,99

R$ 2.513,49

R§ 2.s00,00

R$ 5.000,00

es 2.700,00

R§ 2.613,49

Rs 2.s00,00

R§ 2.s0e,99

R$ 2.513,00

Rs 2.s20,00

Rs 3.000,00

Valor da Proposta lnicial

Rs 3.000,00

Valor da Prcposta Final

Rs 10.000.000,00

Valor da Pmpoeta Flnal

Rs 2.450,00

R§ 2.499,00

R§ 2.633,00

R9 2.650,00

l?$ 2 7í.r0,*íl

R§ 2..r30,{ií.i

R§ 2.780,00

R$ 2.780,00

Rs 2.780,00

Rs 2.780,00

Valor dr Prcporta Flml

Rs 1.200,00

R§ 1.999,70

Rs 1.999,99

Rs 2.000,00

Rs 2.000,00

R§ 2.288,99

R$ 2 2B9,St

Rs 2.290,00

Rg 2.&3,00

Rs 2.479,90

Rs 2.513,00

R§ 2.520,00

Rs 3.000,00

Valor da Propostâ Flnal

R§ 3.ú*tt,*t-)

dia o8l 7212025 70:42:26 168.197.12.173)
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1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

CNPJ

41.644.2201OOO1-35

07.128.744/0001-35

11.408.14UOOO1-09

22.81 5.345/0001-36

04.60 r .397/0001 -28

37.594.830/0001 -02

00.608.881 /0001 -28

04.202.019/OOO1-71

08.219.23U0001-47

97.528.702t0001-84

1 8.843.645/0001 -51

25.078.657/0001 -00

37.007.414/0001-52

08.149.812/0001-05

27.118.039/0001-64

61.01 0.839/0001-03

40.273.957 /0A01-26

34.924.717 /000141

49.450.652/0001-17

36.770.097 t0001-69

37.1 68.895/0001-88

Valor da Prcposta lnlclal

Rs 2.137,87

Rs 1.500,00

Rs 2.137,87

Rs 2.137,50

Rs 2.137,87

Rs 2.137,87

R§ 2.137,87

Rs 2.13200

Rs 2.13400

Rs 2.500,00

R$ 2.137,00

Rs 2.1 00,00

Rs 3.000,00

Rs 6.000 00

Rs 2.1 30,00

RS 2.127,99

RS 2.137,00

Rs 2.13200

Rs 2.137,87

R§ 2.183,62

Rs 4.000,00

Valor da Poposta Final

Rs 300,00

Rs 400,00

Rs 450,00

Rs s00,00

Rs 84s,00

R§ 900,00

R$ 1.100,00

R§ 1.400,00

R§ 1.620,00

Rs 1.720,00

R$ 1.82ú,00

R§ 1.979,00

Rs 2.000,00

Rs 2.010,00

Rs 2.030,00

Rs 2.127,99

Rs 2.137,00

Rs 2.137,00

R§ 2.13287

Rs 2.1 83,62

R§ 4.000,00

Valor ds Ptopocta Flml

R§ 2.800,00

Rs 2.8s0,00

Rs 2.900,00

Rs 3.000,00

Rs 3.4S9,00

R§ 4.1 50,00

Rs 4.711,72

Rs 4.800,00

Rs 4.840,82

Rs 350.000,00

1 . Sd.Éo dos valores do melo do conlunto: 1820.00

2. Valor Cahulado: R§ 1 .820,00

Preço (Ccmpras Govemamontais) 8: Medlana das propostas Finals

CT{PJ

1 04.202.01910001-71

2 34.924.717t000141

3 32.662.960/0001-03

4 s1.404.328/0001-04

5 53.42s.960/0001-60

6 47.892.037/0001-35

7 09.281-193/0001-70

I 47.567.673/0001-91

9 15.655.026/0001"45

10 18.843.645/0001-51

'1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3499.00, 41 50.00
2. Soma das propostas selocionadas: 3499.00 + 41 50.00 = 7649.00

3. Divisão pela quantidade sêlecionada:7649.00 / 2= 3824.50

4. Valor Calculado: RS 3.824,50

Prêço (CoÍnpras Govêmamêntâi$) 9: Mêdlana das propostâs Finâls

Valor da Propogta lniclal

R§ 4.711,00

R§ 4.711,72

Rs 4.711,72

Rs 4.200,00

Rs 4.500,00

R§ 4.711,72

R§ 4.71 1,72

Rs 1 0.000,00

R§ 4.840,82

Rs 350.000,00

ffi Relaróno gerad-o no d iaoan2l2o2s Lo..42:26 (tp: 168.197.12.173)

ffi í$íffiBffffiiff*:I;"{!,ffiffiji{"ãf,flt"á?"I"Tá["í§àl;.Tg#í:,?;"u"'330u"'rni?o',TÍlH', ....
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1. Salação dqs valorss do malo do cln unto: 2382.00

2. Valor Calculado: RS 2.382,00

Preço (Compras Gov€mamêntsis) 10: Modíana das PÍopostâs Finais

1

2

3

4

5

6

7

I
I
10

11

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

CNPJ

97.528.70a0001-84

38.01 4.409/0001 -30

22.416.591t0001-15

61.01 0.839/0001-03

47.892.037/0001 -35

08.219.23UOOO147

29.605.329/0001 -68

1 9.803.26410001 -01

26.804.280/OO01-84

1 5.655.026/0001-45

51 .475.492/0001-02

CilPJ

08.1 70.849/0001-1 5

50.866.699/0001 -45

32.79e.248t0001-50

08. t 49.812/0001-05

08.219.23UOOO1-47

04.202.O19t0001-71

47.914.199tOOO1-27

54.592.0211OO01-72

58.291.882/0001-71

29.605.329l0001 -68

40.273.957 /0001-26

1 5.655.02ó1000145

08.804.362/0001-47

Valor dê írEposta lniei.!

Rs 2.400,00

R§ 2.383,00

Rs 2.383,33

Rs 2.299.99

Rs 28.600,00

R§ 2.83Zoo

R$ 2.383,33

Rs 2.383,33

Rs 2.383,33

Rs 2.400,00

R$ 4.000,00

Valor 4a Proposta lniclal

R$ 3.s00,00

R$ 1.1 s0,00

R$ 3.s00,00

Rs 7.000,00

R§ 3.48í00

Rs 3.500,00

Rs 3.300,00

Rs 3.400,00

Rs 3.500,00

Rs 3.s00,00

Rs 3.500,00

Rs 3.590,30

Rs 4.000,00

Valor da Pppoeta Flnal

Rs 645.00

R§ 679,00

R$ 950,00

Rs 3.28400

Rs 3.285,00

R§ 3.290,00

Rs 3,300.UÚ

Rs 3.400,00

R§ 3.s00,00

R§ 3.s00,00

R$ 3.500,00

R§ 3.590,30

Rs 4.000,00

ValoÍ da PÍopGta Flnal

Rs 1.450,00

Rs 1.600,00

Rs 1.630,00

Rs 1.839,99

Rs 1.8s0,00

R$ ?.38?.ilí;

R§ 2.383,33

Rs 2.383,33

Rs 2.383,33

R§ 2./100,00

Rs 4.000,00

Valor da Prcgosta Flml

R§ 131,00

Rs 133,00

R§ 134,3â

Rs 138,00

Rs 140,00

Valor da PÍoposta Final

l{S i 21,0ç1

1. Seleção dos valores do meio do conjunto:3300.00

2. Valor Calctlado: RS 3.300,00

Item 2 - Equipamentos em Íegime de comodato: Ponto de Â,cesso de Wi-Fi 6 c*m as seguintes caracterí§ticas mínimas: Cobertura de até
175 mts, 32 SSID 256 cllentes :

Prsço (Compras Govemsmsntais) 1: Mediana das P?opo§tas Finai§

CilPJ

't 04.202.019tooo't-71

2 34.924.717t00A141

3 27.147.548tOOO1-1s

4 N.273.957tO001-26

5 18.843.645/0001-51

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1 34.98

2. Valor Calculado: RS 1 3498

Proço (Compra§ Goyemamentais) 2: Mediana das Propostas Finaio

CNPJ

1 04.596.419/0001-09

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1 21.00

2. Valor Calctlado: R§ 121,00

Prêço (Compras Govemamêntais) 3: Mediana das Propostâs Finais

Valor da Proposta lniclal

Rs 139,55

R$ 139,00

Rs 1 39.50

R$ 139,s4

R§ 140,00

valor da Prcposta lnicial

Rs 1 21,00

Relatório gerado no diaOBl72l2O25 1O.42i26 (P: 168.197.12.173)
cãáigo VJiOaçao: gsjGcqeyrysm%2fBD300eDgkJbFD4H5hzRG;n54vt c2Ckb%2bL2vcVlSGVi..CLsyJôcZtRsB6vAhDvEBKbRA%2bolokKg%3d%3d
ntFyirw.Uaicodepiecoi.ôom.br/CertiÍicadoAuienücidade?oken=gsjccqeyrYsm%252ÍBD3OCeDgk.'DFD4H5hzPGanS4vUc2Ckb%252bL2vcv1SGVLCLs
yJ6qZtRsB6vAh ElvESKbRA%252bol okK 9962s3d96253d
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CNPJ

1 61.010.839/0001-03

2 07.7s6.651/0001-ss

3 18.843.645/0001-51

4 04.202.019/0001-71

s 26.804.280/0001-84

6 49.4s0.65UO001-17

7 71.208.s16t0001-74

8 34.924.717/000141

I 2s.078.657/0001-00

10 05.872.814/0001-30

11 26.580.101/0001-72

12 18.182.577t0001-27

13 08.219.2340001-47

1 . Sol.ção doô valorer do melo do contunto: 1 72.50

2. valor CElcüledo: R§ 1 7250

prsço (ComFras Govêmâmsntâis) 4: Mediana das Propsstâs p'iffiis

CNPJ

1 34.924.717|OOO1-41

2 ó1.010.839/0001-03

3 04.202.019t0001-71

1 . Seleção dos valores do moio do con unto: 1 65.90

2. Valor Celculado: RS 165,90

Prêço (CompÍas GoÍemament3is) 5r Mediana das Propostás Fíftais

CNPJ

1 32.042.877/0001-31

2 ,2.046.008/0001-92

3 47.892.037/0001-35

1 . Seleção dos valores do meio do conjunto: 1 60.00

2. Valor Calculado: RS 1 60,00

Valor da Proposta lnicial

Rs i71,99

Rs 1 72,50

Rs 168,00

R§ 172,00

Rs 172s0

R§ 1 Teso

Rs 1 72,50

Rs 17250

Rs 17e50

Rs 172,s0

Rs 177,73

R§ 1 89,7s

Rs 1.000,00

Valor da Pioposta lnlcial

RS 165,90

R§ 16s,90

It$ 165,93

Valor da Proposra lnlciai

Rs 1 64,00

Rs 1ó0,00

Rs 1 64,69

Valor da Prcposta Final

Rs 99,99

Rs 1 56,61

Rs 168,00

Rs 170,00

Rs 170,00

Rs 172,s0

R§ 172,50

R§ 1 7250

Rs 1 72,s0

Rs 172s0

Rs 177,73

Rs 1 89,75

Rs 200,00

ValoÍ da PÍopocta Flnâl

Rs 16190

R$ 165,90

Rs 1 65,93

Valor da Propcía Final

Rs 1 s9,00

R$ 160,00

Rs 164,69

7 t7

ffi Retarório geÍâdo no d iacan2l2o2s Lo:42:26 (ip: ttiô.19?.12.17s)

ffi§ ;.:d]9:.v.fl'j::3::^r-"iGGqevrYsm%2fBD30ceDskJbÊD4HshzRGs54vJciri:kb%2f)i..2vcv1sGVLcL.sy.ií{zrRsB6vAhDvEsKbRA%2botokKg%3deó3d

ffi igíHlEâili:rtF=Jãã,ij;!Í3;flõadoAltent'cidade?trkEn:ti6'xrevrYt.,nrá2L2ED3ooeDsk.íbriasshzecmsawczcroúzszurárcvrsGVLcLs



POOEB

ESTADO DO MARANHÃO
cÂuena MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

DESPACHO

A Sra.

Rayanne Ribeiro de Holanda
Controladora Geral da Câmara Municipal de Imperatriz

Assunto: Solicitação de análise e manifestação técnica em atendimento ao artigo 30,

inciso V, alínea t da Lei Ordinária n'2.01512024.

Seúora Controladora,

Encamiúam-se os presentes autos à Vossa Senhoria paÍa que seja realizada a

análise e manifestação técnica, sobre a matéria a seguir detalhada, em atendimento ao disposto

no artigo 30, inciso V, alínea f, da Lei Ordinária n" 2.01512024.

Tratam-se os autos de solicitação do registro de preços destinado a contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de link de acesso a internet via

fibra óptica, com equipamentos em comodato.

A presente solicitação se justifica pela necessidade de obter parecer técnico da

Controladoria Geral da Câmara Municipal de Imperatriz, órgáo competente para a análise e

interpretação de questões relacionadas à aplicação da Lei n" 14.13312021 e da Lei Ordinária n'
2.01512024, de forma a gararttir a correta aplicação da legislação e a segurança jurídica dos atos

administrativos a serem praticados.

Após a análise os autos deverão ser remetidos ao Departamento Administrativo para

prosseguimento do feito.

Atenciosamente

Imperatriz/MA, em 08 de dezembro de2025

@ae^p"rra1
Danyelle Walkiria Ftolda Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
Portaria n" 00112025

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.sss.019/0001-09



LISTA DE VERIFICAÇÃO - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR PARA
pRESTAÇÃo on sERvrÇos DE FoRTIECIMENTo DE LINKDE ACEsso Ã tvrnnrvnr

vIA FIBRA óprrca

âoaFâ [EÊl§LAÍr§§

ESTADo Do MARANSÃo
cÂue.ne MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

I Art. 44 da Lei no 14.133312021: Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico

preliminar deverá considerar os custos e os beneÍicios de cada opção, conr indicaçâo da altemativa mais vantajosa.

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55s.01910001-09

Fone: (99) 3524-3359

\-, Itens mínimos obrigatórios para a elaboração do ETP, conforme art. 18, § 1'da Lei no

t4.t33122t

É preciso que o ETP evidencie o protrlema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os

seguintes elementos

NO Descrição Páginas
A,tende a

exigência?
Observação

1

Consta a descrição da necessidade
da contratação, considerado o
problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público?

2-4 Atende

O ETP apresenta a necessidade
da contratação como essencial
ao funcionamento dos sistemas

administrativos, financeiros,
legislativos e de transparência
institucional.

2

Há demonstração da previsão da

contratação no plano de

contratações anual'?

4 Atende

Item 28 do PCA 2025. Ponto de

atenção: O documento não

indica objetivamente o item do

PCA correspondente.

3

No caso de compra ou de locação de

bens, foi considerado no ETP os

custos e os beneficios de cada
opção, com indicação da alternativa
mais vantajosa?l

Não se

aplica

Processo n": ETP n" 03912025 - DAAC/CMI
Data de recebiment ozl5 I 72 12025

Data de devolução: 1 5l 12 I 2025



PERATRIZ . MAIM

MUNICIPA'*ARA

LEGI§LtrT\§§

ESTADO DO MARANHÃO
cÂuann MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

O ETP define criterios técnicos

mínimos, inclusive exigindo
responsável técnico com
CAT/TRT e vínculo com a

licitante, conforme art.67 da Lei
14.t33121.

\-,

\.,

4

Os requisitos que a solução

contratada deverá atender,
incluindo os reqúsitos mínimos de

qualidade, foram delineados?

4-7 Atende

5

Consta a estimativa das quantidades

a serem contratadas, acompanhada

das mernórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suPorte?

7-8 Atende
Quantidades estimadas com base

em exercícios anteriores e

demandas internas.

6

Consta levantamento de mercado,
que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justifi cativa
técnica e econômica da escolha do

tipo de solução a contratar?

9- ll Atende

O ETP indica que foram
analisados cenários de solução,
justificando a escolha da fibra
óptica com comodato de

equipamentos como a mais
vantajosa.

7

Consta a estimativa do valor da

contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte?

l6
Anexo II Atende

Consta que a estimativa do valor
foi feita mediante pesquisa no

Banco de Preços contida no
Anexo II

8

Consta descrição da solução como
um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à

assistência técnica, quando for o

caso?

t2-13 Atende

A solução escolhida foi o

fornecimento de link de internet
via Íibra óptica com
equipamentos em comodato,
com pagamento baseado no
serviÇo efetivamente executado.

9
Consta a justificativa para 0

parcelamento ou não da

contratação')

l3 Atende
Não recomendado, ante

indivisibilidade do objeto.
a

10

Consta demonsffativo dos

resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros
disponíveis?

15-16 Atende

O ETP explicita os resultados
esperados: conectividade
continua, segurança da

informação, suporte tecnico e

cumprimento de obrigações
legais.

2

Rua Simplício Moreira, n" I 185. Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019,0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHAO
cÂUnNe MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Não há providências prévias

Conclusão

Após verificação dos elementos mínimos exigidos para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar

(ETP), nos termos do art. 18, §l'da Lei n" 14.13312021, conclü-se que o presente estudo atende aos

requisitos legais e técnicos.

O documento demonstra a necessidade da contrataçáo, a melhor solução disponível, os aspectos de

viabilidade econômica, os riscos envolvidos e os mecanismos de controle e mitigação adotados.

A abordagem adotada está em consonância com os princípios da boa governança, §estão de riscos e

controle interno, conforme previsto na Instrução Normativa Conjunta MP/CGU n' 01/2016.

3

CÀMÀRÀ
IMP

MUNICiPAL i'
.MA

11

Consta providências a serem

adotadas pela Administração
previamente à celebração do

contrato, inolusive quanto à

capacitação de servidores ou de

empregados para f,tscalização e

gestão contratual? Caso contrário,
há iustificativa?

16 Atende

12

Consta contratações corelatas e/ou

interdependentes? Caso contrário,
há justifrcativa?

t6 Atende Não há contratações correlatas.

13

Consta descrição de possíveis

impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras? Caso

contrário, há justiÍicativa?

17 - l8 Atende

Não há impactos ambientais

relevantes, dada a natureza do

serviço, sem geração de

resíduos, obras ou uso de

insumos poluentes.

l4

Consta o posicionamento
conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da

necessidade a que se destina?

18 Atende

ls

Consta a análise dos riscos que

possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução

contratual?

20 -24 Atende Anexo I

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.sss.01910001-09

Fone: (99) 3524-3359



Mu!rt::t1!: .
- M,l

Fls.

ESTADO DO MARANHÃO
cÂuaNe MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Dessa fonna, o ETP revela-se adequado para subsidiar as etapas subsequentes do processo de

conffatação, com foco na eficiência, legalidade e interesse público.

RAYANNE Assinàdo de forma

RtBErRo DE i;311i#f,**"*'
HoLAN DA:01 i:H|?#:1,11ff*' 

*
830603183 07;58:2e-03'0o'

Emylainy Vilarino Madeira
Assessor Técnico do Departamento de

Controle Interno

Rayanne Ribeiro de Holanda
Controladora-Geral da Câmara Municipal de

Imperatriz

4

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 1 9/000 1-09

Fone: (99) 3524-3359
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\-/

OFICIO t\" 222/2025

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 r 9/0001 -09

DO:

PARA:
ASSUNTO:

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
COMPLEMENTARES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
A de Estudo Técnico Preliminar

E ATIVIDADES

Imperatriz/M A, 17 de dezembro de 2025

A Sua Excelência, o Senhor

Adhemar Alves de Freitas Júnior
Presidente da Câmara MuniciPal

Seúor Presidente,

O Departamento Administrativo e Atividades Complementares vem por

meio deste requerer que seja APROVADO o Estudo Técnico Preliminar em anexo, cujo

objeto consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

fornecimento de link de acesso a internet via fibra óptica, com equipamentos em

comodato, para atender as demandas da Câmara Municipal de ImperatriTIMA.

Outrossim, esclarecemos que as despesas se encontram em consonância

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n" 101/00)

Sem mais paÍa o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais

considerações e apreço.

Atenciosamente,

l@lb*rilr»
Danyelle Walkiria fto! Oa Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
PORTARIA/NOM/PR n' 001/2025

Ciente em: I 12025. OBS:
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABTNETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar se constitui como documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em conformidade com

as diretrizes do art. 18, §1'e seguintes da Lei Federal n" 14.133 de lo de abnl de202l

Considerando que consta posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, e que a contratação foi declarada

como viável pela Equipe de Planejamento (fls.024);

APROVO o Estudo Técnico Preliminar (fls.007-029)

Encaminhe-se ao Departamento Administrativo e Atividades Complementares para

as providências cabíveis para prosseguimento do feito.

Imperatriz - MA, 18 de dezembro de2025

^.#dík?*
CA-
de F r

Presidente da Municipal

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 1 9/000 1 -09
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

Ao Sr.

HEYDER JOHHN DE MENDONÇA AYRES
Contador desta Casa Legislativa

Senhor Contador,

Solicito de V. Seúoria, informações sobre a existência de disponibilidade

orçamentária para custeio da despesa referente a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de fornecimento de link de acesso a internet via fibra óptica, com

equipamentos em comodato, em atendimento ao art.72,IV da Lei no 14.13312021-

Valor estimado: R$ 124.856,88 (cento e vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta

e seis reais e oitenta e oito centavos)

Imperatriz (MA), 18 de dezembro de2025

t@A^E^ru!4S
Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n'00112025

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.sss.019/0001-09
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CNPJ : 69.555.01 9/000í -09

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

Custeio de despesa referente a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

fomecimento Oã linf de acesso a intemet via fibra óptica, com equipamentos em comodato, para atender
as demandas da Gâmara Munici de .MA

500 Recursos não Vincul-ados de Impostos 2.625.000,00

Câmara Municipal de lmperatriz em 18 de dezembro de 2025

Proc.

Contador/CRC-l 0809 - MA

Órgão: cÂuann MUNTcTPAL DE TMPERATRTz

Unidade: Or - cÂuaRÀ DE TMPERATRTZ

Ação
t'lrncao: ul
Sbfunção: 122
Programa:0001
Proj eto/Atividade/Oper . Especial : 2-002
0t.122.0001.2-oo2 --uaNurÉmÇÃo oas ATTvTDADES E pRoJETos DA cÂuaRa

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Valor

2.625.000,00

ValorFonte de Recursos

.Módulo: Gerar;ciai rJo: -.1

@ Fênix Soí§*ores Fúblícos - www.Íônix.coln-br emiüdo por: SiSTüMA

l:)i.rs i
\/ô. l7 i)â Íi1 i:ll
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuaNA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

N" 22512025CIO

DO:

PARA:
ASSUNTO:

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

COMPLEMENTARES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Aprovação de Termo de Referência

ImperatrizlMA, 18 de dezembro de2025

À Sua Excelência, o Senhor

ADHEMAR ALVES DE FREITAS JUNIOR

Presidente da Câmara MuniciPal

Seúor Presidente,

O Departamento Administrativo e Atividades Complementares vem por

meio deste requerer que seja APROVADO o Termo de Referência em anexo, cujo

objeto consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços

continuados de fornecimento de link de acesso a internet via fibra óptica, com

equipamentos em comodato.

Outrossim, esclarecemos que as despesas se encontram em consonância

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n" 101/00).

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas

reais considerações e apreço.

Atenciosamente,

XQI'l,o^ot"*rrs
Danyelle Walkiria Flor da'Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n" 00112025

OBS:

Ciente em: I 12025

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l910001 -09
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuaNA MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES C

TERMO DE REFENÊNCT.q.

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

fomecimento de link de acásso a iniernet via fibra óptica, com equipamentos em comodato,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Especificações e quantitativos do objeto:

1.2.1. Os itens do presente Termo de Referência possuem as seguintes especificações,

apresentação e quantitativos:

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
j.+. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contados da assinatura do contrato,

prorrogáu.l por iguais e sucessivos períodos até o limite de l0 (dez) anos, na forma dos

artigos 106 e 107, da Lei no 14.133, de2021, considerando a essencialidade dos serviços,

posto que voltados ao adequado funcionamento das atividades administrativas e legislativas

ào Poàer Legislativo Municipal, com especial ênfase ao resguardo dos princípios da

publicidade e transparência das informações públicas, princípios basilares da Administração
priblicu previstos no artigo 37, capuÍ, da Constituição Federal (transmissão de sessões

plenárias, acesso remoto a sistemas de votação e gestão legislativa, manutenção da

ôomunicação institucional com a sociedade e demais órgãos públicos e de fiscalizaçáo,

inserção de informações de gestão no portal da transparência e sistemas do Tribunal de

Contas do Estado, dentre outros)

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação do objeto do presente processo tem por finalidade assegurar a

continuidade e eficiência das atividades desta Casa de Leis, bem como o cumprimento das

exigências legais relativas à transparência, ao controle social e à boa governança pública.

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l 9/0001 -09

2

CATSER:26484

V. UNT V. TOTALQTD
QTD

MESESUNDDESCRIÇÃOITEM

65.108,4012 2_712,85LINK 2

Serviço de Link Dedicado Internet
1.000 Mbps - Circuitos dedicados com /29, sem

compartilhamento, full duplex, disponibilidade

Banda Larga -

mínima de 99 9Yo com de fibra

59.748,48JJ t2 150,88UND2

Equipamentos em regime de comodato: Ponto

Acesso de Wi-Fi 6 com as seguintes características

mínimas: Cobertura de até 175 mts, 32 SSID, 256

clientes simultâneos por equipamento, PoE,

Controladora em nuvem, qualidade do serviço:

802.11 e/WMM, VLAN, ToS, Suporte de Teto,

Tecnologia MU-MIMO 2x2:2 2.4 GHz 3x3:2 5

GHz de Banda Dupla com xtra range, 5 antenas

individuais, Padrões de Wi-Fi: IEEE 802.11

a/blghlclax, Velocidade Agregada de 3 Gbps,

porta cabeada de I Gigabite, rede Mesh, Portais

de

Cativos
1TOTAL

,d
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

2.2. Previsão no Plano de Contratações Anual:
2.2.1. Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso II do § 1o do art. l8 da Lei

14.133121 e Art. 7o, inciso IX da IN 40/2020 da SEGES a contratação dos serviços fora

prevista no Plano Anual de Contratações.

2.2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se poÍmenorizada

em Tópico específióo dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

3. DA MODALIDADE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÁO

3.1. A contratação do objeto se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, no tipo menor preço, pelo critério de julgamento global.

3.2. A licitação e a óontratação reger-se-ão pelas disposições da Lei Federal no

14.13312021, bern como pela Lei Ordinária n" 2.015124, Resolução n" 00112024 e, no que

couber, na Lei Complementar no 723, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando

subsidiariamente demais noÍÍnas regulamentares pertinentes à espécie.

4. DOS ORGÃOS P,q,RTICIPANTES
. CÂI,TARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

s. DESCRIÇÃO U.q, SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO

DE VrDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução tem por objetivo preservar a conectividade via fibra óptica, garantindo o

regular funcionamento das atividades administrativas e legislativas do Poder Legislativo

M-unicipal, as quais dependem do acesso inintemtpto à internet paÍa comunicações

institucionais, tramitação eletrônica de documentos, transmissões de sessões plenárias e

operação dos si stemas informatizado s interno s.

5'.2. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

especíhco dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Paraacontratação será observado os seguintes requisitos:

6.1.1. A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou

indiretas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as

especificações e preço;

O.i.Z. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo definido na proposta de preços

apresentada, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de serviço ou

documento equivalente;
6.1.3. A Contratada deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou

irregularidades constatadas, referentes às condições firmadas;

6.1.4. A contratada será responsável pela execução do objeto, devendo oferecer a garantia

mínima prevista em lei.
6.2. Sustentabilidade:

6.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis.

6.3. Subcontratação
6.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 l -09
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

6.4. Garantia da contratação
6.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no

14.133121, pelas razões abaixo justificadas:

6.4.1.L 4 garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da

contratação importar em consideráveis riscos de prejuízos à Administração em

razáo do inadimplemento do contratado, o que não é o caso dos autos.

7. TRATAMENTO DIFERENCIADO DA CONTRATAÇÃO
7.1. Em atendimento ao artigo 48 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006 regulamentou o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME,
Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, nas licitações

públicas no âmbito da Administração Pública, fica estabelecido:

7.1.1. Fica reservada cota de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do objeto para a
contratação de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e

Microempreendedores Individuais - MEI.
7.1.2. Para os itens cujos valores estimados sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

será realizada licitação exclusiva às microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais, nos termos do disposto no art. 48, I da Lei
Complementar acima mencionada.

7.2. Considerando que a nafixezado objeto licitado é a prestação de serviços, registra-se que a

reserva de cotas não é aplicável para os fins do disposto na LC n' 123106 ante a sua

indivisibilidade.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. O modelo de execução do objeto do Termo de Referência se dará da seguinte forma:

8.1.1. O objeto será executado de forma parcelada, conforme as necessidades da

administraçáo, a contar da data da emissão da Ordem de Serviço, conforme
quantitativos nela descritos;

8.1.2. O pra;zo de execução do objeto não poderá ser prorrogado, salvo fato

superveniente devidamente comprovado e formalmente justificado antes de

esgotado o prazo acima estabelecido e/ou a critério da Administração, com as

devidas j ustificativas;
8.1.3. A simples execução do objeto da Ordem de Serviço não implica na sua aceitação

definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo
servidor especialmente designado;

8.1.4. O aceite/aprovação dos serviços objeto da licitação pela Contratante não exclui a

responsabilidade civil do Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do

serviço, disparidade com as especificações estabelecidas, verificadas
posteriormente, garantindo-se a Contratante as faculdades previstas no art. 18, da
Lei Federal n" 8.078/1990 (Código do Consumidor)

8.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especiflrcações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos no prazo estabelecido no item 9.1.2.

9. MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as norÍnas da Lei no 14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequências de

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l 9/000 I -09
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sua inexecução total ou Parcial.
9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.
9.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.4. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.
9.5. Da fiscalização e acompanhamento do contrato:

9.5.1. O fiscal do contrato acompanhará a execuçáo,para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

paru a Administração e realizará o recebimento provisório do objeto mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo;
9.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando pÍazo para a

correção;
9.5.3. O frscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

9.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

9.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato. sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorro gação contratual ;

9.5.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompaúará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

9.5.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuarâ tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

9.5.8. Cabe ainda ao Íiscal do contrato:
9.5.8.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências

que surgirem na execução do objeto contratado;
9.5.8.2. Expedir por meio de notihcações e/ou relatório de vistoria as ocorrências e

fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução contratual;
9.5.8.3. Proceder, conforme cronograma fisico-financeiro, as medições referentes à

execução contratual;
9.5.8.4. Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a

respeito da suspensão da entrega de bens, e darealização de serviços acessórios, se

for o caso;
9.5.8.5. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, e se for o caso, dos

serviços acessórios;
9.5.8.6. Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;
9.5.8.7. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurrurça do trabalho;

S

\-
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9.5.8.8. Determinar a substituição, mediante justificativa, de empregado subordinado a

contratada, inclusive de empregados de eventuais subcontratados, ou a própria

subcontratada, que, a seus critérios comprometam o bom andamento dos serviços;

9.5.8.9. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de

problemas na entrega dos bens ou se for o caso, dos serviços acessórios;

9.5.8.10. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

9.5.8.11. Conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, documentos

exigidos para o pagamento bem como veriÍicar a manutenção das condições de

habilitação da contratada e, após o ateste, encamiúar ao gestor de contrato para

ratificação.
g,5.g. A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) servidor(a) Dejamir Sousa Silva,

PORTARIA/DIV/PR n' 015b/2025 que acompanhará a execução do objeto pelo

contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos e determinando o que for necessario à

regtiarização de falhas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

9.5.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, Ira ocorrência desta,

não implica em coÍresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos;

9.5.11. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela

contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas,

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento

convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato,

conforme disposto no Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos

daLei Federal no 14.133, de202l.
9.6. Da gestão do contrato:

9.6.1. O gestordo contrato coordenará aatualização do processo de acompaúamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para

fins de atendimento da finalidade da administração;
9.6.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais;

9.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassaÍem a sua

competência;
9.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09 td

6



bÀuana uun
IMP §ra

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

9.6.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n' 14.13312021, ou pelo

agente ou pelo setor com competênciaparutal, conforme o caso;

9.6.6. Caberá ao gestor do contrato sugerir à autoridade competente a renovação, a

prorrogação ou alteração dos contratos, ou sugerir a realizaçáo de novo

procedimento licitatório ou de contratação direta, de acordo com as necessidades

da Administração;
9.6.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;

9.6.3. O gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do

contrato, analisará eventuais alterações contratuais, após ouvido o Íiscal do

contrato, decidirá provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização

de serviços, e decidirá os requerimentos e reclamações relacionadas à execução

contratual;
9.6.9. O gestor clo contrato analisará os documentos referentes ao recebimento do objeto

do contrato;
9.6.10. Ao gestor do contrato caberá ainda, quando necessiirio, convocar e coordenar

."rniõ"., registradas em Ata, com a participagão da contratada e dos fiscais, a fim

de serem aliúados os procedimentos de acompanhamento da execução contratual,

da forma de apresentação dos documentos exigíveis para realização do pagamento

e conclusão da execução contratual;

9.6.1 1. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente

p*u u formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
g.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for

o caso:
g.7.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos przLzos

de execução e da qualidade demandada;
g.7.2. Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação

profissional exigidas;
g.7.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta

vencedora, observando-se as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais

como marca, qualidade e forma de uso;
g.7.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

9.7.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

9.7.6. A satisfação do público usuário.
9.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores

designados para a gestão e fiscalização do contrato deverão ser comunicadas à autoridade

rup.iior imediata, em tempo hábil, com as respectivas anotações dos fatos, paru a adoção das

medidas cabíveis.
9.9. Caberá ao gestor e fiscal do contrato e aos seus substitutos a estreita observância da

Lei Ordinríria n" 2.015. de 05 de abril de 2024.
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I(). CRITERIOS DE MEDIÇÃO B DE PAGAMENTO
10.1. Do recebimento do objeto:

10.1.1.Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, Ptrd efeito

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na ProPosta;
l1.l.z.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no pÍazo de 07 (sete)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das Penalidades;
10.1.3. O recebimentà definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e do

material e consequente aceitação mediante termo detalhado;

10.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14J332021, o ptazo máximo

para o recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis;

10.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências

para a aferição do atendimento das exigências contratuais;

10.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, a contratada será comunicadapara emissão de Nota Fiscal no que

tange à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento;
10.1.7. O prazo paraa solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,

não será computado para os fins do recebimento definitivo;
10.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço, e nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato, e não exclui a responsabilidade da contratada

10.2.

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Da liquidação
.2.1. Récebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

l0 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma deste item, prorrogáveis por

igual período;
.2-2. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no

14.t3312021;
.2.3.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:
10.2.3.1. O prazo de validade;
10.2.3.2. A data da emissão;

l0

10

10
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10.2.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

10.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

10.2.3.5. O valor aPagar; e

10.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

l1.2.4.Havendo eÍro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

o prazo após a comprovação da regularizaçáo da situação, sem ônus ao

contratante;
10.2.5.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de

.onrultu online ao Sistema de Cadastro de Fornecedores adotado paraatealizaçáo

da contratação tal como SICAF ou, na impossibilidade de acesso aos referidos

Sistemas, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021;

10.2.6.A Administração deverá realizar consulta aos sistemas supramencionados para: a)

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)

identificar possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas;

lO.Z.7. Constatando-se, junto a tais sistemas, a situação de irregularidade do contratado,

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser proÍrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;

10.2.8.Não hurendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessiários para garantir o recebimento de seus créditos;

l0.2.g.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessiárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampla defesa;

10.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos sistemas (SICAF).

Prazo de pagamento
0.3.1.0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da

finalizaçáo da liquidação da despesa.

Forma de pagamento
0.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

0.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

0.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

1

S

\-

10.3.

10.4
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10.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.4.4.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributríria quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

11. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO
1 1.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREôÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
11.2. Regime de execução

ll.2.L O regime de execução do contrato será na modalidade EMPREITADA POR

PREÇO UNITÁRrO.
1 1.3. Exigências de habilitação:

1 I .3.1 . Pa.u fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

11.3.1.1. Habilitação jurídica:
11.3.1.1.1.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, teúa validade para fins de identificação em todo o território
nacional;

I 1.3.1.1.2. Empresrírio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.3.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor ;

11.3.1.1.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1 1 .3 . 1 . I .5 . Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçáo de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.o 7'1, de l8 de março de2020;
11.3.1.1.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;
1 1.3.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
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Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Re

tem sede amatriz;
11.3.1.1.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do

registro de que trata o art.107 da Lei n" 5.764, de 16 de dezembro l97l;
1 1 .3.1 .1 .9. Os documentos apresentados deverão estaÍ acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

11.3.1.2. Habilitação Íiscal, social e trabalhista:
ll.3.l.2.L Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

11.3.1 .2.2.Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1 .75 1 , de 02 de outubro de 201 4, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional;
1 1.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.3.1.2.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
11.3.1.2.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
11.3.1.2.6.Prova de regularidade com aFazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.3.1 .2.7.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos EstaduallDistrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazendarespectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

11.3.1 .2.8.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar no 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal;
11.3.1 .2.9.Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras norrnas específicas.

11.3.1.3. QualificaçãoEconômico-Financeira:
11.3.1.3.1.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua
participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa
Seges/ME no 116, de202l), ou de sociedade simples;

11.3.1 .3.2.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
(Lei n' 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

\,

d
ll



4oarR reCrsr-Nt{§

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MI.INICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

11.3.1.3.3.8alanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

11.3.1.3.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência

Geral (SG) superiores a 1 (um);
i1.3.1 .3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

11.3.1.3.3.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração

Contábil Digital - ECD ao Sped.

11.3.1.3.4.Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em

qualquer dos índices de LiquidezGeral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo

de 10% do valor total estimado da contratação;

11.3.1.3.5.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura (Lei no 14.133, de202I, art. 65, §1");
1 1 .3.1 .3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.
11.3.1.4. QualiÍicação Técnica:

I 1 .3.1 .4.1 . Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro

perante a entidade profissional competente no Brasil.
11.3.1 .4.2.Comprovação de aptidão para o fornecimento de complexidade tecnológica e

operacional por meio da apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de

Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de

Acervo Técnico (CAT) ou Termo(s) de Responsabilidade Tecnica - TRT, que

comprove ter a interessada em contratar com a administraçáo capacidade
para execução de serviços com características semelhantes e de

complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto da

contratação, observado o percentual mínimo de 3AoÁ $rinta por cento) do

montante estimado paraacorÍratação. (aú. 67rll, da Lei n'l4.l33l2l\.
11.3.1.4.3.Comprovação de a interessada em contratar com a administração possuir

eln seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao

menos um Engenheiro (Eletricista, de Telecomunicações ou Eletrônico) ou
Técnico Habilitado (Eletricista, de Telecomunicações ou Eletrônico), que

será(ão) responsável(eis) pela execução dos serviços (Lei no 5.194166),
detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou Conselho
Federal dos Técnicos-CFT, acompanhado(s) da(s) respectiva(s)
Certidão(ões) de Acervo Tócnico - CAT ou Termo(s) de Responsabilidade
Técnica - TRT, que comprovem ter o profissional capacidade para execução
de serviços com características semelhantes e de complexidade
operacionais equivalentes ou superiores ao objeto deste procedimento. (art.
67,1, da Lei n'l4.l33l2l).

Rua Sirnpiício lVloreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
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11.3.1 .4.3.1. Para a comprovação do vínculo profissional do

com a licitante deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de

Trabalho (CTPS), contrato social da empresa, contrato de prestação de serviço

ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor do

atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste.

(ACORDÃO n.o 1447 t2Ols/TCU - Plenário)
11.3.1 .4.4.Paru fins da comprovação de que trata os subitens 11.3.1.4.2 e 11.3.1.4.3, os

atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes

características mínimas:
11.3.1 .4.3.r. PRESTAÇÃO nr SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LINK DE

ACESSO A INTERNET VIA FIBRA ÓTUCI, COM EQUIPAMENTOS EM
COMODATO

11.3.1 .4.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome

damatrizou da filial da empresa licitante.
11.3.1 .4.3.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.
Registro da empresa no CREA/CFT, em vigência.

Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) para prestar

os serviços especializados de SCM - Serviço de Comunicação Multimídia (Licença

SCM expedida pela ANATEL), expedida em nome da empresa e em vigência.

I 1.6. Os critérios de aceitabilidade de preços serão aqueles descritos no edital respectivo.

ll.7 . As regras de desempate entre propostas são aquelas discriminadas no edital.

12. DAS PENALIDADES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de202l, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

Í-uncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do contrato;

Í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de2013.
12.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de

202r);
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art.156, § 4o, da Lei no 14.133, de202t);

Rua Simplício IVloreira, n" I 185, Centro, Irnperatriz - MA
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III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas AS

descritas nas alíneas'oa","f',"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b","c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da

Lei no 14.133, de202l);
IV. Multa:
l. Moratória de 0,lo/o (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratória de loÁ (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de l0% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

I. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descurnprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 dalei n. 14.133, de 2021.
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas o'e" a "h" do subitem 1 1 .1 , de 50Á do

valor do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 1 1.1,

de20Yo do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3Yo do valor do
Contrato.
6.Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3Vo do valor do
Contrato.
7.Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 30Á do valor do
Contrato, ressalvadas as se guinte s infraçõ e s :

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no

14.133, de202l)
12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).
12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.I57, da Lei no 14.133, de202l)
12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o,
da Lei no 14.133, de202l).
12.3.4. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no l4.l33l2l para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de202l):
a) anatweza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

R.ua Simplício IVloreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.
12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipif,rcados

como atos lesivos naLei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida

Lei (art. 159).
12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a práúica dos atos ilícitos previstos

no contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei
no 14.133, de202l)
12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, daLei n'14.133, de202l).
12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

13. DA ANTTCORRUPÇÃO
13.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer
e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n" 12.84612013, que dispõe sobre a
responsabilizaçáo administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a
administração pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de contratação e de execuÇão do objeto contratual.
13.2. Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado àrequisitante e ao contratado
e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:

A) Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou
indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele
relacionada, ou a quem quer que seja;

B) Comprovadamente, f,rnanciar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prâtica dos atos ilícitos previstos na Lei n" 12.84612013;

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l91000 I -09 ,d
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14. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
14.1. O valor estimado da contratação é de R$ 124.856,88 (cento e vinte e quatro mil,
oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos

na tabela constante no item 1.2.1.

ls. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

Órgão: CàmaraMunicipal de lmperatriz
Unidade: Càmara de Imperatriz
Ação Função: 01

Subfunção: 122

Programa:0001
Proj eto/Atividade/Oper. Especial : 2-002
01.122.0001.2-002 - Manutenção das Atividades e Projetos da Câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados de Impostos

ImperatrizlMA, l8 de dezembro de2025

Danyelle Walkiria Flor Conceição
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n" 00112025

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no
referido documento.

\-,

,4 ---

mrunyrMfufldJDn#[^!rúNron
Presidente da Câm/ra Municipal

Rua Simplicio Moreira, no i 185, Centro, Imperatriz - MA
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E§TTIIX} TECNICO PRELIMINÀR

ETP n" m9f2025 - DAÂC/CMI

0 prcsente docuursnto careterizâ a priraeira etâpa da fasô de planejamento e apÍÊsenta

os devidq egudos pâÍâ a coütÍ*a$o de solt4ão que melh atÊnd€rá à necessidade descrita

abaixo. O objetivo principal é idei*ificar a necessidade e vsifice no mercado a melhor solução

para 51;pÍi-la, em obseryâ§sia àrs normas vigentcs e aos pÍinoípios qu€ regem a Administação

Fublica

Ests docrxrento visa arxiliar o »epa*msnto Adminisüativo e Atividades

ComplWsrlares no plarejunento da contrafaçâo de einpresa especiatizada na prestaçâo de

serviço§ dc forítecime!Éo de lirü de acessÕ a intern€t via fibÍ& óptica, com equipamento§ em

comodato.

Adersais, como documeirto constitutivo da primein etapa do planejamento de

contaÍação, este instnrmsnb tem por finalidads carast€riã o intcresse público envolvido,

ider*ific* à,melhor solu$ denüe as possíveis e rnalisaÍ os cenários pâÍa o atendimento da

demaarda,que cossta no Docurnsnto de Formalização dÊ Demsnda - DFD no 068/2Ü25 -
DAÀ(y.CMl,PmcessoA&ninistrativo nn 103â025, bÊÍÍt como dÊ,monstrar a viabilidade tecnica

e eco da* soluções identificadas, fomecendo as informoções necessárias para súsidiar

o respectivo T,trro de Referência ou Pmjeto Básico, §aso se conclua pela viabilidade da

contratação.

t. rNr0RMAçÕns nÁsrcls
1.1. Objeto; Contrataçâo de emprcsa especializada na prestação de serviços de fomecimento

de tink de rcesso à itrtsÍsÊt via fibra óptica com equipameirÍos em comodâto.

I.2. Modalidrdc de ticitação r ser adoúrda: Pregâo, na fomra elerônica.

13. Criúêrin de ju§rmento: Menorpreço.

1.4. Critâ{o de rdjnüicaç§o: Global.

1.5. nBgistro de prcçml Nâo

Rua Simplicio Moreira, n" I 185. Centrq Imperatiz * Ma
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2. JUSTItrICÂTIVÀS

2.1. Prm a contmtaç§o:

3.1.1. A oontrataçâo de earpresa especializada na prestaçâo de serviços de fornecimento de

tink de asesso à internet, via fibra óptica, com disponibilizâ@ de equipamentos em regime

de comodato, moskâ-sc medida indispenúvel parao ade$sdo firncionamenúo das atividades

administrativas e lcgislativas do Poder Legisldivo Municipat-

2.1,.7. A conectividade estável e de alta mpacidde coa*itui requisito e§§€ncial para a

execução da.s mtinâs administrativâs, financeirc e operacionais da instituição, uÍnâ vez qus

diversos sístcuiâs c plaufo as governamentais exigem aoêsso continuo à rede mundial de

comlxrtadores. Enfre es:sas atividade§, de§tâearn-se o encaninlumento de informações aos

órgãos de mr$role extefiro (como Ttibunais de Contas e lúnistério Público), a alimentaçâo

regular do Portal da Tmnsprência, a errissão de mpenho6, liquidações e pagamento§ de

despesas públicas, bera cnmo o trânile interno de documentos e procÊssos eletrônicos.

2.1.3. A inacistência de um link de internet 'ccm quatid e, estabíidade e segurença

tecnolôgiea sompromote diretamente a efetividade das açõee administrativas, podendo gerar

prejuízos à publicidade e à transparência das inforrrações públicas, princípios basilares da

Admiaisfação Pública previstos no artigo 37, caput, da Coastitrlição Fedeml. Alérn disso, a

adeqruda. 1rtstação do serviço público legislativo demanda disponibilidade inintrmrpta de

rede para garatrtir a Eassmissâo de sessões plenrâiie& o âcesso remoto a sistema§ de votação

e ge$âo tegi$lativa, e a manutençãs da comtmicação institrrcionat coÍn a sociedade e demais

órgãosprülicos.

2.1.4. Àssie, a contratação proposta üsa *ry a continuidade e eficiêrrcia das atividades

desta Casa de Leis, bem somo o cumprimento das exigência legais relativas à transparência"

ao csnt«,-lo social e à boa govemaüça pública.

2.r.5. Ante o exposto. jtrstifica-se a contrataçâo dos serviçm supr4 ob.ieto deste instrrme,nto.

2.1.6" A contratação de txna empresa especializada é fundaqental para garantir a qualidade dos

serviços e a segurança dos usuários. A empresa deverápossuir:

2.1.&l.Profitsionais quelificados: A prestação de serviços de fomecimento de link de acesso

à intcmet via fibra ópticq com disponibilização de quipanaentos em regime de cornodato

demanda acompanhamento técnico especializado traja vista a complexidade envolvida na

Rua SimplÍcio Moreira, no I185, Centro, Imperatriz- MA
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instalaçâo, ffienui€nçâo, ceÉfigsrâçâo e rnonihrassfiIts da infraestrutura de rsde. A

eontis*idadr ds* ser:yl§$§ do r*nrftivldsds á sssnçial pery t re{nt§ funcion&meuto ds,§

atividndgr adminktrativar r legislativas do Poide.f L.e,f,islativo Municiral. que dsp6ndern d§

interno§.

Nes*e csntexúo, é impres*iadível qrre a sÍnpÍ§§â co 'di5ponha de pmfissioatl tecnico

capacitdo e habiâigdo para supervisionar e executár as aç{res neaessárix à implernentaçâo e

aít $upôÍte dss serviçrs conra&dos, aleudendo pÍsntamente a eYestuâi§ falhas, int*rrqpçôes ou

ajustes de configuraçêo nos equip*mentos forsecidos. À presença de suporte tecnico

especialiaad* visa garantir a observ&rcia aor principios daçoatÍnuidade do serviço público, da

revisto no artigo l1 da Lein' 14'133120?l'eliciência e da economicidade, conforme p

A1érn dissa, c âcCImpaühâmento tecnico pennanente ass€gura a aderência do s*rviçc cCIntratado

ans parârneros de desempenho e qualidade exigidos nos aÍrexo§ do termo de referência cu

projeto básicc, €m cênsonância com o artigo 18, da Lei n" 14.133ftü21. T6l exigêneia contribui

pere rnitigar risces contratuais, prevenir prejuizos decorentss de falhas no serviço e viabilizar

o cgmprirnenlo des metas de desernpeúo e*tabelscidas pelaAdrninistração Pública

Dessa fo*n+ justifica-se a necessidade de qw a êrupresâ ssnk*t*dâ ma*tenho à disposiçâo da

C Mur{§ipat proÍissional técnico especializado para o acompanhanrento e execuçâo dos

serviços de fornecimento de link de intsrnet durant* toda a vigência contraüral. garantindo o

adqutdo supoqte tecnieo-operacicnal e * pleno ehndimeilte às demsndâs ds órgão csntÍatantÊ.

Qn*.ltfl**ç*e Técricn-Pro§s*iiúnâl: c&npml&Çã.o de a interessada ern contrateÍ com a

adnrinisUaçãopossuir$n §€u quadroperrnanêntc, ÍlÊ datapwistaparaenftega da propost4

âo merâs urn E*ganheiro {Eletricis@ de Telecomunicaç§ee ou Eletrônico} ou Tecnico

Hatrilitado (§tetricista de Telecomunicaçôçs ou §le$nico), que será{ão} responsável{eis}

pela *xe*ução dos se,nriços {Lei Íro 5.194166), detexo(es} de atestado{s) de

responsabilidade tecnica" exped.ido por pessoâ jurídica de direito púbtico ou privado,

d*vidamerce regisuadds) no Conselho Regional de Engenharia e .{gronomia-CREA ou

Conselho Federal dos Técnicos-CFT" acompanhadds) da{s) respectiva(s) Certidãdões) de

Acervo Técaico * CAT ou Term{s) de Responsabilidade Técnica - TRI

Rua Sirnplíeio Moreira, no I 185, Centro, Imper'atriz - lr4À
CNPJ 6e.555.0 1 91000 r -8
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g profissional capacidade pra execução de serviços cm características sernelhantes e de

complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto deste procedimento. {art

67,l, de Lei no t{.13312f)" Para a comprovação do vinculo profissional do responsável

técnico eom a licitante deve-se admiür a apresentação de copia de Carteira de Trabalho

(CTps), contrato soeial da empresa! cortrato de prestação de serviço oq ainda, declaração

de coutrâtaÇão futgra do profissional detentor do atestado apmsmtado, desde que

âcoÍapüüâds de anuênéia deste. (ACO§X)ÃO n.o I{4?I2$I3|TCU -Pknlrio).
2,1.6.2. Equipemattos erlcquadoa: FerrameüBs e equipanrantos modernos para

realizar,ss serniços com dciência e segumça.

2.1.6.3, ÂSilfutü&:ro rtendimento: A€mpresa deve wr a"aqde atender às demândâ§

da Câm@ Municipal com raPidez'

2.2. Prcryislo no Plrno Auurl de Contr*tações:

Face o exposto e *rn observâncie ao que aduz o inciso IX da IN/SEGES no 4ü13020 a

contratação pretendida está ern conformidade com os ditames legais" uma Yez que ên§ontra

previsãa no Plano Anual de Contratações para o exercicic de20?5-

3. §g§cRrÇÂo §{}§ B§,QUr§IT(}§ DA CONTRÂTAÇÃO

3.1. §ugere-se coro rcqubitor üe contr*toçâol

3.1.ó. 0 objeto do presenre estudo abrange a contraÍaçâo de empresa especializada na

I

[;

I

k-

prestação de serviços de fornecimento de link de Írcesso a internet via Íibra Ópticq com

equipamentos srã comodato.

3.1.7. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados e devidamente

quipados com os EPI's adequados;

3.1.8. A contra$ada deverá forneer os equip+mesto§, * râmÊntâs e mão de obra necessários

para a perfeita presução dos serviços especi§cados ncste Documento, arcando inclusive

§om os eustos de mobilizaçÍb e tran§poÍte;

3.1.9, (}§ serniços serão executados pela empresa vencedora, nâo se admitindo recusa da parte

clryuele sob o firndamento de sobrecarga na sua capci ade.

3.1.10, Para fins de forrrulaçito da proposta comercial, as empresas licit*ntes deverão observar

as particularidades e dificuldades inerentes à execução do objeto.

§na Simplício Moreira no I 185, Centro, Imperatriz - MÀ
CNPJ 69.5 55.0 l9l00$t -09

,{t}r{rcipÂl
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3.1.11. para que o objeto seja prontamente executado, o licitanfe deverá comprovar que mantem

se.de, filial ou escritório na cidade de Impemtriz/}v{Áo dispondo de capacidade

operacionai para receber e solucionar qualquer ernanda do Poder Legislativo

Mrmicipal, con&lrre praao§ indieados nas *orrdes§ de servip'. câ§o não possu4

aprÊsêntâr d*taração que instalarq no pram rná:rimo de 30 (trinta) dias, filial ou

escritório no Municipio de ImperafivJu{', a partir da vigência do contrato'

3.1.12. Àpstação de serviços deverá ser iniciada em até 15 (qúnze) dias após a emissão da

Nsta dÊ Empenb ou Ordmt de Serviço.

3.2. e cr16trioÊ dc qudificrçto Écnfur r tçrtm âffioo pelo fornecodor sêr8o:

3.2.1. A hâbilitâção dos intercssados deverá compr*ndcr a documentação relaüva à

húilitação jlridica à quatificação técnica, à qtralificação econômico-Íinanceira' à

regularidade fiscat e trabalhiste" à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas

fsdfral e municipal, além do curnprimento do dispsto no artigo 7o, X)C(III da

Constituição Fderal. Esses requisitos es6o previstos nos artigos 62 e 63 da Lei no

14.133,:021.

3,2,2, Considerando qrrc a contrataçâo de uma empresÍ! sern expcriência pode comprometer a

qUalidade dos serviços executados, ÍecotnêÍrd.ÍF§ê que seja adotada para fins de

comprovação da capcidade tecnica da co*rarada a aprresentaçâo de no arínirno 01

(um) Atestado de Capacidade Técnica OpeÍâciõnâ!, e:rpodido por pessoa jurídica de

dirçito públíco ou privado, acompanhadc{s} da{s) respectiva{s) Certidâo{ôes) de

Àcervo Tecnico (CAI) ou Termo(s) de ncspowlif&ae Tecnica - IRI, que conprove

ter a interessada em cmffiar corn a administração capacid*de pBÍa execução de

s€rviços com *aracreríst-icas sernelhants e de complexidade operacionais

oquiv*tentes orr superiores ao objeto da cpntrâtâção . (fft 6'l ,II, da Lei no 14- l33l21X

3.2,2.tr. Csnsiderando q!& o grau de complexidade do obj$o a ser contratado não é elsvado,

16çomendâ-se um tÊrnpo de experiência minimo de apcnas 01 (um) âno na prestâção

dos seir,,iços e screm son§ats{Í$§, sendo aceito,o somatorio ds ate§kdo§ de períodos

di&renteu não have*do obrigatoriedade de os aaos ssrÊm inínterruptos. Quantc ao

criterio quBntitativo. recomende-se 30% (trinta por cento) do montante estimado paÍaa

I

contratação;

lua -MÂ
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l,Z7,2.§ornente serão aceitos atestados expedidos aÉs a conclusão do contrato ou se

decorrido pelo menos um &üo do início da sua execução" exceto se Íinnado llaro §er

ürs oempraãoinferior,confcrmeitem 10.8do,trlqroYII-AdaIN §E§E§/I\{PDG

no 512017.

3.2J3. ncgirtro da emprua no CREÁ/CF[, em vigência

l.Z1.4.Àutcrir,açto iuato * ÀNAIEL (Agência Nacional de Telecomunicaçõês) para prê§târ

a* $eixiços erpocializados de SCM * Serviço dc Cosrunicaçâo Mriltirnídia (Licsnça

sCú e@ida pfuÁNATEL, em nome da eiupresa adjuúicatriria), em vigência

33. Do rcgime de erccuçio

3.3.!. A presente corffição adotanâ como regime de execução a Emp'rcitada por Preço

Unititrio, nos tennos do anigo 6o, inciso XXVil ds Lei f l4.n3n0?]l'

33.2. Na empreitada por pr§ço unitrário (aÍt. 6", XXVII, Lei no 14.133, de ?021), o valor é

fxado poÍ preço certo de unidades d*erminadas e os pagaÍnentos correspondem à

rnediçâo dos serviços efetivmrente executados, de modo qu€ os riscos dos contratantes

em relaçâo a diferruças de quantitativos são menorre. Tiú regime ó mais aprcprkdo pra

os cásos em que não se conhccem de anternão, cour dequado nível de precisâo, os

quactiativos totais da obra ou serviço: a execução das "rmidades" se dârá de acordo

com a necessidade observada, coÍn a realizaçâo de raedições periódicas a frm de

qgantificar oc s«-riç{}s efetivâmente executâdos e os correspondentes valores dEvido*

(TCU" Âcôrdão 1978, áe201 3+lenáÍio, TC 007. I 09, dÊ 201 3-0, relator Ministr,o Vslmir

Campelo, 31.7.2013).

3.33" Na emprei,tada por preço global, cada parte assume, €rt têse, o risco de eventuais

distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores

fiueles originatmente previstos na planilha orçarmtâia da contratação. Esse regime

um adequado nível de precisão das cspecifieações e quantitativos do serviço,

fon:easrdo aos liciantes todos os etçmentos e informações necessários pâra o totsl e

completo conhecinrçnto do objeto e a elahraçâo dc proposta fidedigna {art. 6o, XX}L

Lei no 14.133, de 2021), para evitar distor$es nlevantes no decorrer da execuçãc

TC 007.109, df 2013-0, relator

Rua §implicio Moreira, no I I85, Centro, lmperatriz- MÀ"
CNPJ 69. 555.0 19/000 I -09
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3,§.,1. No caso concreto analisado neste EsÍrdc,, a escolhado regirne de execução "Empreitada

por Preço Unitiârio" se deve aos seguinÍes fatores:

a) O estudo aponta para a escolha de uma modalidade flexível que remunera apenas

o serviço cfetivamente executado, ou seja, m custos ssÍão mensurados por

serv'iço prestado e demandado pela fiscalização do conüato. Este modelo

permite a redução dos custos inerentes à execução dos serviço§ e tem

demonstrâdo eficáciapara o pmcÊ§so de pagamento e controle.

b) Embora teúa sido realizada uma estimativa da quantidade de serviços a §erêm

executados periodicamente, não se coúece previamentg com adequado nível

de precisão. os quantitativos totais dos serviças a serem reaiizados, de modo que

a mensuração quantitativa será obtida após a realização de mediçôes periÓdica.s,

a fim de quantificar os serviços efetivamente executados e os colrespondentes

valores devidos. Nesse sentido, o valor a seí pago sera calculado a partir da

quantidade de serviços realizados e do respectivo custo unitário, previamerúe

defrnido para cada tipo de serviço-

4. DO PA,OC&DIM§NTO PARÂ §§TIMATIVA DÂS QUANTIDADE§

As quantidades a sêr€m contatadag inicialmente foram estimadas em consonâtlcia com

os mlviços prestados nos exercÍcios financeiros anteriorts, bem como as demandas e

levantamentos realizados pelos stores administrâtivos do Poder Legislarivo Municipal. com

especial ênfase ao Departamento de Tecnologia da tnformação e Manutenção.

Thbela {}1: Levantrmento consolidcdo dos seniços

Rua Simplício Morçira" n" I185, Centro, Imparatriz - MA
CNPJ 69.555.019/000t -09
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I}E§CRIÇÃO EO§ SNRYTÇO§

1, A emprrsa soahatada será responsável pela prestaçâo de sert'iços de acesso à internet

banda larga, com a§ §eguinte§ especificaçôes e condiçôes:

a) §oruecimenüo de Link Dedicrdo: O acesso à inernet deve ser dedicado, com

garanÍia de banda contratada, sem compartilhamento e disponibilizado em modo

futl duplex.

b) Tecnologia ds Conexão: Todos os pontos áe acesso devem ser atendidos via fibra

óptica, garantindo alta velocidade e estabilidâde na eonexâc'

c) NÍvel de §criço {SLA): Garantia de disponibilidade mÍnima de 99,9Yo, com

suporte técnico 24 horas por dia- 7 dias por §emâna"

d) Monitoramsnto e Menutenção: O serviço deve ser monitorado continuamente.

Falhas devem ser identificadas proativamente pela contratad4 com informação ao

adjudicante em atÉ 30 minutos e previsão de resoluçâr: imediata.

e) Equipamcatos Inclusos: Fornecimento. instalação e manutenção de todos os

equipamentos necessá.Íios (ONT/ONU e os descritos no item 0? da tabela $1) serâo

de responsabilidade da adjudicataria, em regime de comodato.

fl Aju*tts de Banda: Alterações na velocidade côntratada, em ate 259o, deverão ser

realizadas rernotamente pela prestadora em até 24 horas a partir da solicitação do

Poder l.egislativo.

gl Relstôrias Periódicos: A prestadora deverá fornecer relatórios mensais detalhando

o desemperho do serviço. incluindo dados de disponibilidade, intemrpçôes e

mat§lt§ nções real i zadcs.

cabeada de 1 Gigabite, rede Mesh, Portais Cativos.

em

1l eÂ[rMM, VLAN,do serviço:qualidadenuYem,

§uporÍe
3ú:2 5

Wi.Fi:
xfa range, 5

|EEE 8S2.ll
Gbps,

?.42x?:?Tecnologiade Teto, MU.MIMOTo§,
Bandade comGHz DuplaGHz

dePadrõesindividuais,
de )Velocidade Àgregada

Rua Simpllcio Morsir4 n' 1185, Cenro, Irapffilriz
cl.{pJ 69.5 55.0 I 9/000 l -09

-MA
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5. LEI'ANTÂMENTO DE M§RCADO

As soluções de mercado disponiveis apresentadas neste item e que atendam aos

requisitos da contratação fnram pesquisadas considerando e parâmetro IV do artigo 5o da

Insrução Normativa SEGHS,rl,ifE No 65. de ? de julho de 2021 e §uÍ§ alterações'

5.2. Análise das soluç6es:

S.2.f . Cansultândo-se os modelos urilizados por outros órgãas e entidades da Administração

Fúbtic4 bem como as práticas atuais do rnercado privado para execução dos serviços

em questâo, identificou-se as següntes soluçôes pra aÍendimento da necessidade a que

se refere o Prtsente estudo.

S.Z.Z. Contratação de empresa especializada na prestaçâo de serviços de fornecimento de link

de acesso à intemet, via libra óptica, com disponibilização de equipamentos em rsgime

de comodato.

5,2.2.1. E o modelo mais adotado por instituições públicas e privadas na contratação

de serviços de fornecimento de link de acesso à interneÍ. posto tratar-se de

serviço §oínum cuja execuçâo nâo irnplica enr elevado grau de complexidade'

Vantagens Ilewantagens Riscos

r TransfeÉncia de riscos

de atividade a tereeiros;

r Maior

wlnsrabilidade

comportâmentCI

mercado.

&o

do

a Não se aplica.

§.3. IdentiÍimçâo dar soluções:

Rua Simplicio Moreira. no 1185, Cento, Impçratriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

\,,,t

4

l:

$UH}ClPô' 
'

tÂTRr: . [tÀ

de processo licitxótio pâra â contrâtaçâo de empresa especializada na
pestaçâo de senriços de fornecimentCI de link de aoesso a intemet via fibra óptic4
com quipamcntos em comodato.

Página 9 de ?4
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5,4. Au{lise coürprratira das mluções:

L

i\ Soluçâo ertcsntra-se implantada em

üutrs órgão ou entidade da

Admini sfração Públ i ca?

Solução I x

A Solryão esfii dispCInÍvel no Porhl do

Sofrw ore Fúlico Bra§iteiro? (quardo se

tratar de sof*are).

Solução I X

A Sottrção é csmpostâpoÍ softwarz$we

ou sofiware publico? (qusxldo §ê Íratar

de sofiware).

Solução 1 X

A §olução é aderente as Políticas,

premissas e especificações tecnicas

definidas pelos Padrões de governo

ePing. eMag, ePWG? (quando se ÍÍatâr

de *o{tware).

Solução 1 x

A §olução e aderente as

regulamentaçôes da ICP-Brasil?

(quando houver necessidade de

certificação digitâl).

x

A §ohção é aderente às orientaçôes.

premissas e especifrcryÕes técnieas e

funcionais do e-ÀRQ Brasil? (quando o

objetivo da soluçâo abranger

tlocumentos arquivístioos).

Solução 1 X

Rua §impitcioMoreira n' i 185, Cênfo. Imperatriz* MA
CNPJ ó9.555.0 I 9/000149

Pfuina 10 do 24
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5.5. Pesqufua de mencadol

S.§.1. para realizar a pesqúsa de mersado e a definiçâo dos preços foram verificados preços

públicos decorrcnm de ticitações reali{as, a busca de contratos vigentes de objeto

similr e atas ds tsgiseo d€ pÍ€ços. Os &arnentos rclirtivos à pesqüsa de prços cstão

contidos no Anexo II-

S.S.2. No quadro a seguir, apresentâ-s€ as propostas recebidas para â Solução e a m&ia dos

valores por item:

Rua Simplicio Moreira n" 1185, Certro, lmpaatriz* MA
cN PJ ó9.5 55.0 r 9/000 r -09

bÂUARr, MUNtCtPÂ'.-
IiiP€RÂTRIZ - MA

n* 0IJr-
n,*.1ü3fJp3í.

Haverá a nece$idâde de capacit4ão de

servidolts para a erecuçâo da

contrataçâo?

§olução 1 x

Haverá a necessidade de adeqtraçâo do

espêço fisico da instiluição PaÍa

execução da solução?

Soluçâo x

Haverá necessidade de aquisição de

hens pela instituiçâo para exêcuçâo da

solução?

x

QTD
QTD

ME§ES
P. UNT.ITEM

l2 ?.71?,85LINK 7
I

802.1i e/WMM, VI.AN, ll-oS, Suport* de Teto,
Tecnologia MU-Ml M0 2x2 :2 2.4 §Hz3x3'.2 5 G*72

de Banda Dupla com xtra nângê, § afienas
individuais, Padrões de Wi-Fi: IEEE 80?.ll
albl gl nl ct ax, Velocidadç Agregada

em
wi-Fide 6ÂEesgo

Cobertura lTlt§,atérnínimas:
simultáneirsctrientês por

emConfrolâdora nuvem. do

ports

tJND 35 t3 r 50,8t2

ll d€24

Tt

u

DESCRTÇÃO UND

Serviço de Link Dedicsdo lnternet Banda Larga *
1.000 Mbpê - Circuitoe dedicadur çom 129, sem

compartilharnçnÍo, full duplex, dirponibilidade
mÍnima de 99.90Á com tccnolosia de fihraôptica

u

§oluç&a 1
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5.ó. Soluçõos identifcada§ como inviáveis:

Não houve soluç§es considerâdas inviávçis.

5.?. AnáIise comParetiva de custos:

Solução - À contratação de emprese especializda na prestação de serviços de

it"rmecimerrto de link de acesso a internet via {ibra óptica, com equipamentos ern somodâto'

apresentou a seguinte psquisa de mercado, sendo:

Pesquisa: O valor obfido na pesquisa é proveniente da consulh realizada jrurto ao Banco de

Preços, o quâl muxs à baila mais de três contratos firmados, conforme a colun t P. UNT da

tabela supra

CondurÍo: O vakrto-Êal estimâdo Fa a contratação touliza Rl§ fN.S§6"8S {ccnto e vint* e

quatm mil, oitocentos e cinquenta e seir reais e oitentr 3 oito centavos).

6. Dtr§CRrÇÃO DÂ SOLI]ÇÃO COMO UM TOB{)

6,?. Considerando o estudô realizado e levantamento dâs soltçôes pcssÍveis pârâ §

suprimento da necessidade em quesÍâo, considerou-se a mais adequada e economicamente

viável. a(s) seguinte(s) solução(ões):

L}
FI
t'

Rua §impticio:Moreir4 no II85, Cento- lqpratriz-
cNP.t 69.55§.0 t9l000t 49

cÀí*ÂRÂ *uHlctPÂL' rllP€RATarz - HÂ* 0l'x
,,".I,CI$,kaí*

ITEM DE§CRIçÃO UND QTD
QTD

MES§§
V. TOTÂL

I

§erviço de Link Dedicado Intêrnot Banda Larga *
1.000 Mbps - Circuitos dedicados com r29, sem

comprúilharnentc. full duplex, disponibilidade
mÍnína de 99.9% com tecnologia de fibra óp!!çq-

LÍM( I l? 2.712,85 65.108,4ô

2

Equipamentos em regime de comodato: Ponto de

Açesss de Wi-Fi 6 com as ssguintes caracterhticas

mÍnimss: Cobertura de até l?5 mts, 32 §§lD' 3§6

slieütes simultfoeos por equipamento" FoE'

Contoladora em ãuvem, qualidade do serliço:
802.11 eÂtrMM, VLÂN, ToS, Supone de Te{o, UND ,? r50,88 59.?48,48

124.85S,*§

L.{À
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S*2.1. O ob.ist* da contratação abrange â prestaçào de serviços de fornecimento de link de

&§ss§* a internet via fibra optica, com equipamçntos em carnodato.

6-2"?. Para es§â tipo de sen'iço oplou-§e por urna solução que remuners apeüâ§ o *eÍl'iç*

*fetil,anrente executâdo, cuja demanda deverá ser previamente ordenada pela

fiscaiização do sontrâto. Êssa modalirÍade tem demonstmdo eficacia para ô processo d*

pagemento * controle da execução corrtratual.

6.2.3. üo*sidsrândo tratar-se de seniços essenciais" o prâzo de vigência da contrataçâo será

de doze mssesí prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos até o limite dc 10 {dez}

ânos, ra fcrma dos arts. 1S6 e lCI?, da Lei *" 14.133, de 20?l '

DE ITEN§

7.t.0 da solução nâa é recomendável ante a indivisibilidade do objeto por itens.

À soglrâtâçâo de segriço de fcrnwiments de link de ssssss à internet via fibra ôFtiea" com

cessâo de equipamentos em comodato, exige uma analise tecnica que justifique a

impossibiiidad* de fracionamento do objeto entre difercntes forneccdores, sob pena de

côr$prom*ter a qwiidad*, e sê$$ança e â gesÊb {ro sffiiso prestado ao Poder Legislativo

Municipat.

1.

O serviço d* forneÇimeÍ$o por sua própria naturez* l*cniça,

redo dâ prestadara vencedora

compativeis em tese, exigem

de segurffsa padrôes de

rede.

unr seviço de telecernunic*ções ir**.g6do, s:u qus o link {conectividade} e §§ cquipa:§Êntos

r3e acesso (como ONU, roteadores, switches e demais dispositivos de terminação) funcionam

como um cff$unÍ{} unieo e inferdependente, Â. t*i n.o 9.47?11997 (Lsi Oerat das

Telecoarunieeçôe§) define o serviço de teleccmrmicações como o coqiunto de atividades que

envolve a transrnissâo, emissãa ou reeepção de sirnis" por meio de sistemas de

telecomunicaçôe§, s que pressupõe a integraçâ* entre inÉaestnrtur* fisicA equipamer*>s e

cgn§gurações téüsicâ§. No csso de link via fibra óptieâ, os equipamentos forr:ecidos em

i
I r..r

Rua §implieio Motêir& ns I I85, Cerrtro, lnperatriz *
CNPJ 69.555.0 t9i000t-09
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----__ ,/ CÂIAARÂ MI.]MCIPAL DE IMPERATRIZ
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2. Inviobitidads técnieâ dr divisÔo entre link e equipamentos

A divisão do objeto ern dois conffitos tlistintos - uitl para s fornecimento do link e outrô para

a cessâo de equipamentos em comodato - apresenta serias di{iculdades técnicas e

operacionais:

. lncompatibilidrde tecnim: Equipamentos de diferentes fomecedores podem nâo ser

cornpatíveis csÍR a tecnologia de Íibra Óptica adotada pela empre§a que Yençer o

fornecimento do tink, o que pode gerar falhâs de conexão, instabilidade, perda de

pacotes e indisponibilidade do ser,-'iço.

. Responsrbilidede fragmeatada: Em caso de falhano serviço (queda de link, lentídão,

intermitôncia), a atribuição rte responsabilidade torna-se complexa. A empresa do link

pode alegar defeito no eqúpameüto. e a empresa do comodato pode alegar problerna na

rede, s que prejrdica a gestão e a prestaçâo de contas"

. Dificuldade dc gestio e mnnutençâo: A administração teria de lidar com dois

contratos, dois prazos, duas garântias e dois canais de atendimento. Isso aumenta a

complexidade da gesâo, sobrecarrega a equipe técrica e reduz a e{iciê*cia na resülução

de incidentes.

3. Nectssidlde de gcstfro uniÍieadr e quaüdade do sottiço

Para garanür a excelênçia do serviço de intemet, é essencial que a prestsção seja feita por uma

única empresa, responsável por:

. Fomecer o tink de §bra óptica com as características tecnicas exigidas (banda largâ"

baixa iatência" alta disponibilidade);

. Fornecer os equipamentos de acesso em comodato, compatíveis com sua rede e

tecnologia;

. Configurar, msnitorar e manteÍ todo o conjunto (link + equipamentos);

' Garantir a continúdêde dc serviço, com suporte técnico integrado e responsabilidade

única por eventuais falhas.

A gestão unificada facilita a fiscalizaçâo e a aplicação

afi. 58 da Lei n" 14.1331202i (Lei de Licitações).

§. Csuclusilo da justificativa

Diants do exposlo, conclui-se que:

de pe*alidades, nos tennos do

X.ua Simplício Moreira, no I185, Cen§o, Irysràtriz - MÂ
cN PJ 69.555.0 r 9ro00 r -09

\.r't
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ESTÀI}O DO MABANHÃO
CÂMARÁ MTJNICIPAL DE IMPERATzuZ
ADMINISTRÀ'TIVO E ANYIDADE§

. G serviço de fomecimento de link de internet via fibra ópica com ce§são de

§quipamsntos em comodato É, por naturezq um sen'iço técnico integrado e

interdependente;

. A divisão do objeto eÍrtre empresas distintas paÍB o fomecimento do link e paü a cessão

dos equipamentos é tecnicamente inúável. pois gera incompatibilidade. fragmentaçã*

de responsabilidades e dificuldade de gestãol

. A contÍatâção unificada, por meio de um único contrato, é a forma que garante a

qualidade, a sÊgurança, a continuidade do sewiço e a eÍiciência administrativa do Poder

Legislativo MuniciPal'

7.Z.Ps isso, justi§ca-sê â contatação de empresa especializada para a prestação do sen'iço de

forma integfad4 sem pôssibitidade de fracionamento do objeto entr§ fornecedores disüntos.

8. DEMON§TRÂTIVO DO§ RE§ULTÀDO§ OBTIDO§

B.?. Dentre os beneficios a ssrem alcançados com â côntratação, podemos destacar o

seguinte:

a) A contratação integrada do link de acesso à internet via fibra ópüca com ce§§ão d§

equipanrentos em csmodato, proporcionará resultados concretos em terrnos de

qualidade dc serviço, eüonolnici{Íade e rnelhor aproveitarnentc dos recurso§ humâncrs,

materiais e financeiros disponíveiso em consonância com o art. 18, §1o. IX, da Lei

Á.n3n}?t Acanetará no aumento da disponibilidade do serviço, redução de

ocorrências de i*temlpção e maior agilidade no suporte técnico, em tazàa da existência

de um único responsavel portoda a solução (link e equipamentos). o que simplifica:a o

atendimento e arcsoluçâo de incidentes.

b) Ds ponto de vistâ econômico e de gestão, a uni§cação do objeto em um só contrato

reduzírâ cusÍos indiretos de administração con$atual (menor tempo despendido com

gestão, f,rscalizaçâo e solução de conflitos entre fomecedores) e mitigará riscos de

incomp*tibilidade entre equipamentos e infrae,stnrtura de rede, evitando retrabalho,

deslocamer*os tecnicos repetidos e desperdício de recursos públicos. Ademais, o

modelo adoudo favorecerá a padroniiraçâo dos equipamentos, facilitando invenfário.

controle patrimonial eplanejamento de futuras manutenções, o que contribui para maior

Rua SimplÍcio Moreira no I 185, Cenbo* Imperatiz - MA
cNPJ 69.555.0 190001.09
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cÂnana MUrücIPAL DE IMPERATRIZ
ADMTNISTRÂHVO E ÁNVIDADE§

eficiência e continuidâde dos serviços essenciaís prestados pelo Poder Legislativo

Municipal à ppulação.

9. TROYID&NCIA§PRáVIÀ§À$CONTRÂTO

9.1. Para melhor execução do semiço contratads é nmessário que a insituição faça um

cronogramfl de execução dos serviços eôm a anteced&rcia mínima de 05 (cirrco) dias úteis da

data designada paÍa o infoio da e:recuçfu contratual.

10. ffiHffir§â D(} vAI",On DA CONTR{rÀÇÃO

10.1. O valortotal esti1nâdo Frâ a contraraçib da solução é de R$ 124.t56§t (cento e vinte e

quatro rnil, oitoccatos e cinquente e seis rsoís e oifanúa o oito centrvos), conforme quadro a

sesuir:

1r. colrrR{rAÇôE§ C{}§n§LATÂ§/INT§RDEPENDENTE§

11.t. Não há coatratações que guâÍdam relaç§o/afinidade com o objeto da contraraç§o

prete,ndida, sejarn elas já realizadas ou cCIntratsções futuras.

Rua §implício Moreira" n" I185,'Cent'o, Imperarriz - MÂ
CNPJ 69"555.0I 91000 I {9

\."

I
I
:
1

i
1

l

ITfM DESCruÇÃO UND QTD
QTD

ME§E§
V. UNT. Y. TOTAL

I

§erviço ds Link Dedicado Internet Banda Larga -
1.000 Mbps - Circuitos dedicados com 1?9, se'rn

compartilhamento, full duplex, disponibilidade
minima de 99"9yo com tecnologia de {ibra ôptica

LINK 2 t2 2.712,85 65.108,4ü

2

F.quipamentos em

Âcesso de lVi-Fi 6
rcgime de soÍ§odâto; Ponto de

coÍr! â§ §§guintcs caracterís{icas
srínimar: Cobertura de atf l?5 mts. 32 §SID, 256

clientes sinultàneos por equipamento. PoE,

C*ntroladora em nuvemr qualidade do serviço:
8G3.ll e,,1âí,MM" VLAN, To§, Supnüe de Tcto.
Tecnologia MU-}vÍIMO 212:2 2.4GHz3x3:2 5 GHz
de Banda Dupla com §ra range, 5 antenx
individuais, Padrões de WiFi: IEEE 802.11

alb/g/n1c1ax. Velocidade Àgregada de 3 Obps, porta

cabeada de I Cieabite, rede Mesh. Ponais Cativos.

UND t2 150,t8 59.748,4S

TOTAL 124.856,88

Página 16 de ?,$
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I 2. IMPÀCTÜ§ ÀMBI§NTAI§

f2.I. O princípio do desenvolvimento nacional sustenlável está previsto na n$va tei de

Licitações {14.1W?A2l), em seus artigos 5o e l1:

uAÍt. 5o Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade. da eÍiciência" do interesse público. da

probidade administrativa da igualdade. do planejamento, da transparência" da eficácia da

segregaçã6 de funçôes, da motivaçâo. da vinculação ao edital. do julgamento objetivo. da

segurarrça jurÍdica da razoabilidads, da competitividade, da proporcionalidade, da cetreridadç,

da economicidads e do desesvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do

Decreto-Lei no 4.657, de 4 rJe setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro).

AÍt. 11. 0 processo licitatório tem por obietivos:

I-...
tV - Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustenrável."

122. A Administraçâo Pública deve seguir diretrires previstas no Guia Nacional de

Contratações §ustentáveis (6" ediçâo, link htps:ilwww.gov.brl*g#pt-

irr'ccmposicaoicgu/cgu/guias/gúa-de-côntreÍaüoe§-§rstsntâveis-set-2023.Íd0. de setembro ds

2ü33. daÀdvocacia üeral da União.

12.3. Nesse sentido, após a devida consulta do Guia Nacional de Contratações Suetentáveis

destacamos a inexistência de quaisquer recomsndeçÕes específicas acerc& da contratcção do

objeto, sem prejuizo de que a contranda deverá contribuir para a promoçâo do desenvolvimento

nacional sustentitvel no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de

accrdo com ü ârt. 2?5 da Constituição FederallSS, e em conformidade com os anigôs 5o e I I

da Lei n' I4.133/2021,

12.4. Aplicar âs normâs tecnicas da Àssociaçâo Brasileira de Normas Técnicas * ABNT NBR,

referente â$ rls$ do rnateriais alóxicos. biodegradáveis e recicláveis.

12.5" Visareconomia nautilizaç&r de mráquinas, eqúpamentose ferramentas contribuindo para

a redução do consumo de eneryia, bem corno ru utilização de tecnologias e materiais que

reduzam o impacto ambiental, em conformidade com a Lei de Eficiência Energetica no

Rua SÍmplicio tr'torcira" n" I185, Ceotro, Imperatriz- MA
CNPJ 69.555.019/CI001-09
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energia el&rica rc &nbito daaaainistr,âçãCI pública fedsnl, aplicável subsidiariamente in easu-

l!.ó. Fornecer aos rmpregdos os squiparnentos de sogurunça necessários à execução dos

serv-iços e realizar progamas intemos de reinamento de seus empregados, nos primeiro§ meses

de exeeução contratual, para as práticas de strstentabilidsdê, observadas as normâs ambientais

vigentes,

13. I'ECLÀRÀÇÃO DE YIABILIDÀDE

A viabilidade da contratação se justific4 pois ao longo do estudo veriÍicou-se que a

solução proposta se mostra mais adequada, econômica e eficiente para o atendimento da

necessidade apresentada.

X frO equipe de planejamento decla:a viável esta contratação com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

tr g* equipe de planejamento declsa inviável esta contratação com base

neste Estudo Técnico Prelirninar.

13.1. Aprovaçâo e assinatura:

Em vista das informaçôes apresentadas neste documento e considerando que foram

cumpridos $dos os reqüsitos para sua elatroração, estão de acordo com as soluções os agentes

públicos signatários.

Imperarriz - MÀ 08 de dezembro de 2025

Âssessor do
Sentos
Administrrtivo

Respoasável pelo Técnico Preliminar
P0RTARIA/GRÂT/PR no {X}l/2025

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, tmperariz - MA
CNPJ 69.555.0t9/000I-s
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ESTADo oo UaRRNHÃo
cÂuane MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DA PRESIDÊNCN

DESPACHO

Tratam-se os autos de solicitação de contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de fomecimento de link de acesso a intemet via fibra óptica, com

equipamentos em comodato, para atender as demandas da Câmara Municipal de Imperatriz/MA,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas.

APROVO o Termo de Referência (fls. 060-074), na forma da lei, cujo valor total

estimado é de R$ 124.856,88 (cento e vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e

oitenta e oito centavos).

Ante o exposto, demonstrada a oportunidade e a conveniência da contratação,

AUTORIZO a formalizaçáo do procedimento licitatório no valor total de R$ 124.856,88 (cento e

vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavo's), estando o

presente processo em condições da Diretoria Administrativa dar início aos procedimentos

cabíveis, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei.

À vista das informações trazidas aos autos, DECLARO o cumprimento dos incisos I

e II do 3y;t.16 da Lei Complementar no l0l/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

está adequada à Lei Orçamentiâria Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentiárias e

ainda com o Plano Plurianual.

Encamiúem-se os autos do processo ao Deparüamento Administrativo Atividades

Complementares para providências necessárias ao prosseguimento do feito.

Imperatriz - MA, 18 de dezembro de2025

[r^*-
deF

Presidente da Câmara

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, tmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuenA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES CO

PREGÃO ELETRÔNrcO No 

-12025(Processo Administrativo no 103120251

Proc.

Orgão Solicitante: Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Orgão Licitante: Câmara Municipal de lmperatriz/MA

UASG:931458

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

fornecimento de link de acesso a internet via fibra optica, com equipamentos em comodato,

conforme condiçÔes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Esclarecimentos: Até _t_t_ às 23:59hrs paru o endereço eletrÔnico:

lmpugnações: Até 
-t-t- 

às 23:59hrs para o endereço eletrÔnico

Início da Sessão Eletrônica: hrsAStl
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal de Compras do Governo Federal

www. comprasgovernamentais. gov. br

Endereço Etetrônico: www.comprasgovernamentais. gov. br

Endereço para retirada do Edital: www.comprasgovernamentais.gov.br;

https://pncp.gov. br/app/editais?q=[.Status=recebendo-proposta&pagina=1 e

valor: R$ í24.856,88 (cento e vinte e quatro mil, oitocentos e
cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos).

§ Estimado

tr Mínimo

tr Referência

tr Orçamento Sigiloso

VALOR ESTIMADO,

M|NI!TíO, DE

REFERÊNC!A OU

srGtLoso

D Aquisição

N Serviço

E OOras e Serviços de Engenharia

NATUREZA
OBJETO

DO

tr Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei

Complementar n" 12312006.

tr Licitaçâo com itens/grupos cotas de ate 25% reservadas para MEI /

ME / EPP - Art. 48, lll da Lei Complementar n" 12312006.

N Licitaçâo de Ampla Participação.

t] Licitação de Ampla Participação, com itens de participação exclusiva

123t06.

PARTTCTPAçÃO
MEI'MEIEPP

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 1 -09
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MTINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVTDADES

P.oc.

MODO DE DISPUTA
N Aberto

tr Aberto e Fechado

CRITÉRlO
JULTAMENTO
INTERVALO
LANCES

DE

E

DE

N Menor Preço - lntervalo mínimo: R$ O,O1 (um centavo)

tr Maior Desconto

CRITÉRIO
ADJUDTCAçÃO

DE

N Gbbat

tr ttem

tr Por Grupo, para o(s) grupo(s): LOTE e ITEM, observada as condiçÕes

definidas neste Edital e anexos.

Prazo para envio da ntação: conforme os itens 6.22.5 e 8.12.1deste Edital

Pregoeiro: Victor Gabriel Aquino da Silva

Matrícula no 0í769

e-mail:
d t.iE.agentedecontrat acao2025@gmail.com

Endereço: Rua SimPlí cio Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de

Brasília - DF.

OBS: Na hioótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o Drimeiro

d

APRESENTAçÃO DE

AMOSTRAS:

N ruÁo

n StU, na forma do Termo de Referência

VISITA TÉCNICA
N NÃo

E Stnll, na forma do Termo de Referência

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l910001 -09
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUMCIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMIMSTRATIVO E ATIVTDADES COMPLEMENT

PREGÃO ELETRÔNICO No 

-/2025(Processo Administrativo no 103120251

MINUTA DO EDITAL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de lmperatriz - MA,

por meio ão Oepartamento Administrativo e Atividades Complementares, Pregoeiro Oficial e Equipe

de Apoio, designados pela Portaria no 076, de 18 de novembro de2024, sediada na Rua Simplício

Moreira no 11õS, Ceniro, lmperatriz - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma

Éiernôr.rrcA, com critério de julgamento menor preço global, nos termos da Lei no 14.133, de 1o

de abril deZO21, Lei Ordinária-nd2.Oí5, de 5 de abril de2024, Resolução no 001 de 17 de abril de

2024 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão:
Horário:
Local: portal de Compras do Governo Federal - www.comprasqovernamentais.qov.br

,1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de

empresa esfecializada na prestação de serviços continuados de fornecimento de link de acesso a

internet via fibra óptica, com equipamentos em comodato, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Câmara Municipal de lmperatriz
Unidade: Câmara de lmPeratriz
Ação Função: 01

Subfunção: 122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002
01.122.0001.2-OO2 - Manutenção das Atividades e Projetos da câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados de lmpostos

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão particpar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento

Unifióado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal

(www. qov. br/compras).

3.í.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF ate

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis pela
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraÉo dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá enseiar desclassificaçâo no momênto

da hâbilitação.

3.5. será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno

porte, nos termos da 123 del mbro d

Proc.

3.5.1 . A obtenção do benetlcio a que se refere o item antefior fica limitada às microempresas e

ás empresas de pequeno po,te que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda

nâo tenham cetebrado contratos com a Administnção Pública cuios valores somádos
extrapolem a receita bruta máxima admitida para tins de enquadramento como empresa

de pequeno pofte.

Não poderão disputar esta licitaçáo:

3.6.1. aquele que não atenda às condições dêste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o ob.ieto da licitaÇão;

3.6.3. empresas estrangeiras que não tenham reprêsentaÇão legal no Brasil com poderes

expressos para receber citaÉo e responder administrativa ou .iudicialmente;

3.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurÍdica,
quando a licitaçãb versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou ào projeto executivo, ou empresa da qual o autor do prgeto se.ia dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre sêrviÇos ou

fornecimento de bens a ela necessários;

J,O

3.6.5

3.6.6.

J.b. /.

3.6.8.

3.6.9.

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de naturczâ técnica, comercial, econÔmica, financeira,

trabalhisia ou civil com dirigente do óígâo ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitaÇâo ou atue ne fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidâde,

até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligades, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÇão do edital, tenha

sido condeneda judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por

contrataÇão de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse PÚblico - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgâo ou entidade contratante, devendo ser obsêrvadas as situaÇões
que possam configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercício do cargo

3.6.10

3.6.1 í
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ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90

da Lei no 14. 133. de 2021

3.7. O impedimento de que trata o item 4.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contratação, de execução da licitaçáo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 4.6.4 e 4.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contrataçÕes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitaçÕes e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperaçâo estrangeira ou por organismo financeiro internacional

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada

inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

3.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçâo da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA ApRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUpENTOS DE HABILITAçÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitaçâo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 9.1.'l e 9.12.1deste Edital.

Proc.

4.4. No
que:

4.4.1.

4.4.2.

cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artiqo 7', XXX|ll, da Constituicâo;

Rua Simplício Moreira, no I185, Cenfo, Imperatriz - MA
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não possui emp regados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos lll e lV no tncrso 5"daC o Fede

do art. Lei n.o

Proc

4.4.3

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstâs em lei e em outras normas especÍficas

4.5. o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpê os requisitos estabelecidos no artiqo'16 da Lei n" 14 133. de 2021'

4.6 o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo PróPrio do srstema eletrÔnico, quê cumpre os

requisitos estabelecidos no o3"da mentar 2006 estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido êm seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 30

2021

4.6.1. no item exclusivo para participaÉo de microempresas e empresas de pequeno.porte, a

âssinalaçáo do caàpo "não" impedirá o píosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participaçâo náo for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaÉo do campo ,,não,, apenas produzirá o efêito de o licitante nâo

ier 
'direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei ComplementaÍ no 123. de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa'

4.7. A falsidade da declaraçâo de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sançÕes

previstas na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantês poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçao

anteceder as fases àe apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos dê

habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema, até a abeítura da sessão pÚblica'

4.g. Náo haverá ordem de classificâçâo na etapa de apresentaçáo da proposta e dos documentos

de habilitaÉo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da hse de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantês convocâdos para apresentaçào de propostas, apÓs a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podeíá parametrizar o seu

valor Íinal mÍnimo ou o seu peÍcentual de desconto máximo quando do cadastramento da pÍoposta ê

obedêcerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicaÉo do intervalo minimo dê diferença de valores ou de percentuais entre oS

tanies, que incidirá tento em relagão aos lances intermediários quanto em releçâo ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

4.i1.2. os lances serâo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mÍnimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que tratâ o subitem acima.

4.12. O velor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alteredo pelo fornecedor durente a fase de disputa, sendo vedado:

4.í2.1. velor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sisteme, quando adotado o critério
de julgamento Por menor Píeço; e

4.12.2. percentud de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quendo
edotado o critério de julgamento por maior desconto.

Rua Simpllcio MoreiÍ4 n' I 185, Centro, ImperaÍiz - MA
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4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 5.i1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

fromotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçâo acompanhar as operaçÕes no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexâo.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHTMENTO DA PROPOSTA
S.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos:

Valor unitário e totaldo item;
Quantidade cotada.

S.Z. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidaáe do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

S.S. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

S.T. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar

do regime de tributaçâo pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

S.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data

de sua apresentação

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o menor preço, os licitantes devem respeitar os preços

máximos previstos no Termo de Referência.

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
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5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconio ôfertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo

de Referência.

S.g. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União/Tribunal de Contas

do Estado do Maranhão e, apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. ií. inciso lX. da Cónstituicâo; ou condenação dos agentes pÚblicos responsáveis e da

empresa contrataOa ao pagêmento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessâo pÚblica, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eleirônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessâo e as regras estabelecidas no Edital.

6.1. O licitante somente poderá oferecer lance de vator inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos tances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos apos o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances pÚblicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apÓs isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificaçâo.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais

colocações.

6.1i.S. Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto e

fechado", os licitântes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos esse
pêzo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o pruzo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços alé 10o/o (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Nâo havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçâo, até o máximo de

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste Vazo.

6.12.5. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas

até 1Oo/o (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogaçÔes.

6.í3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13,

poderâo os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessâo pública terá duração de dez minutos e, apÓs isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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6.1g.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinÍcio da disputa aberta, para a definiçâo das demais

colocaçÕes.

6.13.6. Apos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Nâo serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relaçâo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna prÓpria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
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6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.L Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderâo apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificaçâo;

6.21.1.2. avaliaçâo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações Previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçÔes dos

órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do Órgão ou

entidade da Administraçâo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçâo
realizada por orgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

0.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187. de 29

de dezembro de 2009.

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máxrmo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.23.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificaÇâo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razâo de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

6.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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6.2g.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatorio.

6.2g.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

envie-a proposta adequada ao último lance ofertado apÓs a negociação realizada,

acompaniad'a, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.23.6. É facultado ao pregoeiro prorrogaÍ o ptazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DA FASE DEJULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atendê as ôondições de participaçâo no certame, conforme previsto no

a,rt. M a^ rci n; ll.t}gtZóZl, legislação corrálata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à

ffieçãaparticipaçâonocertameouafuturacontrataçâo,mediantea
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1
7 .1.2

SICAF;
Cadasiro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geralda União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes{cei§); e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

U nião (httos://www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep)
7 .1.3

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e_ também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artioo 12 da Lei n" 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório deócorrênciás lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/20í8' art. 29, capuf)

1.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29, §ío).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN no 3/2018. art. 29, §2o)'

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de ParticiPação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade

com os itens 4.5.1 e 5.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta clássificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contivervícios insanáveis;
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não obedecer àS especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;

não tiverem Sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçâo;

7.6.2

7.6.3

7.6.4.

\.,

7.6.S. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

T.T. No caso de bens e servtços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 5Oo/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apos diligência

do pregoeiro, que comprove:

7.7 .1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7 .7 .1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.g. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerarâ o seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superaçâo do

valor global estimado,

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçâo do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao edital

7.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta é cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de

acordo com a Lei.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove

a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administraçâo,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bonificaçôes e Despesas lndiretas (BDl) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
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vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,

éxclusivamente paru evêntuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo parua desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

àesde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante paru arcat

com todos os custos da contrataÇão;

7 .11 .L O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das ProPostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

7.12. para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto'

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não

aceitação da proposta.

7.14. por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliaçã-o das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliaçôes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de nâo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,

a proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro análisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo-classificado. Seguir-

se-ã com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçáo de uma que

atenda às especificaçÕes constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAçÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021.

8.1.1. A documentação exigida paru fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
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no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituÍ-lo, ou

coniularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

g.4. euando permitida a participaçâo de consórcio de empresas, a habilitação tecnica, quando

exigida, será feita por meio do somátorio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

À"üfitrçao econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatÓrio dos valores de cada

consorciado

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econÔmico-

iinanceira,'haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relaçâo ao valor exigido

para os licitantes individuais.

g.5. Os documentos exigidos para fins de habilitaçáo poderão ser apresentados em original, por

cópia ou por qualquer outro meio previsto em lei específica.

g.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão õu entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência

ao disposto na Lei no 14.13312021.

g.T. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

ÀàOiltaçao, e o declarante responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei

(art. 63, l, da Lei n" 14.133/2021)

g.g. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçâo

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

g.g. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

irabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençôes coleÍvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das proPostas.

g.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.'1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentaçâo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridadé do documento digitalou quando a leiexpressamente o exigir. (lN no

3/2018. art. 4', §1o, e art. 6'. §4o).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correçáo ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados. (lN no 3/2018, art. 70. capuf),

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (lN no 3/2018. art. 70. paráqrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçâo.

8.12.1. Os documentcs exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
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g.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,

observado o disposto nô § 1o do art. 36 e no § ío do art. 39 da /nsÍruÍ:ão Normafiva

SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

g.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.

g.,t3.í. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qúalquer caso, em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

g.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de 
'habilitação 

antêceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relaçáo a todos

os licitantes.

g.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a- _substituiçâo ou a

apresentação de novõs documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e lN
73120?2. arl.39. §4"):

A.l4.L complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e desde que necessâria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das

propostas;

g.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisâo

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação

e classificação.

g.16. Na hipótese de o licitante nâo atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

prbposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

A.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o

subitem anterior.

g.18. A comprovaçâo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art.40 do Decreto no 8'538/2015).

8.1g. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos supervenientes ou

so conhecidos após o julgamento.

9. DOSRECURSOSg.i. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anuiação ou revogação da licitaçâo, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133,

de2021.
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g.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

g.3.euando o recurso apresentado impugnaro julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

g.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

g.2.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.

g.3.3. o prazo para apresentaçâo das razôes recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

g.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo prÓprio do sistema.

g.s. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo'

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos'

g.7. O prazo para apresentaçâo de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

g.g. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

g.g. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

g.10. Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrôn ico www.camaraimDeratriz.ma.oov. br

í0. DO TERMO DE CONTRATO
10.i. Após a homologação e adjudicação, caso de conclua pela contratação, será firmado

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente'

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a)

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da data
de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrÔnico para que seja
assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificaçáo pela

Administração.
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10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.

O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência

. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido comprovaçáo das

condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas

pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

11.
11.1

DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida paru o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociaçáo;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar ó instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.5. apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

1 1.1.6. fraudar a licitação

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

11.1.7 .1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.7 .2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.7 .3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:

11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1
11.3.2
11.3.3
11.3.4
í 1.3.5

a natureza e a gravidade da infraçáo cometida.
as peculiaridades do caso concreto
as circunstâncias agravantes ou atenuantes
os danos que dela provierem paru a Administração PÚblica

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1. Para as infraçôes previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11 .1.3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o

do valor do contrato licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e11.1.8 a multa será

de 15% a 300/o do valor do contrato licitado

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou côntratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

1í.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 . A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,11.1.2e 11.1.3, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administiação Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 11.1.4, 11.1 .5, 11.1.6, .11-1.7 e

12.1.8, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o praza previsto no art. 156, §5", da Lei n.' 14.13312021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirár o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 11.1.3, caracterizarâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora da licitaçâo, nos

termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

i1.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançóes de impedimento de licitar e
contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçâo à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

11.14. A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de refaraçao integia! dos danos causados à administração pública municipal.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. eualquer peisoa e parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei n" ta.t3g, de 2021,'devenJo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrÔnico

oficial no prazo de ate 
'S 

[tres) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrÔnica, pelo

envio ao e-mail d l. itz. aoentedecontratacao2O25@omail.com

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletronico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

13.4, A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas propostas e a
Administraçâo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-Z o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

13.g. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.í0. O Edital e seus anexos estâo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕes

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www. camaraimperatriz. ma.qov. br

13.11.

13.11.1.

13.11.1.1

13.11.2.

13. í 1 .3.

lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência

Apêndice do Anexo l- Estudo Técnico Preliminar

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO lll - Modelo de Carta Proposta;

lmperatriz (MA), 19 de dezembro de2025

Danyelle Walkiria Flor da Conceição
Diretora do Departamento Adm in istrativo e Atividades Complementares

Rua Simplício Moreira, no 1 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l 9/000 l -09



CÂIilARA MUNICIPAL;
IM MA

fualn rretstlr§l§

ESTADO DO MARANI{ÃO
CÂNAaNE MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 

-/2025(Processo Administrativo no 103120251

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCh
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I. DO OB.IETO
l.l. ÜontraÍação de empresa eqpecializâda nâ prestaçãg de seniriços continuados de

farneeimeftto ae Unt de scssso a iaternst via fihra ópticq co31 equipameüÍ§s em cot§odato'

conforme condições, quantidades e exigências estabelccid*s ne'ste instuÍn§nto'

1.2. EspecificaçÔes e qu&tiüativos do obietoi
1.2.1. Os iten* do presente Tsmo doReÍlx€ncia possfm as seguintes ê§pecificaçô€§,

apresentação e quanritativos:

L./

L*
1.3. Os serviços objeto destâ contratação são caracterizados como comun§, confonne

justi§cativa constante do Estudo Tecniço Preliminar.

1.4. 0 prazo de vigêneia da contatação é de doze msses, contados da assinatura do ccntrato,

prorrogável por iguais e sucessivos períodos ate o limite de l0 (dez) anos, na furma dos

artigos 106 e 10?, dâ LÊi no 14.133, de 2021, çonsidêra[do a essencialidade dos serviços,

posto qus vollados ao adequado firncionamento dâs atiüddes administrativas e legirlativas
do Poder Legistativo Mmicipl, com espeô,iâl êü&§s ao resguardo dos princípios da

publicidade e ransparência das inf,ornrações pública,s" princÍpios bxilares da Administração
Pública prvistos no artigo 37, capu! da Constituição Federal {transmissão de sessôes

ple*irias, acesso reraoto a sistemas de votação e gesffio legisldiv4 manutenção da
comurúcaçâo instituciorral coüI Ír sociEdade e demais óryfos públiccs e de fiscalização,
inserção de informações de gesüto no portal da aarspmência e sistemas do Tribmal de
Contas do Estado. dentre outos)

2. rUNDAIVÍANTÀÇÃO E DESCRTÇÃO DA NE,CES§TDADE DA
coNTnÂTAÇÃO
2.1. A contratação do objeto do presente proÊesso tÊm por Íinalidade asseguraÍ a
continuidade e eficiência das atividades desta Casa de Leis, bem como o cumprimento das
exigêacias legais relativas à transparência, ao controle social e à boa governança ptUtica
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?.2.1. §ace o **portu * em nbservâneít * qu* aduz o inciso 1I do § 1" do utt' 1.8 da Lei

itil:Ài u gc.'t.. inciso IX da IN 4sl?$iü sa §EGES a cortrataçâo dos serviços fora

encontrâ-se pounenori u ada

apêndice deste Ter*ro de

Referência-

3. BÀ MOSALTT}Â§§ pUNDÀM§1YTÁÇÃO LE{)ÀL IIA COXTmTÂÇ]L0
se dará mei* de na rnêdslidade Prtgão

da Lei Feder,al no

no 001/2024 s, §s que

couber. na Lei ComPlementar no

s ubs idi ariamente demai s normas
l!3, de e suâs alteraçôes, aPlicando

{. BO§ ÓRGÂO§ PAXTICITANTES
. CÂUANE MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

pormenorizada em tópico5"2.
Termo de Referência.

6. R§QUI§ITffi r)À coNTRÀTÀÇÂt)
6.1. Para s contrataçâo sexi obssrvado os seguintes requisitos:
6"1.1. Â" emprssâ â ser contralada dwerá se responsabiliza por todas as desperes dileta§ ou

indirçtas a fim dc que o objeto seja executado de acord,o §,om o solicitado, atendendo toda* as

especi c*çôes e prÊçô;

6.1.?" Os serviços deverâo ser exeeutadCIs no prâão m#uro definido Íu! pÍopo§ta de preços

apretentada, contads da data de resebimexto dê nota de smpenho, ordem de serviço ou

dccumantç equivaltntel
ó.1.3. À Contratada deverá pmvidenciar a imcdiata coneção de deficiências, falhas ou

irregula:idades sônstrâtâde& referentes às condiç§e fimadâ§;
6.1.4. Â contratada será responsavel pela execução do objeto, devendo oftreçer a garantia

mÍnima

dc sustentabilidade eventuaknente inseridos na descrição do
ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de

Rua §irnpliciô Morçir& no I I85, Ce*tro, Ímper*iz - MÁ
cNPJ 69.555.0 I 91000 I -09
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6.4. Gm*ntia d* contrrtr$o
6.4.1. Não haveÉ exigência da garantia da contataçâo dos arts. 96 e seguintes dâ Lei no

U$3n1, pelâs razÃes ebaixo jusificadas:

6.4.1.t. ,t garantie sontratuâl sornênte será exigida quando a complexidade do valor da

contraAção importar em çonsideráveis riscos de prejuizos à Adrniuisnaçâo em

razão do inadimplemento do contatado, o quê não é o caso dos autos

,?, TL{TÂMEIITO DIT§R§§CIAI}O DA CO§TNÀTAÇÃO
7.1. Em atendimexto âo artigo 48 daLei Complementar ao 123, d€ 14 de dezembro de

200ó regularnentou o tratâmento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME,

Empresá de Pequeno Porte - EPP e Microempneendedores Individuais - MEI, nas licitações

pribiicas no âmbíCI da ÁdxrinishaÉo Púb-licq Íica estahelecido:

?.1.1" Fica reservada cota dc até 25% (vinte e çiacc por cento) do objeto pâÍa a

contraÍação de Micoempresas - ME, Empresas de Pequano Port'e - EPP e

Microemprendedores Individuais * h{EI.
7.1.2. Pma os iLns cujos valcres esümados sejam de até RS 80.0m,00 (oitenta mil reais)

*erá realizada licitação exclusiva às microempresas, empre§â§ de pequeno porte e

microempreendedores individuais, nos termss do disposto no art. 48, I da Lei

Complementar acima rnencionada.

T.?. Considerando q1re â natuÍeza do objeto licitado é a prestação de serviços, registra-se que a

resorva ds sotas nõo é apli«âvet para os fins do dispoSo na LC tf 123106 ante a §ua

indivisibilidade.

CÂMARÂ MUNICIPÀL DE IMP§RÂTRIZ
ÂDMINISTRATI'VO § ATIYIDADES

s"
8.1.

MOD§LO DE §XECUÇÃO rO {}B,I§'TO
O modelo de execuçâo do objeto do Termo de Ref€rência se daní da seguinte forma:

B.l.l. O oUeto seni executado de forma parcelada conforme as necessidades da

adminishação, a contâr da data da emissâo da Ordem de Serviço, conforme

8.1.2. trTHT-*§.1ffi*t;" objetc não Nerá ser prorrogado, salvo farr
supervenieate devidamente comprovado e formalmsrte justificado antes de

esgotado o prazo acima estabelecido dou a critdrio da Administração, com as

devidas justifi cativas;
8.1.3. A simples execuçãn do o§ao da Ordem de §errriço nâo implica na sua aceitaçâo

dsfinitiva:o:que ocorrerá após a vistoria e comprovação da confomoidade pelo

servidor eryecialmente designadol

8.1.4. O aceitelaprevação dos serviços abjeto da licitação pela Contratanle não exclui a
responsabilidade civil do Contratado por vícios de quaatidade ou qualidade do
serviço, dispridade com as especific4ões estabelecidas, l'erificadâs
posteriorrrrente, garurtindo-se a Contratante as faculdades previstas no art. 18, da
Lei Federal n" 8.0?8/1990 (Código do Consumidor)

8.1.5. üs serviços poderâo ser rejeitades, no todo os em parte, quando em desacordo

côm as especificações §onstântes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser conigidos no prâzo estabelecido no itEm 9.1.2.

}. MCII}§LO DE G§§TÃO §O CONTRÁTO
9.1. 0 contrato devsni ser exscuÍado Íielmente pelas partess de apordo som as cláusulas
avençadas e as normâs da Lei n" 74.133/2021 e cada parts respondená pelas consequências de

1."

Rua SimplÍcio Morelr4 nâ I lS5. Celso, Imperúie - M.A^

CNPI 69.55s.0 I 9/000 l-09
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suâ inexecuçâtr Íotal ou PaÍ§i81'g.Z. As comunicações entre o órgão ou satidade e I contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para es§e Íim.
g.3. O ôrgão ou entidsde podená convocâÍ representank da ernpresa para adoção de

providências quê dev{fil §er suffiprids§ de im*diato"

ç.+. À exscuÇão do contato deverá scr ecompanhada e fiscali"Âda pelds) fiscal(is) do

conhato" elou pelos respecüvos substitutos.

9.5. Da fisealizaçto G *compânhamento do contnto:
g.5.1. O fiscal do contratoacompanhara a execução, psra que sejam cumpridas todas as

condições eskbÕlecidas no co$tfirto, de modo â assegurar os melhlSes resultados

pârEl a Admiaistração e realizârá o reoebimsnto provisório dg objgto mediante

termo detalhdo que compÍove o cumprimento d*s exigências de caráter técnico e

administrativo;
g.5.2. Ide$tificads qualquer inexatid& ou inegularidade" o fiscal do contralo emitiná

notiliuções p6râ a correção da exwução do co*tralo, determinando prazo parâ a

coneçâo;
g.S-3. gl fiscal du contrat<r informarâ ao gestür do coartra:o, em tempo hábil. a situaçâo

que demandar decisão ou adoção de medidâs que ultapassem §uâ competência.

pâra que adote as medidas necessiírias e saneadoras, §e for o ca§o;

9.5.4. No caso de ocorrências que possâm inviabilizar a execução do §ontrato nas datas

aprrazadas, o fiscal comunicaú o foto imediafarneate ao gestror do contrato;
q.5.5. f! fisçat do coqrtraÍo comunicará ao gestoÍ do contaÍo, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidads, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorro gação ccntratual ;

9.5.6. O fiscal do contrato verifica*â a manutenção das condições de habilitação da

contatada acompenhará o empeoho, o pagamefio, as garantias, as glosas e a
formalizaçâo de apostilamento s termos adiüvos, solicitando quaisquer

documentos conrprcbatórios pertinente§, caso necessário;

9,5.7, Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal do contrato

atütrá tempestivamerte na solução do problem4 reportândo ao gestor do contrato

parê que tome as pmvidôncias cabíyeis, quando ultrrpassar a sua comlxtência;
9.5.8" Cabe ainda rc 6scal do contrato:
9.5.8.1. Esclarecer Frontamente as dúvidas administrstivas e técnicâs e divergências

qtre surgircm naexecução do objeto contraÍado;
9.5.fi,2" Expedir pcr,meio de notificaçôes e/ou rel$srio de vistoria *s ocortências e

fazpr as detenninações e comunicações necessárias à perfeita execução contratual;
9"5.8.3. Pmceder, conforme cronsgrâma fisico-financeiro, as medi@s referentes à

execução contratual;
9.5.S.4. Âdotar mêdidas preventivas de controle do coatrato, inclusive manifestar-se a

respeito da suspensâo da entrega de bens, e da realização de serviço* acsssórios" se

fior o caso;
9.5.8.5. Conferir e certificaÍ as faturas relativas às aqúsiçõeso e se for o caso, dos

serviços acêssórios;
9.5.8.6. Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
9.5.8.7. Exigir o usô correto dos equipamentos de prcteção individuat s coletiva de

seguraÍrça do Uabalho;

Rua Simplício Morein no I 18§, Centro, lmperafiz- MA
cNP' 69J5§.0 I 9/000 I -09
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9.§.8.8. Deterrnirar a substinrição, mediante.justificativa, de emp'regado subordinado a

con6atâda, inclusive de ámptegados dã eventuais subcontratado§, ou â proprin

subcontr6ada que, & seus critériãs complom€tâÍn ç hm andamento dos serviços;

9'5'8"q' Receber *e§ignaçâo e m*nter contato com o prreposto da coahatada' e se for

nesessário, p*ríuuà reuniôc§ periódicas'ou- ê§p€ciai§ para a reml»ç§o de

problemas na erfrega dos bens ou se fol o câ§Q, do§ serviços acessorios;

g.5.S.1d. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

9.5.8.i1. Canferif notas fiscai*, futwut ou docgrnentos equivalentes' documentos

exigidos pu*; pagâmento bern como verificar a manutenção da§ condições de

fratfitaçao da contiatada e, âpós o atÊ§t6, encâminhâr ao ge§tor de contrato para

rati{icação.
g.5.g,AÍi§câtizaçâodocontratnssráreÊlizedapclo(a}ryrvidor(a)DejamilSousa§ilva'

poRTÂRIÀ/DIvpR n" CIt5bi2025 qus ioompaunara a exrcução do objeto pelo

contr&tado, anotfldo em registro próprio todas as ocorrêneias relacionadas com a

execução do contrato. inãicando dia n es e ano, bem como o nome dos

fr*il;fui"s eventuâlmente envolvidos e determfuE:do o quê for necessário à

r*gularizaçâo de falhas ou defeitos observados e encamiúando os apontament0§ à

"*otiaua" 
§§mpêterúe pâra a§ providfucias sâblveis;

9.5-1ü. Â fiscalizaçâo de que ttutt ot" i6m nâo exclú uem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive peÍâÍltê terceiros, po. q.rag3s irregUlaridade,- ainda que

resultante Ae imprfeições tecnicas ou vísios rodibitórios, e, na ocorrência desta"

não implica em corresponsabitidade da Administação ou de seu§ agentes e

prspo§tos;
g.5.11.O descumprimento total ou parcial dar responsabilidades assrrnidas pela

contratadasobretudoquêntoasobrigaçôe§eencârgossociaisetrabalhistas"
ensejad a aplicação de sanções administrativas, previstas no

convocatório i na íegislaçâo vigente, podeado culminar era extinção do contrato,

conforme dirpo.to nã Cupitoto ÍUf Oo Título III e Capítulo I do Título [V' ambos

da Lei Federal rf 14"133, de 2021.

n'u'r.u.T 
fJ::r*"rfffi; coordenani a atuatização do processo de acompanhâmento e

fiscatizaçao do contrato §ontendo todos os registros formais da execuçâo nc

histórico de gerenciamento do contrato. a exemplo da ordem de serviço' do

registro de ocãrrênçias, das altemçôes e dos prormgaeões contratuais, elaborando

reiatorio com vistas à veúf'lcação da necessidade de adequações do contralo para

fins de. atendimento da finalidade da administração;
g.6,2. O gestor do contraro acompanhará a rnanutençâo das condições de habilitação da

contratda, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotarâ os problemas

que obstem o fluxo norrnal da liquidação e do pagu*ento da despesa no relatório

de riscos eventuais;
9.6.3. O gestor do conkato acompanhanà os registrros realizados pelos Íiscais do contr&lo,

dB todas as ocopências relacionadâs à execu@ do co*traro e as medidas adotadas,

inÍbrmando, se for o oaso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarern a sua

comp€tênciâ;
9.6-4. ü gestor do «rntrsto emitiná documenlo compmbatória ôa avaliaçâo realizada

pelos Íiscais quãnto ao cumprimento de okigaçôes ssffinidas pelo contratado,

com menção zro seu desempeúo nr execução contratual, baseado nos indicadores

Rua §implício Morçira.-n" ] ] Il,-*lPt Imperaniz * MÂ ,N
CNPJ 69.555.019/000l-09 
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objetivamente definidos e aferidos, e â iventuâis penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de curnprimento de obrigações;
q.6"5. O gestor do contralo tomará providências wL a fonnalizaçâo de processo

aOd-lnisgativo de responsabilimção para Íi* .t aplicação de sanções' a sel

sonduzido pela cornissão de qr.le üata o aú 158 da Lei n" 14'133/20?1" ou plo
agerrte ou pelCI seÍor com competência parâ tai, coafonne o câ§0;

9.6.ó. Cabçrá ao gestor do contrato sugerir à autoridade competente a renovação, a

prorrogação ou aiteraçâo dos contrato§, ou sugerir a realizaçâo de novo

procdrnento licitatorio ou de contrataçôo direta de acordo com a§ necessidades

da Àdministração;
9.6,7,0 gestor do contrato deveni elaborar relafório final com informações sobre a

cookcução dos objetivos que tenhâm justiÍicado a contataçâo s evenÍuâis

condutas a serem aaátadas paiu o aprimorameirto das atividades da Administração;

g.l.B. 0 gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do

.oit*to, anaiisará eventuais atierações conEatuâiso após ouvido o Íiscal do

contrafo, decidirá provisoriamente a suspensão da entnega de bens ou a realização

de serviçoq e declaira os reqrxrimentos e reclamaçôes relacionadas â execução

contrâtual;
9.6.9. O gestor do csntrato a$âlisará os documentos referentes ao recebimento do objeto

ESTADO M MARANHÃO

A"TIVIDADES

Rua Simplicio Moreira, n" I tE5, CsÍrfo, Imperatriz - MÂ
CNPJ 69. 55 5.0 r 9/000 t -09

do contrato;

9.6.10. Ao gestor do contraüo caberá airtda, quando necessário, §onvocar e coordenar

reuniôes, registradas em Ata, com a participação da conrauda e dos fiscais, a Íim

de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução contratual.

da forma dos dçrcumentos exigíveis para realização do pagamento

o ca§o:
g"7.1. Os resultâdbs alcançados em relação ao contratado, côÍl a verificaçâo dos prazos

de execução c da qualidade demandada;

9,7.2. Os recursos hurnanos empregados em fun@ da quantidade e da formâçâo

profissional exigidas;
9.?.3. A quatidade e quantidade dos recursos mâteriais utilizados, conforme proposta

vencedora* observando-se as rsspectivas quantidades e especificações tecnicâs, tais

coÍno Ínârsâ" qualidade e Íbrma de uso;
ç.7.4. A adequaçâo dos serviços prestados à rotina de exocução estabelecida;
9.?.5" O eumprimerrto das demais obrrigações decorrentes do contralo; e
*.7.6" A satisfação do público usui{rio.

9.8, Âs dwisões e providâncias que ultrapassarcm a compeÊ&rcia doe servidores
desiguados psrâ â gestâo e Íiscalização do conuato dêv6e ser comrmic.adss à autoridade
superior imediata em tempo hábil, com as respectivas anotações dos fatos, para â adoção das
medidas cabíveis.
9.9. Caberá ao gestor e fiscal do conüato e aos s€us substitutos a estreita observância da
Lei Ordinária n" 2.015, de ü5 de abrj,l de2024.
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10. c§rrÉRlCI§ D8 M§DrÇÃo r DE PAGAMENTO

10'1' Dorecebime[todoobjeto: 
forma ,umíria, no ato da

10"1.1.osserviçosserãorecebidosprovisoriarrrenteode
execuçâo, juntaurente com a no:a {iscal ou instrumeato de cobrança equivalente'

peto(a) r*sponsrível pelo acompanhamentc 
-e 

fiscokzação do contrato, pâr.â efeito

à, pàste** verificação de sua conformidâde com íts especificações con§'lantes no

Tenno dt Refetência e na PÍopostq
10.1.2.Os serviços po.lerã0 ser'reieitados, no todo ou em partê, inclusive ântes do

reeebimento provisorio, quando em desacordo com as especiÍicações corstantes no

Termo de ReieÉncia e na propostâ, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete)

dias, a coniâr da notiÍicaçaã da sontratâda, àç sua§ custas, seln prejuízo da

aPticação das Penalidades;
10.1.3. O reccbiments definitiva ocorrerá no pram de § (cinco) dias útei1 a- contm do

recebimento da aota fiscal ou insUum@to dÊ cobrança equivalente lrla
Adminis*açâq, apól a verificeçâo da qualidade 9 Clantidade dos serviços e do

material 
" 
*rr*qlort" acertaçãs mediante tenno detallrado;

10.1.4. Para as cont'ataçOes decorrerÉes de despesas cujos valores não ultrapas{iem o

limite de qge t*à o inciso ll do art. ?5 dâ Lei no 1ü?3n02l, o prazo rnáximo

parâCI'e*.bi**ntadefinitivoserádeaté3(ss)diasúteis;
10.1.5. O prazo para recebimento definitivo pod€rá ser excepcio"*ry"ç ryorr-1gado, 

de

forma.iuitincaga por igrrat período, quando houver necsssidade de diligências

parâ a áfoiçao do atendimento das exigências contratuais;

1S.1.6. No caso de controvársia sobre a execução do objeto, quanto 'i {imeqlo, qualid*de

e quantidade, a conmtada seuí comunicada para emissão de Nota Fiscal no que

tange à parcela inc.ontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidaçâo e

pagamento:

10"1.7. tf prr* pâra a sclução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de §&reamento da nota Íiscal ou de instrurento de cobrança equivalente,

verificadas pela Administraçâo durame a análise pÍévia à liquidação de despes4

nâo seaá computado pâm o§ fins do rEcebimsnto defmitivo;

10.1.8. O recebimenà p*rirótio ou dçfinitivo não excluiní a responsabilidade civil pela

solidez € p6ta àgurauça do serviço, e nsm a reqponsabilidade éüco'profissional

pela pc,rfeita exeãução do contrato, e não cxclui a rcsponsabilidade da contrâJadâ

pelos prejuÍms resultantes da imorreta exeçuçâo do contrato'

1A.2. Da liquidrçâo '

lg.Z.t. Xicebú a Nota Fiscal ou docmento de cobrança equivalenüe, conerá o prazo de

t0 (de) dias úteis pra {ins de liquidaSo, na forma deste iteru prorrogáveis por

igual per'íodo;
10.2.2.O p* de que trata o zubitem anterior ssnâ Íeduzido à metade. mantendo'se a

possibitidade de prorrogação, no caso de contratações deeorrentes de despesas

iujos valores não ulsapassem o limite de que ffia o ineiso II do art. 75 da Lei no

14. t 3312021;
10.2.3. Para fins de iiquidaçâo, o setor competênte devera veriÍicar se a nota fiscal ou

instnrmento de cobrança equivalente apresentado exprsssâ os elementos
recesuírios e essenciais do documentoo tais como:
l$.23.f . O pram de validâde;
10.23.2. A data da emissão;

MARÂNHÃO
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Os dados do contato e der Órgão contata§te;

1Ü.23.4. O período respectivo de execução do cou§ato;

10.23.5. O valcr a Pagar; e

10.!.3.6. E"rnú á*Jtuq* do valor de retenções tibutárias cabíveis'

10"2.4-Have*do "À 
* upr**oBçao da nota fiscal su instrumento de cobrança

equivalente, oo cir*,i*târrcia que impeça a liquidação da despes4 e§ts ficará

sobrestada 
"ãq* 

o contratado providencie as rnbdidas saneadoras, reiniciando-se

oprâzoapÓsacomprovaçâodaregularizaçãodasituaçâo,serrônusao
contrata§Íe;

1CI.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrauça quivalelts devení ser obrigatoriâmsnte

acompanhado da comprovação da regutarioace con§tstada por meio de

consulra o"ri*ã§iriã, ài, c"úrdde Fomecedores adotado Fra a realzaçâo

da conras or *o* stcAF ou:-nâ TqTTbíltd"Í" 
de acesso aos referidos

sistemas* ndiante consulta aos siiios el&ôntcos oÍlciais ou & document*çâa

mencionãds no aÍt. 68 daLei n" l4'133/2021;

tü"7.6.4 Adminisfação deverá realizar consulta aos sistemas supramarcionados para: a)

verificar a manutençâo da§ condições de habititação exigidas no edital; b)

ã"J-f-*-p"ssÍvel razâo qut i*p.çu a pa$cipaão em licitaçâo, no âmbito do

órgão ou entieaOe, que impiique e'*il*aà *e côntratar com o Poder Público' bern

como ocorr§ncias irnpediüvas indiretas;

,0,?.T.Constatando-se, junto a tais sistemas, a situaçâo de iregBlaÍidade do contatada'

sera providenciáu ,* noti.ficação, por escrlio, para que, no pr*zo de 5 {cinco}

dias úteis, *guú* sua situaçâo ou, no me$no prazo, apresentl sua defesa' O

pr** poaJl",. p.onogado .,na vez, por igualpriodc, a cÍitêÍio do contratante;

10.?.8.Não havenào ,.go1n1iãçâo o, urnào iA"f.su considerada improcedente' o

contratânt€ deverá eomuniceÍ aos ôrgâos responsrâveis pela fisralização da

regularidade fi**f quÍmto A inaaimplêãcia do contratado, bem como quanto à

existênciadepagamentoa§erefetuado"psaque.sejaÍnasjonadososmeios
pe*inentes . n*""ioârio, Fra gâÍadir o recebirrento de seus créditos;

10.2.9. Pe$istindo a irregúaridade, o contratante devsrá adotsr as medidas necessárias à

rescÍsão contrafiral nos ,u*ou do pfl)cêsso adarinistrativo correspondente,

assegurâda ao contratado a arnpla defesa;- 
-

10.?.10. Havendo a efetiva .*..úção do objeto, -o§ 
pagamentos serão realizados

,ormat*enl, *g q* se dscida pela rescisAc do contrato, ca§o o contratado n*b

regutarize sua situação junto aos sistemas (SICAF)'

10.3. Praao de Pagamerto
10.3.1.0 pagamento senâ efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contadns da

núizaçao da liquidaçâo da despesa'

10"4' Form* de pag*mento 
:ária' para crédito em banco'

1CI.4.1.0 pagamento selá realizado por meio de ordsrn bânt

agência e conta corrente inücados pelo contratado'

10.4.2. §lra considemdâ dafa do pugu**oto o dia em qu§ §on§târ corno emitida a ordem

bancária Pâra PâgaÍneÍito'
10.4.3. egando ào pig;*rn*, será efetuada a rsüenção rribuuíria prevista na legislação

aplicável.

,s'}

I
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10.4.4.

Comptrementar.

1. FORIIIÂ § CRITÉRIp§ Dr, §ELEÇÃO Im p6RNECEDOR E trORMÀ I)§
FORNECIM§NTO
I 1 .l . Formr de seleçIo e critério de julgamenÚo de pmporta---lf 

.i.i- 0 fornecedor será selecionado por meio da realização {e procedimento de

TICITÂÇÃCI, naarodalidade PREGÂO, sob afoTmaELETROMCA' com adoçâo

do critérío de julgement* pelo MENOR fA§ÇÔ GLOBAL'
11.2. Rqimr *e execuçlo

f 1.2.1:0 regime de execução do contrato será na,nodalidade EMPR§ITÂI)A ?OR

PAEÇO UNrrÁRro.
t' 

1,.rTi.?ff'ãÍi"Tl;lin$:. deverá o ricitanre co$lprovar os seguintes requisitos:

I 1.3.1.1. Habilitaçto jurídica:
l l.3.l.l.l.Pes$oa ffsica: cedula de idÊntidade (RG) ou documento eqüvalente que, por

força de lei, teúa validade para fins de identificação em todo o territorio

nacional;
It.3.1.l.2.Empresfuio individual inscrição no Registrro Público de Empresas Mercantis. a

eargo da Junta Comercial da respecüva sede;

ll.3.l.l.3"Microempreendedor Individual - M§I: Certificado dâ Condiç.âo de

Microempreendedor Individual - CCI'v{EI, cuja aceitaç,ão ficaná condicionoda à

verificação da autenticidade no s{tio https://www.gov.br/empresâ§'e-
*egocioslpt-brlempresnde.dor;

11.3.1.1.4.§oeiedade empresári4 sociedade limitâda unipessoal * SLU ou sociedade

ideatificada como srnpresa individual de responsabilidade lirtitada - EIRELI:
inscrição do ato constittrtivo? esüatulo ou ccstralo social no Registro Público de

Êmpresas Mercantis, â cârgo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

I 1.3.1,1.5. §ociedade empresifuia estrangsira: porfarie de autorizaçâo de frmcionamento no

Brasil, púticada no Dirírio 0ficial da União e arquivada na Junta Comercial da

rmidade federative onde sê localiar a filial, agênciâ, sucursal ou
estabelecimento, a qual senâ considemda somo sua sede, conforme Instrução
Narmativa DREIi§,ÍE a.' 7'l,de l8 de rrurço de 2020;

11.3,1.1.6. §sciedade simples: inscrição do ato coastitütivo no Registro Ciyil de Pessoas
Jurídicab do local de sua sede, acompanhada de docr:rnento camprobatório de

seus administradores;
1 1.3.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou ernp,resâria: inscriçâo do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresáriao
respectivamente, no Registro Ciúl dâs Pessoas Juridicas ou no Registro

Rua §inrplicio lvlorcira, nê I185, Cerrtro, Impmtriz - MÂ
CNPJ 69.15 t.0 l9iOO0l -09
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Público de Emprrsas Msrcmti§ onde opera, com averbaçâo no

tem sede amatriz;
1l.3.1.1.8.Sociedede cooperativa: ata de fundação e e§tâtuto social, com a ata da

assembleia q,rã o aproyou! devidamsnte arquivado nâ Jtlrlta Comgrcial ou

irrscrito no liegistro Civil das Pessaas JurÍdicas da respectiva sedga além do

registro de que trata o art. 107 d* Lei no 5.?ó4, de 16 de dezembrü 1971 ;

11.3.1.1.9.Oi Oo"o*áxos apresentados deverâo estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva

1fJ.1.2. Habi§raçio fi*cal' social e trabdhÍstal
11.3.1.2.1.Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o câsÕ;

l1.3.l.2,2.Prova de regularidade fiscal perasÍÊ a Fazmaa Nacional, mediante

apresentaçõo de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria- da Receita

FedsÍal dn n*uil GfB) e pÊla FrceurndCIÍia-Cerâl da Fazenda Na*ional

(POFN), referente a todos os creditor tributários federais e à Divida Ativa da

Uniâo {OAU) por elas administredos, inclusive aqueles relativos à Segrridade

Social, nos termos da Poraria Conjunta no t.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretrário da Receita Fedêrat do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional;
I 1 .3. I .2.3 . Prova de rcgularidade com o Fundo de Garrnti* do Tempo de Serviço (FGTS);

ll.3.l.2.4.Prova de iúxistencia de débitos inadimplidos perÍmte a Justiça do Trabalho,

rnodiante e apreffintaçâo de certidão ffigâtiva ou positiva com efeito de

negativan oor ie*nos do Títuto VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, do 1o de maio de 1943;

ll.3.l.2.5.Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes EstaduallDi§trital relativo ao

domicílio au sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatÍvel com o objeto contratual;
it.3.1.2.6.Prova de regularidade com a Fazenda EstaduallDistrital do domicílio ou sede

do fomecedor, relativa à atividade am cujo exercício contÍ€lâ ou concorÍe;

ll.3.l.2,T.Caso o fçrnecedor seja considerado isento dos ributos EstadualrDistrital

relari,onados ao objeto contratual, deverá compÍovâr tal condição msdiantÊ a

âpresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou

outrÊ equivalêntÊ, na forna da lei;
11.3.1.2.8.0 fornecedor enquadrado como rnicroenrpreendedor individual que pretenda

auferir os beneficios do ento diferenciado previstos na Lei

Conrplemeutar no 123, de 2006, estãrá dispensado da prova de inscrição nos

cadasüçs de contribuintes estadual e municipal;
I 1.3.1,2.9" Dectaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos pare p€ssoa com

deÍiciência e paÍe reabilitado da Previdência Social" previstas ern lei e em

outrâs üor,mas específicas.
113.f3, Qullifierção§conômieo-§inanccire:

11"3.1.3.1. Certidão nêgativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicflio
ou sede dc licitante: caso se tatê de pessoa ÍIsicq desde que admitida a sua

participação na licitação (art" 5", inciso II, alínea "cn, da Instrução Normativa
Seges&ÍE n" 116, de2021), ou de sreiedade simples;

11.3.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribúdor da sede do fomecedor
(Lei nl 14-133, de 2021, art 69, caplrt, inciso II);

Rua Simplício Moreirq no 1! 85, Centro. Imperafriz - MÀ
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11.3.L3.3"8a1anço patrimonial, demsnstraçâo de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 {dois) ultimos exercícios sociais, comprovando:

11.3.1.3.3.1. Índíces de Liquidez Üeral (Lo), Liquidez corente (LC), e Solvência

Geral {§O) suPeriores a 1 {urn);
11.3.1.3.3.2. Os documsrrtos referidos acima limitar-se-ão ao última exercicio no

caso ds a pessoa juridica ter sido consütuídahá menos de 2 (dois) anos;

1 1 .3. I .3.3.3. Os aocuÍrento§ referidos acima deveÍão ser exigidos *T b§ no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração

Contábil Digital - ECD ao §Ped'

11.3.1"3.4.Caso a 
"*f,*tu 

licitante apre§ente resultado inferior ou igual a I (um) em

q,alquer dás índices de Liqlidez üsral (L9)r-Solvência Geral (§G) e Liquidez

correnrc (LC), seú exigido para fins de hatititação parimônio""""""""liquido mÍnimo

de l0Yo do valor t§tâl e§timâdo da contratação;

11.3.1.3.5.À§ olnpÍ€ss§ criadas no exercício finsrççiú da licitação deverão atender a

tsdes ; exigências da hâbilita$ão e poduâo srbstituir os dernonstrativos

conrábeis petã Uianço de ale*ura (Lei no 14.133, de20?l, art. 65, §lo);

11.3.1.3.6. O atendirnento dos índices econômicos predstos neste itÊm deverá ser atestado

mediante declar-ação assinada por profissional habilitado da rârea contabil,

4ressntada Pelo fomeeedor.

113.f.4. Qu*lifrceçío Tecnicr:
1i.3.1.4.l.Sociedadá empresarias estrangeiras aÍenderão à exigência por rneio de

apresentaçân, nà momento da âssinâturâ do conÍrato, da solicitação de registro

peümte a intidaOe profissional eornpetenteno Brasil'

l l.3.l-4.2.ôo.p*urçeo de aptidão pârê o fomeclmsnto de complexidade tecnolÓgica e

operacional por rneio da aprescntaçã§ ds uo mÍnimo 01 (um) Atestado de

iapacidade iecniça Operácional, expedido por p€§soa jurídic.a de direito

priütco ou privado, acompa*hud{*} da(s) respectiva{s) Certidâa(ões) de

à."oro Tecnico (CÂn outemrds) deResponsabitidade Técnica - TRT. que

comproye ter a interessada em contrâtar com a administração capacidade

para exeeuçao de serviços com características semelhantes e de

cornpte:riaad. operacionaís ou superiores Íro objeto da

conrratação. observado o p"r. nn al mínimo de 3Po (tintâ por cento) do

montânts estimado psra â contratação. (arL 67rfrrda Lei n" 14'133/2I)'

ll.3.1.4"3.Comprovação de á interessada ern contralâr co{r a a&ninistração possuir

§msêuquaO'ope'rmanente'nâdâtâFvistapüêentrâgadaproposta'ao
menos ú fog*heiro (Eletricisla de Telecomunicações ou Eletrônico) ou

Técnico Habilitado {Eletricistâ, de Telecomunicações ou Eletônico), que

se,rá(ão) rwpomávet{eis} pela exsü}ção doo serviços (Lei no 5.194/66),

detentodes) de atestadds) de responsúilidade técnica, expedido por

pessúa juridica de direito público ou privafu, dwidsmeÍile registradds) no
-ConsetÀo 

Rs$$râl de Engerúraría e Agronomia{REA ou Conselho

Federat dos Téqricos-C§T, acompcrhadds) dâ(s) respectiva{s)

Certidãdões) de Acervo Tecnico - CÂT ou Termds) de Respomssbilidade

Têcnica - TRT, que comprovem Íer o profissional capacidade para execução
. de seniços coín características semelhaütes e de complexidade

operacionais equivalentes ou superiores ao objeto deste procedimento. {rrt
6?,Io da Lei n" f4.f$/2f).
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1 1.3

I 1.3.1

documerros.
1 1.4. Rsgistm dr ernpre*r no CREAJCÍ"T, em vigência

I1.5. lulor**çeo ;úto à ANÀTEL (Agência Nscional de Telecomunicações) parâ prestar

os serviços especializados de §CM - §erviço de Comunicação Multimídia {Licença

scM expedida pela ÂNATEL), expedida em nome da emprcsa e em vigência-

11.6. Os critérios de aceitabilidade de preçÕs serâo aryreles descritos no edital rc§pe§tivô.

I l.T. Ás regras de dese.mpate entre propostas são *quelas discriminadas no edital.

12. I}A§ PET{ÀLIDÀDÊ,§
iã.f.Co*o"infraçãoadministrativa,nostermosdaLeino14.l33, de202l,ocontratadoque:

a) der causa â inexecução parcial do contrato;

b) der ca6sa à inexecução parcial do contato que cau§§ grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contratol
d) ensejar o retrdamento da execução ou da sntrega do objeto da conuatação sem motivo

llffi;documenração falsa ou prestardeolaraçâro Íirlsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato &audulento na execuçâo do coatato;
g) comportnr*se de rnodo inidôneo ôu cometer taude de qualquer naturezâ;

h) pratiear ats iesivo previsto no art. 5o da Lei no !2.84ó, de 1o de agosto de 2013.

12.?" §erã* aplicadas an conffatado que incorrs nas in&ações acirna descritas as seguintes

sanções:
1. Àdvert&rsiq qunnd* o contratado der causa à inexecução pacial do contrato, sempre que

não se justiticar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei rf n4.133, de

?021);
Il. Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas âliüsas "b",
"c$ e r6d'? do subitem acima deste Contrato, §emí)re qrr não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave (aÍt. 156, § 4'. da Lei n" 14.133, de 2021);

t

\,
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ESTADO

lll Declaraçâo de inidoneidade para licitar e Qonüalâr'

descritas nas alíneas'g", 'f', '3" e o*h" do subitem acima

quando pxatisadas a§

.:

I

deste Contrato. bem eomo na§

alíneas'0b", 
oo§" § "d'0, que justifiquea: a irnposição de penalidade mais grave (art" 156, §5o, da

Lei n" 14.133, de 2021);
IV. Muha:
t. Morafória de 0,i% (zsro vírgula uil por sento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida até o limite de 10 tdez) dias;

2. idoratória de iX {um por cento) por dia de atraso injusti8cado sobre o valor tntal do

contrato, aré o miiximo aã tOX (dez por cento), peta inobserrrância do prazo fixado para

apresentaçâo, suplementação ou reposição da garantia"

f. afraso superiár a 30 (trinta) dias autoriza a Âdmiaistraçâo a púomover a extinçâer dc

conãato por descgmprimento ou cumpriraento irregulr de suas cláusulas, conforme dispÔe o

incim I do art. l3? da Lei n. 14.133, de 20?1.

i. C**p*atóriq pârâ âs isfrações descritas nas alÍ*eag'ue1 â "h" do subitem I l.l. de 5% do

valor do Contrato.
+. CompnsatlriA para a inoxecução total do oon&ã3o previ§ia na alírea 't" do subitem 11.1.

de ?P/o do valor do Contrato.
;. tg1a irruça" descrita na allna'ob" d0 zubitem tl.l, a multa será de 3% da valor do

Contralo.
i. fu* infrações desciitas na alínea'úo do subitem l1.l, a multa será de 3o/o do valor do

Contrato.
i" f*u a infração descrita na alinea "a'' do subitem 11.1" a multa será de 3Yo do valor do

Cor:tato, ressalvâda§ as seguintes inâações:

12.3. A aplicaç&c ds.s saÍçfles previstas nes,fe Conhato nf,o exclui, «n hipotese alguma a

obrigação de reparaçao iniegral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9p. da Lei no

14.133, de ?Ü21)

1Z.3.l.Todas as san@es previsms neste Contmto poderão ser aplicadas cumulaüvarnente §om

a múta (art. 156, §7o, da Lei no 14'l 33, de 2021).

I?.3.2. Àntes da aplicação da multa será faqrtada a defêsa do interessado no prazo de 15

(qúnze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (srt l5?, da Lei no 14.133, de 2021)

ià.:.f. §e a multa aplicada e as indeniz:ções cabiveis forem superiores ao valsr do

pagsmeírto eyentualmeirte devido pelo ContraÍante ao Con@ado, além da perda desse valorn

à dif"r"nçu serrá descontada da garantia prestada ou setrá cobrada judicialmente (art. 156, §8",

da Lei no 14.133, de 2021).
12.3.4. Previamente ao encanninhamento à cobrança judicial, a multa podera ser recolhida

adminis*atiyâmeâte no prazo máximo de 05 (einco) dia", a contâr ds data do recebimento da

comunicaçâo enviadâ pela autoridade cCImpetente.

12.4. A aplicação das sanções realizar*e-á em prCIcesso adminisfrativo que Ítssegure o

contraditfio e a âmple defesa ao Contratado, abservando-se o procedimento previsto no
cfl$nrt e parágrafos do art. I58 da Lei no 14.133/21pâra es penalidades de impedimento de

licitar 
" 

cont atar e de declaração de inidoneidade para tieitar ou contratar.
I 2.5. Na aplicação das sanções serâo sonsiderados (art. 156, §lô, da Lsi no 14"133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade dâ infração cornetida;
b) as peculiaridades do caso côncreto:
c) as circunstâncias agravêates ou atênuantes;
d) os danos que dela provierem pare o ContÍatante;

Rua §implicio Morcira no t 1 85, Celro, ImpeÍatriz - MA
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e) a implantaçâo ou o âperfeiçoaÍnentü de programa de integridade, conforme nonnas e

orientaçôes dos órgãos de contcle.
iZ.O. fir uto, pr*iirto, como in&ações administrativa§ nâ Lei no t4.133, de 2021, ou em

ourras leis de licitaçôes e contratos da Àdrninisração Publica que tâmbém §ejam tipificados

comü atos lesivos na Lei no 12.846, de 3ü13, serâo apurados e julgados coqfuntameüte' nos

rnesmos autos, obsenados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida

||]7tT #rll,1didade jurídica do contraiado podenâ ser dÊssonsiderada s€mpre que úitizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos

no contrato ou pâra ptor*"t confuSão patrimonial? e, nes§& §a§o, todos Os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus adminisradores e sócios com poderes de

uà*iolttt çAo, à pessoa juridiea §ucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de

coligação áu çontiole, de fato ou de direito, coT 9 Contatado,.observados, ern todos o§ ca§os'

o 
"o!t*CitOri", 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (âÍt. 160, da Lei

no 14.133, ôe2021)
i2.8. O Contratante devená, no prazo miíximo de tI (quiqzÊ) dias úteis, contado da data de

-pii"-çg" da sançâo, informar e nranxer atualizados os dados relativos às sanções por ela

upii*àu*, para fins de publicidade no Cadastro Nacionll de Empresas Inidônease Suspensas

(ôeis) 
" 

nÀ Cud.rt o 1.iacional de Empresas Punidas (Cuep), instituidos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei no 14.133, de 3021).

12.g. Às sauções de impedimento de licitar e contralr e dectaração de inidoneidade para

licitar ou contratar sao passíveis de reabilitaçâo na forma do art 163 da Lei no 14.133/21-

t2.1CI. Os débitos do contratado pâÍa com a Àdrninistração cotrtrâtante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações" ngo inscritos eÍn dívid* ativa, poderão §er §ompensados,

totâl ou parcialmente, com os créditos dwidos pelo referido órgão decorrcntes deste me§mo

cautrato ou de outros contratos administrativos que o contatado possua com o mesrno órgãc

ora contratante, na forma da Instrução Nonnativa SE§ESIIvíE no 26, de 13 de abril de 2422"

13. DA AIITICORRUPÇÃO
13.1. Em dernonstração de comprometimentCI e responmbilÍdade, as partes declaram eoúecer

e qoncordar integralmante com o estabelecido na Lei f 12.84612013, que dispõe sobre a

responsabilizaçâo adminisrativa e cil'it de pessoas jurídicas pla prática de alos con8a a

administração públicâ, e se comprometem a observar e a fâzeÍ observar, inclusive por seus

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrâo de ética durante todo o
processo de contatação e de execução dc objeto côntatual.
13.3. §endo assim, rA execução do presente contrâto, é vedado à requisitante e ao contratado

elou ao «npregado, preposto elou gestor seu:

A) Ao tongo da vigârcia deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, diraa ou

indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele
relacionada, ôu a quem quer que seja;

§) Comprovâdârnente. Íinanciar, custeÍú, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

pnitica dos atos ilícitos previstos na Lei n" L?.846f2013;

Rua Simpllcic Moreira, no I 185, Centro, Imperarríz * MA
cN PJ 69.5 §5.01 9/000 t -09
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r4. §§TIMÀTM DO YALOR DÀ CONTRÀTÂÇÃO
14.1. O valor estimado da contratação é de R$ 124.856,88 (cento e vinte e quâtro mil.
ailocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos

na tabela constante no item 1.2.1.

15. Àr,EQUAÇÃO ORÇÀM§N"Áru*
15.1. As despesas dmorrentes da contrataçâo contrâo à conta da seguinte dotaçâo

orçamentária:

Óry§o: Câmara Musiclpl de Irnperatriz
Unidedc Câmara de ImPeratriz
Àç*o Funçâo: 0l

Subfuação:122
Programa:0001
Projeto/ÂtividâdffOp€r. Especial : 2-W2
0l .122.0001 .2-00? - Manutenção dâs Atividsdê§ e Projctos da Cfuara

Itfaturca dr despesn 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Tcrceims - Pessoa Jurídica

§'oate de Recunros: 500 - Rectrnos não vinculados de Impostos

Imperahiz/MA, 18 de dezembro de 2025

LNAnqa*r§
Ilanyelle Walkiria Flor dÂ Conceiçâo

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complernentares
Portaria n'001/2025

APROYO o Termo de Referência nos moldes delineados, à ústâ do detalhamento descrito no
referido documento.

**,,#Ánsffi,o*
PresidenÍe da Câm/ra Municipal

\-

Rua §implício Moreira, no I 185, Centro, lmperatriz - MÂ
cNPJ 69.555.0 I 9t0001 -09
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E§TADO DO MÀRÀNHÃO
cÂIcq"Ne MUMCIPÀL DE

DEPAR?AMENTO ADMIM STRÂTIYO E

ESTUI}O TÉCt.rICCI PRELIMINAR

ET? n'039/202§ - DÀÀC/CMI

O presente documenÍo caraçteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta

os devidos estudos paÍa a cofitrâtação de soluçãc que melhor atendení à necessidade descrita

abaixa. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a melhor solução

para supri-lq em obseryância àrs normas vigentes e aos princípios que regem a AdministraçS<r

Pública

Este documento visa auxiliar o Departamento Administrativo e AÍividâds§

Complementarê§ no planejamento da contratação de empresa especializada na prestaçâo de

seniços de fornecimento de link de acesso a internet via §bra óptica- com equiparnentos em

comodato.

Ademais, como docurnento constiürtivo da primeira etapa do plaoejamento de

contÍatação. este instrumento tem por finalidade caraíjlenult o interesse público envolvido,

identificar a melhor soluçãc dentre as possíveis e ânâlisar os cenários para o atendimento da

demanda que cônsta no Documento de Formalização de Demanda - DFD n" 068/2ü25 -
DAAC/CMI,processoAdministraüvon" l03D025,bemcomodemonstraraviabilidadetiecnica

e econômica das soluçôes identifrcadas, f,omecendo as informaçôes necessárias para subsidiar

o respectivo Termo de Refedncia ou Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da

conttatâ§âo.

l. n{FORMAÇÔE§ nÁsrcas

Ll. Objeto: Corffição deempresaespecializadanaprestSode serviçosdefornecimedo

de link de acesso à irüernet via fibra óptica" com equipamentos em comodato.

1.2. Modalidade de licitação t §ar adotada: Pregão, na forma eletrônica.

1.3. Critério de julglmcnto: Menor prsço.

1.4. Critério de ediudicaçâo: Global'

1.5, Regbtro de preçox: Não

Rua Simplício Moreirq o" t 185, Centno. Inrpqa§iz - MÂ
gNPJ 69.555.0 I 9l$001 -0y
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E§TADO DCI MÂRÂNHÀO
MTINICIPAL DE, IMPERATRIZ

ÀDM INISTRATIVO E ATIVIDADE§

2. JU§TITICATIVÁ.§

2.1. Psre a contrat*çâo:

?.1.1. Â contra§ção de enpresa esp*ializada na prestação de serviços de fornccimento de

tink de âc$§so à internet, via fibm Óptica com disponibiliÊação de equipamentos em regime

de comodato, mastra-se medida indispensiível pra o adequdo funcionamento das atividades

admlnishâtivas e legisla§vas do Poder Legislativo Muuicipal.

3.1.2. A conectividâde çstável e de alu capecidads oonstitui requisito essencial pâra a

execução das mtinm adÍÍiinisüativas, finarceiras e operacioaais da instiadção, ulna vez que

dirrersos sistgÍÍlâ§ e plataformas gov§rnementais exigem açe§§o contínuo à rede mundial de

computadores. EntÍe essas atividades, destacam-§Õ o encâ§linlramento de informaçÕes aí)s

órgâos de cüÍrtrole externo (como Tribunais de Contas e Ministerio Público), a alimentaçâo

regular do Portal da Transparência, a emissão de empenhos" liquidações e pagarnentos de

despesas públicas, bem como o trârrite interno de doeumento§ e processos eletrônicos'

2.1.3. A inexi*tência de um link de internet com qualidade, estabilidade e seguÍançâ

tecnologica cornpromete diretamente a efetividade das açõm sdministrativas' podendo gerar

prejutzos à púlicidade e à tranqparência das informações públicas, princípios basilares da

Adurinistraçâo Púbtiçg prcvistos no artigo 37, caput, da constituição Federal' Aléru disso, a

adequads presação do serviço público legislativo demanda disponibilidde inirremrpta de

rede para gafâr$ir * transmissão de sessôes pleniárias, o acê§so r,emoto a sistemas de votação

e gesü&u legislativa, e a§rÍInutenção da comunicação instituçional com a sociedade e demais

órgãos públicos.

2.1.4. Assiq a cfiltrataçã§ proposta visa a§§egurar a continuidade e efici&rcia das atividades

desta Casa de Leis, bem corno o cumprírnento das exigências legais relativas àtransparência'

ao coülrsle social e à baa govemança pública'

2,1.5. Ante o exposto" justifica-se a contataçâo dos serviços §upÍâ, objeto deste instumento'

2.1 .6. A courataçãn de uma empresa especi lizaÉsé fimdameirtal para garantir a qualidade dos

serviços s s §eguÍança dos rlsuâios. A empresa deverá possuir:

2.1,6.!.?rafi*siolais qudi§crdos: Aprestação de serviços ée fornecimento de link de acesso

à intemet via fib,ra ópt cq com disponibilização de equipamentos em regime de cornodato

demanda acornpanhamento técnico especializado haja üsta a cornplexidade envolvida na

Rua Simpllcio Morcira, n" I 185, Centro, Impauiz - MA
CNPJ 69.s55.0191m1-09
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E§TADO DO MÁRÂNHÃO
CÂMARA Mii?,[ C IPAL DE IMPEF'ATRíZ

DEPAKTAMHNTO "A,DMT}{ISTRATIVÜ
E ATIVIDADE§ CO MPLEME}ITARES

instalação, rnânutençâo, cünfiguração e rnonitorâmfiÊo dâ infraestrutura de rede' À

continuidâde do§ §§tviço§ dc core§tividÊdÊ é tg§Gn§id Dülr o resuhr firn§ioreüento de§

aÍiyidâdos admini§tretivi§ e lÊgi§lrtiYa§ do Podgr LcsklatiYo MuniciDal' quo dspendem d§

intemos.

Nesse contexto, é imprescindivel qu§ a empre§a co§tratsdâ disponha de proÍissional téorfco

câpa§itâdü e habilitndo para superyisionar e executâr as açõe§ nece§s{áriÍ§ à irnplernenração e

âü supüíte dos serviços con§atâdoE aiendendo Frontâmente a aventuais falha§' intsrrupções ou

ajuste§ de configuração nos squipaÍnentos fornecidos. A presença de suporte tecnico

especializads visa garantiÍ a obsÊry&rcia aos principios da continuidade do serviço público' da

s{iciência e da eÉoüomicidade, confignns previ§to §o artigo I 1 da Lei n' 14' I 331202 I '

Além disso, o âcoÍnpânhamsnto tecnico perÍnanente assegura â aderência do §erviço contralado

aos pârâmstfs§ de desempenhc e qualidade exigidos n§§ âttêxo§ do termo de referência ou

pmjeto MsiÊo, em col§onância §om o artigo 18, da Lei n" 14'133#021' Tal exigência conüibui

para mitigar riscos contratuais, prevenir preiuízo§ decorrente§ de falhas oo §êrviço e viabilizar

o flmpfimsnto das metas ds desernpeúo estabelecidas pelaAdministrdção Pública'

Dessa f,onna justifica-se a necessidade de que a empresâ cCIntratâd8 mantenha à disposição da

Câmtrê Municipal pro§ssional técnico especializado pâ36 o acompanhamento e execução dos

serviços de fornecimeÍ*CI d§ link de int€met. durant€ toda a vigôncia contratual' garalrtindo o

adequado suporte tecnico-operacional e o pleno atendimênto as dernandas do órgão contratante'

Qu*Iift*çlo Técnica-Proüssiond: comprovação de a interessada em contÍatar com a

adminisÚação possuir em §€u quadro peÍmonente, na data previ§ta para entega da proposta'

âo rnenos um Engenheiro (Ele5icista de Telecomunicações ou Eletônico) ou Tecnico

Habititado (Eletricistq de Telecomunicações ou §letrônico), que será(âo) responsáve(eis)

pela execução dos serviços (Lei no 5.194/66), deteator(es) de atestadds) de

respcnsabilidade técniea, expedido por pes§o& jurídica de direito prülico ou privado'

devidanrente registradds) no consetho Regional de Engenlraria e Âgronomia-cREA ou

Conselbo Federal dos Técnicns{fl. acompaúadds) da(s) respectiva(s} Certidãdõss} de

Acerrro Técnico - cÁr ou Terrnds) de Responsabilidade Técnica - TRII çre ter

c

\d'

:

\-. --{.'.'
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Rua SimplÍe io Moreira, nn I 185, Cenro, ImfcrâÍriz - MÂ
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o profissionat capacidade para execução de serviços com §*râcteristicas semelhqntes e de

complexidade operacionais equivalCIrt* ou superiores ao objeto deste procedímento" {*rt"

67rl,rdr Lei n' l{.133Í!r). Para a comprovaçâo do váneulo proÍissioaal do responsavel

técnico com a licitaste deve-se âdmitir a 8prÊ§entâção de cnpia de Carteira de Trabalho

(CTP§), contr3to social da empresa, cgnçato de prestação de serviço otr, ainda' declaração

de contrataçâo futurs do profisaional detentor do atestado apmentado, desde que

acompanhada de anuência desto. (ÀCÔ§DÃo n.o I{4?/,0ISTCU -Plenário)'

2.1.6.2. §quipercr*os rdequados: Ferramentas e equipamentos moderno§ parâ

realizar cs sewiço§ con sficiê§cia e segurança'

2.1.&3. Agilidsdc so etendimento: Â sÍnpresâ deve ser çawz,de atender às demandas

da CfunsÍaMuniciPal com raPidez'

2.1. Preryis§o uo PhnoÀru*l de Contretações:

Faeê o expo§to e em obsenância ao que aduz o irriso tx da INISEGE§ n" 4Af2020 a

contratação pretsndida está sm confarmidade §Om os ditames lcgais, uma vez que encêntra

previsão,ns Plano Anual de contratações para o exerçício de 2s25-

3. DESCruÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRÂTAÇÃO

3,1. §ugor*'sc coms rcquisitoe de contrrtaçâo:

3.1,ó. O o§eto do prcsente estudo abrange a contrataçãs de empresa especiaiizada na

prcstação de serviços de forne.imeno de link de acesso a intemet via fibra óptica, com

equiPamentos em comodato'

3.1.2 CIs serviços deve§o ser executados por plofissimais especializados e devidament€

eqúpados coln o§ EPÍ's adequaúos;

3.1.8. A contratada devera fornecer os equipamento§, ferrarnentas e mão de obra necessfuios

para a perfeita pÍlestaçãô dos senriços especificados ncste Documemto' arcaado inclusive

com os eustos de mobilização e rransporte;

3.r.9. Os serviços serão executados pela ernpresa vencedora, não se admitindo recusa da parte

daquele sob o fundanranto de sohecarga nâ sua capacidde'

3.I.10, Fara fins de formulaçâo da proposta comercial, 8s §§rprc§â§ licitantes deverâo observar

as particularidades e dificuldades inerentes à execuçâo do objeto.

Rua Simplício Moreirc no 1185, Ceotro,Impratriz - MA
cNP., ó9.555.0 I 91000 I {9
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MIJNICIPAI- DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTQ ADMIMSTRATIVO E ATIYIDADES

3.1.rL Para que o objeto seja prontamenle sxecutado, o licitante deverá comprovar que mantem

sede, filial ou escritórjo na cidade de Imperatiz/MÂ\ dispondo de caçacidade

operacional para receber e solucionar qualquer demanda do Poder Legislativo

Municipal, conforme prazo§ indicados las "ordens de §erviço"' ca§o não possua'

apresentar declaração que insralará, no prazo rnráximo de 30 (trina) dias' filial ou

esçritório no Municipio de ImpraUiz/MA, a paltir da vigência do contrato'

3.1.1?. A prestaeo de *rviços dÊYení ser iniciada em até 15 (qúnze) dias após a emissão da

Nota de EmPeúo ou Ordem de Serviço'

3,2. (h critártos,dc qodificaçâo tccnica a sen36 etcndidos pelo forneeedor serÍo:

3.2.1. À hâbilitâção dos interessados devera comprender a docr:mentaçõo relativa à

hâbilitâção jurídica à qualiÍicação teenicq à qualificaao econômico-financeira' à

regularidade {iscal e lrabalhisla. à regutaridade fiscal perante as Fazendas Públicas

fcdsrâl e municipal, além do curnprirnento do disposto no artigo 7o' X)§ilII dâ

constitnição Federal. Esses requisitos estão pre,visto§ nos artigos 62 e 61da Lei no

14.13312021.

3.2,2, Considerâ§do qge a contraÍâção de uma empre§a sem experiência pode comprometer a

quajidade dos serliços executados, recomend&-§€ que seia adotada para fins de

cnrnprovação da capaciôade técnica da contratada' â apre§entâçâo de no mínimo 0l

(rrm) Atestado de capcidade Técnica operacionat, expedido por pessoa juridica de

direitc público ou privado, acompanhadds) da{s} respectiva{s) cemidão(ões) de

Âceffo Tecnico (cAT) ou Termo(s) de Respon&xbili&de Tecnica - TRI, que comprsve

ter a interessada em contratar com a administreçâo capacidade pra execução de

serviços com caractsísticas sernelhantes e de complexidade operacionds

equivalentes ou superiores ao objeto da cÔntratâção. (aÍt. 67, II, da Lei n" 14' 1 3312 I )l

3.2.2.f. Considerando que 0 grâu dê complexidade do objeto a sgr contratado nâo é elevads'

recomenda-se uÍn tempo de experiêneia minirno de apcnas 01 ium) ano na pre§tação

dos *owiços ã sÊrem sontratfldos* sendo aceito o sornatorio de atestados de períodos

dif,ersntes, não havendo obrigatariedade de os anos §Êrem ininternrptos. Quanto ao

criterio quantitativo, recomenda-se 30% (trinu por cento) do montante e§timado Para a

Rua §irnplício Moreira" no I185, Centro. Imperatriz - M,{'
cN PJ 69.555.0 I 9/0001 49
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3.2.2.2.§omerüe serão aceitos atertdos expedidos ryos a con§lusão do contato ou se

decorriôo pelo mcnos um 6no do inicio da sua execuçâo, ex§sto se firmado tr§fâ ser

executado em pftrzo inferior, conforme itsm 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGE§/I\{FDG

nÜ 512017.

3,I-23. Registrc da emprma noCIISÁICFT, emvigência

3.22.4,4uünrlzaçÕo junto t ÂNÀTEL {Agência Nacionsl de Telecomunicações) para pre§târ

os segriços especiatizados de SCM * §erviço do Comunicaçâo Multimídia {Licrnça

§cld eSryedida pelaANATEL, em nome da er§pÍosâ djtdicat[ria), em vigência

3.3. Ilo regime de oxccuçío

33.1. A pÍe§e&te contrataçâo adotani como rcgime de orecução a Empreitada por Preç'o

unitário, nos tarmo§ do artigo 6o, inciso xxvm da Lei a" 14.133D021'

33J. Na ernpreitada per pÍeço unitario (art. óo, xxvm, Lei oo 14.133, de 2021), o valor é

Íixado pot pttsço certo dê unidades d*erminâdas e o§ pagaÍnentos correspondenr à

mediçâo dos serviços efetivaÍnente executadoso de modo qu€ o§ riscos dos contratantss

em relaçâs adifemças de quantitativos sâo mçncrss. Tbl regime é mris apropriado para

os §asos eÍn qse não se cnnhecem de antemão, cur adequado nível de precisâo, os

quantitativos totais da obra ou serviço: a execuçâo dâs "unidades" se dará de acordo

csm a necessidade observada, com a realização de nrediçôes periódicas a fim de

qgantificar os serviços efetiyarnente execulados e os correspondentes valores devidos

{TCU.Acórdâo 19?8, do 20l3-Plenario, TC 007.109, de 2013-0, relatorMini§hoVslmir

Campelo, 3l.7.2013).

3.33. Na empreitâdâ por prcço global, cada parte a§§ume, em tc§e, o risco de evcntuais

distorç&s nos qgantitativos a serem sxec$Ítdos, quopodem sersuperiores ou inêriores

âqueles *rigiaalmente previstos na planiltla orçamemtfuia da contratação. Esse rêgime

prexupõe um adequado nivet de precisão das especfficações e quantitativos do xrviço,

fcrneeerdo aos liciuntes todos os eternentos e infonnações nece§§ários para o total e

completo cozrhecirnento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna (art. 6", §(I}(,

Lei nu 14.133, de 2021), para evitar distorções relevantes no deconer da execuçãc

contratual (TCU. Acordão 1978, de 2013-PleÍúrio, TC 007.109, de 2013-0, relator

Ministro Valmir Campe lo, 3 1 .7 .2§l 3) -

Rua §implicio Moreira, n" 1t85, Cen&o, Imperatriz- MÂ'
CNPJ ó9.555.0 l9/0001-09
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3J.4. No caso soncrrto a$alisâdo nests 8sfixlo, a escolha do regime de xecuçâo "Empreitada

por Preço Unitário" se deve aos seguintes fatores:

a) ü estudo aponta pee a escolha de uma modalidade flexínel que ÍemuneÍa 8psÍlâs

o serviço cfetivamente executadü, ou seja, os custos serão mensur*dos por

serriço prcstado e dernandado pela fiscalizaçâo do contrato. Este modelo

permite a redução dos custos inerentss à execução dos semiços § tsm

dernons§s& eficácia para o proce§§o de pagamento s sontrole.

b) Emborateúa sido realizada uma estimativa da qllantidade de serviços a §erem

execrÍados periodicmrÊnts, não se conhocç prcviamente, cora adequado nivel

de pecisão, os quantitativos totais dos serviços a serpm realizado§' de modo que

0 môflsurasâô quantitativa será obtida após a realização de mediçõas periódicas,

a &m de quanti§car os seniços efetivamsrte execúados e os colTe§pondentes

valores devidos. Nesse sentido, o valor I ser p6go será calculsdo a partir da

quantidade de serviços realizados e do res@vo custo unitfuio, previamente

definido Para cada üPo de serviço'

4. I}O PAOCEI}IM§T'{TO PARA E§TIMANVÀ DAS QUANTTDADES

As quantidades a sersm contratadas, inicialments foram estimadas em conson&rciacom

os xrrviçOs prestados nos exercícios Íinanceiros anteriOre§, bem como Í§ demandas e

lÊvanterãentos realizados pelos setores administrativos do Poder Legislativo MunicipâI. com

sspecial ên&se ac Departamento de Tecnologia da tnformaçfu e Manutenção'

Thbdl (}1: Levantrmento consosürdo dos serviçor

t?§M DESCTilÇÃ{} III\ID QTI) QTD
M§§E§

I

WüIfitemêt Banda Larga * l.lXlo
Mbpc - Circuitos dedicados ôom n9, sem

compartilhameirto, fi.rll duplo'; disponibilidade mínima

de 99,9"Á eom tecnologia de Íibra óptica-

LINK ? t2

2
tquipamenÍos em rcgirne de çornodato: Ponto de Acesso

de Wi-Fi ó com as seguinÍes características rnínimas:

Cobertura de até l?5 mts, 32 SSID, 256 clientes

TíND t2

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Cenro, tmperarriz * MA
CNPJ 69.5J5.0r 9/0001 -09
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E§TADCI T}O MARANHÃO

nE§cRrÇÃo Do§ §§BYIÇü§

1. A empresa Eontratada sení responrável pela prestaçâo de serviços de acesso à inlernet

banda larga, com as seguintes especificaçôes e condiçôes:

*) Fornecimento de Link lledicado: O acesso à internet deve ser dedicado' com

§âÍantia de banda contrarada, sem compartilhamento e disponibilizado em modo

frrll duPlex.

b) Tecnologia de Conexio: Todos os pontos de acesso devem ser atendidos via fibra

óptica, garantindo alta velocidade e estabilidade na conexão.

t) Nível de s*rviço {§LA}: Garantia ds disponibilidade mínirna de 99,99/", com

suporte técnico 24 horas por dia, 7 dias por semâna

d) Monitoremento e Manutenção: O serviço deve ser monitorado continuamenle.

Falhas devern ser identificadas proativamente pela contratad4 coÍn informação ao

adjudicante em âté 30 minutos e previsão de resoluçâo imediata.

e) Equipamentos Inclusos: Fornecimento. instalaçâo e manutenção de todos os

equipamentos necsssários (ONTJOb,IU e os descritos no item 02 da tabela ü1) serão

de responsabilidade da adjudicarriria" em regime de comadato.

f) Âjustes de B*ndc: AlÍerações na veloçidade csntratada, em ate 257o, deverão ser

realizadas remotaffiente peia prestadora e,m até 24 horas a partir da solicitação do

Foder I-egislativo.

g) Relatrúrics Periódieust ,4 prestadora deverá foürecerrelatÓriosmensais detalhando

o desernpe*ho do serviço. incluindo dados de disponibilidade, intemlpções e

manutenções realizadas.

'h.s"'

simtritâneos Dor esui*lmento. FoE, Controladora em

nuvem, qualidade do serviço: 802.11 e/WMM, VLAN'

To§, §uporte de Teto. Tecnologia MU-MIMO 2x7:2?'4

GHz 3ú:2 5 GHz de Banda Dupla com xra rangeo 5

antenas individuais, Padrôas de Wi-Fi: IEEE 80?'ll
a,higln/clax, Velocidade Agregada de 3 Gbps. porta

cabe*da de I Gigabite, rede Mesh. Porüais Cativos'

.

Rua Simplicio Moreira ro I185, Cenüo, Imperatriz* MÂ
CNPJ ó9.555.ú I 9/0001 {9
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5. TEVANTÀMENTO D§ MERCADO

As soluções de mercado disponíveis apresentadas neste item e que atendam aos

requisitos da contraração foram pesquisadas considerando o parâmetro IV do artigo 5o da

Instnrção Normariva sEoE§,',I\,IE No 65. de ? de julho de 2021 e $x§ alteraçôes'

5.2. Ànálise das soluçôer:

5.2.1. Consultando-se os modelos utilizados pol ou&o§ órgâos e entidades daAdministrâção

Fública, bem como as pratices âtuâis do mercado privado para execução dos serviços

em quesso, ider-atificou-se as seguintes soluçôes pa'a atendimento da necessidade a que

se refere o Preecnte estudo'

53.2. Confataç§o de empresa espeeiatizda na prestação de serviços de fornecimento de link

dn acesso à intefo€t, via fibra óptica, com di§pordbi[zaçfu de equiparnentos em regime

de comodato.

5.2.2.1.É o modelo mais adotado por instituições publicas e privadas na conggÍação

de serviços de fornecimento de link de acesso à internet, posto trarar-se de

serviço comum cuja execução não implica em elevado grau de complexidade'

Vantngens Desvantagens Riscos

de riscosa

de atividade â tÇrcêiros;

a Maior

vulnerabilidade

üomportamento

merçado.

ao

do

a Nâo se aplica.

§"3.

Rua Simplicio Moreira, n' 1185" Centro, Impermiz - MÂ
CNP.I ó9"555.0 I 9/000 l -09

Identificação das soluções:

nade especializadacontÍatação empresalicitatôrio paÍaAberhlra de processo
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5..{. Anllise comperativl das soluções:

ESTADO DO MARÂNHÂCI
CÂMRA ML}NICIPÂL DE IMPER,Á.TRIZ

E ÁTIVIDÀDE§

*

xSr:lução I

A Solução encorúra-se implantada em

outro ôryão otl entidade da

Àdministráçãs PÚblica?

xSolução 1Sa§nae Púlico Brasileirc? {quando se

tratâr dÊ so§ware\.

Â no Fortal do

xSolução I

Â §otuç§o é eomposta pot safwarc hvte

o* safiware público? {qlra*do §e traÍâÍ

&e sofiware)"

xSolução I

A Solução e aderente as Políticas.

premi*sas e especificações técnicas

definidas pelos Padrões de governo

cPing, oMag, ePWG? (quando §e ÍÍâtar

d* xtftware).

x§oluçâo 1

A Soluçãu e aderente as

regulamentações da ICP-Brasil?

{quando houver necessidade de

certificação digital).

xSoluçâa 1

Â §olução é aderente

premissas c especificações têcnicas e

funcionâis do e-ARQ §rasil? (quando o

objetivo da solttçâo abranger

documentos arquivísticos).

às orieutaçÕes.

Rua §impllcio §,Íoreira. no I lt5- Cenü'o, tmpcrauiz- MA
c§PJ 69.555,0 I 9i000 l -09
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E§TÀDÜDO MARÀNHÃO
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AIIM n\iISTRA-n VO E ATMDADES

§.5" Pesquisa de merc*do:

5.§.1, Para realizar a pesquisa de mercado e a definiçâo dos preços foram verificados pÍeços

públicos decorrentes de licitações realizadas, a busca de contratos vige'ates de objeto

sirnilar e atas de registrlr de preços. os documentas relativos à pesquisa de preços estão

contidos no Anexo II.

5.§-2, No quadro a §cguir. apr§§entê-§e a§ propo§tâ§ recebidas parô a Solução e a mediâ dos

valcres Por item:

ITE*I DESCRIÇÃO UND QTD
QTD

ME§ES
P. UNT.

Serviço Link Internet tsanda Larga

1 .üCIo Mbp§ Circuitos dedicados som t29.

full duplex,
LINK 7 l2 2.?l?,85

2

ri
ECrtpatncrto§ em regime de comodato: Ponto de l

aiesso de Wi'Fi ó com âs seguintes caracteristiças

rnifiimas: Cobertura de até l?5 mts. 32 §SID, 256

clientes simult&teos pôr equiparneurq PoE,

Cnntroladora em nuvom. qualidade do serviço:

80?.1t c/WMM" VLAN, 1b§, Supo:te de Teto,

Tecnologia MU-MíMO 3x2:? 2.4 Ot{z 3x3'-2 5 Gt12

de Banda Dupla com xtra range' 5 antenss

individusis, Padrões dB Wi-Fir IÊEE 802'11

,alblglnlelax, Velocidade Àgreeêda de 3 Gbps" porta

, cabeada de I Gigabite, gp{q Uçs§-qgÍtgi§-l!at!§Ê.*

tjND 53 l3 150,88

T

v
a"*

\.c\-

tBtPÊRÂT$rlz - LlÂ

n".-OIJ**-
p*".l44JOrÉ

MUI'llCtPt' ,

Haverá a ilscêssidâde de eapacitaç§c de

§ervidore§ Para â exe§uçâo da

contrâtâçâo?

Solução 1 x

Haverá a neses§idâdÊ de adequâção do

e§paço fisico da instituiçâo Para

execuçâo da sotução?

Haverá nese§sidade de aquisição de

bens pela instituição para execuçâo da

solução?

Solução 1 x

Solução I x

Rua Simplicio Moreira" n" I185, Certro, Imperatriz * MA
cNP.' ó9.5 55.0 I 9i000 I 49 ry-

ll de?4
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ADMINI§TRATIVO E ATIVIDADE§

5.ó. Soluçôes identifrcada§ com$ inviáveis:

Nâo houve soluçôes eonsideradas inviáveis.

5,?. Análise comParativs de cu*tos:

Solução - A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

lbmecimento de link de acesso a internet via fibra óptica, com equipamentos eilr comodato'

apresentcu a seguinte pesquisa de mercado. sendo:

Fçgquiss: O valor ohtido na pesquisa é proveniente da consulta realizada juto ao Banco de

preços, § qual kouxe à bâilâ mais de tÉs contratos fimudos, conforme a coluna P. tlNT da

tabela supra.

Cpnclur*o: O valor Íotal sstimâdo pâÍâ a eostrêtÊçfu úotaliza BS l2'{.8§{6"8t {cento e vints e

quatro mil, oitoceator e cinqucrta e seir reri§ e oiteuta G oito centavoe).

6. DE§C§IçÃ{} DA§OLUÇÃO COtlto ÜM TOIIO

6-:. Considerando o esârdo realizado e ievantamento dâs soh4ões possÍveis pâra o

suprimento da necessidade em questão, considerou-se a mais adeqqada e economicâITlente

viável, a{s) seguinte(s} solução(ões):

ITOM D§SCRIÇÃO
QTD

MESES
V. UNT. V, TOTÂL

l2 ?.112,85 6s.lü830
I

InlÉmêt

Mbps - dediçados com i29, sem

full disponibil idade
LTNX 1

Equipamentos em regims de Ponto de

Aeesso de wi-ri 6 cüm as seguinles carae{erístie*s
até 1?5 mts, 32 §SID, ?5Sminimss: Cobert{râ de

clientes simult&eçs por equipamenÍo. FcE,

Coüfroladora em nuYcm, qualidade dt serviço:

802.11 e/IÃrMM, VLÂN, To§, Supone de Teto,

Tecnologia MU-MIMO 2ú:? 2.4 CHz 3x3:2 5 6Hz
de Banda Dupla corn xtrô rânge, 5 antenas

individuais, Pa&ões de Wi'Fi: IEEE 802-ll
Velscidade de J Cbps. p$rtA

1

I..IND 33 13 r50,88 59.748.48

124.856,8§

Rua §implÍcio Moreirq n" I 185, Centro, Impsratriz - MA
CNPJ 69.-555.0 r 9/000 I -09

Página 12 de ?4

v

ESTADO DO MÂRANHÃO
CÂNXENE I1,{['I{ICIPÂL DE IMPERATRTZ

UND QTD

de Larga *
.000 Circuitos

duplex,

afb/glnlcíw,,



:l\t
l.'J1

Proc- í

::

L\./

DEPARTAIvÍ§NTO ÀDMINI§TRATIVO E ATIVIDADE§

6,2.1- o objst0 dâ coetrâÍaçâo âbrâIlgie â F€st8ção de serviços de fornecimento de link de

asesso a internet via Íibra óptrca. corn equiFâmenlo§ em comdato.

6.2.2. Para esse tipo de senriço optCIu-§e por umâ solução que r€mruÉre apenâ§ o serviço

efetivamente exesutado' cuja dernanda deverá ser previamente ordenada pela

Íiscalização do cong.ato. Essa morJalidade tem demonstado e§crácia para o prcÊes§o ds

pagsmento s controle da execução contratual'

6.!J. Ccnsiderando üaÍar-se de ssniços sssÊnciâi§. o prâão de vig&rcia da contratação será

dç doe* mesesr pmrrogáveis por igueis e sucessivos períodos até o limite de 10 (dez)

anos. §l foÍma des arts- I 06 e 1 07' da Lei n" 14' 1 33, de 2OZl'

7. JU§TITICÀTffAPARÀPARCELÀIb{ENTO/AGRUPA}ÍENTO I}E ITEN§

T.l " O prcelamento da mtuç&o nãn é reccmendâvel ante a indivisibitidade do objeto pcr itens.

A contrataçâa de serviço de §orneciruento de link de âsessCI à internet via fibra óptica corn

oessão ds equipamento§ sm eomodator exige unra arálix téçnica que justifique a

impossibitridade de fracionaments do objeto entre difersntes fornccedores, sob pena de

coÍspÍometer a qualidade, a seguÍança e a gestão do seniço prestado ao Poder Legislativo

Municipal.

1. H*tnm intogrsdã do remiço e dos equip*uentos

O serviço de fornesimento de link de internet via Íibra óptica é, por sua pópria natureza técnica,

um serviço de telecomunicações inregrado. em qus o link (eonectiüdade) e os quipamentos

de a6sso (como ONU, roteadores, switches e demais dispsitivos de terminação) fimcionam

cômo um conjunto único e interdependante. A Lei n! 9.47211997 (Lei Gerâl dâs

Telecomunicações) define o serviço de telecornunicações como o conjunto de atividades qr-re

envolve a transmissâsr, emi$ão $u recepção de sinais, p*rÍ meio de §i§temâ§ de

telecomunicações, o que pressup§e a integraçâc enÍre infi:te§&utura fisic4 equipamor*os e

configuraçôes técnicas- No caso eie tink via fibra ópticq os equipamentos fornecidos em

comodâts sâo específicos pâm o tipo de tecnologia" protocolo e rede da prestadora vencedora

do certône. Eqúpffn€ntos de diferentes fornecedores, mesmo que compatíveis em tese, exigem

configtmções distintas, firmware especifico, politicas d€ segurançâ e padrôes de

monitoramento, o {lus inviabiliza a operaçâtr conjunta em ufi}a mesma rede.

lLua Simpllcio MorcÍra, *o I 185, Ceütr§, Imperafriz - MA
CNPJ 69.5 55.0 I 91000 l -09
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DEFÀR TAMENTO ADMINI§TRATIVO E ATIYIDADE§

2, Invi*bitidsds tfunica dr divkão tntre liak e equip*nenrtoe

A divisão do objeto em dois cotrtratos distintos * §m püa o fornecimento do link e outro para

a cessâo de equipamentos em comodato * lpresênta sérias dificuldades tÉcnicas e

operarionais:

. Iacompatibitidrdc t6cnkr: Equipamentos dÊ diferentss fornecodorcs podÊÍn não ser

c,ompatíveis com a tecnologia de fibra óptica âdo{ada pela eurpresa qu€ v€írcer o

fonreciaeato do litrk, o qtrc pode gerar Íhlhm de corexão, instabilidade, perda de

pâsoiôs e indisponibilidade do serviço"

o Rr*pongrbil$ade fragmentaül: Em caso de falha no scrviço (queda de link, lentídão,

intermitência), a atribuição de responsabilidade üorna-se complena A ernpresa do link

pode alegar defeito no equipamento, e a empresa do comodato pode alegar problema:ra

rcds, o que prejrd.ica a gestão e a pre§lâção de contas-

. Dl§culdade de gr*tfro e miürtênçlo: A adminisfaçito teria de lidar com dois

contratos, dois prazog duas garantias e dois canais'ôç atendimçuto. Isso aumenta a

complexidade da ges$o" sobrecarrega a equipe técnica e reduz a eficiêocia m resolução

de incidentss.

3. Necssidrde de gcstio urt§erda e qualida e do eerviço

para garantir a excelêrcia do serviço de iaternet, é ess€ncial que a prestação scja feita por uÍna

única ernpresa, responsável por:

. §ornmer o liú dE fi}1a ópüca c$m as características técnicas exigidas (banda larga

baixa latência, alta disponibilidade);

. §ornecer os eqúpamentos de acesso em comodato, compatívei§ com sua de e

tecnologia

. ConfigUrar, monitorar e mett€Í totlo o conjurto (link + equipaarntos);

r Garantir a csntinúd*de do serviça, com suporte técnico integrado e responsabilidade

úníca por ev€'ntuais Í?tlhas.

A gestâo unific*da Íàcitita a fiscalizaçâo e a aplicaçâo de penalidades" ncs tennos do

art. 58 daLei n" 14.133/2021 (Lei de Licita@s).

5. Conctústo dr Jastificetiva

DiantE do expos&o, conclui-x que:

Rua Simplício Moreir4 no I185, Cento, Imprariz* MÂ
CHPJ 69.555.0 r 9,CI00 l -09
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. O serviço de fomecirnEnto de link de intemet via libra ópüca com cessão de

squipamentos em comodato É, FCIr naturez4 um serviço técnico integrado e

interdependentel

. A divisão do objeto entfe empresas distintas pâÍa o fornecimento do link e para a cessão

dos equipementos é tecnicamente inr.iável. pois gera incompatibilidade, fragmentâção

de responsabilidades e dificuldade de gestão;

r A confrâtâçâg unificada" por meio de um único contrato, é a forma qu§ gâÍânte fl

qualidade, â seguÍÍmça, a continuidade do ssrviço e a eficiência administraüva do Poder

Legislativo MuniciPal -

7.Z.Por issa, justi§ca-se a cortrêtaçflô de empresa espceiÊlizadâ para a prestaçâo do serviço de

forma integfeda, sem passibilidade de fracionarnento do objeto eÍtre fornecedares distintos.

g. DEMON§TNÀTryO BO§ R§§ULTADO§ OBTIIX}§

B.Z" Dentre os beneficios â serern alcançados com a contratação, podemos dt§tâÊâr o

seguinte:

a) A contrataçâo integrada do link de acesso à internet via fibra Úptic4 com cessão de

equipamentos ern comodato. propsrcionará resultados coacretos em termos de

qgalidade do senriço, economicidade e melhor aproveitmreno dos recufso§ humanos,

nrateriais e Íinanceiros disponíveis, em consonância c§m o aÍt. 18, §1o, IX, da Lei

U.n3ngzL Acarretará no almento da disponibilidade do serviço, duçâo de

ocorrências de interrupçeo e maior agilidade no $ryorte tdtnico, em razâo da sxistêücia

de rryn único responsável por toda a solução (link e equip«nentos), o que simplificar:á o

ateadimento e âÍq§oh4ão de incidenúes.

b) Do ponto de vista econômico e de gestão, a unificaçâo do objeto em un so contrato

redu71râ€5sros iadiretos de adrninistmção conüatual (menor t€rÍlpo despendido com

gestão, fiscalização e solução de conflitos entre fomecedores) e mitiganâ riscos de

incompatibílidade entr,e equipamêÍrÍos e in*aesrutura de rede, evitando rêtrabalho,

deslocameffos recnicos repelidos e desperdicio de resursÕs públicos. Ademais, o

modelo adotado favorecerá a padronizaçãc dos equipamentos, facilitando inventário,

controlc patrimonial r planejamento de futuras manutenções, o clue contribui para maior

Rua Sirnplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz* MÂ
cN Pi ó9.5-i 5.0 I 91000 I 49
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e.ficiência s coãtinuidade dos serviços essenôiais pÍestâdss pelo Pode'r Legislativo

Municipal à popul*çâ*-

9. PROVIDÊNCIA§ PRÉVI*S ÂO CONTRATO

§.1, Fsrâ rnelhor exÊcu@ do serviçu contratado é uecesqário que e instituição faça um

císnosrâma de execuçâo dor serviços ç$m & anre*edência minima de 05 (cirrco) dias úteis da

data desigrada pâÍe e início da execuçâo contratual.

IÜ. §§TI*IATIYA ÜO

lü;I,. O valsr total estim*da ,pa:a a §*ntrstâçâo a soluçâo é dê â§ 124S56'*§ {emto * virtc e

quoÍm miln aito*rnüu e uinquenta,s s*is rusis r oitsnt* o rito cmtrvoo), conforme quadro a

seguir:

rI. CONTRÂTAÇÔE§ COR}1§T,ÃTÀS/TNTtrRDEP§NDENTES

ll.l. Não há contratações que guardarn relaçâo/afinidade com o objeto da contrataçfu

pretendida, sejarn elas já realizadas ou contratâç§es futtras.

h
%.d

t?§tl,r rla§cB.rÇÂt) ulli§ QTD
QTD

ME§§§
V. UNT. Y. TOTÂL

L'}IK 2 t2 ?.?12,85 65.108,4ü

2

Equipanrentos em regime de cornodato: Ponto de

Âsesss tlc lüi-Fi 6 com as *eguintes c*racteristicrs
rnínirna.s; Cobenura de aré l?5 mtt. 32 SSlIl, 256

cliente*

de 1Vi-Fi: iEEE 8ô2.11

.Lü.ID
12 t§0,88 59.?48,48

TOTÀL l2*.8§6"88

Rrla §ir*plfcio Moreira, n" 1185" C*n&, Irnperatdl * MA
cNpJ 6e.555.0t 9i000 l -09
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12. IMPACTCI§ ÀMBIEI{TÂI§

ll.l. O principio do deser*'olvimento nacio*al sust€ntáYel esÍa previsto nâ nova Lei de

Licitações (l4.133l?AZl ), em seus artigos 5" e 1 1 ;

"Ad. 5o Na aplicação desta Lei, serão olrservados os principios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência do interesse público. da

probidade adrninistrativâ, da igualdade. do planejamento, da transparênciq dâ eficaciâ" da

sr.gregação de funçôes" da motivaçâo, da vinculação ao edital. do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,

da economicidade e do desenvolvimento nircional sustentável, assim como as disposições do

Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942 {Lei de Introdução as Normas drl Direito

Brasileiro).

Art. tr L O processo lisitatôrio ttm p§r objetivos:

I-*..

IV - lncentivar â inol'açã* e o desenvolvimento nacional susteniável."

12.2. A Administração Pública deve srguir diretrizes previstas no Guia Nacional de

Conf,slâções §ustentiáveis i6' ed^ição, link https:i/www.gov.brlagu/pt-

br.conrposicaa/cgulcgr#guias/guia-de-sontratâcoes-s1lstêntaveis-set-2023.pdf). de setembro de

20?3" daÀdvocacia Geral da Uniâo.

12.3. Nesse sentido. após a devida consulta do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

destacamos a inexistência de quaisquer reçomendações especificas acerca da contrataçâo do

objero, sem prejuizo de que a contratada deverá contribuir para a promoçâo do desenvolvimento

nacional sustentável no cumprimeuto de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de

acordo com o art. 2?5 da Constituição FederallSS, e em conformidade com os artigos 5o e 11

da Lei n' 14"133/2A21.

12.4, Aplicar as normas Gcnicas da Assor:iâção Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR,

referente &o uss de rnateriais atóxisüs, biodegradáveis e recicláveis.

12.§. Visar econornia na utilizaçâo de nráquinas, equiparnentos s ferramentas contribuindo pârâ

a reduçãc do consumc de energia, bem como na *tilização de tecnologias e materiais que

reduzam o impaclo ambiental, em confomridade com a Lei de Eficiência Energética no

l.i

q'*

q*'

l

Rua Simplício Moreira, n"' I185, Cenuo,Imper*iz- IvlÀ
CNPJ 69.555"0 I 9/000 l-09
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l0.2g5l01 ê o decreto n" 10.779/2021, que estabelece mdidas pârê a redução do consums de

energia elétrica no âmbito da administraçeo púbüca federal, aplicável subsidiriamente in casu.

12.ó, Fornecer aos empregados os equipamentos de §sguÍanp necessrfios à execução dos

serv.iços e realizar pfogramâ§ intemos de treinamento de ggus empregadoq nos primeiros mes§§

de execução contratual, pâra ss práticas de sustentúilidade. obeervadas as normas ambieniais

vigentes.

T3. DECLÂRÀÇÃO DE YIABILIDÀDE

A viabilidade da contratação se justifica, pois ao longo do estudo veriÍicou-se que a

soluçâo proposta se mostra mais adequatla econômica e eficiente pÍra o atendimento da

nccessidade apresentada.

X g* equipe de planejamento deelara viável esta contmtaçâo com base neste

Estudo Tecnico Preliminar.

[lErtu equipe de planejamento declata irviávet e§ta conffitâção corn base

aeste Estudo Técnico Prelirninar.

13.I. Àproveçf,o e assinetura:

Em vista das informaçôes apresentadas neste documenúo e considerando que foram

cumpridos todos os requisitos ptrâ suâ elaboraçâo, estâo de acoÍdo côm âs soluções o§ ag§N*ês

pirbl icos si gnatiârios.

trmperatriz - MÀ 08 de dezembro de 2025

Assessor do
§ento§
Administrativo

Responsável pelo Técnico Preliminar
PORTARIÂIGRÂT/PR no 001/1025

Rr:a §in:plicío Mr:reira, n§ I 185, Cenúo, lmperatriz - MÂ
CNPJ 69.555.0t91000149
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂUNNE MLI-NICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMP

PREGÃO ELETRÔNICO No 

-/2025(Processo Administrativo no 1O3l2O25l
ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇo No ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A GÂMARA MUNICIPAL DE

TMPERATRIZ(MA)EAEMPRESA

\-,

\-

A CÂMARA MUNICIPAL DE lítlPERATRlz - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CN PJ no 69.555.019/OOO1-09, com sede na Rua Simplício Moreira no 1185, Centro, lmperatriz - MA,

neste ato rePresentada Por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado,

agente pol Ítico, doravante deno minado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ/MF sob o no com sede na doravante designada

CONTRATADA, neste ato rePresentada Pelo(a) Sr (a) 

-, 

portado(a) da Carteira de ldentidade

no- e do CPF ro 

-,

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no

10312025 e em observância às disPosiçoes da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, Lei no 8'078, de

'1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislaçÕes aplicáveis, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 

-12025,

mediante as cláusulas e

condiçÕes a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestaçâo de.serviços continuados de fornecimento

de link de acesso a internet via fibra Opticà, com equipamentos em comodato' conforme

especificaçÕes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital'

1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico no 
-12021 

identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRlÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
TDENTTFIGAÇÃO

CATSER
UND QTD V. UNT

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência;
1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A ProPosta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCN
i.l. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com

início na data de _J-l- e encerramento em doze meses, prorrogáveis por iguais

párioaos até o timite$JgJ-dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107, da Lei no 14.13312021.

Z.Z. n prorrogação de que irata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condi[oás e os preços permanecem vantajosos paru a Administração, permitida a negociação

com o contraÍado, ateniando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstiado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçÕes de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.sss.0 I 9/0001 -09
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realizaçâo do serviço;
d) Hajá manifestaçáo expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

ei Seía comproraào que o contratado mantém as condiçÕes iniciais de habilitação.

2.3. O'coniratado não tem direito subjetivo à prorrogaçâo contratual.

i.q nprorrogação de contrato deverá ser promovidã mediante celebração de termo aditivo.

2.S. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

roÀgo Oo primeiro perioOõ dL vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condiçáo para a renovação
2.6. O contrato nao podàrá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

ãectaração de inidoneidade ou'impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aPlicaçâo.

3. cLÁusuLA TERcEIRA - MoDELos DE ExEcuÇÃo E GEsrÃo GONTRATUAIS (art. 92, lv,

Vlle XVlll)
3.1. O regíme de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como oS prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e reiebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBGONTRATAÇÃO
a.t. Nao será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 

- 

( , , )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas-oioinarias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação'
5.3. O valor acima é merámente estimativc, de forma que oS pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos'

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92, V e Vl)

6.1. o prazo paru págamento ao contiatado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

7. GLÁUSULA SÉflMA - REAJUSTE (art.92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado. r -^--^-r^ .

7.2. Após ô interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços lnlclals

sárão'reajustaoos,íáoiante a apiicaçao,'pelo contratante,do índice lPcA, exclusivamente para as

áÚrilaçOei iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atráso ou não divu§ação do(s) índice (s) de reajustamento, 
_o 

contratante pagará ao

contratado a importância calculaãa- pela 
'última 

variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

7.5. Nas aferições nãais,'otil'inoicã(s) ütúi=àO'o(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7ã. Crsà ó(s) inOice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não dossa(mi'úir 
""1" 

utitizado(à), será(áo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previião légal quanto ao údice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

Rua Simplício Moreira. no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s55.0 I 9/0001 -09
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B. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOeS OO CONTRATANTE (art. 92,X, Xle XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
á.2. erigir o-cúmprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,

g.4. Notificar o Contrataào, por escritó, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto

fornecido, para que úá pôi ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo

Contratado;
g.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

ptroo,forma e óoúiçOes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência'

ã.2. Rpti""1- ao Contrátado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

B.g. Cientificar a procuradoria Oô Poder Legislativo Municipal para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratad,o;
g.g. Explicitamente emitir decisão sõbre tocias as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução

áo preiente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

frotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
g.10. A Administraçaã tera o prazo de dois Cias úteis, á contar da data do protocolo do requerimento

para decidir' admitida a prorrogação motivada, por igual período
g.11. Responder evéntüais pãdidos de reesta'beleãimento do equilíbrio econÔmico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de cinco dias Úteis'

8.12. AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Conúatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. GLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES OO CONTRATADO (art.92, XlV, XVle XVll)
g.1. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos'

assumindo como exclusivamente seus os riãcós e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
g.2. Entregar o'oUleio ãcompanfrado do manúl-do usuário, com uma versão em português, e da

relaçáo darede de assistência técnica autorizada;

9.3.'Responsanitizar-se fàtos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máxiÀo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibiliiem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.S. Atender às OeterminaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

iuperiár (art. 137, il, da Lei n.o 14. ú3, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
óã. n"p"rrr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no t9!al ou em parte, no

prázo tii<aOo'pelo fiical do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

iesultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
g.7. Responsabilizar-'se pelos vícios e danos'deõorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da eiecução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontár dos pagamentos devidos ou da gaiantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;
g.g. euando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, o contratad'o deverá entregarao setorlesponsável pela flscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) ãertidâo coÀjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;

3j certidÕes qúe comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;
4) Certidão de Regularidacle do FGTS - CRF; e

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 l910001-09
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I

5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

S.S. Responsa-bilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
g.tb. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contra,tual.

ô.tt. paratisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica óu que ponha em risco a segurança de pessoas ou b.ens de terceiros'

9.12. Manter durante toda a vigência'do contrato, em coúpatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante"toOo b período de execução ão contrato, a reserva de cargos prevista em lei

ó.rã p".ró. com deficiência, para reabilitado dà Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

ies"rras de cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a inoicàiao Oós er-pregaOos que preencheram as referidasvagas (art. 116, parágrafo

único, da Lei n.o 14.133, de2021);
g.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

iu, proporta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art'

124,|1, d, da Lei no 14.133, de2021
g.17. Cumprir, além dos'postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;
g.1g. Aloca, o. 

"rpi"gados 
necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

ãumprimento das .íáõrÉ deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandaoos, ãuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÇões

de boa técnica e a legislação de regência;

9.1g. Orientar e treiãar.Lr. 
"rpi"gados 

sobre os deveres previstos na Lei no 13'709, de 14 de

ágosto de ZO1B, adotando medidas éflcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execução deste contrato;
g.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

às OeterminaçÕes dos poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina'

9.21. Submeter prevàmente, por escrió, ao contratante, para análise e aprovaçâo' quaisquer

.rornç"r nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçÔes do memorial descritivo ou

instrumento congênere.
ó.22. ruao permiiir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maioies de quatoze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre'

10. cLÁusuLA DÉCtS/lA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art.92, Xll)

10. í . Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

11. cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - INFRAÇoES E sANÇoes eorulrulsrRATlvAS (art.92, xlv)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
Oj a"r causa à inexetuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
ài ànsejar o retardameÁto Oa execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
ê; apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)'comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

\-
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

t i.2. Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se

justificara impoàiçao de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Leino 14.133, de2021);

ii. tmpeOimento Oã licitai e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d,' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiflcar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

íi. O"it"r"çáo dã inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alÍneas .e'; 'f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

lustifiquem a impósição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei no 14'133, de 2021);

iv. Multa:
1. Moratória de 0,1o/o (zero vÍrgula um poÍ cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de í0 (dez) dias;

). Moratória aà g" (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o

,a*irno de l1yo 
'(áez por cenio), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.' 
i. atralo ,rp"rior a'30 (trin-ta) dias autoriza a Administração a promover a extinçáo do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do

art. 137 da Lei n. í4.133, de2021.
3. Compensatoria, para as infraçÕes descritas nas alíneas'e'a *h'do subitem 11'1, de 5% do valor

do Contrato.
4. Compensatória, paÍa a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20%

do valor do Contrato.
S. para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1 , a multa será de 3% do valor do Contrato.

6. para infraioes descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3o/o do valor do Contrato.

1 . prr^ a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato,

ressalvadas as seguintes infrações:
11.á. Á áplicaçãoãas sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação íntegral do dáno causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14'133, de 2021)

11.3.1. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.í33, de2021).
11.3.2'. Antes Oà apficaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da Oâta Oe sua intimação (art. 157, da Lei no 14'133, de2021\

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenlzações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Óontratado, além da perda desse valor,. a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de

2021).
11.3.4. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. Aa[ticaçao das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio

e a ampla deiesa ao Coniratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 15g da Lei no 14.111t21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar'
1 i .S. Ná aplicaçâo das sanç'Ões serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
ei a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos orgãos de controle.
í1.6. õs atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021,ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei nô lZ.8q6, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159).

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ ó9.s55.0 I 9/000 I -09
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11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou àissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

ãúi""á"r á pbssoá jurídica serão estendidos aos seus administradores e sÓcios com poderes de

administração, à pessoa jurídica Sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controlé, de fato ou dá direito, com o Contratado, observados, em todos os casos-, o contraditorio,

à àróf" deiesa e a oOrilatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)

1 1.8.'o Contratante deúrá, no prazo máximo áe 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter aiualizados os dados ielativos às sanções por ela aplicadas, para fins

ãã proiúiá"de no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í61,

da Lei no 14.133, de2021).
11.g. As sançÕes Oe-impâOimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14'133121'

1,1.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou inãenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo Órgão ora contratante' na

forma da lnstrução Normativa §EGES/ME no 26, de 13 de abril de2022

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO COTTnATUAL (aÉ.92' XIX)

12.i. O contrato será extinto quando cumpridas ás obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto'
1iz. s"as obrilaçÕãs náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
áy iicara ele constituído em mora, senrlo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

OÍ poOera a Admini-tração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

,â*itiOas em lei paru a continuidade da execução contratual. 
.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de iumpridas as obrigaçôes nele e^stipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, pár atgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14'133121' bem como

amigavelmente, assegurados o conhaditÓrio e a ampla defesa'

fi.í1. Nesta hipotesõ, aplicam-se também os artigcs 138 e 139 da mesma Lei'

12.3.2.A alteraçâo sociai ou a modificaçêo da flnãlidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.g.2.1. Se a op"r"ção implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinçâo, sempre que possível, será precedido de:

12.4.1. Balanço dos eüentos conÚatuais já cumpridos ou parcialrnente cumpridos;

12.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.
12.s. Aextinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-

financeiro, hipótese em que será conóedida indenizaçâo por meio de termo indenizatÓrio (art. 131'

caput, da Lei n.o 14.133, de2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgâo ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaçâo ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro- ou parente em linha

reta, coláteratou pú afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021).

13. 6LÁUSULA DÉclMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR6 (aÉ.92, Vtlt)

13.í. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos

cànsignaoos no orçamento da Câmara Municipal deste exercÍcio, na dotação abaixo discriminada:

Rua Simplício Moreira, no I 185. Centro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 l91000 I -09
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Orgão: Câmara Municipal de lmperatriz
Unidade: Câmara de lmPeratriz
Ação Função: 01

Subfunção: 122
Programa: 000í
Projeto/Atividade/Oper. Especial : 2-002
01.722.0001.2-OO2 - Manutenção das Atividades e Projetos da Câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados de lmpostos

í4. CLÁUSULA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art.92, lll)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no g.07g, de 1g90 - codigo de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOES
15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.
15.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem-necessários, ate o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

?L:3:'i:"r1,1ã"0$!1";"nrratuais deverão ser promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo,

submetido à prévia aprovaçâo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipaçáo de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máxinro de 1 (um) mês (art. 132da Leino 14.í33, de 2021).

í5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, ãispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14'133, de2021.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO
16.í. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
públicas (PNCP), na forma prevista Ào art.94 da Lei 14.133, de2021, bem como no respectivo sítio

oficial na internet, em atenção ao art.9í, caput, da Lei n.o í4.133, de2021, e ao art.8o, §2o, da Lei n'

12.527 , de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIÍIJIA SÉflMA - FORO
17 .1. Ê eleito o Foro da cidade de lmperatriz (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1o da

Lei no 14.133121.

para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

lmoeratriz (MA). de de

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- 2-
CPF:

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l910001 -09

CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO No 

-/2025(Processo Administrativo no 1O3l2O25l
ANEXO lll

(Proposta de Preços)
de de

Prezados Senhores,

^rDr r -
- t{A

(emPresa), com

inscrita no CNPJ/MF

assinado propõe à Câmara Municipal d

de preços destinado a contratação de

de fornecimento de link de acesso a

sede na cidade de Rua n.o

sob o número-, neste ato representada por

portador do CPF n.o e R.G. n.o abaixo

e lmperatriz - MA os preços infra discriminados para o registro

empresa especializada na prestação de serviços continuados

internet via fibra óptica, com equipamentos em comodato,

conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme condiçÕes,

quantidades e exigências estabelecidas, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO No 

-12025 
- cPL:

OBS; A descrição mínima do objeto deverá obseruar a especificação constante no termo de

referência e ptanilha acima, que prevalecerão sobre a identfficação CATSER

a'lprazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir

da data de sua abertura;
b) O objeto deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da emissão da

"Ordem de Serviço" expedida pelo setor competente;

c) O valor total da proposta e de R$ _ (_)

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.01 9/0001 -09

CATSER:26484

V. TOTALQTD
MESES

V. UNT.UND QTDDESCRlÇÃOITEM

12LINK 2

Serviço de Link Dedicado lnternet
Larga - 1.000 Mbps - Circuitos dedicados
com t29, sem compartilhamento, full duplex,
disponibilidade mínima de 99,9% com

Banda

ia de fibra

12UND 332

Equipamentos em regime de comodato:
Ponto de Acesso de Wi-Fi6 com as seguintes
características mínimas: Cobertura de até
175 mts, 32 SSID, 256 clientes simultâneos
por equipamento, PoE, Controladora em

nuvem, qualidade do serviço: 802.11eMMM,
VLAN, ToS, Suporte de Teto, Tecnologia MU-
MIMO 2x2:2 2.4 GHz 3x3:2 5 GHz de Banda
Dupla com xtra range, 5 antenas individuais,
Padrões de Wi-Fi: IEEE 802.í 1 alblglnlclax,
Velocidade Agregada de 3 Gbps, porta
cabeada de I Gigabite, rede Mesh, Portais
Cativos

TOTAL

1
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Em atenção ao disposto no artigo 53, da Lei n' 14.13312021, encaminhem-se os

presentes autos de procedimento de licitação cujo objeto consiste na contratação de empresa

especializada na prestação de serviços continuados de fornecimento de link de acesso a internet

via fibra óptica, com equipamentos em comodato, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Termo de Referência, à Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Imperatriz

para emissão de Parecer.

lmperatrizLMA, I 9 de dezembro 2025.

IOX^*uú€S
Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n" 00112025

Rua Simplício Moreira, no 1185, Cento, Lnperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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PARECER JURíDICO LICITATORIO NO 5412025

SOLICITANTE: DIRETORA DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO E ATIVIDAES COMPLEMENTARES .
DANYELLE WALKIRIA FLOR DA CONCEICAO

OBJETO: Processo administrativo no 103/2025. Análise do
procedimento licitatório para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços continuados de
fornecimento de link de acesso a internet via fibra óptica, com
equipamentos em comodato, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência. Pregão, Menor Preço, Global.

I . RELATORIO

Trata-se de processo administrativo licitatório na
modalidade Pregão, tipo menor preço, instruído pelo Departamento
Administrativo e Atividades Complementares da Câmara Municipal de
Imperatriz/MA, com objetivo de contratação de empresa especializada na
no fornecimento de link de acesso a internet via fibra óptica, com
equípamentos em comodato da câmara Municipal de Imperatriz/MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência, nos moldes da demanda oficializada por meio do Documento
de Oficialização de Demanda - DFD/DOD no 68/2025 - DAAC/CMI.

o Processo encaminhado foi numerado com 15g páginas,
instruído com os seguintes documentos:

1t6
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. Documento de Oficialização de Demanda DOD/DFD 10
068/2025 - DAAC/CMI fls. OL/06;

. Ciência da Demanda e Autorização para Prosseguimento
do feito pelo Então Presidente da Câmara Municipal de
Imperatriz fl. O6;

. Estudo Técnico Preliminar (ETP) no 03912025 fls. 07124;

. Aprovação do Estudo Técnico Preliminar pelo Então
Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz fl. 25;

. Mapa de Riscos I fl. 26/29;

. Anexo II Pesquisa de Preços fls. 30/a9;
o Despâcho pela Diretora do Departamento Administrativo

e Atividades Complementares solicitando análise da
Controladoria Geral da Câmara fl. 50;

. Análise e manifestação técnica pela controladoria da
Câmara Municípal de Imperatriz fls. 5tl5a;

. Ofício no222/2O25 pela Diretora do Departamento
Administrativo e Atividades Complementares informando
que as despesas se encontram em consonância com a
LDO, LOA, e PPA fl. 55;

. Despacho pelo presidente da câmara municipal de
Imperatriz aprovando o ETP fl. 56;

. Ofício pela Díretora do Departamento Administrativo e
Atividades Complementares solicitando a contadoria da
Câmara Municípal de Imperatriz disponibilidade
orçamentária no valor de R$124.856,88 (cento e vinte e
quatro mil oitocentos e cinquenta e seís reais e oitenta e
oito centavos para o custeio fl. 57;

. Certidão emitida pelo contador da Câmara Municipal de
Imperatriz informando dotação orçamentária fl. 058;

. Ofício no225/2OL5 pela Diretora do Departamento
Administrativo e Atividades Complementares solicitando
aprovação do Termo de Referência ao Presidente da
Câmara Municipal de Imperatríz informando que as
despesas se encontram em consonância com a LDO, LOA,
e PPA f|.59;

. Termo de Referência fls. 60/7a;

. Aprovação do Termo de Referência pelo Presidente da
Câmara Municipal de Imperatriz fl. 74;. Apêndice Estudo Técnico Preliminar fls.75/93;. Despacho do Presidente da Câmara Municipal de
Imperatriz autorizando o procedimento licitatório no varor
total de R$124.856,88 (cento e vinte e quatro mil
oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oíto

v
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centavos), declarando, ainda, cumprir os incisos I e II do
art. 16 da LC no 101/2000 fls. 94;

. Minuta do Pregão eletrônico - processo adminístrativo no
LO3/2O25, e seus anexos -cópia da minuta do edital,
termo de referência, minuta do contrato, minuta da
proposta de preços fls.95/L57;

o Despacho solicitando parecer da procuradoria fl. 158.

É o que há de mais relevante para relatar.

Consta nos autos:
- Servidor que elaborou o ETP: Deivon de Aguiar Santos - Assessor do
Departamento Administrativo - PORTARIA/GRAT/PR No OL/2O25;
- Responsável pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento
Danyelle Walkiria Flor da Conceição Díretora do Departamento
Administrativo e Atividades Complementares - Portaria no Ol/2O25;
- Agente de contratação: Victor Gabriel Aquino da Silva, matrícula OL769;
- Fiscal do contrato: Dejamir Sousa Silva, Portaria/DIV/PR no Ot5/2O25.

II - DO CARATER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa
Procuradoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este
parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, não
lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade
da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco
examinar questões de natureza eminentemente técnica, adminístrativa
e/ou financeira, salvo hipoteses teratológicas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser
verificado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à
atividade prevista legalmente da função da advocacía, êffi especial
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto
da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para confecção do presente instrumento, é de
ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o,
§ 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. Reitera-se a
liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento
jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do profissional à

3/6



tbu
. t0t\ NU9

&al*rmuúr$

ESTADo oo prnRannÃo
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

PROCURADORIA DA CÂTTIIU

ao gestor sua vinculação ou não, conforme suaopiníão, cabendo
conveniência.

O presente parecer,
opinião não passível de vinculação
assim entende a jurisprudência:

Dor essência. é um instrumento de'f-ttcisão 
da administração pública,

v

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA.
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART.
89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CABIMENTO.
INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO DO DOLO NA CONDUTA DO

CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. NãO

se pode deixar de considerar que sendo o ato do
pareceri-sta um ato opinativo, a manifestação
juridica não se constitui como ato
administrativo em si, podendo apenas ser usada
como elemento de fundamentação de um ato
administrativo posteriormente praticado. 2.
Precedente: STF - MS 24.637-6 DISTRITO FEDERAL
- Relator (a): Min. Joaquim Barbosa
Julgamento: 09 /08 /2001 Órgão Julgador:
Tribunal- Pleno - Publicação: DJ 0L-02-2008.

Assim, excluindo-se os elementos técnícos e econômicos
que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os
elementos ou requisitos estritamente jurídícos dos autos. Neste sentido
cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da
Administração PÚblica, subordinando-se, contudo, às vertentes das
normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais do DireÍto
Administrativo.

Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica
quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das
finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento,
incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele
presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua
conveniência.

III . FUNDAMENTAçÃO

Documento de Formalização/Oficialização
(DFD/DOD po 068/2025), devidamente assinado pelo

de Demanda
assessor do
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Departamento
execução.

Administrativo, que descreve o objeto, o regime de

A modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, foi
corretamente escolhida, uma vez que o objeto envolve serviços comuns,
definidos na Lei po L4.I33/2O2L, como aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e
no termo de referência.

A forma eletrônica atende ao princípio da ampla
competitividade e economicidade.

A estimativa global de R$124.856,88 (cento e vinte e quatro
mil oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos) foi
aprovada pela autoridade competente.

Nos termos do art. 54 da Lei po t4.133/2o2t, todos os
documentos do certame (edital, resultados e atas) devem ser divulgados
no PNCP e no site da Câmara, devendo por tanto ser cumprida a
determinação legal.

Há nos autos documento que comprovam dotação
orçamentária.

IV - CONCLUSÃO

Isso posto, arrimado no acervo fático e normativo
apresentado, OPINA a Procuradoria da Câmara Municipal de Imperatriz,
por este Procurador Legislativo que a esta subscreve, pela regularidade e
legalidade do processo administrativo po tO3/2025, para fins de
contratação de empresa especializada na prestação de serviços
continuados de fornecímento de link acesso à internet via fibra óptica,
com equipamentos em comodato, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência, devendo ser realizada

5/6

A pesquisa de preços elaborada com base nas consultas
realizadas nos portais Compras.Gov, Portal da Prefeitura Municipal de
Guaporema/PR e Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP é válida
e atende ao disposto no art. 23 da Lei r1o L4.L33/202L. Os portais
utilizados constituem fontes idôneas e reconhecidas pelos órgãos de
controle para formação do valor estimado da contratação, desde que
devidamente documentadas as consultas, observada a comparabilidade
dos itens e excluídos eventuais valores destoantes.
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as devidas disponibilização integral/publicações no PNCP e site da
Câmara, conforme art. 54 da Lei t4.133/2t.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente
jurídico, não competíndo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da

tonveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos,

ou mesmo, conferência da validade da documentação apresentada, que

deverá ser realizada pelo setor/servídor competente do departamento de

licitação.

É o parecer, salvo melhor juízo

Imperatriz/MA, 22 de dezembro de 2025.

LUCAS ALVES fiZl"T,-t?l",Jiltflflx'''o'

MITOURA ]19*'zozs'rz,210:54:02

LUCAS ALVES MITOURA

Procurador Legislativo da Câmara

MuniciPal de lmPeratriz
Matrícula 1535

oAB/MA 16.089

oAB/DF 8s.38s
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PREGÃO ELETRÔNICO NO OOí/2026
(Processo Administrativo no 103120251

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 l -09

Orgão Solicitante: Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Orgão Licitante: Câmara Municipal de lmperatriz/MA

UASG: 931458

Obieto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

fornecimento de link de acesso a internet via fibra optica, com equipamentos em comodato,

conforme condições, quantidades e exigê ncias estabelecidas neste instrumento.

Esclarecimentos: Até 2710112026 às

dl. itz. aoentedecontratacao2025@q mail. com

23:59hrs para o endereço eletrÔnico:

lmpugnações: Até 2710112026 às 23:59hrs paa o endereço eletrônico

.co

lnício da Sessão Eletrônica: 3010112026 às 09:00 hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal de Compras do Governo Federal

www. com prasgovernamentais. gov. br

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais. gov. br

Endereço para retirada do Edital: www.comprasgovernamentais.gov.br;

https://pncp.gov.br/app/editais?q=tstatus=recebendo_proposta&pagina=1e

Valor: R$ í24.856,88 (cento e vinte e quatro mil, oitocentos e

cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos).

§ Estimado

n Mínimo

tl Referência

tr orçamento

VALOR ESTIMADO,
MíNIMO, DE

REFERÊNCIA OU

srGrLoso

tr Aquisição

N Serviço

E OOras e Serviços de Engenharia

NATUREZA
OBJETO

DO

n Licitação Exclusiva para MEI I ME t EPP - Art. 48, I da Lei

Complemen tar n" 12312006.

tr Licitação com itens/grupos cotas de ate 25% reservadas para MEI /

ME / EPP - Art. 48, lll da Lei Complemenlar n" 12312006.

Licitaçâo de Ampla Participação.

Licitação de Ampla Participação, com itens de participação exclusiva

reservadas para MEI I ME I EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n"

123t06.

N
tr

PARTTCTPAçÃO
MEI/ME/EPP

v

v

DADOS DO CERTAME
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Rua Simplício Moreira, no 1 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09

MODO DE DISPUTA
N Aberto

tr Aberto e Fechado

cRlTÉRlo
JULTAIIíENTO
INTERVALO
LANCES

DE

E

DE

N Menor Preço - Intervalo mínimo: R$ O,O1 (um centavo)

tr Maior Desconto

CRITÉRlO
ADJUDTCAÇÃO

DE

N Gtobat

tr ttem

tr Por Grupo, para o(s) grupo(s): LOTE e ITEM, observada as condições

definidas neste Edital e anexos.

Prazo para envio da proposta/docu mentação: conforme os itens 6.22.5 e 8.12.1 deste Edital

Pregoeiro: Victor GabrielAquino da Silva

Matrícula no 0í769

e-mail:
d l.iE.agentedecontrata cao2025@gmail.com

Endereço: Rua Simplício Moreira, n' 1 185, Centro, lmperatriz - MA

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de

Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada oara o orimeiro

dia útil subsequente, no mesmo site e hora. salvo as disposições em contrário.

APRESENTAÇÃO DE

AMOSTRAS:

N uAo

E StfU, na forma do Termo de Referência

VISTTA TÉCNIGA:
N NAo

E Sttvl, na forma do Termo de Referência

p'"". \0t[ aJ.0§S

INFORMAÇOES
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMTNISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 00í/2026
(Processo Administrativo no 103120251

EDITAL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de lmperatriz - MA,
por meio do Departamento Administrativo e Atividades Complementares, Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, designados pela Portaria no 076, de 18 de novembro de2024, sediada na Rua Simplício
Moreira no 11õ5, Ceniro, lmperatriz - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, nos termos da Lei no 14.133, de 1o

de abril de2021, Lei Ordinária no 2.015, de 5 de abril de2024, Resolução no 001 de 17 de abril de

2024 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 3010112026
Horário: 09:00h (nove horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasqovernamentais.qov.br

1. DOOBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços continuados de fornecimento de link de acesso a
internet via fibra optica, com equipamentos em comodato, conforme condiçÕes, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRPS
2.1 . As despesas decorrentes da contrataçâo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Câmara Municipal de lmperatriz
Unidade: Câmara de lmperatriz
Ação Função: 01

Subfunção: 122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002
01.122.0001.2-002 - Manutenção das Atividades e Projetos da Câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados de lmpostos

3. DA PARTTCTPAÇÃO NA LrCrrAÇÃO
3.1 . Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www. qov. br/compras).

3. í.1 . Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos orgâos responsáveis pela

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno pofte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

3.6.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de í 976, concorrendo entre si;

3.6.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissâo de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.10. Organizaçôes da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo;

3.6.í1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçâo ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o

da Lei no 14.133. de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 4.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilizaçâo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 4.6.2e 4.6.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

3.10. O disposto nos itens 4.6.4 e 4.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboraçâo do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.'1'1. Em licitaçôes e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

3.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOGUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 9.1.1 e 9.12.1deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.4.1 está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatorio;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artiqo 7", XXX|ll, da Constituicão;

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001-09
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4.4.3.

4.4.4.

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o

do art. 4o, da Lei n.o 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123. de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçáo

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pÚblica.

4.9. Não haverá ordem de classificaçâo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessâo
pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e

obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçâo ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
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4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o Órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo Ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso,

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
S.'1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos:

5.1.1. Valor unitârio e total do item;
5.1.2. Quantidade cotada.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O ticitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execuçáo do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o menor preço, os licitantes devem respeitar os preços
máximos previstos no Termo de Referência.
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S.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo

de Referência.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Uniâoffribunal de Contas

do Estado do Maranhão e, apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

assinatura de prazo paÊ a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso lX. da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES
ô.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçâo, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pÚblica.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
ofeÉa deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos apos o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraçáo da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.11.5. Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prczo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o pruzo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
alé 10o/o (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçÕes definidas no item 7.13,
poderáo os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do perÍodo de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

6.í3.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais
colocaçÕes.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermed iários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o flm de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto no 8,538. de 2015.

6.20.1. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no pruzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
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6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de2021, nesta ordem:

6.21.1.1. drsputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverâo
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigaçôes previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçÕes dos
órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

&
ào51 1g61g111rtú§
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6.21.2.1

6.21.2.2
6.21.2.3
6.21.2.4

. empresas estabelecidas ncl territorio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por orgáo ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize,
. empresasbrasileiras;
. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.23.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.23.2. A negociação poderá ser ferta com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

6.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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6.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

6.23.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçâo realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmaÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.23.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociaÇáo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da L.ei no 14.13312021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7 .1.1 .

7.1.2.

7.1.3.

SICAF;
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www. portaltransparencra.qov. br/sancoes/cnep)

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
socio majoritário, por força da vedação de que trata o arti@ 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/20í8, art. 29, capuf)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, §1').

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassiÍicação. (lN n" 3/2018, art. 29, §2o).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 4.5.1 e 5.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contivervícios insanáveis;
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7.6.2.

7.6.3.

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;7.6.4.

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, so será considerada apÓs diligência

do pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7 .7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta.

7.g. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integràdtâ, à caraclerização do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado;

T .g.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçáo do sobrepreço se dará pela

supeãção do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao edital

7.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85o/o

(oitenta ã cincã por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este úttimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de

acordo com a Lei.

7.g. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove

a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por méio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
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vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequaçÕes indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.11 . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaÇão da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

7 .11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passÍvel de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabívelesse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de nâo
aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçoes previstas neste Edital,
a proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nâo fo(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçâo de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABTLTTAÇÃO
8.1 . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts.62 a 70 da Leino 14.133, de 2021.

8.1.'1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participaçáo de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
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no Decreto no 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participaçáo de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatorio dos valores de cada

consorciado.

8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitaçâo econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderâo ser apresentados em original, por

copia ou por qualquer outro meio previsto em lei específica.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitaçáo poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei n' 14.13312021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei
(art. 63. l. da Lei no 14.'133/2021)

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018, art. 4o, §1o, e art. 60. §4o).

8.11. E de responsabilidade do licitante conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. (lN no 3/2018, art. 70, caput).

8.11.1. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (lN no 3/20í8, art. 70, paráqrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de orgáos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que náo estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
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8.12.2. Na hipotese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 10 do art. 36 e no § 10 do art. 39 da /nsÍrucâo NormaÍrVa

SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele náo contidos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121. art.64, e lN
7312022, art.39. §4o):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçâo
e classificação.

8.16. Na hipotese de o licitante não atenderàs exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4o do Decreto no 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos supervenientes ou
so conhecidos apos o julgamento.

9. DOS RECURSOS
9.'1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133,
de 2021.
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g.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

9.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçâo
ou inabilitação do licitante:

9.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o ptazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos

9.3.3. o prazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133,

de 2021, o ptazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deveráo ser encaminhados em campo prÓprio do sistema

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pazo,
encaminhar recurso paru a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisâo no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentaçâo de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçâo da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrô n ico www.cama ra im peratriz. ma.qov. br

10. DOTERMODECONTRATO
10.1. Após a homologação e adjudicação, caso de conclua pela contratação, será firmado

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a)
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da data
de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja
assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela
Administraçáo.
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10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela AdministraÇão.

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido comprovação das
condiçÕes de habilitação e contrataçâo consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

11. DAS TNFRAçOES ADMTNISTRATIVAS E SANÇOES
1 1 .1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando.

2.1. nâo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
2.4. deixar de apresentar amostra;
2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataçâo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.5. apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida paru o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

11.1.6. fraudar a licitação

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

1 1 .1 .8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

1 í.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades
civile criminal:

11.2.1. advertência;
11.2.2. multa,
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sançÕes serão considerados:

11.3.1
11.3.2
11.3.3
11.3.4
1 1.3.5

a natureza e a gravidade da infração cometida.
as peculiaridades do caso concreto
as circunstâncias agravantes ou atenuantes
os danos que dela provierem para a Administração Pública
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controle.

1i.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2e11.1.3, a multa será de 0,5o/oa15o/o

do valor do contrato licitado.
11.4.2. Para as infraçôes previstas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 11.1.8 a multa será

de '15% a 30% do valor do contrato licitado

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11 .7 . A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administraçâo Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infraçÕes dispostas nos itens 11.1.4, 1 1 .1 .5, 11.1.6, .11.1.7 e

12.1.8, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.o 14.13312021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

1'1.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal.

12. DA TMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECTMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)dias úteis antes da data da
abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo
envio ao e-ma il d l. itz. aoentedecontratacao202S@omail. com

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação

12.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data paru a realização do certame.

DAS DISPOSIÇOES GERAIS
Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

í3.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliaçáo da
disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo de suas propostas e a
Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o aÍastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Pú blicas ( PNCP) e endereço eletrÔn ico www. camarai mperatriz. ma. oov. br

\- 13.11.

13.11.1.

13.11.1.1

13.11.2.

13.1 1 .3.

lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO lll - Modelo de Carta Proposta;

lmperatriz (MA), 14 de janeiro de2025

Danyelle Walkiria Flor da Conceição
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
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ANEXO I

TERMo oe RerenÊncn
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TER]VIO D§ RET§RÊNCIA

1. DO OBJETO
i.r. Contrataçâo de empresa especializada na prestação de sewiços continuados de

fornecimento de link de acesso a intemet via Íibra optrca, com equipamentos em comodato'

conforme condiçõesr quantidades e exigências estabelecidas neste instnrmento'

1.2. Especificações e quantitativos do objeto:

l.?.1. Os itens do presente Termo de Referência possuem as seguintes especiíicações,

aPresentaçâo e quanütativos :

1.3. os serviços objeto desta contratação sâo caracterizados como comtms, conforme

justi{icativa sünstante do Estudo'I'ecnico Prel iminar.

i.+. O prazo de vigôncia da contratação é de doze meses, coÍrtados da assinafura do contrato'

prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos

urtigo*-106; fOi da Lei no 14"133, de 3021, considerando a essencialidade dos serviços,

porã qt 
" 

voltados ao adequado flmcionamento das atividades administrativas e legislativas

do poàer Legislativo Municipal, com especial ênfase ao resguardo dos plncipios da

publicidade e *ansparência das informações públicas" princípios basilares da Administração

irirltiru preristos no artigo 3?, capul. da Constituiçâo Federal (transmissão de sessões

plenrárias, acesso remoto a sistemas de votação e gestão legislativa, manutonção da

ccrmunicação institucional corn a sociedade e dernais órgãos públicos e de fiscalizaçãn,

inserção áe informaçôes de gÊstão no pomal da nansparência e sisternas do Tribunal de

Contas do Estado. dente outros)

2. ruNDÀMENrÀÇÃO E D§,§CRrÇÃO DA N§C§S§1DÀD§, DÀ
CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação do objeto do presente processo tem por finalidade assegurâr a

continuidade e eficiência das atividades desta Casa de Leis, bem como o cumprimento das

exigências legais relativas à transparência" ao sontrôl€ social e à boa govemança pública.

:
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65"108"402.712,85? l?I.INK

Dedicado lnternet Banda Larga -§erviço de Link
com semdedicados t29,Circuitss.000I Mbps

tull disponibilidadeduplex,ento.compartilham
fibradecomde

59.748,48t2 150.88UND JJ

mínimas: Cobernra & até l?5 mls. 32 S§lD, 256

clientes simultâneos por eguipamento' pq[",

Controladora em nuvsm, qualidade dc serviço:

802.11 eIWMM^ VLÀN, To$, Suporte de Teto'
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2.2. Previrão no Plâno de Contratações Anurl:
2.2.1. Face o exposto e em ob§ervância ao que aduz-o inciso II do § 1o do art' l8 da Lei

l4.l33lll e Afi. 7', in*iso lX da IN 40/20i0 da SEGES a contratâção dos serviços fora

prevista no Plano Anuai de Contrataçõe§'

2,2.2. AFundamantação da Conkatação e de seus quantitativo§ encontra-se pomrenarizada

,* 
-fàpi"o 

específico dos Estudos Técnicos PrÀlirninares, apêndice deste Termo de

ReÍbrência.

3. IIA MODALIDAD§ pUNI,ÀM§,NTAÇÃg L§GÀL DA CONTRÀTÀÇÂO

3.1. A contratação do objeto se dará por meio de licitação na modalidade Preg§o

oletrônico, no tipo menor preçü, pelo critério de julgamento global.

3.2. A licitação e a col$ratâção ..g*r-r*-ão peras 
^oisposições 

q1 H^ Federal no

14.1*ny2; berr como pela l,el brAinaria n' ?.015/?4' Resolução n'00112024 e' no que

couber, na Lei co*pt.*.nt* n" 123. de 14 de dezembro de 2006 e sw§ alterações, aplicando

subsidiariamente demais normas regulamentares pertinentes à especie'

1. DOS ÓRGÃOS PANTICIPANTES
. CÂIT,IARA MTINICIPAL DE IMPERATRIT,IMA

s. DESCRIÇÃO u^q, SOLUÇÃO CoMo UM TODO C3NSIDERÀDS O CICLO

D§ vrDA DO OiIJETO E §§PECITICAÇÃO DO PR0DUTO

5.1. A solução rem por objetivo preserv&r a conectividade via fibra óptica, garantindo o

regular firncionamento^ aas átiviaades administÍativas e legislativas do Poder l,egislativo

Miuricipat, a§ quais dependern do acss§ü inintemrpto à internet para cornuricações

institucionais- tramitação çlefrônica de documento§, trânsmissôes de sessões plenírias e

operação dos sistenras inforrnatizados internos'

5"2. A descriçâo tla soluçâo comg um todÔ encontra-§e pormenorizadã. êm tÔpica

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apendice deste Termo de Referência

6. REQUI§ITOS DÂ CCINTRATAÇÃO
6. l. Para a contratação será observado os seguintes requisitos:

6.1 .l . A empresa a ser contratada deverá se ràsponsabilizar por todas as despesas diretas ou

indiretas a fim de que o objeto seja exscúado de acordo com o solicitado, atendendo todas as

especificações e Preço;
O.i.Z. Os'serviçôs deyerâo ser executados no prazo miiximo definido na propo§ta de preços

apresentada, contado da data de recebimento da nota de empeúo, ordem de sen'iço ou

documento eqüvalente;
6.1.3. A Contratada devená providenciar a imediata correção de deficiências' falhas ou

irregularidades constatadas. referentes às condições firrnadas;

O.{n. A conüatada será responsâvel pela execução do objeto, devendo oferecer â garantia

mínima prevista em lei.
6.2. Sustentabilidade:

6.?.1. Alem dos crÍtérios de sustentabilidade eventualmentç inseridos na descrição do

objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de

C ontrataçôes §ustentâveis.
6.3. §ubcontr*taçÕo

6.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contrahal.
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6.1. Garantia da contratação
6.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no

14.133/?1, pelas razões abaixo justiÍicadas:

6.4.1.1. A garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da

contrâteção importar em consideráveis riscos de prejuízos à Administração ern

razão do inadimplemento do contratado, o que não é o caso dos autos'

7. TR4,TAMENTO III§f,R§NCIÀDO DA CONTRÀTAÇÃO
7.1. f;rn atendimenio ao artigo 48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006 regulâmentou o tratamenio diferenciado e simplificado para as Microempresâs - ME,

EmpresÃ de pequeno Porte * EPP e lv{icroernpreendedores.lndividuais - MEI, nas licitações

púúicas no âmbito da Administração Pública, fica estabelecido:

7 .1 .1. Fica reservada cota de até 25o/a {vtnte e cinco por cento) do objeto parâ a

contratação de Microempresas - ME. Empresas de Pequeno Porte - EPP e

Microempreendedores Iadividuais * MEI.

7 .1.?. Para os iiens cujos valores estimados sejam de até R§ 80.000,00 (oitenta mil reais)

será realizada licitação exclusiva às microempresa§, empresas de pequeno portÕ o

microempreendedoies individuais, nos tÊilnos do disposto no art. 48, I da Lei

Complementar acima rnencionada

7.2. Consido*do quô a nafureza do objeto licitado é a prestaçâo de serviços- registrase que a

reseÍvâ de cotas não é aplicável pâra os Íins do disposto na LC no 123i06 ante a sua

indivisibilidade.

MCIDELO DE EXECUÇÃO D0 OBJ§TO
q; modelo de execução do objeto do Termo de Referência se dará da seguinte forma:

8.1.1. O objeto será executâdo de Íorma parcelada, conforme as necessidades da

adminisfação, a contaÍ da data da emissão da Ordem de Serviço, contbrme

q uântita-ti v0 s ne la descrito s ;

t.l.Z. ô prazo de execução do objeto não podenâ ser prorogado,. sâlvo fato

supàrveniente devidamente comprovado e formalmente justificado antes de

esgotado o prÍrzo acima estabelecido e/ou a critério da Administração, com as

devidas j uxi ficativas;
8.1.3. A simpús execução do objeto da ürdern de §erviço não implica na suâ aceitação

deÍinitiva o que ocorr*rá após a vistoria e comprovação dâ conformidade pelo

servidor especialmente designado;

8.1.4. O aceite/aprovaçâo dos serviços objeto da licitaçãro pela Conhatrote não exclü a

responsabilidade civil do ConuatadCI pôr vícios de quantidade ou qudidade do

serviço, disparidade com as especificaçôes estabelecidas, verificadas
posteriormente, garantindo-se a Contratante as faculdades previstas no art. 18, da

Lei Federal n" 8.078/1990 (Código do Consumidor)
8.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados. no todo ou em paÍte. quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

devendo ser corrigidos no prazo estabelecido no itern 9,1.2.

L
8.1

9. MODtrLO DE GE§TÃO DO CONTBÂTO
q.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as noÍrnas da l.ei n" 14.1 33i30? I e cada parte responderá pelas consequências de
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sua inexecução total ou PâÍcial.
9.2. As comunicaçôes enre o órgão ou entidade e a contratada devem §er realizâdas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, adrnitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim"
b.:. O órgão ou sffiidade podcrá convocar representante da empresa pâra adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato'
g.4. A exeôução do contrato devení ser acompaúada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do

contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.

9.5. Da fiscalização e acompanhamento do contrato:
g.5.1. O fiscal do contratoacompaúará a execução, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato. de modo â asseguÍar os melhores resultados

paru a Administraçâo s realizaÍá o recebimento provisório d9 objgto mediante

termo detalhado que comprove o cumprimesto das exigências de caráter técnico e

administrativo;
Identifrcada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitirá

notifrcações para à correção da execução do contrato, determinando prazo para a

côrreção;
O fiscal do conrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem surl competênci4

prru qu. adote as medidas necessárias e saneadoras. se for o ca§o;

i.io .mo de ocorrências que posszun inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas. o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

O fiscal do conpato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual ;

b nr.ut do contrato verificará a manutenção das condições de habilitaçáo da

contratada, acompanhará o empeúo, o pagamento, a§ garantias, as glosas e a

formalização de apostilamerto e termos aditivos, solicitando quaisquer

docurnentos comprobatórios pertintnte§, caso necessário;

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato

attsará.tempestivamente na soluçâo do problern4 reportando ao gestor do conftato

paxa que torne as providências catr{veis. quando ultrapassar a sua competência;

9.5.8. Cabe ainda ao frscal do contrato:

9.5.8.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências

que surgirem nâ execução do objeto contratado;
9.5.8.2. Expedir por meio de notificações elou relalório de vistoria as ocorrências e

fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução contratual;

9.5.8.3. Proceder, conforrne cÍonograma fisico-financeiro, as rnedições referentes à

execução contratuall
9.5.8.4. Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a

respeito da suspensão da entrega de bens, e da realizaçiio de serviços acessórios, se

for o caso;
9.5.8.5. Conferir e certificar as faturas relativas as aquisições, e se for o caso, dos

serviços acessórios;
9.5.8.6. Proceder às avaliaçôes dos serviços executados pela contratada;

9.5.8.7. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;

Rua Simpllcio Moreira, n" 1185. Centro, Impsratriz - MÂ
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9.5.g.g. Determinar a substituição. mediante justificativ4 de empregado subordinado a

contratada, inclusive de empregados de eventuais subcontratados, ou a propria

subcontratada, que! a seus critérios comprometâm o bom andamento dos serviços;

9.5.8.9. Receber designaçao e manter contâto com o preposto da contratada. e se for

necessário. pronior"r reuniões periodicas ou especiais para a. resolução de

problemas na entregâ dos bens ou se for o caso? dos serviços acessórios;

g.5.8.ld. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
g.5.B.ll. Conierir notas Íiscais, fahrras ou documentos equivalenteso documentos

exigidos parâ o pagarnento bem cclmo l'eri{icar a manutenção das condições de

haUilitaçao da contratada e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para

ratificação.
g.5.q. A fiscaliz-ação clo contratô será realizada pelo(a) servidoda) Dejamir Sousa Silva,

PORTARIÀDMPR no 0l5b/2025 que acompanhará a execução do objeto pelo

contratado, anotândo em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos

Í'uncionários eyentualmente envolyidos e determinando o que for necessiirio à

regularização de falhas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à

autoridade competente pâra as providências cabíveis;

9.5.10. A fiscalizaçao de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Conçatada, inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta"

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos;
g.5.11.O descumprimento total ou parcial das responsúilidades assurnidas pela

contratada, sobretudo quanto às obrigações e encaÍgos sociais e trabalhistas,

ense^iará a aplicação de sanções administrativas. previstas no instrumento

cclnvocatório e nâ legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato,

conforme disposto no Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos

da Lei Federal n* 14.133, de202l.
9.6. Da gestão do conúrato:

9.6.1. O gestor do conrrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

frscalização do conrrato contendo todos os registros formais da execução ncr

histórico t1e gerenciamento do contrato. a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências. das alterações e das prorrogações conúatuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para

fins de atendimento da finalidade da adrninisração;
9.6.2. 0 gestor do contrato acompanhará â manutençâo das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento. e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagarnento da despesa no relatório
de riscos evenfuais;

9.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o cÍrso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
cornpetência;

9.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo realizada
pelos Íiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção aô ssu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

Rua Simplício Moreira, nc I 185" Centro, lmperatriz - MA
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objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicada§, devendo

constar do cadastro de atesto de cumçrrimento de obrigações;

9.6.5. O gestor do contrato tomará providências par-a a formalização de processo

administrativo de responsabilizaçâo para fins de aplicação a:,la!9"t, a ser

conduzido p"tu .o*irsão de que irata o art. 158 da Lei n" 14.13312021, ou pelo

agente ou pelo setor corn competência para tal, corrforme o caso;

9.6.6. Caberá ao gestor do contratà sugerii à autoridade competente a renovação, a

prooogução" ou alteração dos contratos, ou sugerir a realiTÃçá§ de novo

procedimento licitatório ou de contfatâção direta' de acordo com as necessidades

da Administração;
9.6.7.13 gestor do contrato deverá elaborar relat'orio final com informações sobre a

consecução dos objetivo§ que teúam justificado a contratação e eventuais

condutas a sereÍn adàtadas para o aprimoramento das atividades da Administraçâo;

g.6.g. O gestor do contrato analisará o. pldidor de reequilíbrio econômico'financeiro do

contrato. analisará eventuais alierações contratuais, após ouvido o fiscal do

contrato, a*"iiita provisoriamente a suspensão da entrega de beus ou a realizaçâo

de serviços, e decidirá os requerimerúos e reclamações relacionadas à execução

contratuall
9.6.9. O gestor do contrato analisará os tlocumentos referentes ao recebimento do objeto

do contrato;
9.6.10. Âo gestor do contrato caberá ainda, quando necessário, convocar e coordenar

reuniões. registradas em Ata, com a participação da contratada e dos Íiscais' a fim

tle serem 
"UI-,hudo. 

os procedimentoi de acompanhamento da execução conüatual,

da forma de apresentação dos documentos exigíveis para realização do pagamento

e conclusão da execulçâo contratual;
q.6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente

pú u fbrmalização dos procedimentos de liquidaçâo e pagamento' no valor

àimensionado pela tiscalização e gestão nos termos do contrato'

g.7. A execução dos contratos deverá ser acompaúada e Íiscalizada por meio de

insfumentos de controle que compreendam a mensuraçâo dos segúntes e§pectos, quando for

0 caso:
g"7.1. Os resdtados alcançados em relaçâo ao contratado, com a verificação dos prazos

de execução e da qualidade demandada;

9.7.2. Os recursos humanos empregadas em função da quantidade e da formação

profissional exigidas;
g.7.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta

vencedorâ, observando-se âs respectivas quantidades e especificações técnicas, tais

como marc4 qualidade e forma de uso;
g.7.4. A aclequação áos seniços prestados â rotina de execução estabelecida;
q.7.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

9.7.6. A satisfação do público usu.írio.
g.Ít. As decisões e providências que ultrapa-ssarem a competêrcia dos servidores

designados para a gestão e fiscalização do contrato deverâo ser comunicadas à autoridade

rup*iior imediata, em tsmpo hábil. com as respectivas anotações dos fatos, para a adoção das

medidas cabíveis.
g.g, Caberá ao gestor e fiscal do contrato e aos sôus substitutCIs a estreita observância da

I.ei Ordínarian" 2.ü15. de 05 de abril de2024.

46ae,
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10. CRITÉRIOS D§ MEDIÇÃO U DE PÂGAMENTO

10.1. Do recebimento do objeto:
10.1.1.Os senriços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

execução, juntamente com a nota liscal ou instrumento de cobrança equivalente,

pelola) responsáoel pelo acornpanhamento € fiscalizaçâo do contratoi p&r* efeito

àe posterior verificaçâo de sua conformidade cCIm as especiÍicações constânte§ no

Termo de Referência e na ProPostal
10.1.2. Os serviços poderão ser-rejiitadü§r n0 todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisóric, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Rúerência * nà prôposra, devendo ser substituídos no prazô ds Ô7 {sete)

dias. a contar da noliÍicàçâç da conlraÍada. as zun3 cu§tas. sem prejuízo da

aplicação das Penalidades;
10.1.3.d recebimento degnitivo ocorreni no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalenle pela

Administraçàr:. apos a verificaçào da qualidade e quantidade dos serviços e do

material e consequerúe aceitação mediante termo detalhado;

10.1.4. para as contratações decorrentes ds despesas cujos valores nâo ultrapassem o

limite de que t*à * inciso II do art. 75 da Lei no 14.13312021! o prâzo maximo

para o rece.bimento definitivo será de até 3 (fês) dias úüeis;

10.1.5. b pr*o para recebimento definitivo podeú ser excepcionalmenç prorrogâdo. de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de ditigências

pâra a át'.riçao do atendimento das exigências contratuais;

l0.l.6. No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dirnensão, qualidade

e quantidade, a contrâtâda será comunicada para emissão de Nota Fiscal no que

tange à parcela inco*troversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçâo e

pagâmento;
10.1.7. 

-O 
p*ro para â snlução, p*1* contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de sâneamento da nr:ta fiscal ou de instrumerúo de cobrança equivalente,

veriÍicadas pela Administraçâo durante a análise previa à liquidação de despesa

não será computâdô pflÍa os fins do recebimento definitivo;

l0.l.8. O recebimenfu prori*rio ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciril pela

solir3ez e pela i.gu*nçu do serviço, e nsm a responsabilidade ético-profissional

pela perfbita exeüção do cclntrato, e não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçâo do contrato.

10.2. Da liquidação
10.?.1. Ràcebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

l0 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma deste item, prorrogáveis por

igual período;
10.2.?. õ p*o de que trata o subitem anterior seni reduzido à metade, mantendo-se a

poisibilidade de prorrogaçâo. no caso de contratações decorrentes de despesas

cujos valores nâo ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art' 75 da Lei no

14.133/2021:
l0.2.3.Para Íins de liquidação, o sstor competente deverá verificar se â nota fiscal ou

instrumento dÊ cobrança equivalente apresentado expÍessa os elernentos

necessários e essensiais da documento, tais como:
10.2.3.1. O prazo de validade:
10.2"3.2. A data da smissãc;

ESTÀDO DO
CÀMARA MUNICIPAL DE

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
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10.2.3,3, Os dados do contrato e do orgâo csntratailte;

lÜ.2.3"4. O periodo re§pectivo de execução do contratol

10,2.3.5. () valor a Pagar; §

10.2.3.d, Eventual á*ttuqu* dc valor de retenções tibutárias cabiveis'

10.2.4. Havendo erro na apreseutação da nr:ta liscal ou instrumento de cobrançâ

equit alente, ou circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa. esta ficará

sobrestada até lue o cÕütrarâdo providãncie as medidas sâneadoras. reiniciando-se

0 praT-o âpÓ§ â cümproiiaçâo da regularização da situação, §em ônu§ tlo

cCIntÍatante;

1ü.2.5. Â nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriarnenle

acompanhado da conrpr*vação da regularidade fiscal, constâtada par meio de

consulÍa onlíne ao sistÀma dâ CaAastro de Fomçce.dores adotado para a realização

da contrataçâo tal coma SILIÂF ouo na impossibilidade de âcesso aos referidos

Sistemas, merJiante {:onsulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021;

10.2.6. A Administraçâo deverá realizar consulta aos sisternas supramencionadospara: a)

verificar a maRutençâo das cnndiçÕes de habilitação exigidas no editd; b)

identificar possivel ra.zâo que impeça â pârticipaçâo em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, que implique pr*ihição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas;

l*.:.?. Constatando-se, juntà a tais sistemas, a situaçâr: de irregularidade do contratado'

será prcvidenciada sua §§tificaçâo. por escrito. parâ que: no prazo de 5 (cinco)

di*s úteis, regularize sua situaçâr: ou, no ffiesmo prâzo! apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogâdo umâ \.e2. por igualperíodo, a critério do contratante;

10.2.B.ilao úur*nAa regulariiaçaa ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contrâtante ,ler,ú connunicar aôs órgáos responsáveis pela fiscalização da

regulxidade fiscal quantCI à inadimplâneia do contratado, bem como quanto à

existência ds pagamento a ser efetuado, pâÍâ que sejam acionados os meios

pertinentos e neccssários pâra garantir o rscebimento de seus créditos;

I0.?.g. bersistindo a irregularidade, o contretante deverá âdotar as medidas necessarias à

rescisão contratual nôs autos do prosesso administrativo ccrrespondente,

assegurada ao contratado a ampla defesa;

10.2.10" Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagâmentos serâo realizados

ESTADO DT)

CÂUNRN MUN{CIPAL DE

DEPARTAM gNTO Ât}\,{IN I§T&ÀTIVO E ÂTIVI DADES

normalmente, aré que se çlecida pela rercisão do contrato. caso o contratado não

regularize sua situação junto aos sistemas {SICAD.
Prazo de ptgamento

0.3.1. O pâgâmento será efetuado no prazs de até 30 {trinta) dias úteis cüntâdos da

tinalir.ação da tiquidação da despesa.

Forma de pagamento
0.4.1. O pâgârnÊnto será realizado por meio de ordem bancfuia, para crédito em bancoo

agência e cünta eorre:nte indicados pelo contratado.
t).4.2. Será ccnsiderada data do pagamento c dia em que sCInstar como ernitida a ordem

bansária pâra pagâmento.
0.4.3. Quando do pagâmefito, sera efetuada a retençâo tributíria prevista na legislação

aplicár,el.

Rua Sirnplicio S{oreiru, n" I 185, Centrôo Imperatriz * MÀ
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i0.4.3.1 . Independentemente do percentual de tributo inserido na

quândô houver, serão retidos na funte, quando da realizaçâo do pagamento, os

porcentuai§ estabelecidos na legislação vigente.

10.4.4. O contratado regulâfirlent§ optante pelo §imPles Nacional, nos teÍTno§ da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençâo tributaria quanto aos

impostos e contribuições abràngidos por aquele regime. No entanto, o Pagâmento

fiçarâ çondicionado à apresentaçâo de comprovaçâo, poÍ meio de documento

oficial, de que faz ius âo tratamento tributário favorecido

Complementar.

previsto na referida Lei

lt. FORMA E CRITÉRIO§ DE §ELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

F{}RHECIMENTO
I 1.1. Forma de s*leção e critêrio de julgrmenÍo da proposta

i1.1.1. O Íbmecedor seÍa selecionadg por meio da realização de-procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PR§ÔÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBÀL

: t.2. Regime de rxecução
ll.2.l."O reginre de execuçâo do contrato será na modalidade EMPR§ITADÂ POR

PREÇO UNITÁRICI,
i L-l. f,xigências de habilitação:

1 1.3. t . para firrs de habilitação, deverá o licitante csrnprovar os seguintes requisitos:

t f3.1.1' Habilitaçâo jurídiea:

1l.3.1.1.l.pessoa fisica cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o tenitório

nacional:
I 1.3.1.i.2. Ernpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a

cargo da Junta Comercial da respectiva §ede;

1 1.3. l.l .3. lVlicroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficaní condicionada à

verificaçà da aurenticiilade no sític https://www.gov.brlempresa§-e-

negocios/pt-br/emPreendedor;
i1.3.l.l.4.Sociedade empresiíria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa indiviciual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscriçãt"r do ato constitutivo, estatuto ou conÍato social no Registro Público de

tlmpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documÊnts csmprobatório de seus administradores;

11.3.1.1.5. Sociedade ernpresária estrângeira: portaria de autorização de funcionarnento no

Brasil. publicada no f)iário 0ficial da União e arquivada na Junta Comercial da

unidadç federativa onde se localizar a filial. agênciq sucursal ou
estabelecimento. a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/I4E n.o 77, de l8 de março de2020;
I1.3.1.1.ó.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

.Turidicas do local de sua sede. acompânhada de documento cornprobatório de

sexc adminisffaduresl
11.3.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedads simples ou empresária: inscriçâo do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamsÍúe, no Registro Cir.'il das Pessoas Jurídicas ou no Registro

Rua Simplício Moreira, no I 185. Centro, Imperatriz * MÀ
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Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
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tem sede a matriz;

l!.3.i.1.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e e§tâtuto social, com a ata da

nssembleia quó o aprovou, devidarnente aryuivado na Junta Cornercial ou

i*scrito no lLgirtro Civil áss Pessoís Juridiias da respectiYa sêd:, além do

registro de que-trata 0 art. 107 da Lei rf 5.7&,de 16 de dezembro 1971:

ii.3.t.1.9.Os documento§ aprcsentado§ deverão sstar acornpanhados de todas as

alteraçôes ou da consolidação respectiva'

t t.3.1.2. Habilitação Íiscal, social e tnabalhist*:

I 1.3.1.2.1. t ro"u-J.'inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas. conforme o ca§o;

1 1.3.1.2.2. pro"*- O. regutaridade fiscal perante a Fazenda Nacional' mediante

apreserúação de certidâo erpertitla conjuntamente pela Secretaria da Receitâ

Federal do Brasil tRfB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(p6f$, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União íôAit, por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade

social" nos terÍng§ da Portaria conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014' do

Seuetario da Receita Federal do Brxil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacianal;
t 1.3.1 .2.i. prova àe regularidade côm ., Fundo de Garantia do Tempo de Serviço §GTS);

I l.3.i.2.4.prova de iriexistência tie debitos inadimplidos perante a Justiça do Trahalho,

mediante a apresenÍação de certidâo negativa ou positiva com efeito de

negariva- ,r*u t**o, do TÍtulo YII-,4 da Consolidação da§ Leis do Trabalho,

aprovadapeloDecreto-Leino3'452.de1odemaiode1943;
il.3.1.2.5.prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo *c

d6micílic.r ou sede do fomecedor. pertinente ao §eu raÍno de atividade e

compativel com o objeto contratual:

ll.3.1.2.6.prova de regularidadl com â §azenda EstaduallDistrital do domicílio ou sede

do farnecedar, relativa à atividade er:r cujo exercicio contratâ ou cÔncCIffe;

1l.3.l.Z.7.Caso o tbrnecedor seja considerado isento dos fibutos Estadual/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal con{iq-{o mediante a

apre*ntaçâo de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei;

11.3.1"2.8.() farnecedor enquadrado çomo microernpreendedor individual que pretenda

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar no 1?3, de 200ó. estaÍá dispensado da prova de inscriçâo nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal;

1 i.3.1.2.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para F§§oa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas ern lei e em

ôutras nor§a§ esPecificas.

lli.f3. Quali{icação§conômico-Finnnceira:
I 1.3.1.3.1. Certidão negariva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio

ou se{e do licirânte, caso se trate de pessoa fisica desde que admitida a §ua

participação na licitaçâo (art. 5o. inciso II, alínea "C', da Instrução Normativa

Seges/ME no I 16. de 2021). ou de sociedade simples;

I L3"1"3.2. CertiAao negative de falência expedida pelo distribuidor da ssde do fornecedor

(Lei no 14.133. de2A2l" art. 69. caput, inciso II);

\-
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ll"3.l.3.3.Balanço patímonial, rlemonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contrâbeis dos 2 (dois) ultirnos exercícios so§iai§, comprovândo:

11.3.1.3.3.1. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), e Solvência

Geral {SGi §uperiores a I (um);

11.i.1.3.3.2. Os doiurneltos referidos acima lirnitar-se-ão ao último exercício no

caso rJe a psssoa jurídica ter sido constituída lxá menos de 2 {dois) anos;

I 1.3.;1 .3.3.3. Osdocumentos referidos acima deverão ser exigidos com ba§ê no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração

Contábil Digital - §CD ao §Ped.

ll.l.l.l.4.Caso a emfres* licitante apresentc resultâdo inferior ou igual a 1 (um] em

qualquer dos índices de Liquiclez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Correnre (LC)" seú exigido para fins de habititação patrimônio líquido mínimo

de 10% do valor total estinrado da contratação;

11.3.1.3.5.4s empresas criadas no exercício financeiro da liciUçâo deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos

contábeis pelú balanço de abertura (Lei no 14.133, de 2021, art. 65, §1o);

I I .3.1 .3.6. 0 atendimànto dos Índices cconÔmicos previsl,o§ neste item deverá ser atestado

meeliante declaração assinada pur profissional habilitado da área conti{'bil.

apresentada Pelo fomecedor.

11.3.1.4. Qualilicaçâo Técnica:
11.3.l.4.1.Sosiedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro

perante a entidâde profissional competente no Brasil.

t 1.3.1.4.2.ôomprovação de aptidão para o tbrnecimento de complexidade tecnolÓgica e

operacional por meio da apresentação de no mínimo 01 (um) Âtestado de

Capacidade Técnica CIperacional. expedido pôr pessoa iurídica de direito
pirútico ou privado, acompanhado(s) da{s) respectiva(s) Certidãdões) de

Ace11o Tecnico {CAT) ou I'ermo(s) de Responsabilidade Técnica - TRT, que

con1prove ter a interessada em contr&târ som a administração eapacidade

para execução de sen,iços com características semelhantes e de

cornplexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto da

contratação. obsenado o percentual mÍnimo de 30% (trinta por cento) do

montante estimado para â contratação. {aú. 67r II, da Lei n" 14.133/21).

l1.l.1.4.3.Comprovação de a interessada em contratâr côm â adrninistraçâo possuir

ern sou quadro perm&1ente, na datâ prevista para entrega da proposta, ao

men$s urn Engenheiro (tiletricista. de Telecomxnicaçôes ou Eletrônico) ou
Técnico t{atrilitado {l3letricista. de Telecomunicações ou Eletrôniso), que

será(ão) responsável(eis) pela execução dos serviços (Lei n" 5.194166),
detentodes) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, deüdamente registradds) no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou Conselho
Federal dos Técnicos-CFT, acornpanhado(s) da(s) respectiva(s)
Certidãr{ões) de Acen"o 'lécnico -- CAT ou Termds) de Responsabi]idade
Técnica - TKf. que comprCIr,em ter o profissional capacidade para execução
de serviços §om características semelhantes e de complexidade
operacionai* equivalentes ou superiores ao objeto deste procedimento" {art.
67,I, da tei no 14.I33/21).

Rua §irnplício Moreira no I185, Ceilto, Imperatriz*MÂ
. CNPJ 69.555.019/0001-09
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11"3.1.4.3.1. Para a comproYação do vinculo profissional do

com â licitante deve-sc admitir a apresentação de cóPia de Carteira de

Trabalho (CTPS), contrato sosial da empres4 cCIntrato de prestação de serviço

ou ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor do

atestado apresentado, desde qus acornpanhada de anuência deste.

(ÀcoRlrÃo n." 1441 n0í§fiCU -Ptenário)
ll.3.l.4.4.Para fins da comprovação de que tratâ os subitens 11.3.1.4.2 e 11.3.1.4.3, os

atestaclos deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes

caracterí sticas mínimas :

r1.3.1.4.3.1. PR§§TÂÇÃO) DE SERVIÇO§ IIE FORN§CIMENTO DE LINK DE

ÂcEsso A INTERNET VIA rtBRÀ oPTlcÀ coM EQUIPAMENTO§ EM

COI}IODÂTO
I i.j.1.4.3.2. Os atesüdos de capacldade tecnica poderão ser apre§entados em nome

rJa matriz ou da filial da empresa licitante.

11"3.1.4.3.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovaçâo da legitirnidide dos atestados, apresentando, quando soliciudo pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contrataçÍÍo. endereço atual

da contratante e local em que Íbi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.
I L4. Registro da empresa no CREÀ/CFT, em vigência-

I l.j. Âuiorização junto à ÂNÀTEL (Agência Nacional de Telecomunicações) para prestar

os serviçós especializados de SCM * Serviço de Comunicação Multimídia (Licença

SCM expedida pela ANATEL), expedida em noÍne da empresa e em vigência.

t 1.6. Os critérios de aceitabilidade de preços serâo aqueles descritos no edital respectivo.

I L7. As regras de desempate entre propostas são aquelas discriminadas no edital'

12. DAS PENALIDADE§
I 2. L Comete infraçâo administrativa, nos tennos da Lei no 14. 133, de 202 I , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

firncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contratc);

{) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conüatação §em rnotivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestff declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento nâ execuçâo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer traude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previstCI no art. 5o da Lei no I 2.846, de I 
o de agosto de 201 3 .

12.2. Serão aplicadas ao contratadCI que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes

sanções:

L Advertência" quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o, da Lei no 14.133, de

?§?t);
IL Ímpedimento de licitar e sontratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
'ic!: e 1'd" do subitern acima deste Clontrato. sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art" l5ó, § 4o, da Lei nn 14.133, de 2021\;

Rua §ímplício llIoreira. n" I I E5. Centro, Imperatriz - MA
{:NPJ ô9.555.0 lel000 l -09
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IÍI. Declaração de inidoneid.ad§ pâra

dg*critas nas a!íneas ooôn', oof', oog" e "h
alineas o't)". "eo' s "d", que justi{iquem a

l.ei nn 14.133, de 2021);

íV. $'lulta:

licitar e contrârar, qua*do praticadas &§

" dn suhitem acima deste Contrato, bern cômo na§

intp**ição de penalidade mais grave (ârt. 156, §5o' da

1. Moratr:rja d* g.iyà (zero virgula um p*r cento) por dia de alrôsCI injusti§cado sobre * valar

da parcela inadimplida. até ô limite de l0 idez) dias;

3. i.{r:ratória dc iV; {um por cento) prr dia de atras* injusti§cado sobre o valor total do

c*ntrar*, ató o náximo di 10% {dez por cento), pela inobservância d* prazo {ixado para

aple*entaçâo, suplementaçâo ou repnsiçâo da garantia'

I. arraxa superiâr a 3ü {trinta} diax autori:ra a Àdministração a prornaver a extinçâo do

cüíltratÕ poid*r*,.r*primento au cumprimento irregular de suas cláu§ul&s, conforme dispÕe o

inciso i d* art. 137 da Lei n' 14.133. de ?ü31-

I. Compensatória^ para as infraçôes deserÍtas nas *ii*eas *er' ê '.h!t do subitern 1 I ' 1. de 59/o do

r,alor d* Contrato.
4. C*mpensatória, pârâ a inrxecuçâo total da contrato prevista na aiínea o'c" do subitem 1 1"1,

de 20% do valor da Contratc.
5. para infraçãa descrita no alinea o'b" dr) subiterÍl 11.1^ a multa será de 3% do valor do

Contrato.
6. Para infraçôes descritas na alínea'od" do subitem 11.1, a mulk será de 37á do valor da

l'$nlret$"
?" Para a inÍ"raçâo descrita na alÍnea o'â'n do subitem ll.t, a multa será de 3% do val*r do

Côfir&:s, ressalvadas âs §eguint*s infraçô*s:
i2"3. À aplicação das sançÕes previstas neste Corrtrato nãa exclui, em hipótese alguma, a

otrrigação de reparação integral do dano causado ac Contratante (afi. 156, §9u, da Lei no

14.133, de 2021)
i 3"3.1" Todas ar sançôes previstas neste Caütrato poderân ser aplicadas cumulativarn§nt§ §§m

a multa {art" 156, §7o, da Lei n" 14.133, rle ?021i.
13.3.3. Antes d* aplicaçâo da multn será fa*ultada a defesa do iuteressado na prazo de 15

(quinze) dias rlt*is, oontado ds data de sua iniinraçâo {&rl 15?. da Lei no 14.133, d* 3S}1)

12"3.3" §e a multa aplicada e as indenizações cab{l'eis forem superiores a* valor da
pâgiimenti] eventlealmente del"ids peler Ctlntratanle eo Conrratado. além da perda desse valor.

a diferença será descont*da da garantiâ prestadn ou será cobradajudiciaknente (âít. 156, §8o,

da i,ei no 14.133, de 3.i!31).

12.3.4. Ilreviamente &Õ encâminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recothida
adminixtativamente no prôzo mrâximo de 05 (cinco) dias, a cCIntâr da data do recebimento da

r*m unicaçâo enviada pela aut*ridade *omp*tente.
13.4. Â aplicação das s*nções rratizar-se-á em pr$cesso administrativo que âsssgurs CI

çr:nrradirório $ a arnpia def,esa ao Cantratado, obsen ando-se o procedim«rto prsvist* no
ceput e parágrafos do art. 15S dâ Lei n"' 14.133121 pâra es penalidades de impedimento de
liçltsr e ccntratar e de declaraçâo de inid*r:eidade paÍa licitar ou contratar.
I 3.5. Na aplicaçâo das sanções serâs c*nsid*radcs (art. I 56. § 1o, da Lei n" 14. tr33- de 202 I ):
a) a naturer-a e a gravidade da infraçâo rometidal
h) ns peculiarjdades do cas* §oncretCI;
c) as circunstânclas agreyantss ôu ateRsffltesi
tll os danos que dela prar.'ierern pâra o Contratante;

Rua Simplicio Mr:reira, na I 185, Csnfro. Imperatriz - MÂ
cNP.l s9.555.0 I el000l-flg

.i 3vw
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e) a implantaçãa ou o aperl'eiçoâÍnento de programa de integridade. confoün§

Rua §implicio Moreira, tt' I 185, Centro. Imp*rarriz * MÂ
cNPJ ü9.555-0 I ç,.,0S01-09

nofina§ e

orie:rtaçô*x dos Órgãcs de c*ntrole.
l?.6. üs atos previstas corno infrações *drniniiitrâtivâs na Lei no 14.i33, ds 2021! *u §§1

outíâs l*is de licimçnes s cüRtratos da Àdrninistraçâo Pública que târnbém §ejêrn tipificados

como âtôs lesivos na Lei no 12"846, ele 3*13. serâü âpurâdos e julgados conluntamente, nos

mesmos autos- observados a ritc procedirnentnl a autoridade cümpetente defi§idos na referida

I.ei {art. 15§).

12.?. Á personali*ade juridiea d* Contratad* poderá ser de*cotsiderada sempre que utiliuada

c*m abuso do direito p*ra facilitar. encohÍir *u dissimular a prática dos atos iiícitos previstas

rlr) ü*ntÍ&t(} ou pâl? provoc&r confusão patrim0nial, s. n§§§e caso, todos os efeitcs das sanções

ilplicadas à pessoa.]urirJica s*rão estendidos â$s seus administradnres e sócios com @eres de

*drniristraçâr, à pessoa juridica su§.§ssorâ *u à *mpr*sa do mesmô râmo com relação de

cr:ligação cu controle, de lbto ou de direitü" §$m a Contratado, obseR'adss. em todos os cÊ§o§,

o cuntraditório, a ampla defesa e a obrigatorjeilade de análise jwídica prévia (art. 16Ü, da Lei
n* 1{.1}3, de 202'l}
i2.8. O L'*ntratante deverá" nCI prazo miLxinro de 15 (quinze) dias úteís, contado da data de

aplicaçâo da sanção. intbrNrar e rnânter atualirsdos os dados relativos ârs sanções por ela

aplicadas. peÍe fins de publicidade no üatiastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspeasas

(üeis) Ê no Cadastro Nacional dr llmpresas Funidas {Cnep}, instituid*s no âmbito do Pçdsr

Í:ixecutivo §ederal" íArt. 161, da Lei n* 14,133. & 2021).

12.Ç. Âs sanÇÕex de impedimento de licitar * csntretâ{ e declaração de inidoneidade par*

licitar ou esntrâtar sâo passíveis de reahilitaçân na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

l:.10. Os débitos do cnntratado pâra co§1 â Á.dmi*istração eontratânte, resultantes de multa

a{ministrativa *lou indenir"ações, §âü inscritos em dívida ativa poderão ser compensadoso

toial ou parcialmente, §{}m cs er*ditox devidos pelo refurido órgão decorrentes desíe mesmo

contratn ou de eutíos sontratos administrativas que a co§1rsÍedo possuÍt com o mssmo *rgâo
orâ côntrâterte, na fomta da Instruçâo Norrnativa §[GE§llvÍe no ?6, de 13 de abril de 3032"

13. rlA,{NTrcoR§.uPÇÃü
1i.1. §rn demonstraçâr: de c*mprçrmetirnento e Íssponsabiiidade, as pafies deçlararn co$hecer
e c.oncc,rdar integralrnente com c) estabelecidn na Lçi n' 12.846/2013, que dispôe sobre a
resp*nsatrilizaçãc admini*trativa e civil de pessoas juridicas pela prática de atos contra a
adrninistraçãa pübliea, s se §omprlmetsm a nh;enar e a faeer obsenar. inclusíve por seus

subccntrakrdss, se atimitidn s*bcnntrataçiic. * m*is alt* padrâo de é:ica durante todo o
pri)§essü d* c*ntrataçâo e de execução tlo *trjeta i:ontratual.
13.2. $endo xrirn. na execuçâo d* presents süntrâto, e vedado à requisitante s âs contratãdo
e/ou ar empregado, prepostCI ê/üu gestôr sÊu:

A) Âo longc da vigêncía dests ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou
indiretarne*íe, vâllt&§sfir indevida a agentc público. ou a terceim pesma a ele
relaçícnada, Õu â qusm quer que seja;

Il) Comprovadame*te, ünanciar. custear patr<lcinar ou de qualquer rnodo subvencionar a
prática das atas ilícitos previstos na Lei n' 12.846/?013;

It
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14. §§TI&rÀTlvA rlo YAL$R IrA CONTXÂTÂÇÂO
14.1.1.1 valar estimado da contratação d de R$ 124.856,88 (cento e Yinte e quatro mil,

oit*centos e ciÍIquenta e seis reais e oitentâ e oitCI centâvCIs). conforme custo§ unitrârios âp$§tôs

na tabela constante no item 1.2.1.

15. AüEQLTAÇÃOOXçaMENTÁRIA
15"1. Âs despesas dec*rrentes da contratação correrão

urçamen1fuia:

à conta da seguinte dotaçã<r

Órgâo: Câmara Municipal de Imperatriz

Urrid*de: Câmara de ImPeralriz
Áção Funçâo: 01

§ubfrlrção: i22
Pragrama: Ú0ül
P§etoiAtividade/Oper. Especial : ?-00?

01.12?.0001.2-002 *Marutençâo das Atividades e Projetos da Câmara

Naturezr da despesa 3.3.90.39.00.0ü * Outros Sen'iços de Terceiros - Pessoa Juddica

Fonts de Recurcos: 50ü -"Recur§os não vinculados de lmpostos

Imperatrir-MA. 18 de dezembro de 20?5

À&Ui-;t"**, 45
Ilany*lle lValkiria Flor dà Conceição

Diretora do Dep*rramento Administrativo e Àtividades Complementares
Portaria n" 00112025

À?ROVü o Termc de RefÊrência nos moldss delineados, à vista do detalhamento descrilo $o

refi)rido documento.

Presidente da Mu*icipal

Rua §implício l{oreira. no 1185" Cenro, hnperatriz'* MA
cNpJ 69.55§"01 9iÕ00 l -CI9
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2. JüS,I$CÂIYIíA§

2.1. Prrn r coaâr:rhçlo:

:.1.1. A contrâg5$o de ur4r,esa ryiâliuadâ nagrosso dc scrrsiços dc forneÇimento de

liílk d# âsssm ç:if,t§rneq yiâ §brs Wca çom diqf*uibilisafrp de equipmntos €rn Êgime

dsc6rpprfrÍo,mffia:scmedidai*Aiapensgvef Fâôâd fireionarre*odâsetivid&

s{tmifii w* e }qirla$vas do Poder Legislsílrü .

2.1.?. Â sorectiyidadÊ estfo+l e dc altà câpssi#e so*tiüd ryuisilo e§ssÍ§ial psta â

isstitui$o. ufiâ r'Êr quê

corrtínuo à trde rnundial de

üÕÍnp{J§*úo$§. Énre eses âtivi&dÊ§, destscam-sc o encaurid nrento de íuforrn@es aos

r:rgãot,& coqkale €xHffi (§ô@ fribqlssis & Cdffias c l&*sÊâio Prlblico), a alimeasâo

regular do ?oc*l da Trqlsoükiq * enrissão it* sm liquidações * pagamento* de

deqresa* públicas, bem wno o @ite inteÍno d* doram@ € prsüessos elesônico*

2.1.3. A tnexi*t#rpia dc um l* ds intermt otrm qs4le*" §stâbilidadc e scgumnçe

iecnol*ip §onzp(onse dirctaffintê a efc§vi dts ryqâs &liai*ativa& podado geror

prduizux à puhticidade e à uanspertncia das inf*rmaçôcs p[Uicas" princtpios bssilarss da

Ádmki*ryâE &ibtica ervlstos ro rtigs 3?, caput, do Csa§iei#o FderâI. AlCm disso. a

adegr*d;a ercstâdo do serviço Sblico legisldivc d@rt& disponibilidde inintcrrupta d*

rede p;garffiir a msmtiss§§ & §ssôes pla**ri** o w rtruoto a sistennas de vdaçSo

e g*r§grlrtiva" e a mlt@ da comrari@o isti ml €om a sociedsde e dcrnais

órgeorprülicos.

2.1.4. À§si§, a smÍní*âç& !rcpsse yisâ assôgr&§ e 0 dsde e efrsiência ds atividsdffi

Sests Gffi ds Leir, bem enmo a aucprimento dss rxigkir ürynis relative à transptlênci§,

$o c§&üls uoqiâl e à boa govenrary pública- l

2.1.5, Âffi o espost§,jsstifica-sc I coiltratsçâ$ dos svi6 suprâ, oq*e &e iastnrraento,

2.1.6. A coatraraçAo 6[ rrrns 66pEúâ espmializada é firo@l pona glrantir a qualidade dos

setvipse a s§gsrmça dor ustdriÕe" Â *ngrcsadcverá posruir:

2.r.6.1. Pnoftrionrb qufficado: A pestação de scnriço* & fornecimento de ltnk & acesso

à int*rn** via fibra óptru, com diqpoaibiliãsçIs dc rqrii cm regfunc de conodgo

ttsftâniI& âcotttptthüri$ tÉseics epeeialirado lqi,a **{a t coruplexidode etrvolvida na
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COMPLEMENTÀR§S

imgalaç.§n, mânüt§n&, curnglr$a e ruoniormeüo & infrassut§f0 de rcde' â

ativiírrl$ ldmirigfrrrtyü§,q lask r§ya* do Foder L?Ei{h.pito Msliciorl que dependem de

intcmoe.

Nes*e comtcxto, é imprros*indrcl qrx s sr§@s coffiXda diryoohe de profissioml Éc*ico

capciO6ç e habiliradopü* sqpemisiünâr E €,rsÊütar a* ry§te acect*ias à implerre*a$* e

aCI suporte dgs sÊffiços r*ry ateildsüds prffiffiE r ct,cotrais fslhs, irfcrnrpç&es ou

aju*x & confgruas ms ryiprsntsc fu$ciihts. â pesmça de spore tecnicô

espêsiâliâdo vi§*,gu Í a M&reia ao* p*ncíçior,dâ tdMc do serviço público, da

eÍiçi§ncia e da emn*mieâalsdê! eoÍrfôunt prevish no *rtigo 1 t da Lei n' I 4. I 33120? t .

Alêm diss, o âcoil@h@ffito récnico permânente asseglu:r a rdcrêneia do serviço con§aUdo

ar:* par§mstrCIs d* dcrcrrycnho * quaiiáade exigidos r6s ffixos da tenns de refarência ol

pwj*ç &úsico. ern eonsm&rcic som o aítigo 1& da f"ei n' 14. t 33fl02l . lhl exigêrrcia conuàbui

pm miti ar rirr:rrs sÕffiSuais, pndt€§ir prcjuizos decotrenm dp fâlhs oo ser:niço e dabili

o r;wnprimarlo & ítrstâsdc *try*t" e*&lccidas pelaAfuini*aação Publica

tlessa f§rna,iusti§ca-se * rrmsiMc de que o empwsa rnmtenbà diryosiç§o da

("áir!ffrâ l#elisipÊt proÍi*dom*l t*çnico especixlizrd* pffi-à ô aeçurpu.hmrnto e exmlry& dos

serrriçor de fomwinrenÍo d€ link & intemçt dmsÍrtc ads r vigência ontdtral, garantirdo o

êdcqusdü *ryorte tecnioo,o'peracio*at e o plm atÉadimÊffi àg emandas do orglo contratarne.

Saffio §Õcat*'Prrofu&url: ccmpr<nra& & e i&q,essada crn contral*r coffi â

admiri*a@ poexuirco *u çuúro pcrmanemr, na daa prwista puc *q3 d* gopostq

à$ ürênos um §*grnheiro {ElctÍhisÉa, de Tetecon*mkSs ol Ete,tr&ico} ou Técnieo

llâbilMô (EktricidÊ, da Telucmnicaçõea ou Eletn6nbol +r setú{âo} rcspáve{eis)
pela ex€flrç§ô &s *erviços' {Lei Íro 5.194/66), dctcnto{es} dc axstad{r) de

respônÊ* ,ilidâdê t*cnies, expdido por psssôa jtr{Scc d* direito público ou privado,

devidamemír tsgístrâdo{s} no Conselho Regional de Enggohsris c Âgr«romia{KEÁ ou

C*nsolko Federsl dc
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3.t.?.

Pr$c-

* pfilfissi§*el sâps*ida{e pwa erençeo e §triçss eoúr 6st0risti§t§ s€dnelhadê§ e de

complorid*âe opsÍasionois equivalentss ou*r4peri*tts aa gôjeto deste pocedimmCI- {rlt-

6?, I, S* tr o* n" I&§SOI! Fara * *cunpmvaç&o e v.fuuls prolissioml do resporsárvel

récni*o cô§t Íl licits$c dcr§-ss a&ritir â eprêsffits$§ ds cópiâ & Ceteiie dc lrsMlhs

{CÍfS}, c6rrrrr*§ s§*bl de *mprpsâ. §ontÍ*o de pestação do se,ruiço ot4 airda dcclsraç§'o

de ccffitzrçâo ftÍ§;1e do p,rcfsoioral detentm do sú§e3[ âefficÍ§dq de*de çx
aconrpsrm de sor3êgg;g «e. {*CÓRI}Ã 0 a." lgl7lfr§rTgÜ -n3ufrlo}.

?.1,§"2. §qui drydoc: Fçyr c 6qu*psm§Íffi Íilodsrno§ pers

realizaroa *erviços cm dcikiac §egurary- 
:.

l.l,á1. Â6ffi!1üt a* rtc&snto: À empres Aclç s cape* de MÊr àr dcraandas

da C&§eâ Mu*ieipcl com rrPidcz

2.2, Prfficf,ü no PIlm A*mt de Contr*t*@l

§acc s exposs ê em slrsen ância ao quc eduz o insiso IX dâ ÍN/§EOES no 40,t02â a

c*ntrsaçso pffitedide cstâ em conformidadr soÍn s§ 6&âl*les lsgais. urna rae qt§ &il)ôfttra

previrâo ro PlanoÂnual de Con@Ões pâra o exercicio &2023-

.'. pG§cilÇÃ0 D0§ §§Qtrl§r?o§ DÁ CO§TruEIâçÃO

3.I. §ugem-re mmo fquMna dr eoa§*t*çlt:

3,I.& O &isto do FcçWc arÉrda ahrrange a ffilÍdrÉo de aryrcsa eryecialida na

de serviç** de fu*ecinento dc lísk dÊ &Esoo a imcrwt via fibra óptka, com

I§r pq lqüÉ c§PffiiâIiãfu e dcvidments

«1dgâes qffi s Él§l["§ dryâds§;

3.1.8 Â commda'&lffiá forffi os equipanrenb*, fafieffiiltas e mib de obra noccssôrio*

pa-------------a s p@ite psc@â@ dos swiçoe aspcuifiud** Soçuam. üsssds ielüsi\{
coÍrl ss çustús dt mbilix& § trânqFôrb;

3.1.9, Os serviços serão cxccuMos pela empresa veãccdors, nfu sc â&nitiado recusa da pat
de$El€ sob o fimdmxnto de sobrec*ga na sua cspacidade.

3,l.t$. Pma fins de ftxnrulqâo d* proplsta *cmrtcial, an empresas lisitmtes devcrão obcervar

as particularidad* e áificuldades imrenr* à exxrry{o do objcto.
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3.1.11" Paragueooü§elo rAlaproatm.rente exqêcllt§h" oli*iWdwcrácffitploYâÍqr§mâ8Ém

§dÊ, §tial *u çsitório ra cidde de tmpcrariz/MÀ dispodo de capacidede

opÊrâci$nâl pra receb§*. e r,{}lueigltâÍ qünlqÉer êemâtda & Poder Legisla{tvo

&íunicipai, eonfonne pr$eos irdicsdor uas *$tdffi dâ §€n'iço ' Cs§o nã§ poss$e'

apm§r1{âr dmlmçâo qus insâlâ§á- nCI Ffâu0 M(tm de 30 ildÍ§} dias, filitl ou

e§eÍir§1io no Munie$io & Iryrarist{A. a porlir da vig&rcia do conffio.

t"l.tâ. np*e*gçâo Se serviços dÊlffiá ser iniciadâ esr"' Ú }f tqfrinzel diâ§ ape a enis$o da

Hota d* §rnpeclro cu üdêryr de §wt'iço"

,r. for*çdarr*r§e;

3.r,1. À hâbilitâç§s dCIs d§\ffiá a docurcatl$o relativ* à

tnbüit*çãô jut{dig' à quâlifi§sçâo t*s*Ea ê @ifuSs mlrômico-'finaocEira" à

rçg1tmidÊe Í[cp*l s &âHhi§râ" * regutffiidds M pcrants x §az§n{§§ Púhlisa§

&derâl e munie{pa}, §}êar ds crrnprimwt* do diryosto ns §igo 7o, X)üilll da

Cffitisdçãê fldêrâI. §ssa rcquisios estão p{cviss nos artigos 62 e 63 da L*í u"

14.133n021.

S.2á Corrs**mardr que * mráaçb de rrrln wrpwa §!m ssrycriêÍsiâ poda §smproüeteÍ e

quaiidnde dos serviços cxccflados" mconçn&'m qr» *ja âd§tsd& p fins de

compeovaçtu ds sryidâ{c técnica da çs t, â spe@fu de so m{nimo 01

dam)Át$o Oc eWçidade Tec*ice Op€oaaiwl, ryedido pu pasoaluídic* de

dlr*itn ptiblico ou pireodo, scornperúadds) d{s) respectivads) Certidü{õcs} de

.q.§ffio Támis§ {Ç{f}mlTiwxrro(s}& Rkspoq*Si${de Téqdcs - lX§, $K coryffirs

,,ffi * ine ccrr c r cil& a &rlni §rycidade pra cxecsçãa de

cerlr cas serrelhasec c dc complctddâdc op*raciw*is

eqrrivatmtes m supuiwes ao objeto da cor*muçãa . {at- 67,II, dt Lei n' I 4, I 33& I il
3âLl",,Corw*deraraúo çm ô X;r*u dc compfuxidâdê do oôjcro a s« coatratdo rão é elsvado,

rgoreada.sc rrm ismps dc expcrifucia míniffi§ & rycoas 01 (rxr) &to nÊ prcstsçao

&s wviçoe s sertüm ffilraMoso sedo âc€ito s mmódo dc aresrados dc períodos

dil[@§, fiSq h@o CIefigatâÍidqd€ dc os âüos screm iair#tn|pme. @nm m
erifério qumriradxo, rsc{rmÊ,ude-se 30?ô {trintc por mrto} d* nrnlsn!Ê estim*do pârâ a

lltoreira. a' I183, C,eirÍo, Iryrrmiz
si{PJ ôS.i3J.Gl9$0§}4
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3.2.1.2. §omer$e sütCI aceitos *ssüsdos expedidos após a conclus do co'ffi ou §s

decc11ido pclç rntms um'ffi, do iufuio da srx cxocus. §xceúo se fumado pürâ §§r

exe{urado em pazo inferi«, ctxtfonnt irÊm l0.t & Ânenco Yil-A da IN §EGE§ÂUPD0

nn §/2017.

3,?:§. kkino dr calprrün ro.tB§A/rCFf, ffiYi$Wiâ.

t.Ll.4.*§bll5rçIsry I ÂNffiEL {Â#tuciÚ;N le §decourunicsçôG§} para prestar

os rcrrviços .& §CM * tffieâÉCI MuitimÍdiã &ioença

SCM cxpoeda p1saÂI{ATBL. Eur r}osre da tmryrcs {irdicatária} em vigência

3-r. De ÍEimGdccr@o
3j,1. A pÍcsÉr*Ê cmür@ düM camo rcsisrç & cxcrn*tu a Erytitada por Preço

Uuit&io, nos Mms do digo óo. ineiso )ÕWffi dt t"i no 14.1332021.

§3.1. Na empmftaO* por trsço rmitário (#, 6", XXVru,Iei n" 14.133, dÊ 2üt)' o valor ê

frxado por ffio certo dc unidades detsmindas e or pqanuúos conqondem à

mrúiçâo úos atrrrip c&dvrcne exeçrx*dç& &modo qrp os ?iscos dCI6 §offitanr§§

ary1 1pp@ adi@ &qrmtimivos süo mmilc" Trl rtgirÊ énais arepi& pn
os esaÊ mr çc do le odlEccra & e@âdcslado nírrel de procisf,o, os

quaütitativôs roüÊts dâ otea ou serviço: * ex 6;aas Amidúd§' se darâ ds assrds

§o§1 e nwrssidadc obaervadâ, conr Ê Íesli@ ôe mcdições pcríódicas a firu de

qsxltifirtr *s wtiçnr Efstwrente sxccgadoc e m cryoodent*s val*res dÊvidCIs

lfÇU. Asffi 197t, & ml 3-Plerlário" TC CI0?.1 89, dê 20t 3-0, ísldor Millisas Yalmir

Cmpao,31.?rÍ)13).

3JJ. .t[â em ,por-prry del, ead& Fer& SsW, ÊÍtl têsr, o risco & wentmis

di@es nx {u@ivm & serem exccúadoa qn podÊÍtr scrsuperiores ou infEriorer

à$ÊI!s <rrigimlmmte pnevistos na plani11, orryatfoía da cortnstryã§" §sse regfue

nrlaryrylõe um dcryado niwt de prrcisâo as cryeolficaçoes e $l§rÉitstivôs do s*nriç*,

f6í#§ tss li&nta todo* os *trÊÍÍrsfiss c ia&r,mlç&es nodios pora a to&l e

conryleto conhecirc*o & o§eto e a elaboraçlo dc propolru fidédigÍra (art. 6o, XXDL

'tÉt Íf 14.133, dc 2021), pra wiar {i@qs'&unm no deeo**cr da exreuçes

, so&ffital {TCI]. .{@de 19?8, dâ z$t3-FÍds, Te §0?"109, & 20134; rclü$c
Miaisro 1iâtmhCsryelo,3t.7.20t3). ' Íl
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h tislidCI,rcslc §Sdo. a esoolhe & ryime & exao@ .Emprcitdc
33.{. No casô conere

ps Preço Uni*ion s dew ffi §Êg§ií&§ futors:

a) 0 e*udo sponteptre ! escoltra & tgna rrcakl*&&,fledvel quÊ ÊmuÍIEÍ8 apenâ§

o serviço efetivaurnte execrltd&, os rqiÀ s custos serso nlenrurados p*r

§síviço prWdo e dwnand& pcla fim@ do c§trato. Ege modslo

pemite a rsü@ dm cusos in€refies À cxoryâo dos sc*viços € tsm

O '*fic&*tparas@§§üdc toe mntrole'

b) Ersborâ Ílak cids mdizadE urm *§tiBsültil&-çuamidde d* scvip & §tr§n

exes{rtãds prriodicamurts, rüo .*ç corüpç pqçviameote, com dcqr:Edo nfuel

de pracisão, oa qrrurfir$ivos totais dos wrriços a sar€m realizados. de modo que

a mensuração quantitativa seni obúda após t rcali"açSo de mediçües periódits,

a §nr de qtmri§c.ar os senriç*s cfeth*rrtíah:qrecrsedoa ê os coresplnüeates

rralores dcnidos' Nose senüds, o tals e çr F3Ü será câlculcdo a putir da

quâ§$de ôe serviços realizedn*.:e do w custo rmitário, FeviÊÍseâte

dcÍinido pmu cada tipo dc serviço.

1. H)p*OcBrmffirmoPirnÁE§TIH.{ITt4[.DÂ§QI,Â}íTII}AI!§§

fuqurelidadcsa corüaladas,inicialrnelÍhfsrmestimadasemcsnsoÍtâ$cia*om

ot se*iço* §ee§Êeõ rs. ex Íkaru s bern como as demrdas e

levartuneürâs reElizados ptlos smtas edmini#tivm do Fofu Lcgislcivo Mmicipal, com

esp,ecial fufe m kpa*xncnto deTeurologia da Inforra@ c Manutençã0.

Teb& Sl: Lw*ntruutr **n*oH*d" dos rerviçor

\- \&
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Fornccheab & LII* Dedicedo: O acesso À iatcrnet deve ser dedicado. corn

garerÍiâ de hndã coütrrtadâ. sem compatillrarrento e disponibilizado em modo

ftll &rylex.

r)

bl t6aqfOÊ.&€raulq Tqdôc spootos 0r yso dêtt n sÊ{ stêídiêo§vit ffhrra

opticã, gsrtn§d§ *la,wlocrdodt e estabíli&& *T*_
c,t Ntvet üc §úrr$p (§[:l.{}; Garanth *e Ai E1&ri:aa & 99,9ry6, coq{l

sr.tpofte tecnioo 24 hora§ por dia- ? dias por semana

d) 1{o nffiüs c MmrteaçSo: O ;dEeq,.,sÊr rnonitorado contiulâmsnte.

Sa contratad4 com informaçân ao

imcdi*a.

e mmutqão de mdos os

,çqrd tos:nscers&is§{ONT/ôNüe m iúem CI2 dr tabela 01) ssrâ$

:fl. Àíry&a &, pülr Ál'ffiçôts x* velnsi&&' , as até 257q devsr& w
' reatiudx lslmt mcdê pcla prestaert ar1 $é 24 llo,ras a prtir da snliciSção do

PodÊr Legblativo.

B} XÉhiúilSuÇrffii&prestadoradeverÉfCIiiccçrrelstoriosrasrsaisdeulllasdo

o &scm@m .*o ctrtt§ço, imâuind& d&,* ,& d.ispsnihili@e, intrnrpõas *
martstenç§ss realizadas.

*.ua §irrpllcb Msçim" o: llE5,e{rsro, líonçrrriz* MÀ
C.I{FJ 6f . Ss5.O t 9/O(» I {O

&24

Ê§tÀtx)
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{YIIti
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üu$

VT*AN,do sltuk{M,1qualided*nu§§Íâ"
2.4').').?M{J.MIMO& Tsiü. TecmlogiaTo§, §uporte

x§ra{4}m (
53x3:2 de§Hz rans*.GLlz. BuplaBsÊ|*a

Eü2.IÉEE 1I\Yi-Êi:de?a&Sesindividuais,ânt*nas
)dçVelwidade §hpt,r/brg/dcJer, Àgr*g*da

Cativo*,PortaisI Mesh.reded€cetuâda Cigsbltâ,
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§. tH?ilff4M§I{"Ümtm§cÀm
item e que etêildâÍn as§Âs solrry§es de mercdo dirpo*{veis apresent& ncetc

requisito* da aonfrat*So fwun pqui§âdâs coüdd§redo o pr&n*ro fV do ortigo 5o da

lnsmrç& Nonnativa SEOEVMEIf 65, de ? deiulho dt 202t e srlas altÊraçÕes'

5.1. Âúlbc des cofu@:

5,I.1. Consulrardo.sc ss rüodelCIü xliliredos per oue* Érrg$e* e entid& da Administraryâo

Prit'liçq xr.rais ds pa exeer4ito dos serviçns

da necessidade a qu*

s.r-L p*-taso de sqrviços de fornecirnsÍlto dr tink

& acesso â ktêrüêt, via fi&re Ôptic€, cüiÍ di illzsÉD de eryripawntos ern rcgfune

de comodato.

§"2.3.1. É o rnoclelo nods adotad* pqf iü$:erifôÊ§ pÉblim c çxiradns na cortra,tação

de serviços dr forrecimçntç de tisk ds mçs*o à ixt€rret p6gto trarer-se de

serrí4o ffirnuÍs orya execr4& n§* impli*a crn clesado grâu dÊ mnplexidade,

§J.'§eüfimç**dr*rotuft:

Rra §i:ryIício Moruira- nu I I t5" Cenbs, Illpürarri,
cNP' S9.555.0 I 9,1000 I {Ô

Rircmtrhlagmx Dcsvrrtrywr

r Trossferência ds r{se*s

de atividaclc a t*rcekcs;

msfcadô.

âo

do

Nâo sc ry1icaa

emplesâ espwializ*Ia na
a internet via §bra ópticâ,

à des*ra
link de âüa§§o

4terura do pnoc*sso
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Págiqâ 9 de ?d
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5.4. Âr&otrmrydrrêl*rok r

w

§oluçã* I

x§rll:lçâô ISCIÍtxr" Fúblico Bttt{Icho? ($ffiúo

tratat & soJfwarz).

Â Solrye C mpostaPor softrcv livrt

ou so,yâ+rnu público? (qrredo §Ê rataÍ

de snfwaire)"

À $oluÉô Êd Fryhl do

x§otxçtu 1

xSstus§e

.{ §olüç§ü rÉ dci, à* PolÍtices.

premissas e especiÍicrçôes tésricas

defiaids pelm Pcdrüa d* govano

ePrng; cldag, cnryG? (grândo 3Ê ttater

I do *a/*rnrr)"

x§oluS I

,q" §olu+ân é âdst*ítte as

§SstâÍÍl€r$àçüÊs da ICP-Brasil?

{qrresôs hr:utsr ffisêssidâdü d*

c*rti Ii caçâ* di gitÂl),

.,\ Soludô é aderenúc ün orien@s.
prfisisses s sryoc*fuaçees $cnieEs §

frmioaais do c-ÂRQ Brsil? (qurndo o

r:bjetiw da sotuS fuÍlgeí
docârüqfiâús arquMsüiom).

SohXâç I x

§ua Simpllctro *.1"tA
P*gàu tSdc 24

§§TÂDÕ DCI

Dã
E §Trvü)ÀE§§

x
§ §oh@ encsnüê'§c iryla*a& «n

üutÍo óÍ#o oll entidde dâ

Adrltui#âçh Pi&li§ü?
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§.§. Pexquindcanrdo;

5-§.1. pâm Ísàlize a pesquira dÊ mercds s â dÊflni& fu pçcs forsÍn verificados prçm

Étioor docoawe & Mt; rralid§, a hrcca dc corlratoo vi8§nt* de c§eto

simitar c atas e rçgirtno de preços- Os docuÍffi rüladnos à pesryrisa du preços wtão

@rtidos no Ancmo II.

§;il3, !*§ qu& a qlrir, qpr@*ea as {l§§d{fu pffi â §ol@ oa m&ia &
vdcres poriern:

Rua Simplicio Mwdra. s" I185, Cenus" lr*perariz * MÀ
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ffi&.VW
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x§oh$o I

i{averá a rcçessi&dc de ed*ryryeo do

espâç$ §sico de iwittti$§ *rsrs
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x§*lçâs I

Hü${ri''rysidádÊ ds âSti§i@ d§

beos pda insti&iÉo Pra cnecr*fu e
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NUâÍT.

2"?12,85
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*lienües rirxrltânw* por «;uipurncotc, PfiÊ,
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Pâdrô€s ds Wi*Si; I§EE 8§2.1t
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dàTo§. Tc*o.Süprrrte
§§g2.4 )3x3:2 CH,

§01.1r

dÊ §anda

UND JJ l: r5ü,88

F§inall&24

T'?{DIt§il{

l.0s§ Circuiea drdicadr*
fuI

vt-â$i,c/trMM,



- lú&

,1:,,

tu

ÊSTÂÍ}Ü Dü
D§

ÀDMTF'I§

§.ó. §olasõss ldcntificrda o&ag iavi{r*i't:

Nã* houve súluçô§ üúnsidsad§ inuiáveis.

§.?. Análise comprrÍiva de ca*tos:

Soluçâo * Â eo,ntmtaçâ* d* empresa espeializoda na pr*açâo de sen'iços d*

lslrne{:irí}ento de tink do aces*o a interner via Íibra ópnrca §'t:m equipa§}eo1ôs em comcdato.

aprs§entilu s §eguinte pesquisa & mercado. serds:

Perquiu: ü valor obtido m pcs4uisa é pmveniente dr comsulta realiada jrxrCI an Bxacq de

Prryos^' o qusl trouxe à bsilâ meis de três csntr*os §mdos. ooaformc 6 ç6lrmr ?. tJ?tÍT dâ

tabda srryra.

Co o: O talm tml oetimado per a @§tÍrtaçâo MiE tE§ l2it Ul6§ {ccn*o e türÍç o

qürtro @ dtoffiüE* ce{tqa t *tb rctk c o{úmtr c oito centrroc}.

6" §ffiruÃ&,xn§ôLtiÇÂgcomouMToDo
S. " ÇCIsaidwudo o m* ÍralimdCI e levanMorto frp solüçüs possírcis Frâ s
sqrt*ntnito da twMc em qrxstâo. considsou-sc a rmis &use s aco§(micefitt§

viávd, {*} sryutnt{s} sottryâo(õc):

i

u

Rua §implh4o l{naire n§ I l8S, Ccm, lmp*lrriz * M*
clípJ 69.§§3.0 I 9lóOür 4g

r"t'fM DE§C§tçÃCI
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unu 8TI)
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LT}§K

de fibs

t3 2.7r\E5 ó5"108,40

§quip*nemt de Ponto &
Accsso & l§i-Fi ó cm as seguint€§ çaracteristicas

minimas: Cgbrít\rrá & dé I75 rnts, 32 §§lD" ?§6

slicntcs sirnul&oos por aquipamento. P{à§'

Coírfskdtra €Ér, üBysrlt* qtdidâde ,io s*rvÍp:
8S3"11 a,{ffM}t, YLÁ}I, ?t§, §upnt de T§rs'
Tcanolagia MU-MIMü2x2:t?-{OHz

§qpls rffi xtrâ_ range,
3x3:?5 GI"Iz
§ amrn*de §anda
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L O pmcelamento dasokaçfu rÉo é rmmçrdável u& aidivisibi§dade do objeto por i*us.

A coalfd,t/iâo ,óe serviço & fornscimento de link de s€sÊo à illt€rn€t üa fibra olXica, com

sessâo de eqlrip*mexrr*s s§ c§msdet), exi§§ u!â flrmi§e técni§â qu* jnstifique *

impos*âbilidadr de ftsei,orlÍfleM do o@o *r*rp'S&crrf formdarq sob pena de

gesâo do pre*ado ao Poder Legislativocomprometsr a qtulid& a scgurauça e a I

Muaieiyml.

nêlur§zâ técnicq

o§ equipmeatos

de O§u, fi)tcg&rçs) srryilchss e denrais dÍgpositivas de taminaç§o) funcionsm

(Lei Oeral das

de atividdes que

envolvs a: Íransmi*sib" de sistemas de

rclecwnricações, o qte ressqpôç a i*tegração et ir@uana frsic4 quipmrnta* e

con§guraç§qs técricas. No raso de link vis ,fibra ópticq cs quipartentos fwnecidos çm

connodst* sâo eupecífico+,1mrr o tipo úe tcc*ologiao peçolo E rcde da prest&e vterc&ra

docerta*e.Equi dÉdifarcrt+sforcccdrres,ffiro(trrcosnfdveis€mke,exigonr

configura$Scs A**m, firrmrre especifico, polftics d€ sÊgpraÍ4ü e padrôee de

monitoramento, o quÊ irrriú{liaa a opuaçeo conjrmra em umt raesma rede.

6.X.r" o §uÇr§ e ooffi*aÉo ry * d*',sÊt@ de fornccirento dc'lk* &

ês§s§otinterrw{vt*fi&rêóptiffi-conaquipamqfiffi{mcormdato.

ó.Lt. Psúe *sxe tipr.r do sxviço sp{ou-§ê por lrln* *oltxt q§§ Í§lmrffire â§§lâ§ s sêrvl}o

efrÍivarnsrb e , eqra ryryüs deY94 ffi prÊYlffiÍe ordenada pela

fisa*li4ão do coffids. Eee mdelid& tem mo ao efi&ia perao prwesso de

FgÉtnento e conrcle da e»rrcuçâo cofiffituâl'

ó.t.§" güsstd tratg,-§Ê dc serviças es*a§$I i§. ô pqee vigkie da sÔÍttúryfro $rü

& dctuE íacses! gpç3qgÉveia por iguis e srscssilffi pcrkÉos ué o limirc de l0 {dez)

:§os.nâfomra&aarts'lO6et07.dâLein"l4'133,dc2021'
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1. lffiü@ffi'dr&hl§ln'ürhc cquh*cdoc

A divis& dô obie(o cnr dsis so,Ítü*tü* distintos * urn püe o fornccimeÚo do link e ouüo para

a ces# dç cquipcnre*os €m comdâ!0 * âprã§Êffi gérias dific-uldades t*Í:i§â§ e

oFxracionais:

r fucump1fiffiüdrd* récaicr: F.quipamrtt** de difem16* fonrceedores podcrt nãs ser

ffilqútivcis o(m a t*solôgiâ de fibra Ôptica adotads pela cmpc*a que wüeer §

fodhwime e §ãt o qtE @ gerar fâlhâs de eomr§o. it}d{lidâ&' psde ds

paffis e indiryomtilidâdÊ do serviço'

. jnryonrbilldt*ryrer**r: Em ctseds fifurusersiço {quêd&dÊ lhh le*rtid§o,

interrnitênpia), a eiribtição complaca ÁemPrc*a dô link

k*

t

cornpl*xiddr d* gesÉão, sobrecarrega â Êqi{pÊ tésticâ e rcdilz a eÍiciência na resolt$âo

dc tacidentes"

3. lit *rrl* dt gxt*o urtftced* t qrulidrü* do mv&o

Para grantir a exçel$üciÂ do scrviçu de intemet" ê es*ociat qxe a preste$o wja feita p§r üma

irnic* wnPrexa. resPnndvel Por:

. Fornecer o link de trbra óptica com âs caracteristicâs técnicâs exigidas lbanda larga'

baixa latêneia aita disçronibitidade);

. §êrr,recer üs Êqlripsrr$mss d* acsso em cüaoddo, compaÍívcis com $ra rpde e

tecnologia

. CoNfigurar, monitorar e rÍxa$Íêr todo o conj*nto (trirtk + equipamentos);

. §qrar*ir s cônÍiá{ridâde do rerviço, com suporte tdcniço integrado e responsabilidüd§

üni*a por cvcn&nis fulhas.

a rylieaç& de peneliêsdes m tenrros do
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ESI§DO DÔ
. ç§514;4 MWICIfÀI

Â§MINI§TX.ATIVÔ

U-*



A divisãu do objeto entre

dos*qui d
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12,ú. Fo§,tctr âos rmpf€gpds* e* rguipuruentos Oc çgrança net§§§&iCI§ à execuç& dos

serviç*e e realizar progpm** i*tW* de treinamento de sew empregado§, nos primeiro§ mesas

rle execuçiâo §,oshâXual" psrâ âs práticx de suxtcntâbilidd€, Ob*enrads§ a§ nÔrlu!§ ambientâis
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuene MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 00í'2026
(Processo Administrativo no 103120251

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE SERVIçO No ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
TMPERATRTZ(MA)EAEMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ no 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira no 1185, Centro, lmperatriz - MA,

neste ato represe ntada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado,

agente polÍtico, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurÍdica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o no com sede na doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) _, portador(a) da Carteira de ldentidade
no _ e do CPF [o _, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no

103t2025 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021,Lei no 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumrdor e demais legislaçÕes aplicáveis, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 00í/2026, mediante as cláusulas e
condiçÕes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços continuados de fornecimento
de link de acesso a internet via fibra óptica, com equipamentos em comodato, conforme
especificaçÕes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico no 00í/2026, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRçÃO'ESPECTFTCAÇÃO
TDENTTFTCAçÃO

CATSER UND QTD V. UNT.

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.4.1. O Termo de Referência;
1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCN
2-1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
inÍcio na data de _J_l_ e encerramento em doze meses, prorrogáveis por iguais
períodos até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 , da Lei no 14.13312021 .

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçÕes de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realizaçâo do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2,4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçâo de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos nâo renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condiçáo paa a renovação
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaraçáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicaçâo.

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV,
Vlle XVlll)
3.1 . O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os prazos e
condiçÕes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ _ (_)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (aÉ.92, V e Vt)
6.1. O ptazo paÊ pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
deÍinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTrMA - REAJUSTE (aÉ.92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluÍdas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.
7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRTGAçOeS OO CONTRATANTE (art.92, X, Xlê XIV)
B.'1. São obrigaÇôes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo

Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
pruzo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. AAdministração terá opruzo de dois dias úteis, a contarda data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOeS OO GONTRATADO (art.92, XlV, XVle XVll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo,
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior(art.137,ll,daLei n.o14.133, de2021)eprestartodoesclarecimentoouinformaçãoporeles
solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
í ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União,
3) certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
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5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato,
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçâo do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manterdurante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes exigidas para habilitaçâo na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lein.o 14.133,de2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,|1, d, da Lei no 14.133, de2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes
de boa técnica e a legislaçâo de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.22. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

í0. cLÁusuLA DÉctMA- GARANTTA DE EXECUÇÃO (art.92, Xil)
í 0.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCrMA PRTMETRA - rNFRAÇÔES E SANÇÕeS AOi,INTSTRATTVAS (art. 92, XtV)
1 1 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sançôes:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de2021);
ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 1 56, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021),
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de2021);
iv. Multa:
1. Moratoria de 0,1o/o (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratoria de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 10o/o (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do
arl.137 da Lein. 14.133, de2021.

3. Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas'e'a'h'do subitem 11.1, de 5% do valor
do Contrato.
4. Compensatória, paru a inexecução total do contrato prevista na alÍnea "c" do subitem 1 1 .1 , de 20%
do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1 , a multa será de 3% do valor do Contrato.
6. Para infraçôes descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3o/o do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de2021)
11.3.1. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 , da Lei no 14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de
2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei no 14.133121 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
í1.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Leino 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes
dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159).
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11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes

aplicadas a pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controlé, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditÓrio,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)

1 1.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

Oe pubiiciOade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,

da Lei no 14.133, de 2021).
1'1.9. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.10. Os Oébitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora contratante, na

forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de2022

12. CLÁUSULA DÉC1MA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO COTTnITUAL (aÉ. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão Oo õ01êto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.
12.2.i. euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
a) ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÔes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos'138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. I ndenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatÓrio (art. í3í,
caput, da Lei n.o 14.133, de2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaçâo ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau (arl. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRn (art.92, Vlll)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

\-
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Órgão: Câmara Municipal de lmperatriz
Unidade: Câmara de lmperatriz
Ação Função: 01

Subfunção:122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002
01.122.0001.2-002 - Manutenção das Atividades e Projetos da Câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurcos: 500 - Recursos não vinculados de lmpostos

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, ilt)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor- e normas e princÍpios gerais
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCrMA QUTNTA - ALTERAÇOES
15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no

14.133, de2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

í6. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLTCAÇÃO
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n.

12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da cidade de lmperatriz (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçáo, conforme ar1.92, §1o da
L.ei n' 14.133121.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

lmperatriz (MA), _ de _ de _

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-
CPF

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s55.0 I 9/000 I -09

2
CPF

CONTRATANTE
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 00í'2026
(Processo Administrativo no 103120251

ANEXO lll
(Proposta de Preços)

de de_
Prezados Senhores,

empresa), com sede na cidade de Rua n.o

,inscritanoCNPJ/MFsobonÚmero-,nesteatorepresentadapor
portador do CPF n.o _e R.G. n.o abaixo

assinado propõe à Câmara Municipal de lmperatriz - MA os preços infra discriminados para a

contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviços continuados de fornecimento de link

de acesso a internet via fibra óptica, com equipamentos em comodato, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme condiçÕes, quantidades e

exigências estabelecidas, objeto do PREGÃO ELETRÔNtCO No O0í/2026 - cPL:

OBS; Á descrição mínima do objeto deverá obseruar a especificação constante no termo de
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CATSER

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir
da data de sua abertura;
b) O objeto deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da emissâo da

"Ordem de Serviço" expedida pelo setor competente;
c) O valor total da proposta e de R$ _ (_)

Nome, Assinatura do Responsávelda Empresa

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 l 9/000 r -09

CATSER:26484

DESCRTçÃO UND QTD
QTD

MESES
V. UNT. V. TOTAL

1

Serviço de Link Dedicado lnternet Banda
Larga - 1.000 Mbps - Circuitos dedicados
com 129, sem compartilhamento, full duplex,
disponibilidade mínima de 99,9% com
tecnologia de fibra optica

LINK 2 12

2

Equipamentos em regime de comodato:
Ponto de Acesso de Wi-Fi 6 com as seguintes
características mínimas: Cobertura de ate
í75 mts, 32 SSID, 256 clientes simultâneos
por equipamento, PoE, Controladora em
nuvem, qualidade do serviço: 802.11eMMM,
VLAN, ToS, Suporte de Teto, Tecnologia MU-
MIMO 2x2'.2 2.4 GHz 3x3:2 5 GHz de Banda
Dupla com xtra range, 5 antenas individuais,
Padrões de Wi-Fi: IEEE 802.11 alblglnlclax,
Velocidade Agregada de 3 Gbps, porta
cabeada de 1 Gigabite, rede Mesh, Portais
Cativos.

UND 33 12

TOTAL

ITEM
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AVISO DE PREGÃO NT,NTNONICO

^vISo 
DE LICITAÇÃo pnrcÃ«r BlrrRÔNlco n"

00U2026

ESTADO DO MARANHÃO CÂUINA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ (ryIA)
DEPARTAMENTO DE LICITAÇO-ES
AVrSO - DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNrC0 no 001/i026. A Càmara
Municipal de Imperatriz (MA), por seuAgente de
Contratação, torna público para conhecimento de
toclos que realizarálicitação na MODALIDADE:
Pregão. Eletrônico. TIPO: Menor Preço.
CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
por Global. OBJETO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços
continuados de fbrnecimento de link de acesso à
internet via fibra óptica, com equipamentos em
c«rmodato.CODIGO UASG: 93f458 BASE
LEGAL: Lei n" l4.l33l2l e as condições do
Edital. Data de Abertura: 30 de janeiro de 2025 às
09:00 h (nove horas). horário de Brasília - DF. O
Edital e seus anexos poderão ser consultados e
obtidos no endereço eletrônico
www. gov. brlcompras/pt-br,
camaraimFreratriz.ma.gov.hr, 9, por ftm,
consultado, lido e obtido em sua versão impressa
mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte
reais) atraves do Documento de Arrecadação
próprio, na sede do setor de licitações da Câmara
Municipal de Imperatriz (MA) sito na Rua
Simplício Moreira no I 185, Centro, nos dias úteis,
no horário das 08:00 horas às 12:00 horas.
lmperatri,z (MA) 13 de janeiro de 2025.
vrcroR GABRTEL AQUTNO DA SILVA -
AGENTE DE CONTRATAÇAO

Publicado por: Francisco Sár,io Costa Silva

códisoidenriri:aleotri:f.ff :x"',ffi,8á.1?Tiiff ;

PORTARIA

PORTARIA/EXO/PR N" 006/2026

De l4 de janeiro de2026.

Dispõe sobre a exoneração de
provimento de cargo em comissão

O PRESIDENTE DA CÂMARA MLINICIPAL
DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuiçôes legais, conforme art. 26,
inciso VII, alínea o'â", do Regimento Interno

RESOLVE

Art. l" Exonerar o (a) senhor (a) JANYLEIDE
MENDES DE SOUSA, inscrito (a) no CPF sob o
Írn ***.***.***-91, que exerce o cargo em
comissão ASSESSOR AUXILIAR DE
ATIVIDADE S C ONTPLE MEN TAR-E,S.

AÍ1.2o Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA
cÂM,qnA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,
ESTADO DO MARANHÃO.

Adhemar Alves de Freitas Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz

Publicado por: Danyelle Walkiria Flor da Conceiçâo

Diretora do Departamento Administrativo e Atividatles Complemertates

Código identifi cador: jrgz8xk8wf520260 I l4 I 80 1 00

Comissão Permanente de Licitação

Dep4

Assinado Elefonicamente Com Cstificado Padrâo GP-Brasil a Carirnbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provlcoria No 2.2ü)-2, de 2$Í, garantindo autentlcitlade, validade juridica e integddade. Página A3
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AGENDA DE HOJE
( ampeonâto Carioca - Taça GB - l" fase - 1" rodada
17h00 SamparoConêaxNovalguaçu Lourivaldào
I th00 Pofiuguesâ x Botafogo - Luso Brasileiro
I t hlO Vasco x Maricá - São Januário

Campeonato Paulista - l" Íase - 2n rodada
19h00 Botafogo x Noroeste - Santa Cruz

19h00 Bragântino x Corinthians Cicero MaÍques

I1h.15 Sào Paulo x Sào Bemardo - Morumbi
(:âmpeonâto Gaúcho - l"fase - 2" rodada
I 91100 Ypiranga x Guarani - Colosso da Lagoa

I qh00 Mosoon x Intemacional Francisco Noveletto

,\BSTIRDO
t.ruando làlei da boa estrutura do estádio Dário Santos em

silo.losc de Ribanrtr, estava me referindo ràs dependêncim,

c niio ao rramado, porque eu sabia que tinham plantado gra-

i na lil lur ia poucos dias e evidente que não pegãia assim da

noite para o dia. Na realidade foi um absurdo e eu diria ate

lhlta de responsabilidade da Luminense e da FMF, marcar

lrn jogo para unr estádio inacabado. E de se lamentar. E o
,reratriz calado estava, calado ficou, não falou nada, não

\/ ,ranifestou e não Protestou.

COPINTLA,
Chegou em sua teÍceira fase, cujosjogos apenas de ida,já

corneçaranl desde ontem, que jogaÍam: Botafogo x Guana-

bara City, Cruzeiro x Ponte Preta, Fenoviária x Santos. Os

demaisjogos fechando a quarta rodada, serão rsalizados hoje

e sào os seguintes: Bragantino x Canaâ DF, São Paulo x
C[eráno=PR. Juventude x Botafogo, Fortaleza x Itaquace-

tuba. Fluminense x Ituano, Palmeiras x FlaÍnengo-SP, Inter-

nacional x Nacional-SP Dos times do Rio, não está nessa

fàse o Vasco, que foi eliminado na segunda fase. O Flamen-

go nào está disputando a CoPiúa.

COMONÃO
Nesta questão aí do peladão onde deveriâ ter gramâ no

Dário Santos, teve gente que disse que isso não é de res-
ponsabilidade da FMF. Como não é? Claro que é. Se âFMF
quisesse, teria vetado esse absurdo. Mas preferiu lavar as

nràos. Queria ver se fossejogos do Sampaio, Moto ou Ma-
ranhào. se umjogo desse seria marcado para o Dario San-

tos. O Lunlinense precisa também ter mais responsabilida-

de. pois isso não afeta somente os adversários, mas tam-

bem o próprio. O presidente do Luminense só está interes-

sado em renda, como ele disse, nào com a integridade fisi-
ca dos jogadores. Na nota que o Luminense emitiu, só la-

mentou a ausênciâ da torcida.

R,\QTIE DO KART
\, I alcnto e dedicaçào deÍ-inem ojovem pilolo maranhense

Matias Donringuez. Aos I I anos, ele integra um seleto gru-
po de piJotos que estão fazendo história no esporte. O ma-

ranheuse inicia 2026 celebrando seu terceiro título brasilei-
ro: Carnpeão na categoÍia Rotax 'Micro Max'. Matias cru-
zou a linha de chegada em primeiro lugar na disputa reali-
zada enr novembro do ano passado, no Kartódromo Granja
Viara- em Cotia (SP). No entanlo, após um toque com ou-

tro competidor, ioi punido com cinco segundos, caindo para

a quarta posição geral. O piloto recoreu da decisão e con-

seguiu reverter a punição após votação em dezembro, na

scssào do Pleno do Supremo Tribunal de Justiça DespoÍi-
va do Aulonrobilismo (STJDA).

CÜNruNEÁ,'
.liio sel se vai ne/áorati mos)ii ?a.r.roz da iolo dê

dey'nr /og,o essa .Íilzzçdo do ,FIAF***O l?zleõo/ nura-
/thense colÍe am grande risco de ser 2aztVo pz/a Coz-
nebo/ e /7/81 e zdo íti?n/ar noda o zlve/ nactbaa/ em
2027**,liio se.raá€porque athda zdo ,ero/verom e.tÍe
probkma, qae era em 90 dias eld tem mais de seti
,zeses***Oríz/eúo/ mrazrtezÍe 6/d a dêr/va, oÍ c/zóeÍ
coltlailtont ?ogorldo ?oto /ogof porqre a FfiÍf não con-
hlbrl en aoda e aiinda corendo riçco de 2õo lerêm zada
em ?027**"O.9a/dmha daro, o?erra,í om ,odado corrv
/renu/or rlo 77rz/unr***Mar/oz Ca/rim ?ode Jêl o
.çtrás/t7tto """,.folhnha é úom de veslártb' hws é am §r!-

/i?r?o ueio ar/ogqn/ê, prizcqa/rua/e qzando e/e et d?o.
ct'm*"":lrío cosft/ma mazter I áam//dade***Á/ zem
/o//o Durrí/o g,os/o***7/a/o-.Íe de um áom lreirrador; zra.f
n)tgaln lper/e//o***O F/oucngo nãorfui e/t'rzhoda da
(bpt'n/ta, na verr/ade zõa esti diç?zlondo o cor?eÍrção
zssz tzo ***Zkr/a posso aaqae/e qae ,z jbr/o/ece (fe/t'-
pznsz J,/J). L'no qrulfl-/eila l/amnada a lodos, na
Oruçt z ?a.- do,Íenhor.l

0uinta, 1 5 de de 2026

cabÍiêl Di6/SlD

lmpnlrlz par&a c ce mplla n êardüal

Oslog,os eslão prog,ramtdos para esle
Dema de Oliveira

A coordenaçào da Copa do Trabalhador de Fúebol Soçaite
2026, definiu os iogos da segunda rodada da fase de grupos da
Competição. Os jogos estão programados para serem Íealiza-
dos neste domingo I 8 dejaneiro de 2026 nas Arenas disponibi-
lizadas. A novidade nessa rodada sâo osjogos que foram deÍi-
nidos para serem realizados neste sábado, dia l7 â entre l6 e

l8 hôÍas, todos na Arenâ Tocauto.

Definidos os iogos do segundo rodsdo

lmperutriz peÍde poÍu o
complico no Cumpeonolo tls

Cavalo de Aço perdeu por I x 0 emiogo da segunda rodada
Dema de Oliveirâ

Em jogo realizqdo na tarde

desta quaÍta-feira( I 4), o ImPe-

ratrizjogou contra o Luminen-
se, em parttdaváiida Pela 2' ro-
dada da primeira fase do Cam-
peonato Maraúense de 2026.

O jogo foi realizado, mes-
mo contra a vontade do Im-
peratriz, no estádio Dírio San-

tos, em Sâ.o Jose de Ribma,
cujo gramado senr total con-
diçâo. Entretanlo, tem de ser

levado em consideraçãô que

o gramado nâo prejudicou ape-

nas o Imperatriz.
O lmperatriz perdeu por I

x 0, com gol de Indio Potigual
nos minutos f,tmis do primeiro
tempo. O time, na verdade,
não jogou bem e se nào con-
tralaÍ reforços pode se com-
plicar e ficar fora das princi-
pais competiçÕes em 2027,
alem de coner risco de rebai-
xamento. Com a derrota, o
Imperatriz perrnÍrneceu com
apenas I ponto, fiuto do em-
pate com o Sampaio e pode

sair do G-4. O Luminense se

manlem na lideranç4 agora
com 6 pontos, com I 00% de

aproveitamenlo.
Próximo jogo do Imperaaiz

será contra o ITZ Sport no
próximo sábado. O Luminen-
se encâra o Moto no Dario
Santos, no próximo domingo.

A Sociedade Imperatriz de

Desportos emitiu uma nota
nesta qurta-feira ( l4), onde
nranifestou profu nda indi gna-

ção com as condiçÕes do gra-
mado do Estádio Dário San-
tos, loca] da partida contra o
Luminense.

Segundo a diretoria do
clube, uma avaliação prévia
constatou que o câmpo nào

oferece condições mínimas
para o futebol profissional. O
principal ponto de preocupa-

ção é a integridade fisica dos
jogadores, que estariam ex-
postos a riscos reais de le-
sões devido às irregularida-
des do piso.

O lmperatriz questionou os

criterios de aprovação da pra-

ça espoÍiva pela Federação
Maranhense de Futebol
(FMF). Para o clube, permitir
jogos em gramados preciírios
compromete a credibilidade
da competição e desvaloriza
o espetáculo.

"A valorização da compe-
tição pâssâ, obrigatoriaÍnente,
por condições mínimas de
jogo. Decisões dessa naÍure-
za colocam em pauta o res-
peito dispensado aos clubes e
aos atletas", diz tÍecho do co-
municado.

O Imperatriz reiterou que
está aberto ao diiíüogo, mas es-
pera medidas urgentes para
presewar a saúde dos profis-
sionais envolvidos.

do Íose de
grupo§ dc copo do Trobolhodor de Futebol §oçoite

domthgo nos Á renas dtirponíbilizadas

ábú,

Dêmo d€ Oiivêiro
§T$llHírryr$t,lErê§frliilüfãffii

I[,flMhm"dffifomdCI
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ÀRENÀ TCCAUTO
:íÉiô0refu tâbilidsdÊFCx§indiÊ!{ôdo:VieüaEfa,sii
17h00 - Motoca x Naciona.l FC
I 8h00 - Fuji Motors x Em Vidros

Borringo ltl0ll26

4&{li4BotÀfçç.o'l :...-=
08mo * Eco§eÍviCa i ltaipava
09h00 - R l$enovar i Fibraço
:10ffi §.rlrlfl-áÍâ:da*'CarrCtas x sriazém FârêÍ ::.::=::.::
4*kl*[:,Siir] o I[;-'::' r]'] . :;ii.t",':.,::
0Sb00 - IÍngcnssÍnffuenciadoÍes x Vita Prim§
$9m0 -.'Fdírg$,Mâgazf ne x nier] Rjp, P, *r!t*M :::': ::t't''ii :i' : I

ARENA BOTAFOGO III
08ffi0 - Oncabo x Nova LuzlSuprema
Og:ffi= fÍã Àr*si)Êàti+{ §sS Í;Ê§.ndlô
l,owê--hBt,0-ÀB-1ÊlrÊ'tâBiz x MgrÊ*üt1:âyê*ida:
â,ERDNÁ ARCAITJO I ,

.68lil:5:*:Im -rl:*-.,eêgi*:x,C,.r6ii ;'::.:::;:t.:ii,:,:,t;',

09h15 - Friobom x TaÍnaÍldaÉ 95
l0bl 5 - FribalxFenoviários
Á,R"ENÂ ÀRCÂI\JO II
08ht5 -rrl}pgrial §tspplÉg,xMulleÍAlimçntosLr#-:i:,
0$lrl§i;OS:Mtsâhütl9.?*Má !r flôfipêl*adir§: r,: r

I Oht 5 * FPSlFCUnirned x 50p BIS Duque de Coxix
ARI,NA ARCANJO III

ÁÍrENÀ üBM::S§ EOLA I
0Sht5*,Etêiii+s! FÇxBôm&Jr,s' vii rtll-,,r;::,,? :

09hl 5 - Martelinno de Ouío x ARCSPMI"A
10h15 - Policia Müitar x J.Çardoso Ferro e Aço
AR-E,NÂ BOM DE BOLA II ]

08h15 - Os Gaseúos x Medcer*er
09h15 - Jüpiter lntemet x RepresenBntÊs Beta
i0hl5 - PM Sargeao Adriano x Representmles Alfa
ÁRf,NA 8OM Df, EOLÂ IN
08hl 5 * Praxis Construlora x Solar FC Cocs Cola
09h15 J ÀdliÍâl'á do Tocât l$xrhleí lh{fi i {HMD, i

lohli -?iÊfl Brejão x Pre{ lrlpqatríz
AR.EI{À,BCIM DJ lOLÂ rY
08h15 - Prefejture Sào lráig4lx E&c4âo Fisica FC
:gg.hX§.PdiriÍi${i1t1Éi :==:.. ::r:,it:, .
rlstil§:Prçfç**ra:Ikifi ftlilpqli§jxChâr&.:ç.:ÂtrtôFeças:-
AR-ENA BA§E - Camaçari
O8hO0 - Matsúda x Dwes Pioreim
09h00 - Cnzeiro do Sul xÁfio Leve
l0lr00 - Iopcragrox Hot Bel
Á§TNÁ TOME§Ã{} ! I ., .

08hl5 - Lucas Desel x Âtacadiüo JP

0t*r15:*ESSfei!rilp}o&Lisbqêx.ÁrÍo-Cirs r,.:: l,
:roil5.r-{r&:E*rqbe ds Ali{§Írtssi §i*dimlo,Bmtriliq*
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TNSTITUTO DE PROMOÇÂO E DEFESADO CIDADÃO
E CONSUMIDOR DO úSTADO DO MARANHÃO

PROCON/MA

AVISO DE DISPE}ISADE LICITAÇÀO N OMTNó. C§,1PROCON-

INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 16 de janeiro

tle 2026 às 09:00h. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOS-

TAS: até dia 22 de janeir o de 2026 às 08:59h. DÀTA E HORÁRIO
ABERTURA: 22 de janeiro de 2026 às 09:00h' TIPO: MENOR

PRIÇO POR LOTE. LOCAL: Será realizada na fbrma eletrôni-

ca. ENDEREÇO ELETRÔNICO: htto://wwrv.compras.rna.gov.

br E-MAIL PARA CONTATO: cslprocon'viva@gmail.com. OB-

JETO: A contratação tem por objetivo a aquisição de equipamen-

tos para a modemização da ASCOM-PROCON-MA. A dispensa de

licitação rege-se pela Lei 14.13312021. Este AVISO e seus anexos

estão à disposição dos interessados na página http://www.compras.

ma.gov.br e na Av. Marechal Castelo Branco, N' 848 - São Francis-

co - São Luís/ MA - CEP: 65.010-190, ondepoderão serconsultados

e obticlos gratuitamente para gavação em CDR-W ou pen drive do

interessado em adquirir o instrumento. São Luís - MA, 13 de janeiro

de 2026. YURY VASCONCELOS SOUSA AGENTE DE CON-

TRATAÇÃO SUBSTITUTO PROCONMA.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPTTALARES. EMSERH

AVISO DE LICTTAÇÃO rrCmeçÃO nr,utnÔNICA N" 00?/

2026 - CLIEI/,SERH PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025.

1110215.28399- EMSERH OBJETO: Contratação de empresa para

lomecimento em consignação de Orteses, Próteses e Materiais Espe-

ciais (OPME) com equipamento em comodato, para proceditnentos

ciúrgicos de urologia, padronizados pela tabela SUS- (SICTAP),
para atender as necessidades do HOSPITAL DA ILHA-MA, admi-

nistrada pela EMSERH. CRITÉRIo DE JULGAMENTo: Menor
Preço LOTE.DATADAABERTURA: 2710112026 às 09h00min, ho-

rário de Brasília-DF. Local de Realização: www.licitacoes-e.com.br
Edital e demais infomrações disponíveis em www.emserh.ma.sor'.

[g e www.licitacoes-e.cotn.br Licitação n' {1086157} Infonnações

adicionais serão prestadas na CLIEMSERH localizada, naAv. Borbo-

rema, Qd-16, no 25, Bairuo do Calhau, São Luís/MA, pelos e-mails

csl.emserh.ma@gmail.com e/ou @,
ou pelo Telefone (98) 3235-7333.5ão Luís (MA), l3 de janeiro de

2026.Francisco Assis do Amaral Neto Presidente da CL/EMSERH
Matrícula no 536.

AVISO DEADIAMENTO DE LICITÀÇÃO LTCITAÇÃO ELE-
TRÔNTCA N' 24p,12025 - CUENTSERII PROCESSO ÂDMINISTRA-
TM N' 2025.flA2 15.03 953-E MSERH OBJETO : Contrataç ã o d e

empresa especializada para fornecimento parcelado de reagentes para

realização de exames destinados as análises sorológicas/imunológi-
cas ern equipamentos automatizados, sob regime de comodato. com
rnetodologia compatível por Quimiolurrinescência, Eletroquimiolu-
minescência ou Fluorimetria destinados a atender às necessidades

do lnstituto Oswaldo Cruzllaboratório Central de Saúde Pública do

Estado do Maranhão (IOC/LACEN-MA). CRITERIO DE JUI-
GAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.DÁTA DA SESSÃO:
2710112026, às 09h00min, horário de Brasília.MOTM DO ADIÂ-
MENTO: Impugnação ao Edital não respondida em tempo hábil.D
n" {1085513}Local de Realização: @dital
e demais informações estão disponíveis em www.emserh.ma.qov.br
eElgy.ligiÍ4sgsss lnformaçõesadicionaisserãoprestadas
na CL/EMSERH localizada, na Av. Borborema. Qd-16, no 25, Bairro
do Calhau, São Luís/MA no horário de 08h00min as l2h00min e das

l4h00min as l8h00min de segunda a sexta, pelos e-mails g!ry[
maíalgmail,com eiou @ ou pelo Tele
fone (98) 3235-7333.5ão Luis (MA), 13 de janeiro de 202ó. Edy-
naira Fernandes Rocha de Oliveira Sousa Agente de Licitaçâo da
EMSERH Matricula n" 12.754.

D.O. PUBT,ICAÇÕES DrlQUN'râ - F'IIIRA, 15 - JANITIRO - 2026

através da

L

0&CÂMARAMUNICIPALDE BO
DAS SELVAS. MA

AVISO DE LrCrrAÇÃO rnrcÃo
2026 ACârnara Municipal de Bom Jesus das Selvas,

Comissão de contratação torna público para

ressados, que fará realízar, sob a égide daLei l4.l33l2l e suas alte-

rações posteriores, Licitação na modalidade Pregão - Eletrônico na

sua fonna Eletrônico, do tipo Menor preço por item, sob o Regime de

fornecimento, objetivando: fonnação de registro de preços para fuhr-

ra e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento

de materiais, insumos, periÍéricos, eqüpamentos «Ie informáíca e eqü-

pameotos de áudio e video para atender as necessidades da Câmma Mu-

nicipal de Bom Jesus das Selvas/MA, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas no instrumento convocatório. ABERTTIR A.:

28 de janeiro de 2026, it;s 08h00min, através da plataforma: https://licita-

net.com.br/. Para mais informações, solicitar no e-mail cplfrdcmbomje-

susdasselvas.rna.sor'.br. Bom Jesus das Selvas, Ma, l3 de janeiro de

2026. Josué da Conceição Nascimento - Agente de Contratação.

cÂulnl MUNICIPALDE IMPERATR.I.z - MA

CÂMARA MUNICIPAL DE TMPERATRIZ (MA}SEPARTA-
MENTO DE LICITAÇÔNS IVTSO DE LICÍTAÇÃO ÉfrBCÃO
ELETRÔNICo n" 001/2026. A Càmala Municipal de Imperatriz

(MA), por seu Agente de Contrataçào, toma público para conheci-

mento de todos que realizzrá licitaçâo na MODALIDADE: Pregão

Elerrônico. TIPo: Menor Preço. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor Preço por Global. OBJETO: Contratação de empresa espe-

cializada na prestação de serviços continuados de fornecimento de

link de acesso à intemet via flbra óptica, com equipamentos em co-

modato. CODIGO UASG: 931458 BASE LECAL: Lei n" 14.133/21

e as condições do Edital, Data de Abertura: 30 de janeiro de 2025 às

09:00 h (nove horas). horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos

poderão ser consultados e obtidos no endereço eletrônico www.gov.

brlcompras/prbr, camaraimperatriz.ma.gov.br. e, por flm, consultado,

lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$:

20,00 (vinte leais) através do Docurnento de Arrecadação próprio, na

sede do setor de licitações da Câmara Municipal de Imperatriz (MA)
sito na Rua Simplício Moreira no l.l 85, Centro, nos dias úteis, no ho-

rrírio das 08:00 horas às 12:00 horas. Imperatriz (MA) 13 de janeiro

de 2025. VICTOR GÀBRIEL AQUINO DA SILVA - AGENTE
DE CONTRATAÇÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS
ALTAS _ MA

AVTSO DE LTCITAÇÃO EVTSO PE LICITAÇÂO-CONCORREN.
CIA ELETRONICA N" 00212026 MODALIDADE: CONCORREN-
CIA ELETRONICA N" 00212026 PREFEITURA MLTNICIPAL DE
ALDEIAS ALTAS - MA. ORGÀO REALIZADOR: COMiSSãO PET-

manente de Licitação; BASE LEGAL: Lei no 14.13312021 e suas al-

terações. TIPO: Menor Preço; OBJETO: Contratação de empresa es-

pecializada, no ramo da construção civil, visando a CONSTRUÇÀO
DE PRAÇAS, NA RUA ABÍLIO ARAUJO E RUA SÃO FRANCIS-
CO no município de Aldeias Altas - MA. LOCAL/SITE: https://com-
pras.m2atecnologia.com.br/; Data: 30 de janeiro de 2026 às 08:00hs
(Oito horas). O edital e seus ànexos, poderão ser obtirlos nos ende-

reços eietrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br - https://al
deiasaltas.ma.gov.br e https://www.gov.búncp/pt-br; e Informações
peio E-mail: cplaldeiasaltas@gmail.com ou no endereço: Avenida
Joao Rosa, S,t{. Centro. Aldeias Altas - MA. No horário das 8h (oito
horas) às l2h (doze horas). Em neúuma hipótese haverá entrega de

edital fora do horário previsto neste aviso de licitaçào. Aldeias Altas
13 de janeiro de 2026.AGENTE DE CONTRATAÇÃO CPL: Livia
Regina Rodrigues Serra.
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